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Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva
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Juiz Valter Ressel
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Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
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Juiz Macedo Pacheco - Presidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Carlos Mansur Arida

Juiz Luiz Mateus de Lima
Juiz Cláudio de Andrade
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras
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Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras
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Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
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Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia
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Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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PORTARIA Nº 541

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 96199/2003,
resolve

S U S P E N D E R

os trabalhos da comissão designada para atuar no processo ad-
ministrativo instaurado pela Portaria nº 995/03, a partir de 01
de julho de 2004, e até o término das férias de seus respectivos
membros efetivos.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

PORTARIA Nº 542

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
44985/2003, resolve

A D I T A R

à Portaria nº 309 de 16 de abril de 2004, que instaurou Proces-
so Administrativo contra o servidor MARCUS VINICIUS DE
MELLO, que as condutas praticada pelo mesmo, vêm a infrin-
gir, em tese, os deveres previstos nos incisos I, V, VI, XIV e
XVII do artigo 279 e nos incisos IV, X, XV e XXI do artigo
285, todos da Lei nº 6174/70, estando sujeitas, portanto, às
penalidades previstas nos incisos III e V, alíneas “a”, “h” e “j”,
do artigo 293 do referido diploma legal.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

PORTARIA Nº 543

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resolve

S U S P E N D E R

os trabalhos da comissão designada para atuar nos processos
administrativos instaurados pelas Portarias e protocolados abai-
xo relacionados, a partir de 01 de julho de 2004, e até o térmi-
no das férias de seus respectivos membros efetivos:

PORTARIA PROTOCOLO
nº 309/2004 44985/2003
nº 381/2004 54389/2003
nº 275/2004 19322/2003
nº 446/2004 7585/2004
nº 313/2004 14235/2003
nº 413/2004 11298/2003
nº 267/2004 177121/2002
nº 521/2003 46032/2002
nº 311/2004 97980/2003
nº 321/2004 174743/2003
nº 234/2004 22577/2002
nº 093/2004 118152/2001
nº 364/2004 55893/2003

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1145

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 106852/
2004, resolve

D E S I G N A R

CRISTIANE CAMPIOLO ALMEIDA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a
função de chefe do Serviço de Desenvolvimento de Cursos, da
Seção de Treinamento e Aperfeiçoamento, da Divisão de Re-
cursos Humanos, do Departamento Administrativo, a partir de
14 de junho de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspon-
dente.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1146

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo

Tribunal de Justiça

Secretaria

em vista o contido no protocolado sob nº 103464/
2004, resolve

D E S I G N A R

MAGALI LEONIDIA GIACOMASSI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a
função de chefe do Serviço de Registro de Acórdãos, da Seção
da 1ª Câmara Cível, da Primeira Divisão de Processo Cível, do
Departamento Judiciário, a partir de 12 de maio de 2004, atri-
buindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1147

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 102903/
2004, resolve

D E S I G N A R

ADRIANA DANTAS DE AGRELA CORRÊA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
exercer a função de chefe do Serviço de Registro da Expedi-
ção, da Seção de Expedição Cível, da Segunda Divisão de Pro-
cesso Cível, do Departamento Judiciário, a partir de 14 de ju-
nho de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1148

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 104670/
2004, resolve

D E S I G N A R

CLARICE ALEXANDRA DE BRAGANÇA JURGENS, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, para exercer, em substituição, a partir de 21 de junho de
2004, a função de chefe da Divisão de Engenharia, do Departa-
mento de Engenharia e Arquitetura, durante o afastamento da
titular Ana Tereza Araujo Bruel, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1149

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 99085/2004,
resolve

D E S I G N A R

GISELE FERNANDES DE MEDEIROS, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer a
função de chefe do Serviço de Controle de Dados, da Seção de
Sistematização de Dados, da Divisão Administrativa, do Cen-
tro de Apoio ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário
– FUNREJUS, do Gabinete do Secretário, a partir de 07 de
junho de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1150

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 104509/
2004, resolve

D E S I G N A R

SHEILA HENRIETTE GOMES DA SILVA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exer-
cer, em substituição, a partir de 05 de julho de 2004, a função
de chefe da Divisão Jurídica, do Departamento da Corregedo-
ria da Justiça, durante o afastamento do titular José Alvacir
Guimarães, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1151

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 104454/
2004, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados, para exercerem as seguintes
chefias da Divisão de Documentação e Informações do Depar-

tamento Administrativo, atribuindo-lhes as gratificações cor-
respondentes, ficando, em conseqüência, revogadas suas de-
signações anteriores:

LUCILÉA TREVISAN ARRUDA, Seção de Atos e Ofícios;
CARLOS HENRIQUE LEITE VALEIXO, Seção de Recebi-
mento e Controle de Matérias para Publicações Oficiais.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1152

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 100088/
2004, resolve

D E S I G N A R

a partir de 15 de junho de 2004, os servidores abaixo relaciona-
dos, para exercerem as seguintes chefias da Divisão de Licita-
ções, do Departamento do Patrimônio, atribuindo-lhes as grati-
ficações correspondentes:

MARISE SOVINSKI DE MORAES, Serviço de Elaboração de
Editais, da Seção de Processamento de Convites para Obras e
Serviços de Engenharia;

ANDRE LEONARDO MEERHOLZ, Serviço de Atendimento
ao Público e Apoio às Comissões de Licitação, da Seção de
Cadastro de Empresas;

JERONIMO AUGUSTO BARRETO BAPTISTA, Serviço de
Análise de Documentação e Registro, da Seção de Cadastro de
Empresas;

SUZANA HEOFACKER MARQUES DA PENHA, Serviço de
Elaboração de Editais, da Seção de Processamento de Concor-
rências e Tomadas de Preços para Materiais e Equipamentos; e

FELIPE AUGUSTO VICARI DE CARLI, Serviço de Proces-
samento de Licitações, da Seção de Processamento de Concor-
rências e Tomadas de Preços para Materiais e Equipamentos.

Curitiba, 14 de julho de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

PORTARIA Nº   0964-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 110.447/2004, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

a pedido e a partir de 01 de julho do ano em curso, as férias
restantes alusivas ao 2º período de 2002, da Desembargadora
REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES, inte-
grante deste Tribunal de Justiça, autorizada pela Portaria nº
0796-D.M., de 15 de junho do ano em curso, assegurando-lhe
o direito de usufruir os 12 (doze) dias restantes em época opor-
tuna.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0965-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 110.323/2004, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

a pedido e a partir de 02 de julho do ano em curso, a licença
especial concedida ao Desembargador JOSUÉ DEININGER
DUARTE MEDEIROS, membro deste Tribunal, pela Portaria
nº 0800-D.M., item I, de 15 de junho do ano em curso, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir os 59 (cinqüenta e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0966-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113.269/2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR, Juiz de Direito
Substituto da 9ª Seção Judiciária da Comarca de Londrina, a
celebrar o casamento civil de SIMONE ADMCZIK e SANDE-
VAL ANTONIO SILVESTRE, a realizar-se no dia 10 de se-
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tembro do ano em curso, na cidade de Londrina/PR.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0967-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 105.333/2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA, Juiz Substituto da 31ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Ibaiti:

– dia 24/06/2004 - Comarca de TOMAZINA, em virtude do
impedimento da titular, Doutora Suzana Massako Hirama Lo-
reto de Oliveira;

II - Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA, Juíza Substituta da 23ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Campo Mourão:

 – dias 14, 26 e 28/04 e 13, 17 e 25/05/2004 - Comarca de
PEABIRÚ, em virtude da suspeição da titular, Doutora Diocé-
lia da Graça Mesquita Favaro.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0968-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 98.802/2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0969-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 112.516/2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor FABIANO RODRIGO DE SOUZA, Juiz Substituto
da 45ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Santo Anto-
nio da Platina:

a) - dias 21, 22, 23, 29 e 30/06/2004 - Comarca de JOAQUIM
TÁVORA, em virtude da vacância do cargo de Juiz de Direito
b) - dia 02/07/2004 – Comarca de JOAQUIM TÁVORA, em
virtude das férias forenses;

II - Doutora VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ, Ju-
íza Substituta da 47ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Sarandi:
- dia 02/07/2004 - Comarca de MARIALVA, em virtude das
férias forenses.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0970-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113.261/2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES,
Juíza de Direito da Comarca de Teixeira Soares, a celebrar o
casamento civil de FERNANDA ONEDA e JOÃO PAULO
MELLO D’AMBRÓSIO, a realizar-se no dia 31 de julho do
ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente
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PORTARIA Nº    0971-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 99.812/2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto da 27ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cruzeiro do Oeste,
a celebrar o casamento civil de FRANCIELE GRANZIERA e
GIOVANI LUIS GIACOMIN, a realizar-se no dia 24 de julho
do ano em curso, na cidade de Guaíra/Pr.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0972-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 109.811/2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor WILLIAN ARTUR PUSSI, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Cianorte, a
celebrar o casamento civil de CRISTIANE GONZAGA VITO-
RINO e MÁRCIO KEIJI SATO, a realizar-se no dia 21 de agosto
do ano em curso, na cidade de Terra Boa/Pr.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0973-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 83.804/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS,
Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Cascavel, 29 (vinte e nove) dias  de licença por motivo de do-
ença em pessoa da família, a partir de 19 de maio do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o
artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0974-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 102.519/2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0975-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 108.378/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR, Juiz
de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, 05 (cinco) dias de licença-paternidade, a
partir de 24 de junho do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso IV, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0976-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 111.169/2004, resolve

C O N C E D E R
ao Doutor CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN, Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Arapongas,
licença para tratamento de saúde, no dia 1º de julho do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o arti-
go 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0977-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 109.834/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO, Juiz de
Direito da 1ª Vara dos Delitos de Trânsito do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, licença para tra-
tamento de saúde, nos dias 24, 25 e 29 de junho do ano em curso,
de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0978-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 108.065/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JAMES BYRON WESCHENFELDER BORDIG-
NON, Juiz Substituto da 52ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Wenceslau Braz, 08 (oito) dias de licença por mo-
tivo de CASAMENTO a partir de 07 de agosto do ano em cur-
so, de acordo com o artigo 97, inciso I, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0979-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 109.815/2004, resolve

C O N C E D E R

a Doutora JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
Juíza de Direito da Comarca de Santa Mariana, 02 (dois) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 30 de junho do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0980-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 111.187/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JOÃO ANTONIO DEMARCHI, Juiz de Direito dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Londri-
na, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir
de 25 de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 89,
inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0981-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 109.832/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, Juiz de Di-
reito da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina, 05 (cinco) dias
de licença-paternidade, a partir de 27 de junho do ano em cur-
so, de acordo com o artigo 89, inciso IV, do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente
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��� ANGELA MARIA MACHADO COSTA,  

Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção 
Judiciária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

 
 

2º de 2004 

 
 

02/08/2004 

��� ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR, 
Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda 
Pública, Falências e Concordatas do Foro 
Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

 
 

2º de 2001  

 
 

01/08/2004 

��� GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV, 
Juiz de Direito Substituto da 14ª Seção 
Judiciária da Comarca de Maringá 

 
2º de 2004 

 

 
02/08/2004 

	�� HELIO CESAR ENGELHARDT,  
Juiz de Direito Substituto da 17ª Seção 
Judiciária da Comarca de Ponta Grossa 

 
2º de 2004 

 
02/08/2004 

��� NOEDI BITTENCOURT MARTINS,  
Juiz de Direito Substituto da 5ª Seção 
Judiciária da Comarca de Foz do Iguaçu 

 
2º de 2004 

 
02/08/2004 

 

PORTARIA Nº    0982-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 91.959/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Goioerê, 03 (três) me-
ses de licença especial, por não haver se afastado do exercício
de suas funções no qüinqüênio ininterrupto compreendido en-
tre 28/05/1999 e 27/05/2004, com fulcro no artigo 89, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciária, combinado com o arti-
go 247 da Lei  nº 6174, a serem usufruídos em época oportuna.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0983-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106.902/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu,
licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 25
de junho do corrente ano, de acordo com o artigo 89, inciso II,
combinado com o artigo 90, do Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0984-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106.905/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, Juiz de Direi-
to da 1ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Londrina,
licença por motivo de doença em pessoa da família, no período
vespertino do dia 25 de junho do ano em curso, de acordo com
o artigo 89, inciso II, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0985-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 111.678/2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS, Juiz de Direi-
to Substituto da 5ª Seção Judiciária da Comarca de Foz do Igua-
çu, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir
de 01 de julho do ano em curso, de acordo com o artigo 89,
inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0986-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem nos perío-
dos a seguir discriminados as Comarcas a seguir relacionadas:

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente
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a) 
ADRIANA MARQUES DOS 
SANTOS OSSIPI, 
Juíza de Direito da Comarca de 
Bandeirantes 

período de  05 a 12 de julho do ano 
em curso a comarca de Manoel 
Ribas 

b) 
MARCELO DE RESENDE 
CASTANHO, 
Juiz de Direito da Comarca de 
Manoel Ribas 

período de 05 a 12 de julho do ano 
em curso a comarca de Cândido de 
Abreu 

c) 
JAMIL RIECHI FILHO,  
Juiz de Direito da Vara da 
Infância e da Juventude e Anexos 
da Comarca de União da Vitória 

a partir de 05 de julho do ano em 
curso até ulterior deliberação, 
atender a Vara Cível da mesma 
Comarca, sem prejuízo das demais 
atribuições 

d) 
JEANE CARLA FURLANH,  
Juíza de Direito dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais da 
Comarca de União da Vitória 

a partir de 05 de julho do ano em 
curso até ulterior deliberação, 
atender a Vara Criminal da mesma 
Comarca, sem prejuízo das demais 
atribuições 

 

PORTARIA Nº   0987-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, no período de 05 a 31
de julho do ano em curso, atenderem as Varas abaixo relacio-
nadas, sem prejuízo das demais atribuições:

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0988-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

 D E S I G N A R

o Doutor ANA PAULA KALED ACCIOLY ROTUNNO, Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, para
exercer, a partir de 03 de maio do ano em curso, as funções de
Diretor do Fórum da mesma Comarca.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0989-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados para, atenderem as Comar-
cas abaixo discriminadas nos  períodos a seguir relacionados:

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0990-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 95.181/2004, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio do Órgão Especial

D E S I G N A R

o Doutor RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO, Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, para exercer, a partir de 04 de junho do ano em curso, as
funções de Diretor do Fórum do Juizado Especial Criminal e 2ª
Vara Criminal do Foro Regional de São José dos Pinhais, da
referida comarca.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente
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a) 
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA 
COSTA NETO, 
Juiz de Direito Substituto da 7ª 
Seção Judiciária, com sede na 
Comarca de Guarapuava 

de 1º a 31 de julho do corrente ano, 
a 2ª Vara Cível, 1ª e 2ª Varas 
Criminais e o Juizado Especial 
Criminal, todos da Comarca de 
Paranaguá 

b) 
FERNANDA DE QUADROS 
JORGENSEN,  
Juíza Substituta da 33ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca 
de Irati 

a partir de 1º de julho do corrente 
ano até ulterior deliberação, 
atender a 48ª Seção Judiciária, com 
sede na Comarca de Telêmaco 
Borba 

c) 
GASPAR LUIZ MATTOS DE 
ARAÚJO FILHO,  
Juiz de Direito Substituto da 1ª 
Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

a partir de 1º de julho do corrente 
ano até ulterior deliberação, 
atender a Vara Cível e Anexos da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste 

d) 
MARIA FERNANDA 
SCHEIDEMANTEL NOGARA 
FERREIRA DA COSTA,  
Juíza de Direito Substituta da 1ª 
Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

período de 1º a 31 de julho do 
corrente ano, atender a Vara da 
Infância e Juventude e Anexos e o 
Juizado Especial Cível da Comarca 
de Paranaguá 

e) 
ROSICLER MARIA MIGUEL 
VIGNA MANDORLO,  
Juíza de Direito Substituta da 1ª 
Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

período de 02 a 31 de julho do 
corrente ano a Vara Criminal e 
Anexos do Foro Regional de 
Piraquara da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 
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a) 
ANA LÚCIA LOURENÇO,  
Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal do 
Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

2ª da Infância e da Juventude 
e a de Execuções de Penas e 
Medidas Alternativas, ambas 
da mesma comarca 
 

b) 
BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E 
COSTA,  
Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do 
Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

auxiliar o Juízo de Direito do 
Foro Regional de Almirante 
Tamandaré, com 
competência plena e 
concorrente 

c) 
FERNANDO SWAIN GANEM,  
Juiz de Direito do Juizado Especial 
Cível e Criminais da Comarca de 
Cianorte 

Cível da mesma comarca 

d) 
LUIZ TARO OYAMA,  
Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal do 
Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

8ª Criminal da mesma 
comarca 

e) 
MARILIA MITIE YOSHIDA,  
Juíza de Direito da Vara Criminal da 
Comarca de Cianorte 

da Infância e da Juventude e 
Anexos da mesma comarca 

f) 
OSVALDO CANELA JUNIOR,  
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Paranavaí 

2ª Criminal da mesma 
comarca 
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PORTARIA Nº    0991-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de julho do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2004, do Doutor
ATHOS PEREIRA JORGE JUNIOR, Juiz de Direito da 4ª Se-
cretaria do Juizado Especial Criminal do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, assegurando-lhe o
direito de usufruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época
oportuna.

II – D E S I G N A R

 o referido Magistrado para atender a 1ª Secretaria do Juizado
Especial Criminal da mesma comarca, no período de 05 a 31 de
julho do ano em curso, durante as férias forenses, sem prejuízo
de suas atribuições.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0992-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de junho do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 1996, do Doutor
MÁRCIO JOSÉ TOKARS, à época Juiz de Direito Substituto
da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, autorizada pela Portaria nº 0802-D.M., de 15/06/2004,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 15 (quinze) dias res-
tantes em época oportuna.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0993-D.M.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 107.148/2004,
resolve “ad referendum” do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais do Paraná

 I  -  D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para integrarem, a seguinte
Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de Foz do
Iguaçu, estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

5ª Região - Turma Cível e Criminal

Presidente: Dr. RUY MUGGIATI
Membros : Dr.LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Dr. SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

II  -  R E V O G A R

em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 1020-D.M., de 11/
09/2003, referente a designação dos Doutores Ruy Muggiati,
Siladelfo Rodrigues da Silva, Hamilton Rafael Marins Schwartz
e Cristiane Santos Leite.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 193/2004

PROTOCOLO: 180157/2003.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS.
DESPACHO: I – HOMOLOGO a decisão de f. 128, por mim
rubricada, da Comissão designada por esta Presidência à f. 05;
II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente procedi-
mento (permuta de cartuchos vazios para impressoras, por car-
tuchos novos e originais), observadas as disposições legais e
exclusivamente em seu Anexo II, à EMPRESA INTERATIVA
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., mediante o forne-
cimento de 58 (cinqüenta e oito) embalagens com dois cartu-
chos cada, de tinta preta para impressora HP 610/640 (Código
do cartucho C8798A); III – Ao Departamento do Patrimônio
para oportuna renovação do procedimento quanto aos demais
Anexos, revendo, ser for o caso, as quantidades exigidas de
cartuchos a serem oferecidos; IV – Publique-se.  Em 12 de ju-
lho de 2004. (Presidente)

  RELAÇÃO Nº 194/2004

PROTOCOLO: 132840/2003.
INTERESSADO:  CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS nº 05/2004)  I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 224 usque  228, por mim rubri-

cadas, da  Comissão de Julgamento de Licitações nas modali-
dades de Tomada de Preços e Concorrência; II – AUTORIZO a
adjudicação do objeto do presente procedimento (200 pistolas
leitoras, a laser, de código de barras), observadas as disposi-
ções legais, à empresa CDC BRASIL DISTRIBUIDORA
LTDA., pelo valor total de R$ 185.615,20 (cento e oitenta e
cinco mil, seiscentos e quinze reais e vinte centavos); III – Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para emissão de nota
de empenho; IV – Publique-se. (Presidente)

RELAÇÃO Nº 195/2004

PROTOCOLO: 126.617/2000.
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO:) I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colizado, notadamente na Informação nº 368/2004 da Assesso-
ria Jurídica  do Departamento do Patrimônio, na informação nº
259/2004 da Divisão de Contadoria do Departamento Econô-
mico e Financeiro, AUTORIZO o reajuste dos contratos cele-
brados com as empresas VANT TELECOMUNICAÇÕES S/A
. e  EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/
A ., que têm por objeto a contratação de          ” Link” de
comunicação de dados para os pontos  de acessos remotos ao
Tribunal de Justiça do Paraná, a partir de 19/05/2004, em 4,340%
(quatro vírgula trezentos e quarenta por cento) , correspondente
à variação do IPC-FIPE, acumulado no período de 19/05/2003 a
18/05/2004,passando o valor mensal a ser pago para a empresa
Vant Telecomunicações de R$7.350,35 (sete mil, trezentos e cin-
qüenta reais e trinta e cinco centavos) para R$ 7.669,41 (sete
mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos)
e de R$ 38.066,10 (trinta e oito mil e sessenta reais e dez centa-
vos ) para R$ 39.718,53 (trinta e nove mil, setecentos e dezoito
reais e cinqüenta e três centavos) para a empresa Embratel Tele-
comunicações, valores estes que permanecerão fixos e inaltera-
dos até 18.05.2005, ex vi das disposições da Lei nº 9.069/95;
II – Ao Departamento Econômico e Financeiro; II – Publique-se.
Em 14 de julho de 2004. (Presidente )

RELAÇÃO Nº 196/2004

PROTOCOLO: 184.429/2002.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o que consta do presente pro-
tocolado, notadamente na informação nº 331/2004, da Asses-
soria Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como da
informação nº 262/2004, da Divisão de Contadoria Geral do
Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO o reajus-
te do valor do contrato celebrado com a empresa HEWLETT
PACKARD BRASIL S/A, que tem por objeto a prestação de
serviços de suporte de sistemas hardware e software instalados
neste Tribunal de Justiça, em 4,349% (quatro inteiros e trezen-
tos e quarenta e nove centésimos por cento) conforme variação
do IPC-FIPE durante o período de 20.05.2003 a 19.05.2004,
passando o valor mensal de E$ 3.545,81 (três mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos) para R$ 3.700,04
(três mil e setecentos reais e quatro centavos) a partir de
20.05.2004, que permanecerá fixo e inalterado até l1.05.2005,
ex vi das disposições da Lei nº 9.069/95;  II – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para emissão da nota de empenho; III
– Publique-se.  Em 12 de julho de 2004. (Presidente)

 RELAÇÃO Nº 197/2004

PROTOCOLO: 09.409/1995
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO:  I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente da informação nº258/2004, da Divisão de
Contadoria  do Departamento Econômico e Financeiro, e na
Informação  nº338/2003 da Assessoria Jurídica do Departamento
do Patrimônio bem como na negociação entabulada pelo De-
partamento de Informática às fls. 342/347 e na manifestação de
fls. 351, da Comissão de Estudo e Reavaliação dos Contratos,
AUTORIZO o reajuste do contrato celebrado com a empresa
MPS INFORMÁTICA LTDA., que tem por objeto a prestação
de serviços de manutenção dos aplicativos: a) Sistemas de Con-
trole de Processos (segundo grau) incluindo o subsistema SI-
MAG;  b) – Sistema  de Controle de Jurisprudência ; c) Sistema
de Controle de Biblioteca; d) –Sistema de Controle Protocolar
; e) – Sistema de Controle de Almoxarifado; f) – Sistema de
Controle do Patrimônio, incluindo os subsistemas SISCOB e
SISCO; utilizados por diversos Departamentos e setores deste
Tribunal de Justiça, a partir de 01/04/2004, em 6,623% (seis in-
teiros e seiscentos e vinte e três milésimos por cento), corres-
pondente a variação do INPC, acumulado no período de 01/04/
2003 a 31/03/2004, passando o valor mensal a ser pago de R$
51.488,35 (cinqüenta e um mil , quatrocentos e oitenta e oito
reais e trinta e cinco centavos) para R$ 54.898,70 (cinqüenta e
quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta centavos),
valor este que permanecerá fixo e inalterado até 31.03.2005, na
hipótese de prorrogação do ajuste, ex vi das disposições da Lei
nº 9.069/95;  II – HOMOLOGO o acordo entabulado entre o
Departamento de Informática e a empresa MPS Informática Ltda.,
no sentido de ser praticado um decréscimo de R$ 2.103,00 (dois
mil, cento e três reais) sobre o valor mensal reajustado conforme
o item I deste despacho, bem como, AUTORIZO, a partir da
assinatura deste, a exclusão dos serviços de manutenção dos sub-
sistemas SISCO E SICOB, importando na redução de R$ 750,00
(setecentos e cinqüenta reais) no valor atualmente praticado, to-
talizando a quantia mensal de R$ 52.045,70 (cinqüenta e dois
mil, quarenta e cinco reais e setenta centavos), III – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para emissão da nota de empe-
nho; IV – Ao Departamento do Patrimônio; V – Publique-se.
Em 12 de julho de 2004. (Presidente)

 RELAÇÃO Nº 198 /2004

PROTOCOLO Nº: 00186012/2002.
REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente expe-

diente, notadamente nas informações nº 419/2004 da Asses-
soria Jurídica do Departamento do Patrimônio, nº 270/2004
da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Econômi-
co e Financeiro e certidão da Comissão de Estudo e Reava-
liação dos Contratos contida à folha AUTORIZO o reajuste
do valor do contrato firmado com a Empresa ZAIDOWICZ
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES
LTDA., que tem por objeto a locação do imóvel destinado a
abrigar setores deste Tribunal (atualmente gabinetes de juí-
zes das Varas de Família desta Capital), a partir de 1º de
Janeiro de 2004, em 8,179%,  passando o valor mensal de
R$ 8.355,13 (oito mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e
treze centavos), para R$ 9.038,52 (nove mil, e trinta e oito
reais e cinqüenta e dois centavos), valor este que permane-
cerá fixo e inalterado até 31/12/2004, na hipótese de prorro-
gação do ajuste, ex vi das disposições da lei nº 9.069/95; II –
Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão de
nota de empenho; III – Publique-se,  Em 12 de julho de 2004.
(Presidente)

RELAÇÃO Nº 199/2004

PROTOCOLO Nº: 119.776/1999.
REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente na informação nº 327/2004, da Assesso-
ria Jurídica do Departamento do Patrimônio, na informação nº
261/2004 da Divisão de Contadoria do Departamento Econô-
mico e Financeiro, AUTORIZO o reajuste do contrato celebra-
do com a empresa SOCIEDADE BIO-MÉDICA HOSPITALAR
LTDA., a partir de 15/05/2004, com base no índice IPC-FIPE,
em 4,305% (quatro vírgula trezentos e cinco milésimos por cen-
to), correspondente à variação, acumulada no período de 15/
05/2003 a 14/05/2004, passando o valor mensal a ser pago de
R$ 1.814,35 (um mil, oitocentos e quatorze reais e trinta e cin-
co centavos) para R$ 1.892,48 (um mil, oitocentos e noventa e
dois reais e trinta e  cinco centavos), valor este que permanece-
rá fixo e inalterado até 15/05/2005, no caso de prorrogação do
acordo, ex vi das disposições da Lei nº 9.069/95; II - Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro; III – Publique-se. Em 12 de
julho de 2004. (Presidente)

RELAÇÃO Nº 200 /2004

PROTOCOLO Nº: 196.898/2003
REQUERENTE: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PA-
TRIMÔNIO.
DESPACHO:   (CONCORRÊNCIA Nº 03/2004) I – NEGO
PROVIMENTO ao recurso voluntário interposto pela empresa
GÊNESE INFORMÁTICA LTDA., pelos fundamentos da deci-
são manifestada pela douta Comissão de Recebimento Abertura
de Propostas  e Habilitação Preliminar, de fls. 223 usque 227,
por mim rubricadas.  II – HOMOLOGO, destarte, o julgamento
da Comissão de fls. 139, que igualmente rubrico; III – Prossiga-
se; IV – Publique-se.  Em 12 de julho de 2004. (Presidente)

 RELAÇÃO Nº 201/2004

PROTOCOLO: Nº. 142110/2003.
INTERESSADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PA-
TRIMÔNIO.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2004) I –  Em
razão do contido no presente expediente, notadamente das mani-
festações de fs. 208 e 210, da Divisão de Suporte Técnico do
Departamento de Informática e da Assessoria Jurídica do Depar-
tamento do Patrimônio, respectivamente, e considerando que o
contrato mantido por este Tribunal para idêntico objeto (proto-
colo de n° 131754/1999) tem custo mensal de R$ 10.846,67 (dez
mil oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos),
REVOGO o procedimento licitacional TOMADA DE PREÇOS
N° 06/2004, com fulcro no que dispõe o artigo 49 da Lei Federal
n° 8666/93 e no interesse da Administração; II – Comunique-se
e publique-se; III – Após, ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro, para cancelamento do bloqueio de verba (f.64); IV – Ar-
quive-se. Em 12 de julho de 2004. (Presidente)

RELAÇÃO Nº 202/2004

PROTOCOLO: Nº.38403/2004
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE PA-
TRIMONIAL.
DESPACHO:  (TOMADA DE PREÇOS N° 14/2004) I – NEGO
PROVIMENTO ao recurso voluntário interposto pela empresa
INFORLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pelos fun-
damentos da decisão de fs. 198 usque 201, por mim rubricadas,
da Comissão de Recebimento, Abertura de Propostas e Habili-
tação Preliminar, que acolho, acrescentando, ainda, que a em-
presa habilitada, contra a qual se insurgiu a recorrente, não
pode ser prejudicada por eventual falha formal de documento
emitido por este próprio Tribunal, promotor de pleito licitató-
rio; II – HOMOLOGO, destarte, o julgamento de fs. 59/60, que
igualmente rubrico, da mencionada Comissão; III – Prossiga-
se; IV – Publique-se.  Em 09 de julho de 2004. (Presidente)

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 25/2004

PROTOCOLO Nº 25.941/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS PARA A
OBRA DE REPAROS NO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE MORRETES.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 20 e no parecer de fls. 30/31, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a
execução de serviços extras para a obra de reparos no prédio

do Fórum da Comarca de Morretes, conforme proposta de fls.
21, pela empresa ENGFAZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA., pelo valor de R$ 4.757,30 (quatro mil setecentos e cin-
qüenta e sete reais e trinta centavos), sob amparo do artigo 65,
inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1º da Lei nº 8666/93; II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para emissão da nota
de empenho; III - Publique-se. Em 08 de junho de 2004. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 30.859/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS NO PRÉ-
DIO DO FÓRUM DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente nas informações de fls. 03 e 08-verso e no parecer de fls.
19/20, respectivamente da Divisão de Engenharia e da Asses-
soria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura,
em havendo disponibilidade orçamentária, autorizo a contrata-
ção da empresa ENGFAZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA., pelo valor de R$ 8.084,90 (oito mil oitenta e quatro
reais e noventa centavos), para a execução de serviços de repa-
ros no prédio do Fórum das Varas de Família da Capital, con-
forme proposta de fls. 11/12, independentemente de medida
licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/
93; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para prévio
bloqueio e posterior emissão da nota de empenho; III - Publi-
que-se. Em 08 de junho de 2004. OTO LUIZ SPONHOLZ, Pre-
sidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 36.462/2004
OBJETO: EXECUÇÃO DE REPAROS NO PRÉDIO DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE REBOUÇAS.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 03/07 e no parecer de fls. 18/19,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, em ha-
vendo disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação da
empresa ARR ARQUITETURA ENGENHARIA E REPRESE-
NAÇÕES LTDA., no valor global de R$ 14.953,94 (quatorze
mil, novecentos e cinqüenta e três reais noventa e quatro centa-
vos), para a execução de reparos no prédio do Fórum da Co-
marca de Rebouças, conforme proposta de fls. 08/10, indepen-
dentemente de medida licitacional, sob amparo do artigo 24,
inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento Econômico e
Financeiro, para prévio bloqueio e posterior emissão da nota
de empenho; III - Publique-se. Em 08 de junho de 2004. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 177.730/2003
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPAROS NO
PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE CORBÉLIA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 12/13 e no parecer de fls. 26/27,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, em ha-
vendo disponibilidade orçamentária, autorizo a contratação da
empresa VVS CONSTRUÇÕES LTDA., no valor global de R$
9.330,25 (nove mil trezentos e trinta reais e vinte e cinco cen-
tavos), para a execução dos serviços de reparos no prédio do
Fórum da Comarca de Corbélia, conforme proposta de fls. 16,
in0dependentemente de medida licitacional, sob amparo do ar-
tigo 24, inciso I, da Lei nº 8666/93; II - Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro, para prévio bloqueio e posterior emissão
da nota de empenho; III - Publique-se. Em 30 de junho de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 08 de julho de 2004.
RAUL BAGLIOLI FILHO

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 431/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 7.580/2004,
resolve
C O N C E D E  R

a Lauro Gonçalves Carneiro, matrícula n° 357, Motorista ní-
vel C-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal,
3 (três) meses de licença especial por não haver se afastado do
exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto compre-
endido entre 1º de janeiro de 1998 e 31 de dezembro de 2002,
com fulcro no Art. 39 da Constituição Federal, Art. 247, pará-
grafo único, da Lei Estadual nº 6.174/70, Art. 70, § 2º, da Lei
Estadual nº 10.219/92, Lei Estadual nº 11.737/97 e Resolução
nº 01/93-TA, a partir de 4 de fevereiro de 2004.

Curitiba, 13 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Tribunal de Alçada

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 14/07/2004

Relação No. 2004.02733 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Divisão de
Processo Cível

Secretaria
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Hélcio Silva Orane  001 0206789-4/02
Jorge Luiz Martins 001 0206789-4/02

Despachos Relator

001. 0206789-4/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/62071.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2067894 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000776 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Mercantil do Bra-
sil S/a.  Adv.: Hélcio Silva Orane.  Embargado: Madeireira Ponta
Grossa Ltda.  Embargado: Antonio Carlos Azim.  Embargado:
Ducle Mara de Oliveira Azim.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pu-
ppi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio Despacho no
protocolizado nº 109803/2004.
Vistos. Atendendo a manifestação das partes, compondo-se
amigavelmente, pondo fim à lide, homologo o presente acordo
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Baixem os autos à
Comarca de origem. Em 12.07.2004. (a) Kuster Puppi - Rela-
tor Convocado.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 14/07/2004

Relação No. 2004.02739 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Altair Astor Raimundo 003 0268568-1
Armando Gracioli 002 0268415-5
Carlos Alberto Pereira 004 0268839-5
Carlos Eduardo Martins Biazetto 001 0268127-0
Evandro Juarez Rodrigues 001 0268127-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 006 0267231-5
Gabriela De Paula Soares 004 0268839-5
Giancarlo Gracioli 002 0268415-5
Gisele Da Rocha P. Venâncio 004 0268839-5
Helton Andreotti Marques Dias 002 0268415-5
Hélcio Silva Orane 001 0268127-0
Karla Maria Trevizani 006 0267231-5
Luiz Rodrigues Wambier 006 0267231-5
Luís Fernando Da S. Tambellini 004 0268839-5
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 004 0268839-5
Marcus Ely Soares Dos Reis 003 0268568-1
Paulo Nobuo Tsuchiya 005 0268983-8
Pedro Henrique Xavier 006 0267231-5
Potiguar Alvim Rezende 005 0268983-8
Tamotsu Kimura 005 0268983-8

Despachos Presidente

001. 0268127-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109625.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000208 Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Hélcio Silva Orane.
Adv.: Evandro Juarez Rodrigues.  Agravado: Joseane Apareci-
da Vacilotto.  Adv.: Carlos Eduardo Martins Biazetto.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigos 24, inciso
XXV, do Regimento  Interno  desta  Corte e 68 da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.
Curitiba, 05 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

002. 0268415-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/111507.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000060 Ação Ordinária.  Agravante: Mela - Metalúrgi-
ca Lampe Ltda.  Agravante: Marcos Lampe.  Adv.: Helton An-
dreotti Marques Dias.  Agravado: Drilllampe Ltda.  Adv.: Ar-
mando Gracioli.  Adv.: Giancarlo Gracioli.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Despacho:
Vistos.

A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigos 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte e 68 da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.

Despachos Presidente

003. 0268568-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/112448.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001425
Anulatória.  Agravante: Condomínio Edifício Matinhos.  Adv.:
Marcus Ely Soares dos Reis.  Adv.: Altair Astor Raimundo.
Agravado: Comissão Administrativa do Edifício Matinhos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio

Achille Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar imedi-
ato pronunciamento desta Presidência (artigos 24, inciso XXV, do
Regimento Interno desta Corte e 68 da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas as
férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.

Despachos Presidente

004. 0268839-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/113821.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9200029255 Revisão E/ou Restab de Proventos.  Agravante:
Estado do Paraná.  Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio.
Adv.: Gabriela de Paula Soares.  Adv.: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos.  Adv.: Luís Fernando da Silva Tambellini.  Agra-
vado: Maria Mueller Gonçalves.  Adv.: Carlos Alberto Pereira.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigos 24, inciso
XXV, do Regimento  Interno  desta  Corte e 68 da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.
Curitiba, 12 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

005. 0268983-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114259.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 9100000300
Indenização.  Autos Complementares: 1474691 Reexame Ne-
cessário e Apelação Civel.  Agravante: Hisao Furuta.  Agra-
vante: Yoshiko Furuta.  Adv.: Tamotsu Kimura.  Adv.: Potiguar
Alvim Rezende.  Agravado: Município de Londrina.  Adv.: Paulo
Nobuo Tsuchiya.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigos 24, inciso
XXV, do Regimento  Interno  desta  Corte e 68 da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.
Curitiba, 12 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente em exercício

006. 0267231-5  Medida Cautelar

Protocolo: 2004/104713.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000380
Ação Ordinária.  Autos Complementares: 2309666 Agravo de
Instrumento.  Requerente: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Adv.: Karla Maria Treviza-
ni.  Requerido: Neo - Núcleo de Estudos Oncológicos S/c
Ltda.Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de medida cautelar aforada por Sociedade  Coope-
rativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana
- Unimed, na qual se postula a concessão de efeito suspensivo
ao Recurso de Apelação interposto neste Tribunal.
2.  Tendo em vista que não existe liminar para apreciar e ainda
o fato de que a ação em tela não tem curso nas férias forenses,
inexistindo, desta feita, matéria urgente a justificar o imediato
pronunciamento desta Presidência (artigos 24, inciso XXV, do
Regimento  Interno  desta  Corte e 68 da Lei Complementar nº
35/79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e,
findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 12 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício
2
3
Medida Cautelar nº 254.253-6/02

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 14/07/2004

Relação No. 2004.02711 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Agostinho Magno C. Alcântara 001 0268043-9
002 0268059-7
003 0268060-0

Geraldo De Oliveira 004 0267695-9

Despachos Presidente

001. 0268043-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/109140.  Materia: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000009 Ação Penal.  Autos Complementares: 2569642
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 2680597 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 2680600 Habeas Corpus.  Impe-
trante: Bel. Agostinho Magno Coelho Alcântara.  Paciente: Jo-
nas Rocha de Assis Réu Preso.  Adv.: Agostinho Magno Coelho
Alcântara.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
Impetrante-Bel. Agostinho Magno Coelho Alcântara.
Paciente -Jonas Rocha de Assis (réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ribeirão do Pinhal.
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Agostinho Magno Coelho
Alcântara em favor do paciente Jonas Rocha de Assis, acusado
de praticar, em tese, os crimes previstos no artigo 157, § 2º, I, II,
V (roubo majorado pelo emprego de arma, concurso de agentes
e restrição à liberdade da vítima), e artigo 158, § 1º (extorsão
qualificada), ambos do Código Penal, em continuidade delitiva,
sustentando que o mesmo está a sofrer constrangimento ilegal,
ante o excesso de prazo para o término da instrução criminal.
II-Solicitadas (fls. 53), as informações foram devidamente pres-
tadas (fls. 56/57), volvendo os autos para apreciação da liminar
pleiteada.
III-Não obstante os argumentos defendidos pelo nobre impe-
trante, da análise das informações prestadas pela eminente au-
toridade apontada como coatora não se extrai o patente cons-
trangimento ilegal alegado.
Por aplicação do Princípio da Razoabilidade, tem-se entendido
que não há constrangimento ilegal se o excesso de prazo para o
encerramento do processo é justificado, em hipótese de feito
complexo, diante da pluralidade de réus, ou ainda por causa de
incidentes processuais não imputáveis ao juiz, resultantes de
diligências demoradas como a necessidade de expedição de carta
precatória.
No presente caso, o paciente é acusado de ter cometido os cri-
mes de extorsão e roubo majorado pelo emprego de arma de
fogo, pelo concurso de pessoas e por ter mantido a vítima em
seu poder, restringindo sua liberdade. Trata-se de feito com-
plexo, com vários réus, onde houve necessidade de expedição
de cartas precatórias para oitiva e uma testemunha que não foi
encontrada na primeira oportunidade, restando justificado o
atraso para a conclusão do sumário de culpa.
Ademais, conforme as informações prestadas, a instrução pro-
cessual está próxima de ser concluída, restando serem ouvidas
duas testemunhas arroladas pela defesa, cuja audiência está
designada para o próximo dia 15 do corrente mês.
Diante disso, não se encontrando presente situação de manifes-
ta ilegalidade na prisão do paciente, denego o pedido liminar.
IV- Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 12 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

002. 0268059-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/109141.  Materia: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000009 Ação Penal.  Autos Complementares: 2569642
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 2680439 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 2680600 Habeas Corpus.  Im-
petrante: Bel. Agostinho Magno Coelho Alcântara.  Paciente:
Valdecí José dos Reis Réu Preso.  Adv.: Agostinho Magno Coe-
lho Alcântara.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Ribeirão do Pinhal.  Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
Impetrante-Bel. Agostinho Magno Coelho Alcântara.
Paciente -Valdecí José dos Reis (réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ribeirão do Pinhal.
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito li-
minar, impetrado pelo advogado Agostinho Magno Coelho Al-
cântara em favor do paciente Valdecí José dos Reis, acusado de
praticar, em tese, os crimes previstos no artigo 157, § 2º, I, II, V
(roubo majorado pelo emprego de arma, concurso de agentes e
restrição à liberdade da vítima), e artigo 158, § 1º (extorsão qua-
lificada), ambos do Código Penal, em continuidade delitiva, sus-
tentando que o mesmo está a sofrer constrangimento ilegal, ante
o excesso de prazo para o término da instrução criminal.
II-Solicitadas (fls. 58), as informações foram devidamente pres-
tadas (fls. 61/62), volvendo os autos para apreciação da liminar
pleiteada.
III-Não obstante os argumentos defendidos pelo nobre impe-
trante, da análise das informações prestadas pela eminente au-
toridade apontada como coatora não se extrai o patente cons-
trangimento ilegal alegado.
Por aplicação do Princípio da Razoabilidade, tem-se entendido
que não há constrangimento ilegal se o excesso de prazo para o
encerramento do processo é justificado, em hipótese de feito
complexo, diante da pluralidade de réus, ou ainda por causa de
incidentes processuais não imputáveis ao juiz, resultantes de
diligências demoradas como a necessidade de expedição de carta
precatória.
No presente caso, o paciente é acusado de ter cometido os cri-
mes de extorsão e roubo majorado pelo emprego de arma de
fogo, pelo concurso de pessoas e por ter mantido a vítima em
seu poder, restringindo sua liberdade. Trata-se de feito com-
plexo, com vários réus, onde houve necessidade de expedição
de cartas precatórias para oitiva e uma testemunha que não foi

encontrada na primeira oportunidade, restando justificado o
atraso para a conclusão do sumário de culpa.
Ademais, conforme as informações prestadas, a instrução pro-
cessual está próxima de ser concluída, restando serem ouvidas
duas testemunhas arroladas pela defesa, cuja audiência está
designada para o próximo dia 15 do corrente mês.
Diante disso, não se encontrando presente situação de manifes-
ta ilegalidade na prisão do paciente, denego o pedido liminar.
IV- Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 12 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0268060-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/109142.  Materia: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000009 Ação Penal.  Autos Complementares: 2569642
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 2680439 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 2680597 Habeas Corpus.  Impe-
trante: Bel. Agostinho Magno Coelho Alcântara.  Paciente: Mes-
sias Valeiro Martins Réu Preso.  Adv.: Agostinho Magno Coelho
Alcântara.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
Impetrante-Bel. Agostinho Magno Coelho Alcântara.
Paciente -Messias Valeiro Martins (réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Ribeirão do Pinhal.
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Agostinho Magno Coelho
Alcântara em favor do paciente Messias Valeiro Martins, acu-
sado de praticar, em tese, os crimes previstos no artigo 157, §
2º, I, II, V (roubo majorado pelo emprego de arma, concurso de
agentes e restrição à liberdade da vítima), e artigo 158, § 1º
(extorsão qualificada), ambos do Código Penal, em continui-
dade delitiva, sustentando que o mesmo está a sofrer constran-
gimento ilegal, ante o excesso de prazo para o término da ins-
trução criminal.
II-Solicitadas (fls. 56), as informações foram devidamente pres-
tadas (fls. 59/60), volvendo os autos para apreciação da liminar
pleiteada.
III-Não obstante os argumentos defendidos pelo nobre impe-
trante, da análise das informações prestadas pela eminente au-
toridade apontada como coatora não se extrai o patente cons-
trangimento ilegal alegado.
Por aplicação do Princípio da Razoabilidade, tem-se entendido
que não há constrangimento ilegal se o excesso de prazo para o
encerramento do processo é justificado, em hipótese de feito
complexo, diante da pluralidade de réus, ou ainda por causa de
incidentes processuais não imputáveis ao juiz, resultantes de
diligências demoradas como a necessidade de expedição de carta
precatória.
No presente caso, o paciente é acusado de ter cometido os cri-
mes de extorsão e roubo majorado pelo emprego de arma de
fogo, pelo concurso de pessoas e por ter mantido a vítima em
seu poder, restringindo sua liberdade. Trata-se de feito com-
plexo, com vários réus, onde houve necessidade de expedição
de cartas precatórias para oitiva e uma testemunha que não foi
encontrada na primeira oportunidade, restando justificado o
atraso para a conclusão do sumário de culpa.
Ademais, conforme as informações prestadas, a instrução pro-
cessual está próxima de ser concluída, restando serem ouvidas
duas testemunhas arroladas pela defesa, cuja audiência está
designada para o próximo dia 15 do corrente mês.
Diante disso, não se encontrando presente situação de manifes-
ta ilegalidade na prisão do paciente, denego o pedido liminar.
IV- Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 12 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente em exercício

004. 0267695-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/107011.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400031426
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000631 Comuni-
cação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Geraldo de
Oliveira.  Paciente: Claudeci Teixeira Guimarães Réu Preso.
Adv.: Geraldo de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Des-
pacho:
Impetrante-Bel. Geraldo de Oliveira.
Paciente-Claudeci Teixeira Guimarães  (réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal de Curitiba.
Vistos e examinados.
I - Cuidam os autos de Habeas Corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo advogado Geraldo de Oliveira em favor de Clau-
deci Teixeira Guimarães, ao argumento, em resenha, de que
este sofre constrangimento ilegal ao seu direito de locomoção,
por parte do douto Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal desta
Capital, em razão de excesso de prazo na formação da culpa.
Sustenta o impetrante, que o paciente, preso em flagrante na
data de 02/04/04, há mais de 81 dias, pela prática, em tese, dos
crimes definidos no art. 157, § 2º, I e II, c/c art 14, II, ambos do
Código Penal (roubo majorado pelo emprego de arma e con-
curso de agentes na forma tentada) e art. 1º da Lei nº 2.252/54
(corrupção de menor), tem o direito de responder ao processo
em liberdade, pois é primário, possui bons antecedentes, domi-
cílio certo e ocupação lícita.
II - Solicitadas (fls. 25), as informações foram devidamente pres-
tadas pela autoridade apontada como coatora (fls. 28/29), vol-
vendo os autos para apreciação do pleito em sede de liminar.

Divisão de
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III - Não obstante os argumentos defendidos pelo nobre impe-
trante, extrai-se das informações prestadas, que o Juízo impe-
trado vem tomando todas as providências necessárias para via-
bilizar o término da instrução criminal no menor tempo possí-
vel, sendo que as testemunhas arroladas pela acusação serão
ouvidas no próximo dia 29 do corrente mês.
Portanto, não vislumbro, de plano, evidente excesso de prazo,
visto que o feito observa perfeita harmonia em seu trâmite, bem
como a instrução criminal está em fase final, próxima de ser
concluída, encontrando-se justificado, pelo princípio da razoa-
bilidade, a pequena superação do prazo para a conclusão da
instrução.
Diante disso, denego a liminar pleiteada.
IV - Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V - Oportunamente, ao eminente Juiz Relator.
Curitiba, 07 de julho de 2.004.
Tufi Maron Filho
Presidente em exercício

Comarca da Capital

Crime

11ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 029/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011049-5
REU: ALEX BATISTA DE OLIVEIRA,ISAIAS COSTA
MOREIRA,ABRAO ALEX DE OLIVEIRA,SIDNEI ANTU-
NES, EBERSON MACEDO DA SILVA,CARLOS ALBERTO
BRANDT JUNIOR,NELSON GONCALVES.
ADV: DRA SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA, OAB N.
34.042.
OBJETO: Fica intimada para no prazo de cinco dias apreentar
e juntar o substabelecimento

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010113-9
REU: SERGIO ANTUNES,MARCIO APARECIDO MAR-
TINS, RICARDO MARIANO.
ADV: DR. SERGIO VIEIRA PORTELA.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar sobre as testemu-
nhas faltantes, no prazo de tres dias

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002179-0
REU: ALEXSANDRO MOREIRA,ROBERTO COSTA VAL-
LE.
ADV: DR. CARLOS ROBERTO GONCALVES EKERMANN.
OBJETO: Fica intimado do indeferimento de sua peticacao,
bem como fica intimado para apresentar as alegacoes finais no
prazo de lei

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002913-8
REU: JOSE CARLOS PEDROSO DE LIMA.
ADV: DR. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de defesa para o dia 18.08.2004, as 14 horas

05 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003794-7
REU: ANDERSON FLORIANO DE ANDRADE,ELMO SAN-
TANA OWSIANY.
ADV: DRS.REANTO DA SILVA OLIVEIRA E SIDNEI CO-
RADASSI.
OBJETO: Ficam intimados para apresentarem os memoriais no
prazo de lei

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005041-2
REU: ADILSON JOSE DE LIMA.
ADV: DR. LUIZ CARLOS PASCOAL.
OBJETO: Fica intimado para no prazo de tres dias, apresentar
a defesa previa de seu cliente

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005045-5
REU: ELVIS FERREIRA PEDROSO.
ADV: JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: Fica intimado para no prazo de tres dias, apresentar
a defesa previa de seu cliente.

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 029/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. CARLOS ROBERTO
GONCALVES EKERMANN 03 2004.0002179-0
DR. CARLOS WAGNER SILVA
SEVERO 04 2004.0002913-8
DR. LUIZ CARLOS PASCOAL 06 2004.0005041-2
DR. SERGIO VIEIRA PORTELA 02 2003.0010113-9
DRA SILVIA MARIA TEIXEIRA
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OLIVEIRA E SIDNEI CORADAS 05 2004.0003794-7
JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR 07 2004.0005045-5
OAB N. 34.042 01 2001.0011049-5

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 018/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001977-6
REU: IRAN SILVEIRA MACAGNANI.
ADV: Dr.Gabriel Maccagnani Carazzai.
OBJETO: Sentenca. Absolvicao com fulcro no art. 386, VI do
CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000113-9
REU: JONAS RAMOS.
ADV: Dr.Fernando O Reilly Cabral Barrionuevo.
OBJETO: Sentenca.Absolvicao com fulcro no art. 386,VI do
C.P.P.

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001707-1
REU: DENISE CARMO DA CRUZ.
ADV: Dr.Aloyr Mario Sabbag Neto; Dr. Jose Marcos Almeida;
Dr. Antonio Carlos de Oliveira..
OBJETO: Prazo para alegacoes finais - 10 dias.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 018/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 022/2004

01 1995.0006865-9/0 - Execução de Título Judicial DORA
AFFORNALI X APOLAR IMÓVEIS LTDA   Manifeste-
se o reclamante sobre a petição de fls.269   Adv(s) JAIRO
ELEASAR PINTO RIBEIRO, SOLANGE DO ROCIO
WALTER, JOSE DO CARMO BADARO

02 1996.0001945-3/0 - Execução de Título Judicial LEONAR-
DIA FERREIRA DOS SANTOS X   MERCATEL INTER-
MEDIACOES E SERVICOS   S/C LTDA   Defiro requeri-
mento de fls. 127/128, pelo que suspendo o processo pelo
prazo de 60 dias. Decorrido o prazo,   manifeste-se a cre-
dora   Adv(s) ELIZABETH ALFREDO FERREIRA DA
SILVA

03 1997.0003461-4/0 - Execução de Título Judicial ANGE-
LA FERNANDES X RPM INCORPORA•OES   IMOBI-
LIARIAS S/A. (E OUTROS)   I - Face ao bloqueio de trans-
ferência do bem, expeça-se mandado de penhora ao execu-
tado Rodrigo... II - No que   tange a Certidão de dívida,
deve-se observar o enunciado 76 do fórum Permanente de
Juízes ...   Adv(s) EDUARDO SABEDOTTI BREDA,
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, TAMAR
NANCI   CHRISTMANN

04 1998.0004725-2/0 - Execução de Título Judicial LAUREN-
TINO FERREIRA DOS SANTOS X   JEFFERSON DOS
SANTOS   Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões   Adv(s) DANIELLE BIN-
COWSKI, RAFAEL COSTA CONTADOR, WAJIH EL
MESSANE JUNIOR

05 1999.0015451-2/0 - Execução de Título Judicial DURVA-
LINA FERREIRA COGO X BRASIMAC S.A.   ELETRO
DOMESTICOS   Julgo extinta a presente execução,..., re-
comenda-se à excepta que promova a habilitação de seu
crédito junto ao   juízo falimentar, para o que lhe faculto a
extração de cópia dos presentes autos   Adv(s) CASEMI-
RO LAPORTE AMBROZEWICZ, PAULO VALTAIR RI-
BAS DA CRUZ, MARCOS R. OLIVEIRA

06 2000.0002406-6/0 - Execução de Sentença Criminal RU-
BENS DA SILVA X REGINA COELLIS NARDI   MOU-
RA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JOSE DEVANIR FRITOLA, MARCO AURELIO
RODRIGUES PALMA

07 2000.0002922-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO AR-
MANDO TEIXEIRA (E OUTRO) X AUTO   POSTO JAR-
DIM QUERENCIA   autos estão em Cartório para averi-
guações   Adv(s) MARILISE TEIXEIRA, LUIZ CARLOS
PILOTO

08 2000.0003174-7/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NA MARGARIDA X PROFORTE S/A   TRANSPORTE
DE VALORES   Diga a exeqüente se pretende adjudicar o
bem   Adv(s) GUIDO JOSE DOBELI, VANIA ELYR DE
LARA, MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO

1ª Vara de Delitos de
Trânsito

Juizados Especiais

09 2000.0009456-0/0 - Execução de Título Judicial NORBER-
TO VIEIRA JUNIOR X OFICINA   MARINGA LTDA
Diga o credor se tem interesse em adjudicar os bens pe-
nhorados   Adv(s)  JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

10 2000.0009987-2/0 - Execução de Título Judicial DANIE-
LE REGINA MOSENA X SINDICATO DOS   TRABA-
LHADORES EM EMPRESAS DE   ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS   Defiro o requerimento de fls. 42.
Decorrido o prazo, manifeste-se a credora   Adv(s) FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA, RICARDO ANDRAUS

11 2000.0011359-0/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CO CONSTANTINI X MONTE REAL   IMOVEIS LTDA
Ao exeqüente para que traga aos autos cópia do contrato
social da devedora, para comprovar que as pessoas   indi-
cadas são sócias   Adv(s) DR. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA

12 2000.0012701-9/0 - Execução de Título Judicial REGINA
MARIA PEREIRA BUQUERA (E OUTRO)   X ANTO-
NIO SCIOLA FILHO (E OUTRO)   Defiro pedido às fls.
88. Suspenda-se  o processo por 30 dias, para a exeqüente
indicar o endereço  e bens do   executado   Adv(s) FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO

13 2000.0014104-6/0 - Processo de Conhecimento PAOLA
ANDREIA GALBIATTI PEDRUZZI X   LUCIANO DA-
MAS (E OUTROS)   Manifeste-se sobre o o ofício e certi-
dão de fls 42 e 43   Adv(s) FABIANO LUIZ SEGATO

14 2000.0018123-4/0 - Processo de Conhecimento JONAS
BORGES X PONTIFICIA UNIVERSIDADE   CATOLI-
CA (E OUTRO)   Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões   Adv(s) SAN-
DRO BORGES, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
BEATRIZ SCHIEBLER

15 2001.0001625-0/0 - Execução de Título Judicial EDMUN-
DO PEREIRA DOS SANTOS X PAULO   JONK   Mani-
festar-se sobre a avaliação   Adv(s) ELIAZER ANTONIO
MEDEIROS, JOAO EUGENIO FIGUEIREDO BASTOS

16 2001.0002126-1/0 - Execução de Título Judicial HIRO-
MO NOTOMI X SEIDE REI MENDES NUNES   Ao re-
clamante para se manifestar acerca da proposta feita pelo
executado   Adv(s) JOSE CARLOS ROSA, ECLAIR TA-
VARES TESSEROLI

17 2001.0004646-9/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON RAPHAEL GONCALVES CORDEIRO   (E OUTRO)
X FLORA PARAISO   Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) ALEXANDRE SOARES CEZA-
RIO

18 2001.0007765-8/0 - Processo de Conhecimento FLORIA-
NO ALBANO RIBEIRO X COMAVES -   COMERCIO
DE AVES LTDA   Ao reclamante para que dê andamento
no feito, sob pena de extinção   Adv(s) CARL HEINZ LEI-
CHSENRING, KATIA NAOMI YAMADA, RONALDO
GOMES NEVES

19 2001.0009406-4/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO DE CASTRO X ODILOM   BARBOSA   Defi-
ro o fornecimento de cópia dos autos, a serem custeadas
pelo interessado   Adv(s) KARLA RENATA MARTINS
DE OLIVEIRA

20 2001.0009848-5/0 - Execução de Título Judicial ANA
BURAKOSKI X MARIA ROSA AZEVEDO   BAPTIS-
TIM (E OUTRO)   Ao exeqüente para retirar ofício expe-
dido para Receita Federal   Adv(s) HERAON FAGUNDES
DOS REIS, DR. JOSE LUIZ RICETTI

21 2001.0014947-0/0 - Execução Título Extrajudicial SEBAS-
TIAO LEME FERNANDES X LUIZ   FERNANDO BELT-
ZAC   Manifeste-se sobre a penhora efetuada   Adv(s)  JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO

22 2001.0016632-4/0 - Processo de Conhecimento ELZA CO-
ELHO DO NASCIMENTO X SUL   AMERICA AETNA
SEGUROS SAUDE S/A   Manifestar-se sobre o pagamen-
to efetuado   Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS

23 2001.0019545-6/0 - Execução de Título Judicial EVA APA-
RECIDA GUIMARAES BARBOSA  X   LOSANGO PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA   A reclamada para que
efetue o pagamento do saldo remanescente, sob pena de
penhora   Adv(s) MARIA AMELIA CASSIANA MASTRO-
ROSA

24 2001.0019590-1/0 - Processo de Conhecimento LAUDE-
MIR WENDLER X HAMILTON DIONIZIO   LIMA (E
OUTRO)   aO RECLAMANTE PARA FORNECER O EN-
DEREÇO CORRETO DO RECLAMADO EM FAZENDA
RIO GRANDE   Adv(s) ELCELY TEREZINHA FRANK-
LIN, MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES, ENIO
ROBERTO MURARA

25 2001.0020429-3/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA BRANDT SANTOS X IOB   INFORMACOES OBJE-
TIVAS E PUBLICACOES   JURIDICAS LTDA - ADM.
PELA EMP   Retirar alvará   Adv(s) DANIELA BRANDT
SANTOS

26 2001.0021545-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
PINHEIRO X EMPRESA DE ONIBUS   MARECHAL
(AUTO VIACAO MARECHAL)   Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado   Adv(s) SERGIO LUIZ PEIXER

27 2002.0000670-0/0 - Execução de Título Judicial ALCIDES

JOSE DOS SANTOS X K&A   SUPERMERCADO LTDA
(MERCANTIBA)   1. Indefiro o requerimento de fls. 47,
eis que já há penhora formalizada.   3. Manifestem-se os
interessados sobre a avaliação do bem penhorado   Adv(s)
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA, BARBARA KIRCH-
NER CORREA

28 2002.0007109-9/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON KLOCK (E OUTRO) X NESLIO   RODRIGUES PI-
NHEIRO (E OUTRO)   Manifeste-se sobre a penhora efe-
tuada   Adv(s) ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, GLAUCI-
RIAN COSTA

29 2002.0007303-2/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MACHADO DE OLIVEIRA  X   CONSORCIO NACIO-
NAL PANAMERICANO   Manifestem-se as partes sobre
o despacho de fls. 118 e cálculo de fls. 119   Adv(s) ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, PEDRO MARCIO KOWALSKI

30 2002.0008594-4/0 - Processo de Conhecimento ROALDO
CELSO SABATKE X VOTAN   PISCINAS(TECNO FI-
BRA IND E COM PISCINAS)   (E OUTROS)   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) MA-
NOEL CARLOS MARTINS COELHO, JOSIANE MARI-
SOL FOLLY MACHADO

31 2002.0010918-5/0 - Execução de Título Judicial MARCE-
LO ANTONIO BIM X JOSE CARLOS DA   SILVA (E
OUTRO)   I - Defiro pedido às fls. 34 nos termos do art.
567, III do CPC. Retifique o cartório do exeqüente para
Paulo Aluisio   Figgiatto. II - O Exeqüente da devolução
dos Ars de fls. 39 e 40 expedidos para os Executados
Adv(s) CARMEN ESTER ROMERO

32 2002.0010926-6/0 - Execução de Título Judicial ISABE-
LA BERALDI KORMANN X BERNADETE   BOENO
OSTROSKI   Retirar o ofício expedido à Receita Federal
para encaminhamento   Adv(s) LEONARDO BERALDI
KORMANN

33 2002.0016577-8/0 - Processo de Conhecimento ADELMA
APARECIDA SILVA MESSIAS X TAM -   LINHAS AE-
REAS S/A   Conforme requerido, o valor total da condena-
ção importa em R$ 2.150,60 (atualizado até final de julho)
Adv(s) BIRATAN DE OLIVEIRA, VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES

34 2002.0019743-2/0 - Processo de Conhecimento EDISVA-
NIO ANTONIO CORREIA  X  TELEPAR   BRASIL TE-
LECOM   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ENEZIO FERREIRA LIMA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, ANDRE ZANQUETTA VITO-
RINO

35 2002.0026245-5/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CA FERREIRA DE ARAUJO X   FININVEST S/A AD-
MINISTRADORA DE   CARTOES DE CREDITO   Julgo
improcedente o pedido e julgo procedente em parte o pedi-
do contraposto da reclamada para o fim de   condenar a
reclamante ao pagamento a reclamada de R$ 200,00...
Adv(s) LEONI JOSE GALLI, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA

36 2002.0026823-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GORETE OLIVEIRA DE MOURA X   MOBILIADORA
NJ - GT MOVEIS   O atestado apresentado não se presta a
justificar a ausência da autora no ato designado, já que foi
emitido tão   somente para fins previdenciários. Sendo as-
sim mantenho a decisão de fls. 55   Adv(s) CÁTIA SAN-
TOS TEROZENDI, RENATO DA SILVA OLIVEIRA

37 2002.0029340-7/0 - Execução de Título Judicial GILDA
DEKI X CARLOS ROBERTO CORREA   PARDAL   Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

38 2003.0000799-7/0 - Processo de Conhecimento EDINA
MARIA ALVES RODRIGUES X JULIO   CESAR SCHE-
DELOSKI (E OUTRO)   Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido   Adv(s) VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, LUIZ CARLOS RADINO LAME-
GO

39 2003.0005364-0/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ROBERTO CARDOSO X JADER DE   JESUS AL-
VES   Manifeste-se sobre a proposta de pagamento efetua-
da pelo reclamado   Adv(s) SHIRLEY TEREZINHA BON-
FIM

40 2003.0008549-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO DE PAULA X DJONIS KLENK   I - Defiro a expe-
dição de ofício à Delegacia Da REceita Federal,..., cujos
expedientes deverão ser entregues a parte   para endereça-
mento, devendo o exeqüente informar, havendo necessida-
de, o nº de CPF da executada. II - Indefiro   a expedição de
Ofício ao Detran, GVT e demais empresas, eis que a pró-
pria parte pode obter a informação   diretamente no órgão,
independente de ofício   Adv(s) RAFAEL BAGGIO BER-
BICZ

41 2003.0010546-5/0 - Execução Título Extrajudicial ROSE-
LI GUERNIERI SEEGMUELLER X SANTIN   GUERNI-
ERI FILHO   Recebo os embargos nos termos dos arts. 669
e 738, I do CPC. Ao exeqüente para impugná-los no prazo
de 10   dias   Adv(s) MARCELLA SEEGMUELLER, NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR

42 2003.0015387-6/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO FERNANDES POLAK X JURANDIR   KLOSOWSKI
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória   Adv(s)
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, SOIANE MONTA-
NHEIRO TORRES
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43 2003.0020359-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
DOS SANTOS GONÇALVES X NAIR   MARIA RAMOS
GUBERT   Nada há para ser suprido, eis que a extinção foi
requerida em audiência a qual compareceram as partes e
seus   procuradores, Salienta-se que extinta a reclamação,
por desistência, não se pode conhecer o pedido contrapos-
to.   Por fim, inexiste óbice a que a parte interessada bus-
que, em ação própria a satisfação de seu direito. Por isso,
rejeito os embargos   Adv(s) ADRIANA DE ALCANTA-
RA, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
LUCIANE MANFRON   TOTSUGUI, LIANE SLOBODI-
AN, LUCIANE MANFRON TOTSUGUI

44 2003.0025992-6/0 - Execução Título Extrajudicial EDSON
JOSE DA SILVA X MARCELO MUGGIATI   VAZ   I -
Cumpre-me observar que não cabem embargos de declara-
ção da decisão interlocutória ou despacho, face a   regra do
art. 48 da Lei 9099/95. II- Aguarde-se a audiência designa-
da   Adv(s) DIOGENES ANTONIO GRACO, CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO

45 2004.0001504-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
MOCELIN CARDOSO X RAFAELA   PIEKARSKI HOE-
BEL LOPES DOS SANTOS   Manifeste-se sobre o retorno
negativo da carta de citação   Adv(s) ALEX SANDRO
MARCOS

46 2004.0002109-2/0 - Processo de Conhecimento LENY
MARA RAMOS BERNARDO X ITM   CELULAR TELE-
COMUNICAÇOES LTDA   A reclamante para, em 10 dias,
trazer aos autos comprovantes de pagamento das despesas
que alega, eis que os   documentos aqui apresentados não
se prestam a tal desiderato. A par disso, deverá também
esclarecer se o defeito   era do parelho que comprou, ou
dos serviços de GSM telefonia móvel   Adv(s) STELA
MARLENE SCHWERZ

47 2004.0004767-2/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO
AMERICO VENTURELLI BATISTELLA   X EDSON RO-
BERTO LIMA JÚNIOR   Ao reclamante para, em 10 dias,
esclarecer a origem da dívida alegada, eis que, em se tra-
tando de título sem força   executiva, é indispensável a
prova da origem do débito   Adv(s) CLAUDIA R. NODA-
RI

48 2004.0005839-2/0 - Processo de Conhecimento  ROGE-
RIO FERREIRA DE ABREU X SANDRA   MARA DO
AMARAL   Primeiramente, esclareça o reclamante a ori-
gem dos títulos que cobra, os quais, ao que se pode aferir,
foram   sacados (os cheques) e emitidos (os boletos) em
favor de pessoa jurídica que não é parte do processo   Adv(s)
MARCIO NEGRAO MACHADO, MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADO

49 2004.0009541-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS SOLUCHINSKY X CRICARD   REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS E   ACESSORIA   Em faceda não com-
provação dos fatos alegados, indefiro o pedido de fls 19.
Aguarde-se audiência designada   Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA FIGUEIREDO

50 2004.0011558-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X IRIANE GRITTZ   LEG-
NANI DA ROSA   Manifeste-se sobre o retorno negativo
dacarta de citação   Adv(s) PAULO FERNANDO PAU-
LUK

51 2004.0011689-9/0 - Processo de Conhecimento IVANIR
DE MOURA X BANRISUL   Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito   Adv(s) GRACINDA
MARINHO DA ROCHA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 009 2000.0009456-0/0
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 021 2001.0014947-0/0
ADRIANA DE ALCANTARA 043 2003.0020359-0/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 029 2002.0007303-2/0
ALEX SANDRO MARCOS 045 2004.0001504-4/0
ALEXANDRE SOARES CEZARIO 017 2001.0004646-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 034 2002.0019743-2/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 028 2002.0007109-9/0
ANDRE ZANQUETTA VITORINO 034 2002.0019743-2/0
ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS 022 2001.0016632-4/0
ANTONIO CARLOS DA SILVA
FIGUEIREDO 049 2004.0009541-5/0
BARBARA KIRCHNER CORREA 027 2002.0000670-0/0
BEATRIZ SCHIEBLER 014 2000.0018123-4/0
BIRATAN DE OLIVEIRA 033 2002.0016577-8/0
CARL HEINZ LEICHSENRING 018 2001.0007765-8/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 037 2002.0029340-7/0
CARMEN ESTER ROMERO 031 2002.0010918-5/0
CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ 005 1999.0015451-2/0
CÁTIA SANTOS TEROZENDI 036 2002.0026823-2/0
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 044 2003.0025992-6/0
CLAUDIA R. NODARI 047 2004.0004767-2/0
DANIELA BRANDT SANTOS 025 2001.0020429-3/0
DANIELLE BINCOWSKI 004 1998.0004725-2/0
DIOGENES ANTONIO GRACO 044 2003.0025992-6/0
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 011 2000.0011359-0/0
DR. JOSE LUIZ RICETTI 020 2001.0009848-5/0
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 016 2001.0002126-1/0
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 003 1997.0003461-4/0
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 024 2001.0019590-1/0
ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 015 2001.0001625-0/0
ELIZABETH ALFREDO FERREIRA

DA SILVA 002 1996.0001945-3/0
ENEZIO FERREIRA LIMA 034 2002.0019743-2/0
ENIO ROBERTO MURARA 024 2001.0019590-1/0
FABIANO LUIZ SEGATO 013 2000.0014104-6/0
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 012 2000.0012701-9/0
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 010 2000.0009987-2/0
GLAUCIRIAN COSTA 028 2002.0007109-9/0
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 051 2004.0011689-9/0
GUIDO JOSE DOBELI 008 2000.0003174-7/0
HERAON FAGUNDES DOS REIS 020 2001.0009848-5/0
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO 001 1995.0006865-9/0
JOAO EUGENIO FIGUEIREDO BASTOS 015 2001.0001625-0/0
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA 027 2002.0000670-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 035 2002.0026245-5/0
JOSE CARLOS ROSA 016 2001.0002126-1/0
JOSE DEVANIR FRITOLA 006 2000.0002406-6/0
JOSE DO CARMO BADARO 001 1995.0006865-9/0
JOSIANE MARISOL FOLLY MACHADO 030 2002.0008594-4/0
KARLA RENATA MARTINS DE
OLIVEIRA 019 2001.0009406-4/0
KATIA NAOMI YAMADA 018 2001.0007765-8/0
LEONARDO BERALDI KORMANN 032 2002.0010926-6/0
LEONI JOSE GALLI 035 2002.0026245-5/0
LIANE SLOBODIAN 043 2003.0020359-0/0
LUCIANE MANFRON TOTSUGUI 043 2003.0020359-0/0
LUCIANE MANFRON TOTSUGUI 043 2003.0020359-0/0
LUIZ CARLOS PILOTO 007 2000.0002922-0/0
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 038 2003.0000799-7/0
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 014 2000.0018123-4/0
MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO 008 2000.0003174-7/0
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 030 2002.0008594-4/0
MANOELA CARDOSO DE MELLO
PIRES 024 2001.0019590-1/0
MARCELLA SEEGMUELLER 041 2003.0010546-5/0
MARCIO NEGRAO MACHADO 048 2004.0005839-2/0
MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA 006 2000.0002406-6/0
MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO 048 2004.0005839-2/0
MARCOS R. OLIVEIRA 005 1999.0015451-2/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 023 2001.0019545-6/0
MARILISE TEIXEIRA 007 2000.0002922-0/0
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 042 2003.0015387-6/0
MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA 043 2003.0020359-0/0
MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO 003 1997.0003461-4/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 2001.0016632-4/0
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 041 2003.0010546-5/0
PAULO FERNANDO PAULUK 050 2004.0011558-4/0
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ 005 1999.0015451-2/0
PEDRO MARCIO KOWALSKI 029 2002.0007303-2/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 040 2003.0008549-5/0
RAFAEL COSTA CONTADOR 004 1998.0004725-2/0
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 036 2002.0026823-2/0
RICARDO ANDRAUS 010 2000.0009987-2/0
RONALDO GOMES NEVES 018 2001.0007765-8/0
SANDRO BORGES 014 2000.0018123-4/0
SERGIO LUIZ PEIXER 026 2001.0021545-7/0
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 039 2003.0005364-0/0
SOIANE MONTANHEIRO TORRES 042 2003.0015387-6/0
SOLANGE DO ROCIO WALTER 001 1995.0006865-9/0
STELA MARLENE SCHWERZ 046 2004.0002109-2/0
TAMAR NANCI CHRISTMANN 003 1997.0003461-4/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 033 2002.0016577-8/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 038 2003.0000799-7/0
VANIA ELYR DE LARA 008 2000.0003174-7/0
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 004 1998.0004725-2/0
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RELAÇÃO N. 044/04

01-P. CRIME N. 1997.54-8 – PAULO MAURICIO – Inquiri-
ção testemunha acusação DIA 14/02/2005, ÀS 14:30 HS., na
Comarca de Colombo/PR. Adv. HERCILIO CONCEIÇÃO
SOUZA.

02- P. CRIME N. 2000.211-1 – AZEMIR JOÃO DE BARROS;
PATRICIO DOS SANTOS SILVA; ANTONIO MARTINS VI-
DAL – Intimá-lo do r. despacho proferido à fls. 490 destes au-
tos. “Defiro o pedido formulado pelo Ministério Público, des-
tituindo os doutores Antonio Augusto Figueiredo Bastos e Luiz
Gustavo Rodrigues Flores, a fim de evitar nulidade do proces-
so por ausência de defesa. Concedo ao acusado Antonio Mar-

tins Vidal, o prazo de três dias para constituir novo defensor,
sob pena de ser-lhe nomeado defensor dativo”. Advs. ANTO-
NIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTOS e LUIZ GUSTAVO
RODRIGUES FLORES.

03- P. CRIME N. 2003.133-1 – ALCIDES DE OLIVEIRA
NETO; ALEXANDRE GONÇALVES; EDSON ADIR DA
CRUZ e JUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA – Intimá-
los da r. sentença condenatória proferida em 12/07/04. Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE; ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO; BENEDITO DE PAULA e ANA MARIA
PASSOS.

04- P. CRIME N. 2003.153-6 – LUIZ RENATO CARDOSO;
ODAIR NICOLAU DA SILVA; JULIO CESAR DE ANDRA-
DE DOS SANTOS; GUILHERME JOÃO LISBOA JUNIOR e
WILLIAN SANTOS DE OLIVEIRA – Apresentar alegações
finais, prazo legal. Advs. SERGIO ROBERTO RODRIGUES
PARIGOT DE SOUZA; LUIZ CLAUDIO FALARZ; NIVAL-
DO MARTINS e LUIZ ANTONIO SERENATO.

INDICE DE ADVOGADOS

ANA MARIA PASSOS 03 2003.133-1
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTOS 02 2000.211-1
ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO 03 2003.133-1
BENEDITO DE PAULA 03 2003.133-1
HERCILIO CONCEIÇÃO SOUZA 01 1997.54-8
LUIZ ANTONIO SERENATO 04 2003.153-6
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES 02 2000.211-1
LUIZ CLAUDIO FALARZ 04 2003.153-6
NIVALDO MARTINS 04 2003.153-6
RONE MARCOS BRANDALIZE 03 2003.133-1
SERGIO ROBERTO RODRIGUES
PARIGOT DE SOUZA 04 2003.153-6

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA.

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL–PR
ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS.

JUÍZA: PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD
FIGUEIRA

RELAÇÃO Nº 011/2004

01. Processo Criminal nº 007/98 – Justiça – Pública X ANTO-
NIO RUCHINSKI. Vistos etc... Designo o dia 03/11/04, às 14:00
horas para o Sorteio dos Jurados. Designo o dia 23/11/04, às
09:00 horas para julgamento do réu, pelo Tribunal do Júri. Em,
09.12.2004.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Osmann de Oliveira e Dr.
Rone Marcos Brandalize.

02. Processo Criminal nº 114/01 – Justiça - Pública X JOSÉ
LEMES e MARCIO APARECIDO DE FREITAS. Vistos etc...
Aceita a proposta de suspensão condicional do processo pelos
réus e seus defensores, decorreu o prazo fixado na sentença
sem revogação do benefício, pelo que, julgo extinta a punibili-
dade de Marcio Aparecido de Freitas e José Lemes, qualifica-
dos nos autos, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei nº
9.099/95. P.R.I. Após o trânsito em Julgado e realizadas as co-
municações necessárias, arquivem-se os presentes autos, com
as cautelas de estilo. Data supra. Em, 27.04.2004.(a) Dra. Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito. ADVO-
GADO: Dr. Cyro Cesar Furtado Araújo.

03. Processo Criminal nº 017/01 – LUIZ CARLOS SAMPAIO
X Este Juízo. Vistos etc... Aceita a proposta de suspensão con-
dicional do processo pelo réu e seu defensor, decorreu o prazo
fixado na sentença sem revogação do benefício, pelo que, jul-
go extinta a punibilidade de Luiz Carlos Sampaio, qualificado
nos autos, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei nº 9.099/
95. P.R.I. Após o trânsito em Julgado e realizadas as comunica-
ções necessárias, arquivem-se os presentes autos, com as cau-
telas de estilo. Intime-se o sentenciado para proceder o levan-
tamento da fiança depositada, fls. 21 após o trânsito em julga-
do da sentença, não havendo pedido de restituição, encaminhe-
se a arma apreendida ao Ministério do Exército. Em,
04.05.2004.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Ludemir Kleber Moser.

04. Processo Criminal nº 062/01 – ADEMIR SOARES DE
MOURA X Este Juízo. Vistos etc... Recebo o Libelo Crime
acusatório oferecido contra Ademir Soares de Moura. Entre-
gue-se ao réu, em 03 dias cópias do Libelo Crime e notifique –
se o Doutor Defensor, para que no prazo de 05 dias, ofereça a
contrariedade (art. 421 C.P.P.). Diligências Necessárias. Em,
19.04.2004.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dra. Eliziane Cristina Maluf e
Dr. Elias Mattar Assad.

05. Processo Criminal nº 089/00 – ISMAEL DOS SANTOS
ROSA X Este Juízo. Vistos etc... Aceita a proposta de suspen-
são condicional do processo pelo réu e seu defensor, decorreu
o prazo fixado na sentença sem revogação do benefício, pelo
que, julgo extinta a punibilidade de Ismael dos Santos Rosa,
qualificado nos autos, com fundamento no artigo 89, § 5º, da
Lei nº 9.099/95. P.R.I. Após o trânsito em Julgado e realizadas
as comunicações necessárias, arquivem-se os presentes autos,
com as cautelas de estilo. Intime-se o sentenciado para proce-
der o levantamento da fiança depositada, fls. 17 vº, lavre-se o
competente termo de levantamento. Em, 09.03.2004.(a) Dra.
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito.
ADVOGADO: Dr. Sylvio Ferreroa de Moura Júnior.ue-serIn-
time-se o defensor do denunciado, para que no prazo de 10
dias informe o atual endereço do mesmo. Em, 19.04.2004.(a)
Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direi-
to. ADVOGADO: Dr. Pedro de

06. Processo Criminal nº 117/00 – Justiça – Pública X. PAULO
BOLETI, AMAURÍLIO BOLETI e RENATO KROMINSKI.
Vistos etc... Aceita a proposta de suspensão condicional do pro-
cesso pelos réus e seus defensores, decorreu o prazo fixado na
sentença sem revogação do benefício, pelo que, julgo extinta a
punibilidade de Paulo Boleti, Amaurílio Boleti e Renato Kro-
minski, qualificados nos autos, com fundamento no artigo 89,
§ 5º, da Lei nº 9.099/95. P.R.I. Após o trânsito em Julgado e
realizadas as comunicações necessárias, arquivem-se os pre-
sentes autos, com as cautelas de estilo. Em, 15.04.2004.(a) Dra.
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito.
ADVOGADO: Dra. Elisangela Sponholz de Souza.

07. Processo Criminal nº 024/00 – Justiça – Pública X JOSÉ
CARLOS RIBEIRO. Vistos etc... Ante o exposto, julgo proce-
dente a denúncia para o fim de condenar o réu JOSÉ CARLOS
RIBEIRO, anteriormente qualificado, pela prática do crime re-
ferido no artigo 302, caput, da Lei nº 9.503/97. Não há circuns-
tâncias agravantes, causas de aumento ou diminuição de pena a
ponderar, pelo que, torno-a definitiva em DOIS ANOS DE
DETENÇÃO E PROIBIÇÃO DE DIRIGIR VEÍCULO AUTO-
MOTOR PELO MESMO PERÍODO. Fixo o regime aberto para
cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, § 2º, letra c, do
Código Penal. Presentes as condições do artigo 44, do Código
Penal, substituo a pena privativa de liberdade imposta por uma
pena restritiva de direito consistente em PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE, pelo mesmo prazo fixado na
sentença, a cargo do Juízo de seu domiícilio e uma PENA DE
MULTA equivalente a dez dias multa no valor unitário de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
P.R.I. Em, 10.05.2004.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira – Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Dario Prada e
Dra. Mariana da Costa Turra.

08. Processo Criminal nº 013/96 – Justiça – Pública X. DEO-
DIDE BENEDITO DA SILVA, JOAQUIM MARIA FERREI-
RA MACIEL, NILSON DE OLIVEIRA, DANIEL GONÇAL-
VES DE CARVALHO, LEONIDAS FRAZÃO, ANGELO TO-
MAZ CALVI, JORGE LUIZ COSTA. Vistos etc... Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente a denúncia para, com fun-
damento no artigo 386, incisos III e VI, do Código de Processo
Penal, absolver os réus LEONIDAS FRAZÃO, ÂNGELO TO-
MAZ CALVI e JORGE LUIZ COSTA, anteriormente qualifi-
cados, da prática do delito capitulado no artigo 157, § 2º, inci-
sos I e II, do Código Penal e, para o fim de condenar os réus
DEODIDE BENEDITO DA COSTA, JOAQUIM MARIA FER-
REIRA MACIEL, NILSON DE OLIVEIRA e DANIEL GON-
ÇALVES DE CARVALHO, anteriormente qualificados, como
incursos nas sanções do artigo 157, § 2º, inciso I e II, do Códi-
go Penal e, finalmente, para o fim de absolver, com amparo no
artigo 386, inciso III, do Código Penal, todos os réus da impu-
tação de prática do delito da formação de quadrilha. Para o réu
Deodide Benedito da Costa: Reconhecida a presença das cau-
sas de aumento de concurso de pessoas e emprego de arma,
aumento a pena em 2/5 (dois quintos), fixando-a, em definiti-
vo, à falta de causas de diminuição, em CINCO ANOS E SETE
MESES E SEIS DIAS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE
VINTE E OITO DIAS MULTA no valor unitário anteriormente
fixado. Fixo o regime inicial semi-aberto para cumprimento da
pena nos termos do artigo 33, § 2º, letra b, do Código Penal.
Para o réu Joaquim Maria Ferreira Maciel: Reconhecida a pre-
sença das causas de aumento de concurso de pessoas e empre-
go de arma, aumento a pena em 2/5 (dois quintos), fixando-a,
em definitivo, à falta de causas de diminuição, em CINCO
ANOS E SETE MESES E SEIS DIAS DE RECLUSÃO E PA-
GAMENTO DE VINTE E OITO DIAS MULTA no valor unitá-
rio anteriormente fixado. Fixo o regime inicial semi-aberto para
cumprimento da pena nos termos do artigo 33, § 2º, letra b, do
Código Penal. Para o réu Daniel Gonçalves de Carvalho: Reco-
nhecida a presença das causas de aumento de concurso de pes-
soas e emprego de arma, aumento a pena em 2/5 (dois quintos),
fixando-a, em definitivo, à falta de causas de diminuição, em
CINCO ANOS E SETE MESES E SEIS DIAS DE RECLU-
SÃO E PAGAMENTO DE VINTE E OITO DIAS MULTA no
valor unitário anteriormente fixado. Fixo o regime inicial semi-
aberto para cumprimento da pena nos termos do artigo 33, § 2º,
letra b, do Código Penal. Para o réu Nilson de Oliveira: Reco-
nhecida a presença das causas de aumento de concurso de pes-
soas e emprego de arma, aumento a pena em 2/5 (dois quintos),
fixando-a, em definitivo, à falta de causas de diminuição, em
CINCO ANOS E SETE MESES E SEIS DIAS DE RECLU-
SÃO E PAGAMENTO DE VINTE E OITO DIAS MULTA no
valor unitário anteriormente fixado. Fixo o regime inicial semi-
aberto para cumprimento da pena nos termos do artigo 33, § 2º,
letra b, do Código Penal. P.R.I. Em, 05.05.2004.(a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito. ADVO-
GADO: Dr. Mauricio Marques Canto, Dr. Osmar Fernando de
Medeiros, Dr. Moises Zanardi, Dr. José Mário Rabello Filho,
Dr. Walter Hélio de Lima Martins, Dra. Nelise Cristiane Dal-
prá.

09. Processo Criminal nº 010/96 – Justiça – Pública X. DIO-
MÉDIO MATOSO PEREIRA. Vistos etc... Revogo o quinto e
oitavo parágrafos do despacho de fls. 342. Intime-se. Após re-
meta-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
as cautelas de estilo. Diligências Necessárias. Em,
15.06.2004.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Arnaldo Faivro Busato
Filho, Dr. Antonio Francisco de Souza Filho.

10. Processo Criminal nº 041/00 – Justiça – Pública X. GER-
VANI FELIX DA SILVA e PERPETUA LIMA DE ANDRA-
DRE. Vistos etc... Oficie-se requerendo o negativo das fotos
juntadas aos autos, se houver. Indefiro a produção de prova
pericial uma vez que a prova pericial já contida nos autos é
suficiente para o julgamento da ação. Por cautela, oficie-se re-
querendo o laudo de exame complementar referido às fls. 214/
245. Antes de determinar a instauração do incidente de insani-
dade mental, entendo conveniente a reinquirição dos acusados
por esta magistrada e designo audiência para este fim dia 17/
11/2004, às 14:00 horas. Int. Campina Grande do Sul. Em,
05.05.2004.(a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Figueira –
Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Luiz Henrique Zanelatto.

Campina Grande do Sul
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11. Processo Criminal nº 084/03 – Justiça – Pública X. WAL-
DEMAR ALEXANDRE. Vistos etc... Designo o dia 21/12/2004,
às 15:30 horas, para a inquirição das testemunhas arroladas na
inicial acusatória, lotadas nesta Comarca. Depreque-se a in-
quirição da testemunha José Aparecido da Cunha, à Comarca
de Curitiba – Paraná, com prazo de 60 dias. Intimem-se. Dili-
gências Necessárias. Em, 03.02.2004.(a) Dra. Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr.
Edenan Martinez Bastos.

12. Processo Criminal nº 086/03 – Justiça – Pública X. JOSÉ
MANOEL MARCONDES, CARIOVALDO DE ANDRADE
FERREIRA NETO e MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS.
Vistos etc... 1. Vista ao recorrente, para suas razões, no prazo
de 2 dias (art. 588). 2. Em seguida, vista ao recorrido, para
também arrazoar no mesmo prazo (art. 588) venham, a seguir,
para despacho de recebimento e sustentação ou reforma. Int.
Campina Grande do Sul. Em, 17.06.2004.(a) Dra. Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira – Juíza de Direito. ADVOGADO:
Dr. Claudio Dalledone Júnior.

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS.
PUBLICAÇÃO 12/2004.

ADVOGADO(S):

1) ADVOGADO – MURICY M. DA ROCHA LOURES JUNI-
OR - OAB/PR. 9.019
2) ADVOGADO – SAUDINO BARBIERO - OAB/PR. 16.957
3) ADVOGADA – LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK
- OAB/PR. 14.812
4) ADVOGADA – LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK
- OAB/PR. 14.812

1. CAD. 124.009, sentenciado Waldelir Chimelo. Por sentença
datada de 01/06/04, concedido a progressão de regime do semi-
aberto para o aberto. MURICY M. DA ROCHA LOURES JU-
NIOR. OAB/PR. 9.019

2. CAD. 134.395, sentenciado Sebastião Rodrigues da Rosa.
Sem vaga disponível, indefiro o pedido. SAUDINO BARBIE-
RO. OAB/PR. 16.957.

3. CAD. 129.508, sentenciado Luiz Antônio Pacheco. Indefiro
o pedido, carecendo de amparo legal; ante as razões expendi-
das em quota retro do MP. De outra banda, nada obsta realiza-
se o ato batismal dentro da unidade prisional que ora detém o
requerente. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK. OAB/
PR 14.812.

4. CAD. 120.637, sentenciado Osni Silveira. Juntar aos autos
de Regime Aberto nº 589/04, comprovante de endereço e pro-
posta de trabalho. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK.
OAB/PR 14.812.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS–ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Rodrigo Brum Lopes – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal
Relação nº 14/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Marcio Roberto Zanetti 01 135/04
Neudi Fernandes 02 28/02

1 - Carta Precatória nº 135/04, réu Elizeu Dzindzik, oriunda da
Comarca de Cornélio Procópio – PR, ̈ Audiência Admonitória,
designada dia 26/07/2004, às 09:30 hs¨ - ADV – Marcio Ro-
berto Zanetti, OAB/PR 33.765.

2 – Processo Crime nº 28/02, réus Napoleão José Fernandes,
Clementino Lino, Jamil Claudino e Alcindo Zilo Fernandes,
¨Inquirição de testemunhas de denúncia, dia 29/07/2004, às
14:00 hs¨ - ADV – Neudi Fernandes, OAB/PR 25.051.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COMARCA DE
GUARATUBA-ESTADO DO PARANÁ
Rua José N. Abagge, nº 1330, CEP 83.280.000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal

RELAÇÃO Nº 16/2.004
MM. Juiz Substituto: Doutor Antonio Lopes de Noronha
Filho

RÉU PRESO

1. Processo Crime 2000.83-6 – Réus: Allison Aniceto, Arilson
da Silva e Marcelo Irineu de Oliveira – Notificadas as defesas
dos réus para fins de contrariedade ao Libelo Crime Acusatório
oferecido pelo Ministério Público – Advogados Doutores Nel-
mon J. Silva Jr. e Joedi Machado.

2. Processo Crime 2001.22-6 – Réu: Rui Ladislau Mazurkievi-
cz – Intimada a defesa de que foi redesignado para o dia 11 de
agosto de 2004, às 15:30 horas a audiência para inquirição das
testemunhas arroladas na defesa prévia - Advogado Doutor Luis

Carlos Nunes Meister.

3. Processo Crime 2004.141-4 – Réu: José Tibes Alves Filho –
intimada a defesa de que foi expedida carta precatória à Co-
marca de Curitiba-PR, para inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia Joice Germano e Josiane Maria Proença –
Advogado Doutor Renato Costa Luz Pinheiro da Hora.

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
UNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO

RELAÇÃO N.º 17/04

Dr. FERNANDO SOUZA VIDOLIN
Dr. EDILSON MAGRINELLI
Dr. CASSIUS ANDRÉ VILANDE

01- AUTOS N.º 18/2004– PROCESSO CRIME, réu SIDNEI
BAQUETA, INTIMA o defensor abaixo para ofertar as derra-
deiras alegaçõs no prazo de 03 (três) dias.
Dr.EDILSON MAGRINELLI.

02- AUTOS N.º 37/2004– CARTA PRECATÓRIA,origem dos
autos de Processo Crime n.º2.000.70.00.030608-5, da Segunda
Vara Federal Criminal de Curitiba-PR, réu ROGÉRIO MIRAN-
DA DE MELLO, INTIMA o defensor abaixo da data da audi-
ência de inquirição da testemunha, designada para o dia 10 de
AGOSTO DE 2004, às 13:20 horas, na sala de audiências deste
Juízo de Icaraíma/Pr.
Dr.FERNANDO SOUZA VIDOLIN.

03- AUTOS N.º 111/2004– PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE
PRISÃO PREVENTIVA, réu MARCOS BERNARDINELLI,
INTIMA o defensor abaixo para acostar aos autos, os antece-
dentes criminais, junto à Comarca de Roseira-SP, às Varas de
Execuções Penais de São Paulo-SP, e Maringá-PR.
Dr. CASSIUS ANDRÉ VILANDE.

Cartório do Crime e Anexos da Comarca de Ivaiporã
Juiz Substituto: Carlos Eduardo M. Stela Alves

Relação n. 7/2004

Álvaro Branco 100/2004
Cláudio Toshio Mori 291/2003
Cláudio Toshio Mori 253/2003
Clóvis Roberto de Paula 40/2001
Creusa Pereira Teixeira 253/2003
Edson Silva 212/2001
Ivan Carvalho Martins 106/2004
Ivan Carvalho Martins 106/2004
José Clemente Martins 118/2004
José Macias Nogueira Jr 75/2004
José Macias Nogueira Jr 127/2004
Júlio César da Costa 81/2004
Leila Boukhezam 56/2004
Leila Bouckhezam 120/2004
Leslie José Pereira Arruda 108/2004
Linco Kczan 46/2004
Marcelo César Pereira Filho 40/2001
Mélvis Muchiuti 28/2004
Neusa Rosa Martins 212/2001
Paulo Roberto Belo 127/2004

Separação Judicial n. 118/2004, Tereza de Jesus Vieira Naza-
rete de Souza x Pedro Rodrigues de Souza: nomeado curador
dativo ao réu. Contestar a ação dentro do prazo legal.
Advogado: Cláudio Toshio Mori e José Clemente Martins

Execução de Alimentos n. 108/2004, Bruno Henrique de Sou-
za Manfrin de Carvalho x Sérgio Roberto de Carvalho: decor-
reu o prazo sem que o devedor saldasse o débito.
Advogado: Leslie de Arruda

Investigação de Paternidade n. 253/2003, Nicoli Gabriela Le-
mes x Ozéias Lourenço: para alegações finais.
Advogados: Creusa Pereira Teixeira e Cláudio Toshio Mori

Execução de Alimentos n. 106/2004, Breno Rother da Silva
Ramos x Anderson Ramos Pereira: para manifestar-se sobre a
justificativa e documentos apresentados.
Advogado: Ivan Carvalho Martins e Júlio César da Costa

Execução de Alimentos n. 291/2003, Thiago Alves de Souza x
Aparecido dos Anjos Souza: manifestar-se sobre a informação
de que o réu não foi encontrado no endereço indicado.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

Execução de Alimentos n. 46/2004, Igor Raphael Martins de
Aguiar x Reginaldo Silva de Aguiar: manifestar-se sobre o de-
curso do prazo sem que o réu saldasse o débito.
Advogado: Linco Kzan

Embargos do Devedor n. 127/2004, Aurindo André dos Santos
x Paulo Sérgio dos Santos: para impugnação dos embargos.
Advogado:José Macias Nogueira Júnior e Paulo Roberto Belo

Investigação de Paternidade n. 120/2004, Lauriane de Cássia
da Silva x Agnaldo Rodrigues: designado o dia 11 de agosto, às
9:00 horas, para a audiência de conciliação.
Advogado:Leila Boukhezam

Investigação de Paternidade n. 56/2004, Tau7ana Luiz x Idinei

Serenato: designado o dia 11 de agosto, às 8:30 horas, para a
audiência de conciliação.
Advogado: Leila Bouckezam

Guarda e Responsabilidade n. 100/2004, Roberto Marins Pei-
xoto x Marcelo Testa Coelho e outra: manifestar-se sobre a in
formação de que a requerida não foi encontrada pelo Sr. Ofici-
al de Justiça
Advogado: Álvaro Branco

Embargos do Devedor n. 81/2004, Sebastião Daniel x Maria
Madalena Bezerra: “Intime-se a parte embargada para impug-
nar, em dez dias.
Advogados: Carlos Roberto Bastiani e Júlio César da Costa

Ação de Alimentos n. 28/2004, Ana Paula Ferreira de França e
outro x Jorandi Florêncio de França: designado o dia 11 de
agosto, às 14:00 horas, para audiência de instrução e julgamen-
to.
Advogado: Mélvis Muchiuti

Declaratória de Sociedade de Fato n. 40/2001, requerida por
Maria das Dores Moreira Alves x Espólio de Alcebíades Al-
ves: designado o dia 17 de março de 2005, às 13:30 horas, para
oitiva de testemunhas no Juízo de Faxinal – Pr.
Advogados: Marcelo César Pereira Filho e Clóvis Roberto de
Paula

Execução de Alimentos n. 212/2001, Maycon Rithele Lima x
Paulo Sérgio de Lima: para manifestar-se sobre justificativa e
documentos apresentados.
Advogado: Edson Silva e Neusa Rocha Martins

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 08/2004
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBERTO ALVES MACIEL  003 323/2003
ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA  004 298/2003
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA  003 323/2003
APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS 012 065/1999
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001 – QUEIXA CRIME nº. 2004.390-5 – EDUARDO MAR-
TINS COSTA X CARLOS CAMARGO.
“Redesigno audiência para o dia 11/08/04, às 09;00 horas.” Adv.
Dr. MAURO VIOTTO – OAB nº.1.806-A.

002 – PEDIDO DE EXPLICAÇÕES nº. 234/2003 – SINDI-
COMBUSTÍVEIS – PR. X MÁRIO SÉRGIO DE SOUZA.
“Vista a parte interpelante por cinco dias.” Adv. Dr. ROBER-
TO BRZEZINSKI NETO – OAB nº.25.777-PR, Drª. LARIS-
SA LEITE – OAB nº.31.349-PR.

003 – CARTA PRECATÓRIA nº. 323/2003 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X LUIZ ALBERTO VICENTE (Proc.Crime nº. 025/
00 Assaí-Pr).
“Para o ato deprecado designo o dia 17/08/04, 13;30 horas.”
Advs. Dr. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e Dr. ALBER-
TO ALVES MACIEL.

004 – CARTA PRECATÓRIA nº. 298/2003 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ALMIR BATISTA DE OLIVEIRA (Proc.Crime
nº. 021/00 Sertanópolis-Pr).
“Para o ato deprecado designo o dia 17/08/04, 14;30 horas.”
Advs. Dr. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA – OAB nº.9.571-
PR e Drª. ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA – OAB nº.
30.726-PR.

005 – CARTA PRECATÓRIA nº. 315/2003 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X HERCULES MARTINS DE CASTRO e outros
(Proc.Crime nº. 229/00 4ª V.Cr. Atibaia-Sp).
“Para o ato deprecado designo o dia 16/08/04, 13;30 horas.”
Adv. Dr. SÉRGIO MINORU OUGUI – OAB nº. 162.488-SP.

006 – PROCESSO CRIME nº. 2004.2833-9 – MINISTÉRIO
PÚBLICO X ROBSON JOSÉ QUADROS DOS SANTOS.
“...inquirição das testemunhas arroladas na denúncia para o dia
29/07/2004, às 09:00 horas.” Adv. Dr. MAURO VIOTTO –
OAB nº.1.806-A-PR.

007 – PROCESSO CRIME nº. 124/2003 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X FABIO CRISTIANO FERRETI.
“Para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, desig-
no o dia 23/08/2004, às 13:30 horas.” Adv. Dr. MARCELO
GAYA DE OLIVEIRA – OAB nº. 31.275-PR.

008 – PROCESSO CRIME nº. 144/2003 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X ELIAS CARDOSO DOS SANTOS MIGUEL.

“Para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia, desig-
no o dia 23/08/2004, às 14:00 horas.” Adv. Dr. OSWALDO
AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR – OAB nº.17.751-PR.

009 – CARTA PRECATÓRIA nº. 269/2003 (Proc.Crime nº. 03/
2001 Jandaia do Sul-Pr.) – MINISTÉRIO PÚBLICO X ANTO-
NIO HÉLIO CARDIA JUNIOR.
“Para o ato deprecado, designo o dia 20/08/2004, às 14:00 ho-
ras.” Adv. Dr. EDUARDO VIDA LEAL FILHO – OAB nº.
9.518-PR.

010 – CARTA PRECATÓRIA nº. 248/2003 (Proc.Crime nº. 129/
2000 Cornélio Procópio-Pr.) – MINISTÉRIO PÚBLICO X
VALDIR AZOLINI.
“Para o ato deprecado, designo o dia 20/08/2004, às 14:30 ho-
ras.” Adv. Dr. CARLOS FREDERICO VIANA REIS, Dr. VI-
NICIUS DA SILVA BORGA, Dr. MARCOS ROGÉRIO LOBO
COLLI.

011 – PROCESSO CRIME nº. 226/2000 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X WESLEY SKAU DANIEL e WILLIAN MATEI.
“...determino a intimação da defesa para manifestar-se a res-
peito das testemunhas não localizadas.” Advs. Dr. GEOVANEI
LEAL BANDEIRA – OAB nº. 25.083, Dr. REGINALDO
MONTICELLI – OAB nº. 16.445-PR.

012 – PROCESSO CRIME nº. 065/1999 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X RODRIGO GUILHERME DA SILVA.
“...determinou que o defensor do réu manifestasse sobre as tes-
temunhas faltosas no prazo de três dias.” Adv. Dr. APARECI-
DO MEDEIROS DOS SANTOS – OAB nº. 11.791-PR.

013 – PROCESSO CRIME nº. 261/2002 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X JOSÉ FAUSTINO DE SOUZA.
“Art. 500, CPP.” Adv. Dr. MARIO CÉSAR DE OLIVEIRA
NEVES – OAB nº. 22.448-PR.

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRA. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
RELAÇÃO Nº. 014/2004 – VARA CRIMINAL
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temunha dia 13.12.04, às 14.30 hs. 2. Expedida carta precató-
ria à comarca de Joaquim Távora/Pr, com prazo de 60 dias,
para inquirição de testemunhas de acusação. Dr. Antonio Car-
los Tancredo da Costa.

2. CP.110/04 – ADRIANO DE OLIVEIRA - Inquirição de tes-
temunha dia 17.08.04, às 10 hs. Dr. Celso Augusto Milani Car-
doso.

3. PC. 115/02 – JOSÉ ARTHUR RITTI - Inquirição de teste-
munha dia 24.11.04, às 14.30 hs. Dra. Léia Fernanda de Souza
Ritti Ricci.

4. PC. 021/03 – ANTONIO CARLOS DA SILVA – 1. Inquiri-
ção de testemunha dia 16.12.04, às 15.30 hs; 2. Nomeio De-
fensor ao acusado, na pessoa do Bel. Jorge Costitch Estevam.
Abra-se-lhe vista dos autos para os fins do artigo 395, do CPP.
Dr. Jorge Costitch Estevam.

5. PC. 053/03 – WAGNER RODRIGO APARECIDO MATIAS
- Inquirição de testemunha dia 06.10.04, às 15 hs. Dr. Newton
José Fernandes.

6. PC. 033/04 – MARCELO APARECIDO FERREIRA – 1.
Inquirição de testemunha dia 30.09.04, às 13.30 hs; 2. Nomeio
Curadora Especial ao acusado, na pessoa da Bel. Tatiana Alves
Adib Eid. Dra. Tatiana Alves Adib Eid.

7. PC.087/03 – EDMILSON MARGARIDO AUDI - Inquiri-
ção de testemunha dia 30.11.04, às 14.30 hs. Dr. Dirceu Rosa
Junior (Jacarezinho – PR).

8. PC. 037/03 – MARCIO RIBEIRO DA SILVA DANTAS -
Inquirição de testemunha dia 30.11.04, às 15.30 hs. Dr. Gui-
lherme da Silva Estefanuto.

9. PC. 093/03 – JOSUÉ DA SILVA SANTOS – 1. Inquirição de
testemunha dia 11.10.04, às 16 hs; 2. Nomeio Defensor ao acu-
sado, na pessoa do Bel. Ismael Eleutério da Silva. Abra-se-lhe
vista dos autos para os fins do artigo 395, do CPP. Dr. Ismael
Eleutério da Silva.

10. PC. 170/03 – ROZIMARA GREGÓRIO CALESSO - In-
quirição de testemunha dia 15.12.04, às 13.30 hs. Dr.Guilherme
da Silva Estefanuto.

11. PC. 017/03 – ANA PAULA FERREIRA MARTINS – l.
Inquirição de testemunha dia 17.11.04, às 16 hs; 2. Expedida
carta precatória à comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, com
prazo de 60 dias, para inquirição de testemunhas de defesa. Dr.
Mario José Ramos Gândara.

12. PC. 033/03 – LUCILENE DE SOUZA - Inquirição de tes-
temunha dia 07.12.04, às 13.30 hs. Dr. Mario José Ramos Gân-
dara.

13. PC. 052/03 – JUNIOR RODRIGUES DO PRADO - Inqui-
rição de testemunha dia 07.12.04, às 15 hs. Dr. Jacir Furtado
de Souza Guerra.

14. PC. 120/02 – MARCOS JOSÉ BARBOZA CORREA - In-
quirição de testemunha dia 14.12.04, às 15.30 hs. Dr. Guilher-
me da Silva Estefanuto.

15. PC. 130/03 – MÁRCIO ANTONIO DO NASCIMENTO –
Instrução e Julgamento dia 30.11.04, às 14 hs. Dr. Jacir Furta-
do de Souza Guerra.

16. PC. 018/03 – AMAURI REIS TEIXEIRA – 1. Inquirição
de testemunha dia 08.11.04, às 14.30 hs; 2. Expedida carta pre-
catória à comarca de Joaquim Távora - PR, com prazo de 45
dias, para inquirição da testemunhas de defesa, Luiz Carlos
Rodrigues. Dr. Celso Augusto Milani Cardoso.

17. PC. 139/03 – JOSÉ GERALDO MUNIZ NETO, IRANI
DOS SANTOS ABREU e MÁRCIO MONTANHEIRO – 1.
Nomeio Defensor ao acusado Marcio Montanheiro, na pessoa
do Bel. Paulo Francisco Veiga de Freitas. Abra-se-lhe vista dos
autos para os fins do artigo 395, do CPP; 2. Inquirição de teste-
munha dia 23.11.04, às 16 hs. Drs. Ailson Jesus Levatti e Paulo
Francisco Veiga de Freitas.

18. PC. 094/03 – NASSER SALEM DAYEH - Inquirição de
testemunha dia 22.11.04, às 13.30 hs. Dr. Guilherme da Silva
Estefanuto.

19. PC. 061/03-A – YASSER ROCHA ALDAYAH - Inquirição
de testemunha dia 19.11.04, às 14.30 hs. Dr. Guilherme da Sil-
va Estefanuto.

20. PC. 52/02 – JOSÉ AUGUSTO SOUTA - Inquirição de tes-
temunha dia 03.11.04, ás 13.30 hs. Dr. Guilherme da Silva Es-
tefanuto.

21. PC. 043/03 – SÉRGIO PAES - Inquirição de testemunha
dia 27.10.04, às 13.30 hs. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

22. PC. 080/02 – JOÃO ANTONIO MENDES SOBRINHO e
CLAUBER SEBASTIÃO BRIZOLA SIMÕES - Inquirição de
testemunha dia 25.11.04, às 15 hs. Drs. João Antonio Santa
Rosa e Ailson Jesus Levatti.

23. PC. 027/03 – HELIO MARTINS RIBEIRO – 1. Inquirição
de testemunha dia 25.11.04, às 14 hs; 2. Expedida carta preca-
tória à comarca de Joaquim Távora/Pr, com prazo de 40 dias,
para inquirição de testemunhas de acusação. Dr. Jacir Furtado
de Souza Guerra.

24. PC. 077/97 – JOAQUIM CAMPOS - Inquirição de teste-
munha dia 08.09.04, às 16.30 hs. Dr. Jorge Costitch Estevam.

25. PC. 002/97 – JOSÉ FERNANDO BRAZ – 1. Nomeio De-
fensor ao acusado, na pessoa do Bel. Silvio Cabral do Amaral.

Abra-se-lhe vista dos autos para os fins do artigo 395, do CPP;
2. Inquirição de testemunha dia 27.10.04, às 14.30 hs. Dr. Sil-
vio Cabral do Amaral.

26. PC.069/03 – CLAUDEMIR VERGILINO, RENATO MAR-
COLINO DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO MARCOLINO DA
SILVA e FÁTIMA DE ANDRADE SILVA - Inquirição de tes-
temunha dia 22.10.04, às 15.00 hs. Dr. Jacir Furtado de Souza
Guerra.

27. CP. 080/04 – MARCIO RODRIGUES DA SILVA - Inquiri-
ção de testemunha dia 22.10.04, às 13.30 hs. Dra. Maria Apa-
recida Avelino (Joaquim Távora).

28. PC. 088/01 – TATIANA REGINA AURÉLIO - Inquirição
de testemunha dia 17.08.04, às 14 hs. Dra. Léia Fernanda de
Souza Ritti Ricci.

29. PC. 041/02 – ANTONIO MIGUEL DA SILVA - Inquirição
de testemunha dia 04.11.04, às 13.30 hs. Dra. Claudia Maria
Felix Devico Arantes da Silva.

30. PC. 003/03 – ANTONIO CARLOS DE MORAES FILHO -
Inquirição de testemunha dia 27.09.04, às 16.30 hs. Dr. João
Antonio Santa Rosa.

31. CP. 098/04 – FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMA-
CHO - Inquirição de testemunha dia 10.11.04, às 15 hs. Dr.
José Arrebola Gonçalves (Cornélio Procópio-PR).

32. PC. 103/00 – CHARLES ANDRÉ MENK e ÉDERSON
SILVA – Audiência de reconhecimento de pessoa dia 05.10.04,
às 14 hs. Drs.Ailson Jesus Levatti e Jorge Costitch Estevam.

33. PC. 023/02 – EDVALDO MACEDO DE MORAES, ODA-
IR JOSÉ RAMOS e RUDINEI BENEDITO ESTEVES – 1. In-
quirição de testemunha dia 25.11.04, às 13.30 hs; 2. Expedida
carta precatória à comarca de Ourinhos - SP, com prazo de 40
dias, para inquirição de testemunhas de acusação. Drs. Moha-
med Alin Costa Nader, Jacir Furtado de Souza Guerra.

34. PC. 048/02 – REGINALDO MACHADO e DAVID FLO-
RIANO DOS SANTOS – Inquirição de testemunha dia 08.10.04,
às 16.30 hs. Drs. João Antonio Santa Rosa e Ailson Jesus Le-
vatti.

35. PC. 120/03 – MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA - In-
quirição de testemunha dia 25.10.04, às 165 hs. Dr. Ailson Je-
sus Levatti.

36. PC. 128/03 – FABRÍCIO JOSÉ CADARI – 1. Inquirição de
testemunha dia 29.10.04, às 16 hs; 2. Expedida carta precatória
à comarca de Cornélio Procópio - PR, com prazo de 40 dias,
para inquirição de testemunhas de acusação. Dr. Carlos Hum-
berto Panigada.

37. PC. 031/02 – FLÁVIO DOS SANTOS - Inquirição de tes-
temunha dia 03.11.04, às 15 hs. Dr. João Antonio Santa Rosa.

38. PC. 132/03 – CLÉBER BATISTA DE SOUZA - Inquirição
de testemunha dia 20.10.04, às 13.30 hs. – Dr. Júlio César Cor-
rêa Gomes.

39. PC. 115/03 – JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, JUNIOR
CÉSAR DE SOUZA e CELSO DE OLIVEIRA – 1. Inquirição
de testemunha dia 10.11.04, às 14 hs; 2. Expedida carta preca-
tória à comarca de Ribeirão do Pinhal - PR, com prazo de 45
dias, para inquirição de testemunhas de acusação. Dr. Jacir
Furtado de Souza Guerra.

40. PC. 119/03 – MARIA DA SAÚDE ARANTES – Audiência
preliminar – Artigo 89, da Lei 9099/95 – Dr. João Antonio Santa
Rosa.

41. PC. 057/04 – MARIA HELENA PEDROSO – 1. Inquirição
de testemunha dia 13.12.04, às 13.30 hs; 2. Nomeio Curador
Especial a acusada, na pessoa da Bel. Helainny Maria de Luce-
na Brito. Dra. Helainny Maria de Lucena Brito.

42. PC. 094/99 – ROSILENE TEODORO RIBEIRO - Inquiri-
ção de testemunha dia 10.12.04, às 13.30 hs. – Dr. Jacir Furta-
do de Souza Guerra.

43. PC. 022/01 – JOSEMAR PEREIRA DOS SANTOS e VAL-
TER ABRAS - Inquirição de testemunha dia 15.10.04, às 15
hs. Drs. Edison Soares de Arruda e Antonio Carlos de Andrade
Viana (Londrina).

44. PC. 192/03 – NOEL RAIMUNDO DA SILVA - Inquirição
de testemunha dia 10.12.04, às 16.00 hs; 2. Nomeio Curador
Especial ao acusado, na pessoa do Bel. Antonio Carlos Tancre-
do da Costa. Dr. Antonio Carlos Tancredo da Costa.

45. PC. 134/02 – ALESSANDRO RIBEIRO GUEDES - Inqui-
rição de testemunha dia 29.11.04, às 15 hs.Dr. Guilherme da
Silva Estefanuto.

46. PC.044/01 – ROBERTO CARLOS DA SILVA e JULIO
CEZAR PEREIRA - Inquirição de testemunha dia 09.11.04, às
16 hs. Drs. Jacir Furtado de Souza Guerra e Mahiba Luiza Maria
de Souza Lemos.

47. PC. 174/03 – CLEBERSON RUIZ - Inquirição de testemu-
nha dia 17.11.04, às 14.30 hs; 2. Nomeio Defensor ao acusado,
na pessoa da Bel. Helainny Maria de Lucena Brito. Abra-se-
lhe vista dos autos para os fins do artigo 395, do CPP. Dra.
Helainny Maria de Lucena Brito.

48. PC. 079/02 – ANTONIO IRVANO DOS SANTOS, CRIS-
TIANO DONISETE DE FREITAS, ANDRÉ SIMÃO DE FREI-
TAS e ANDRÉ LUCIANO RODRIGUES - Inquirição de teste-
munha dia 09.11.04, às 14.00 hs. Drs. Newton José Fernandes,
Ailson Jesus Levatti e Jorge Costitch Estevam.

49. PC. 061/04 – REGINALDO LUCIO - Inquirição de teste-
munha dia 24.11.04, às 15.30 hs. Dr. Ailson Jesus Levatti.

50. PC. 089/02 – WALDOMIRO PEREIRA, ANA PAULA
FERREIRA MARTINS e VILSON BRASIL DA CUNHA – 1.
Inquirição de testemunha dia 19.11.04, às 13.30 hs. 2. Nomeio
Defensor ao acusado Waldomiro Pereira, na pessoa da Bel.
Tatiana Alves Adib Eid. Abra-se-lhe vista dos autos para os
fins do artigo 395, do CPP. Drs. Tatiana Alves Adib Eid, Mario
José Ramos Gândara e Silvio Cabral do Amaral.

51. PC. 124/01 – JOSÉ CARLOS DOS SANTOS - Inquirição
de testemunha dia 24.11.04, às 15 hs. Dr. Silvio Cabral do
Amaral.

52. PC. 067/03 – ANDERSON GIOVANNETTI - Inquirição
de testemunha dia 10.12.04, às 15 hs. Dr. João Antonio Santa
Rosa.

– 2ª VARA CRIMINAL –
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos

Pinhais/PR
Fone: (041) 282-4622 / Fax: 383-1864

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA:
DRA. LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA

Relação nº 19/2004

Índice da Publicação:

ADVOGADO:  Nº AUTOS Nº DE ORDEM

Adriana E. Pisa Grudzien  PRPF 2004.1512-1  02

Cristiane Colodi Siqueira – EMA/PUC  PPR 2004.897-4  10

Cristiane Colodi Siqueira – EMA/PUC  PLP 2004.1533-4  11

Christiano Souza Neto – EMA/PUC  PC 2001.340-3  07

Daniel Fernandes Apolinário  PBA 2004.1152-5  06

Dirceu Précoma  PC 2003.450-0  01

Dirceu Précoma  PC 2003.1265-1  13

Elaine Samira Pope da Silva.  PC 2001.0008-8  14

Élson de Almeida Ribas Filho  PC 2004.913-0  09

Euclides R. Facchi  IESM 2004.1513-0  12

Guido Caçador Neto  PC 2003.450-0  01

Helena Cristina Ferreira Carneiro  PC 2003.450-0  01

Ini Pilatti  EP 2003.2337-8  05

Isabel de Fátima Szary Herber  EP 2003.2210-0  03

Isabel de Fátima Szary Herber  EP 2004.623-8  08

Leopoldo Antonio Sokolowski  PC 2003.1265-1  13

Paulino de Siquiera Cortes Neto  PC 2003.1265-1  13

Paulo Raimundo Vieira Zacarias  EP 2003.2215-0  04

01 – PROCESSO CRIME Nº 2003.450-0 – Réus: DIRLENE
TEREZINHA PONTES, ADEMAR FERNANDES FILHO,
SADI DE SOUZA e JOSÉ ALFREDO MEDINA CARRASCO
– Pela MM. Juíza Substituta Vara, foi preferido a seguinte de-
cisão: “Nos termos do art.569 do Código de Processo Penal
(´as omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou,
nos processos das contravenções penais, da portaria ou do auto
de prisão em flagrante, poderão ser supridas a todo tempo, an-
tes da sentença final`) recebo a retificação à denúncia a seu
aditamento, conforme requerido pelo Ministério Público no item
“8” de fls.523, para o fim de constar a identificação do acusado
José Alfredo Medina Carrasco também como Nestor Leonel
Colman Correa......Dê-se seguimento à fase de apresentação
das alegações finais”. Adv.: Dr. Dirceu Précoma, Dra. Helena
Cristina Ferreira Carneiro e Dr. Guido Caçador Neto;

02 – PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLA-
GRANTE Nº 2004.1512-1 – Requerente: LEONILDA KICH –
Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi proferida a seguinte
decisão: “....Assim, indefiro o pedido formulado, mantendo-se
na prisão a requerente”. Adv.: Dra. Adriana E. Pisa Grudzien;

03 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 2003.2210-0 – Réu: JULIO
BUENO MENDES FILHO – Pelo MM. Juiz de Direito desta
Vara foi designado o dia 04 de agosto de 2004, às 14:15 horas,
para audiência de justificação do réu. Adv.: Dra. Isabel de Fá-
tima Szary Herber;

04 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 2003.2215-0 – Réu: MAR-
CIO JOSÉ PIRES DE LIMA – Pelo MM. Juiz de Direito desta
foi proferido o seguinte despacho: “Intime-se o defensor cons-
tituído pelo réu nos autos principais a fim de que no prazo de
10 dias forneça a este Juízo o endereço atualizado do sentenci-
ado”. Adv.: Dr. Paulo Raimundo Vieira Zacarias;

05 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 2003.2337-8 – Réu: KLE-
VERSON MACHADO FERREIRA – Pelo MM. Juiz de Direi-
to desta foi proferido o seguinte despacho: “...intime-se a defe-
sa do réu (constituída nos autos de nº141/2001), para que no
prazo de 10 dias, informe o atual endereço atualizado do mes-
mo”. Adv.: Dr. Ini Pilatti;

06 – PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 2004.1152-5 –
Requerente: DANIEL FERNANDES RIBEIRO – Pelo MM. Juiz
de Direito desta Vara foi proferido o seguinte despacho: “Inti-
me-se a parte requerente para que no prazo de cinco dias se
manifeste acerca da certidão de fls.08 (conforme vistoria reali-
zada dentro das bolsas apreendidas não foi localizado nenhum
bilhete de passagem).” Adv.: Dr. Daniel Fernandes Apolinário;

07 – PROCESSO CRIME Nº 2001.340-3 – Réu: CLAUDINEI
RODRIGUES DA SILVA – Os referidos autos encontram-se
com vistas a defesa para o disposto no art.499 do Código de
Processo Penal. Adv.: Dr. Christiano Souza Neto – EMA/PUC;

08 – PROCESSO CRIME Nº 2004.623-8 – Réu: SIDNEY

ROBERTO DE OLIVEIRA – Pelo MM. Juiz de Direito foi
designado o dia 03 de agosto de 2004, às 14:00 horas, para
audiência de inquirição de testemunha de acusação. Adv.: Dra.
Isabel de Fátima Szary Herber;

09 – PROCESSO CRIME Nº 2004.913-0 – Réu: JOÃO DE
AZEVEDO – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designa-
do o dia 03 de agosto de 2004, às 14:15 horas, para audiência
de proposta de suspensão do processo. Adv.: Dr. Élson de Al-
meida Ribas Filho;

10 – PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME Nº2004.897-
4 – Réu: JOSÉ RICARDO DOS SANTOS – Pelo MM. Juiz de
Direito foi proferido o seguinte despacho: “Atenda-se.” (juntar
aos autos os seguintes documentos: atestado de conduta e per-
manência carcerária nos estabelecimentos penais em que o re-
querente esteve preso, comprovação da reparação do dano ou
prova da impossibilidade de fazê-lo, comprovante de residên-
cia e certidão atualizada da VEP). Adv.: Dra. Cristiane Colodi
Siqueira – EMA/PUC.

11 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA
Nº2004.1533-4 – Réu: CLAYTON DONIZETE DOS SANTOS
– Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi proferido o seguinte
despacho: “ Intime-se o requerente para que atenda a promo-
ção retro.” (pela juntada aos autos do auto de prisão em fla-
grante). Adv.: Dra. Cristiane Colodi Siqueira – EMA/PUC;

12 – INCIDENTE DE EXAME DE INSANIDADE MENTAL
Nº2004.1513-0 – Paciente: MARCIO CLEBER VIEIRA JA-
NOLEIS – Os autos encontram-se com vistas a defesa para apre-
sentação de quesitos para realização do exame de insanidade
mental no paciente. Adv.: Dr. Euclides R. Facchi.

13 – PROCESSO CRIME Nº 2003.1265-1 – Réus CARLOS
ALBERTO LOPES, VINICIUS VARGAS MARTINS e DENIS
KAPASSIO NATEL – Face o aditamento da denúncia pelo
Ministério Público, os autos encontram-se com vistas a defesa
para que, querendo, apresente prova, podendo arrolar até três
testemunhas. Advs. Dr. Leopoldo Antonio Sokolowski, Dr.
Paulino de Siquiera Cortes Neto e Dr. Dirceu Précoma;

14 – PROCESSO CRIME Nº2001.0008-8 – Réu: DIOMAR
CARLOS NEVES – Através de sentença datada em 25/06/2004,
o MM. Juiz de Direito desta Vara “julgou parcialmente proce-
dente a denúncia formulada pelo Ministério Público, para o
efeito de condenar o réu DIOMAR CARLOS NEVES, nas san-
ções do artigo 157, caput, do CP e artigo 157, caput, c.c. artigo
14, inciso II do CP, na forma do artigo 71, do CP.” Adv.: Dra.
Elaine Samira Pope da Silva.

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 09/04

Autos nº. 26/00 da Vara Criminal
Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: JUAREZ FERNANDES PACHECO
Objeto: Intimar o procurador DR. RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA, O.A.B. nº 11.105, de que foi designado o dia 26 de
agosto de 2004, às 10:00 horas, a audiência admonitória do réu
acima.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL - PR

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS
PROFERIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO

SANDRA BAUERMANN

RELAÇÃO Nº 070/2004

01 – Autos - 195/2003 – Execução – Danieli Thais Portes x
Carla Verderoce – Intime-se o autor para manifestar-se, em cinco
dias, sobre o decurso do prazo de suspensão, sob pena de ex-
tinção. ADV. DR. HELEN C. SOMMAVILLA.

02- Autos- 1839/2003 – Execução – Jair Antonio Wibelling x
Lionel Paulo Hofstotter - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

03- Autos- 388/2003 – Ação de indenização – Ederlize Alonço
dos Reis x Supermercado Beal Ltda - ...Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido inicial. ADV. DR. JOSELICE BAU-
TITZ; DR. EDER WAINE CUARELI.

04- Autos- 842/2004 – Cobrança – Walter Luiz Barrancelli
Pansardi x Joceline Paula Aires – Vistos e examinados… Ho-
mologo por sentença, para que produzam seus efeitos jurídicos
e legais, o pedido de desistência da ação apresentado pela re-
querente... e de conseqüência, declaro extinto o presente
processo....Autorizo o desentranhamento dos documentos de
fls. 06, mediante cópia (inclusive do verso dos cheques) e cer-
tidão nos autos, para entrega ao requerente...ADV. DR. JA-
QUELINE ZANON;

05- Autos – 1537/2003 – Reclamação – Dione Teresinha Reo-
lon x UNIPAR - ...Isto posto, julgo parcialmente procedente o
pedido para o fim de condenar as requeridas UNIAR- UNI-

São José dos Pinhais

Teixeira Soares

Cascavel
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VERSIDADE PARANAENSE e sua mantenedora APEC- AS-
SOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA, a
devolverem em dobro as prestações cobradas indevidamente,
pleiteadas na inicial, comjuros de 0,5% (meio por cento) ao
mês e correção monetária com base nos índices do INPC, a
partir das datas das respectivas prestações cobradas...ADV.DR.
LÁZARO BRÜNING; DR. LINO MASSAYUKI ITO;

06- Autos- 699/2002 – Ação indenizatória – Adriana Apareci-
da Graeff x Fernando Giacobo - Sobre a carta precatória, mani-
feste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. MARCELO
EUSÉBIO DE PAULA.

07- Autos-337/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Osmar Duarte Cardoso - Intime-se o autor para fornecer o atual
endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZINI.

08- Autos – 325/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Sérgio Ozanski Lopes - Intime-se o autor para fornecer o atual
endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZINI.

09- Autos – 391/2003 – Ação de obrigação de fazer – João
Ezequiel Baptista Pereira x Escritório de Contabilidade delta e
Izabel da Silva Ribeiro - ...Ante o exposto, julgo improcedente
o pedido inicial....ADV.DR.KELLY CRISTINA RIBEIRO; DR.
JEANINE HINZELMANN PORTES BUSS; DR. SOLANGE
DA SILVA MACHADO;

10- Autos- 728/2003 – Reclamação – Edeomar de Paula Mene-
zes x Copel Distribuição – Ante o exposto, julgo improcedente
o pedido inicial.ADV.DR.LUIZ CARLOS PASQUALINI; DR.
DONIZETTI DE OLIVEIRA; DR. REGILDA MIRANDA HEIL
FERRO.

11- Autos- 876/2003 – Ação de reparação de danos- Izailda de
Lima Rocha x Copel Distribuição S/A – Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido inicial...ADV.DR.ADRIANO TISSIA-
NI PEREIRA DA SILVA; DR. ANGELA FABIANA BUENO
DE SOUZA PINTO; DR. JOÃO PEREIRA DA SILVA JUNI-
OR; DR. CARLOS FREIRE FARIA; DRA ADRIANA DE PAU-
LA BARATTO; DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI

12- Autos- 1307/2003 – Reclamação – Claudemir Alves x Com-
panhia Paranaense de Energia – Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido inicial. ...ADV.DR. ADRIANA DE PAULA
BARATTO; DR. CARLOS FREIRE FARIA; DR. LUIZ CAR-
LOS PASQUALINI;

13- Autos- 533/2001 – cobrança – Evandro Moreira Lima x
Salete dos Santos Oliveira – Intimação do autor, para se mani-
festar sobre o depósito efetuado, no prazo de cinco dias. ADV.
DR JEAN CARLOS MACHADO.

14- Autos- 1044/2002 – Reclamação – Egon Trespach x Sonia
Maria Vieira - ...Julgo parcialmente procedente... para o fim de
condenar a reclamada a pagar ao reclamante a importância de
R$ 3.300,00...Homologo por sentença, a decisão proferida em
fls. 33-36...ADV.DR. ANESTOR GASPAR DA SILVA; DR.
HELIO QUERINO JOST;

15- Autos- 1413/2002 – Execução – Olevina Pereira x Rosana
de Oliveira - Intime-se o autor para fornecer o atual endereço
do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. OTAVIO GU-
TKOSKI.

16- Autos- 1704/2003 – Execução – Odair Dechico x Nilza de
Fátima Vieira - Intime-se o autor para fornecer o atual endere-
ço do autor e para se manifestar sobre certidão de fls.11, no
prazo de 05 dias. ADV. DR. MARCELO REINHARDT; DR.
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI.

17- Autos- 1572/2003 – Execução – Diolene Dal Pra x Ivone
Mendes dos Santos – Intime-se o autor para fornecer o atual
endereço do reclamado, e manifestar-se nos autos, no prazo de
05 dias. ADV. DR. OSCAR JOÃO MUGNOL.

18- Autos – 589/2001 – Carlos Luiz Brezinsk x Itaverney Nil-
son Winter – Defiro o pedido de fls. 83, para desentranhamen-
to dos documentos acostados em fls. 07 e 09, mediante cópia
(inclusive do verso dos cheques) e certidão nos autos. ADV.DR.
HILÁRIO ORLANDI; DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA;

19- Autos - 953/2003 – Execução – Manoel B. dos Santos x
Adelino Carlos da Silva - Intime-se o autor para manifestar-se,
em cinco dias, sobre o decurso do prazo de suspensão, sob pena
de extinção. ADV. DR.MANOEL B. DOS SANTOS.

20- Autos-1659/2001 – Wilson Poletto x Telepar Brasil Tele-
com S/A – Intimação do réu para cumprir voluntariamente a
sentença, no prazo de 48 horas, sob pena de execução. ADV.DR.
FERNANDA CRISTINA PARZIANELO, DR. FABIOLA MA-
RESE DE FREITAS; DR. SERGIO ROBERTO
VOSGERAU;DR. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA.

21- Autos- 1762/2001 – Execução - Osni Lopes Hermisdorff x
Keila Cristina Pereira - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. KÁ-
TYA MARIA ALVES HERMISDORFF.

22- Autos- 1860/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Inês Broetto Rodrigues - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING.

23- Autos- 852/99- Cobrança – Pedro Peres de Lima x Rosane
Aparecida Chaves do Nascimento - Sobre o laudo de avalia-
ção, manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JOÃO DOMINGOS TONELLO; DR. MARCELO BARZOT-
TO;

24- Autos- 528/2004 – Herbert Krueger x Pedro Afonso Tem
Pass e outro – Defiro o pedido de fls. 49. Diligências necessá-
rias. ADV. DR. NESTOR VALDO VISINTIM.

25- Autos- 1165/2000 – Cobrança – Anos & Oliveira Ltda x
Vanderlei Siqueira Bloinski – A certidão imobiliária é de quase
um ano atrás, portanto incumbe ao autor trazer certidão atuali-
zada, para que eventuais ônus constem do edital. ADV.DR.
LAURI DA SILVA;

26- Autos- 1294/2003 – Rosangela Petrosk Santos x C. B Cam-
pos Coletti Ltda – Intimação do réu, para cumprir voluntaria-
mente a sentença, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.
ADV. DR. NEIDE SIMÔES PIPA ANDRÉ.

27- Autos-1955/2003 – Ação de indenização – Santo Dias Pe-
reira x Cartão Unibanco - Intimação das partes para se mani-
festarem, no prazo de cinco dias, sobre as respostas dos ofícios
de fls. 84/86. ADV. DR. KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO;
DR. ANDRÉIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO; DR. MAR-
CIA GONÇALVES DA SILVA RIBEIRO.

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adriana de Paula Baratto 11 876/2003
Adriana de Paula Baratto 12 1307/2003
Adriano Tissiani Pereira da Silva 11 876/2003
Andréia Bello Lambrinidis Basso 27 1955/2003
Anestor Gaspar da Silva 14 1044/2002
Ângela Fabiana Bueno de Souza Pinto 11 876/2003
Carlos Freire Faria 11 876/2003
Carlos Freire Faria 12 1307/2003
Donizetti de Oliveira 10 728/2003
Eder Waine Cuareli 03 388/2003
Fabio André Martins Zakseski 16 1704/2003
Fabiola Marese de Freitas 20 1659/2001
Fernanda Cristina Parzianelo 20 1659/2001
Gérci Libero da Silva 18 589/2001
Helen C. Sommavilla 01 195/2003
Helio Querino Jost 14 1044/2002
Hilário Orlandi 18 589/2001
Jair Antonio Wiebelling 02 1839/2003
Jair Antonio Wiebelling 22 1860/2003
Jaqueline Zanon 04 842/2004
Jean Carlos Machado 13 533/2001
Jeanine Hinzelmann Portes Buss 09 391/2003
João Domingos Tonello 23 852/1999
João Pereira da Silva Junior 11 876/2003
Joselice Bautitz 03 388/2003
Kátya Maria Alves Hermisdorff 21 1762/2001
Kelly Cristina Ribeiro 09 391/2003
Kiara C. D. Pereira Antonio 27 1955/2003
Lauri da Silva 25 1165/2000
Lázaro Brüning 05 1537/2003
Lino Massayuki Ito 05 1537/2003
Luiz Carlos Pasqualini 10 728/2003
Luiz Carlos Pasqualini 11 876/2003
Luiz Carlos Pasqualini 12 1307/2003
Manoel B. dos Santos 19 953/2003
Marcelo Barzotto 23 852/1999
Marcelo Eusébio de Paula 06 699/2002
Marcelo Reinhardt 16 1704/2003
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 27 1955/2003
Mauricio Monteiro de Barros Vieira 20 1659/2001
Neide Simões Pipa André 26 1294/2003
Nestor Valdo Visintim 24 528/2004
Oscar João Mugnol 17 1572/2003
Otavio Gutkoski 15 1413/2002
Regilda Miranda Heil Ferro 10 728/2003
Sergio Roberto Vosgerau 20 1659/2001
Solange da Silva Machado 09 391/2003
Vitor Hugo Scartezini 07 337/2004
Vitor Hugo Scartezini 08 325/2004
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RELAÇÃO Nº 071/2004

01 – Autos - 674/2000 – Davi Dubay x Orpídio Prestes de Oli-
veira e Paulista Seguros - Intime-se o para fornecer o atual en-
dereço do recorrido/autor, no prazo de 05 dias. ADV. DR. SER-
GIO BOND REIS; DR. ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE; DR. LUIZ PAULO WILLE; DR. KENNEDY MACHA-
DO;

02-Autos- 1077/2003 – Cobrança – Maria Helena de Matos
Alves x Marcelo Soares, Irene Alcântara Brasil e José Hamil-
ton Lemos Soares – Intime-se a parte autora para, em 05 (cin-
co) dias, manifestar-se sobre a certidão do sr. Oficial de Justi-
ça. ADV. DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR.

03- Autos- 825/2004 – Kelly Domingues Ferreira x Vera Lucia
da Silva Menegotto – Intime-se a parte autora para manifestar-
se se concorda com o pedido retro. ADV. DR. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG;

04- Autos- 1311/2003 – Ação de tutela específica – Lupercio
Fuganti Luppi x Vivo do Brasil – Global Telecom S/A – Indefi-
ro o pedido de fls. 221, vez que vedado ao autor alterar ou
ampliar o pedido após a citação do réu, salvo com o consenti-
mento deste. E, o pedido de tutela antecipada na forma preten-
dida no referido pedido não corresponde a nenhum pedido de-
duzido na petição inicial. No mais, reporto-me aos fundamen-
tos do despacho de fls. 30. Aguarde-se a audiência já designa-
da. ADV. DR. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI; DR. LUCIANA JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO.

05- Autos- 1167/1998 – Execução – Valmir Duran x João Kohl
Neto - Intime-se o autor para fornecer o atual endereço do re-

clamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. LOTHARIO HER-
MES KOBER.

06- Autos- 1352/2000 – Ação de danos morais – Dieter Schultz
x Credicard S/A – Intime-se a ré, nos termos da petição retro.
ADV. DR. GYSELE VIEIRA SILVA; DR. HENOCH GREGÓ-
RIO BUSCARIOL; DR. CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE
VERÓN; DR. FRANCISCO RAMIREZ DA SILVA REI JÚNI-
OR; DR. KEITY SUTO TROMBELI;

07- Autos- 916/2003 – Ação de indenização – Álvaro Luiz
Pontes x Banco Itaú e outro – Sobre o ofício de fls. 88, mani-
festem-se as partes. ADV. DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN;
DR. MARCOS OSMAR MION; DR. NANCY TERESINHA
ZIMMER;

08- Autos- 1726/2003 – Execução – Nilva Antonia Kirchkein x
Eva de Fátima da Luz - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. MA-
RIA CRISTINA MOROTTI ALVES;

09- Autos- 576/2004 – Cobrança – Mercio Bertoline x Cego-
nha – industria e comércio de alimentos ltda - ... Diante do
exposto, acolho a preliminar de imcompetência deste juizado
para julgar a presente ação, extinguindo o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 51, inciso II, da Lei 9.099/
95. Tenho que inaplicável à espécie a remessa dos autos ao
competente, face a singularidade do rito processual. ADV.DR.
GÉRCI LIBERO DA SILVA; DR. SERGIO VULPINI; DR.
MICHAEL H. Z. MIYAZAKI;

10- Autos- 197/2004 – Cobrança – Lauri Griotto x Gracieli
Teresina Vendrusco - ...Ante o exposto, decreto a revelia da
parte requerida, julgando procedente o pedido inicial, conse-
quentemente condenando a requerida, a pagar ao autor a im-
portância de R$ 1.635,00, corrigida monetariamente desde a
propositura da ação e acrescida de juros de mora de 14% ao
mês, desde a citação... ADV. DR. DONIZETTI DE OLIVEI-
RA;

11- Autos- 1786/2003 – Reclamação – Elemar Brischke x Al-
cebíades Beira e outro - .. Ante o exposto: a) Homologo, por
sentença, o pedido de desistencia da ação em relação ao pri-
meiro requerido (Alcebíades Beira), julgando extinto o proces-
so,... b) Decreto a revelia do requerido Sandro Valdamei, jul-
gando parcialmente procedente o pedido inicial, condenando –
o a pagar ao requerente Elemar Brischke, a importância de R$
1.350,00... ADV. DR. AIRTON REIS.

12- Autos- 1235/2002 – Reclamação – André Sechini Volpato
x Global Villag Telecom – Vistos e examinados… Homologo,
por sentença, para que produza todos os efeitos jurídicos e le-
gais, o acordo entabulado entre as partes (fls. 61-62). E, de
conseqüência, julgo extinta a presente execução... ADV.DR.
LUIZ FERREIRA LEITE; DR. LARISSA KARLA DE PAULA
E SÁ; DRA JANAÍNA DOCKHORN MACHADO; DR. ELI-
SANDRE MARIA BEIRA.

13- Autos- 841/2004 – Cobrança – Walter Luiz Barrancelli
Pansardi x Ivonetis Lazzeris Perdorá – Vistos e
examinados...Homologo, por sentença, para que produzam os
seus efeitos jurídicos e legais, o pedido de desistência da ação
apresentado pela parte requerente (fls. 09) e, de conseqüência,
declaro extinto o presente processo sem julgamento do méri-
to.... ADV. DR. JAQUELINE ZANON;

14- Autos- 196/2003 – Execução – Danieli Thais Portes x Ana
Paula L. Santos – Vistos e examinados... Ante o exposto, de-
claro extinto o presente processo de execução... E, autorizo o
desentranhamento dos títulos acostados à inicial para entrega à
parte exeqüente, mediante cópia e certidão nos autos. ADV.
DR. HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA;

15- Autos 1214/2002 – Reclamação – Vanderlei Filippi x Lojas
Berté Móveis e eletrodomésticos- ... julgo improcedente o pe-
dido proemial formulado por Vanderlei Filippi em face de Lo-
jas Berté Ltda... Vistos, etc...Homologo, por sentença, para que
produzam seus jurídicos e legais efeitos... ADV. DR. IVANIR
AFONSO BERTÉ; DR. ADÉLFIA TEREZINHA BERTÉ;

16- Autos- 1047/25002 – Reclamação – Rudinei Alves de Oli-
veira x Intelig Telecomunicações Ltda - ... Julgar parcialmente
procedente o pedido, com o fito de condenar a reclamada Inte-
lig Telecomunicações Ltda, pagar ao reclamante a quantia de
R$1.304,00... valor este a ser corrigido monetariamente e com
juros de mora de 1,0% ao mês... Vistos, etc... Homologo por
sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a
decisão proferida.... ADV. DR. ANA HERCÍLIA R. PAULA
BRAGANHOLO; DR. JOSUE MASTRODI NETO; DR. MO-
NICA MARIA DA SILVA PEREIRA; DR. CIRLENE LIBRE-
LATO SANTOS;

17- Autos- 648/2003 – Execução – Galileu Patorio x Antonio
Bebber – Intimação do autor para se manifestar sobre a petição
de fls. 37/39, no prazo de cinco dias. ADV. DR. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI.

18- Autos- 277/2004 – Indenização – Antonio Valdir Pilon x
Embratel - ...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, condenando a requerida Embratel – Empresa
Brasileira de Telecomunicações a pagar ao requernte Antonio
Valdir Pilon, a título de indenização por danos morais, o valor
de R$ 8.000,00...Oficie-se ao SCPC/Rio de Janeiro, determi-
nando a exclusão do nome e CPF do autor, promovida pela
requerida naquele cadastro... ADV. DR. HERIBERTO R. TEI-
XEIRA; DR. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO; DR. NANCY
TEREZINHA ZIMMER; DR. SILVIA ROBERTA COSTA SE-
QUINEL;

19- Autos- 704/2004 – Ação de indenização – Marcio Bravin x
L. Benjamin da Costa & Cia Ltda – No âmbito do juizado espe-
cial é ônus da parte autora o comparecimento pessoal à qual-
quer das audiências (artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95. No caso,

verifica-se que a parte requerente não compareceu à audiência
conciliatória (fls. 19) e seu procurador apresentou, como justi-
ficativa da ausência, motivo de problemas mecânicos no veícu-
lo do requernte, porém, tal motivo veio desprovido de provas e
não é hábil a indicar a impossibilidade de comparecimento da
parte, seja autor ou réu. Ante o exposto, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 51,I
da Lei nº 9.099/95, condenando a parte autora ao pagamento
das custas processuais. Oportunamente, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição. ADV. DR EDUARDO BIA-
VATTI LAZARINI; DR. GIULIANO ROBERTO CAMPIOL;

20- Autos- 395/2004 – Ação de restituição de valor – Benedito
Bicudo x Sigma Service System Intermediações de Negócios
Ltda – Intimação do autor para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito. ADV. DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA;

21- Autos- 1564/2003 – Cobrança – Edison Antonio Fabris x
Benno Stein - Intime-se a parte autora para, em cinco dias,
manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito. ADV. DR.
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA;

22- Autos- 716/2004 – Cobrança – Aluisio João Becker x José
De Cristo e Irani Lotice - Intime-se o autor para fornecer o
atual endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR.
DEISE CARDOSO;

23- Autos- 1390/2001 – execução – Francinaldo Bezerra da
Silva x Ivanor Lodi - Intime-se o autor para fornecer o atual
endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. HILÁ-
RIO ORLANDI.

24- Autos- 39/2004 – Ação de indenização- Hortência Severo
Moro x Transportadora Danúbio Azul e outros - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor no prazo de
05 dias. ADV. DR. PATRÍCIA REGINA PEREIRA.

25- Autos- 1029/2003 – Execução – Aparecido Santiago x Cí-
cero Bernardo dos Santos e outro- Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV.
DR. RAFAEL VIEIRA FORSELINI

26- Autos- 465/2003 – Eni Salete Campos da Silva de Sá x
Ailton Gustavo Raizel - ...Ante o exposto, ...julgo parcialmen-
te procedente o pedido inicial, condenando o requerido a pagar
à requerente a quantia de R$ 567,00...ADV. D.R MONALISA
MICHEL; DR. MANOEL B. DOS SANTOS; DR. ANTONIO
PEREIRA TOMÉ.

27- Autos- 1708/2003 – - ação de obrigação de fazer - Ação de
obrigação de fazer – Maria Auxiliadora Ferreira Lins x Editora
Globo S/A - ...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, condenando a ré Editora Globo a pagar à autora
Maria Auxiliadora Ferreira Lins a quantia de R$ 3.256,00...
ADV. DR. MARCELO EUSÉBIO DE PAULA; DR. CINTHIA
ZACHARIAS PREISNER; DR. EDSON DEMARCH DOS
SANTOS; DR. JULIANO FRANÇA TETTO; DR. RODRIGO
GARCIA SANT´ANNA BEVILAQUA;

28- Autos – 26/2002 – Carta Precatória – Claudiomir Domin-
gos Pagnoncelli x Paulo César Vieira da Silva – Intimação do
procurador, para retirar a carta de adjudicação. ADV. DR. JOÃO
CARLOS LARRÉ RODRIGUES.

29- Autos- 135/2004 – Execução – Miguel Luciano Pezzini x
Cleiton de Carvalho - Intime-se o autor para fornecer o atual
endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. MI-
GUEL LUCIANO PEZZINI;

30- Autos- 187/2004 – Ação de indenização – Edemar Lazar-
retti x Ideal Imobiliária Ltda – Intimação das partes para se
manifestarem sobre o ofício de fls. 85/86, no prazo de cinco
dias. ADV. DR. MARCELO OSCAR KUSMIRSKI; DR. JU-
RANDIR RICARDO PARZIANELLO JÚNIOR;

31- Autos- 304/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Adelmar Prasnievski - Intime-se o autor para fornecer o atual
endereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZINI.

32- Autos – 1890/2003 – Ação de restituição – Tarcilia Ribeiro
da Silva x Raimundo Gomes dos Santos – (Vistos e examina-
dos... Ante o exposto, decreto a revelia da parte requerida, jul-
gando parcialmente procedente o pedido inicial e conseqüente-
mente condenando o requerido Raimundo Gomes dos Santos, a
pagar à parte autora, a importância de R$ 3.000,00...) – (Bem
como intimá-los do valor atualizado da condenação: 3.360,00).
ADV. DR.ALEX SANDRO SONDA; DR LUCIANA CARLA
SUTILE SONDA; DR. LYSLAINE CRUZ DE MORA REI-
JRINK.

33- Autos- 1719/2003 – Cobrança – Vitorino Turmina x Clau-
demir Marcelo G. Nunes e outro – (Vistos e examinados... Ante
o exposto: a) homologo por sentença o pedido de desistência
da ação em relação ao segundo requerido...b) decreto a revelia
do requerido Claudemir Marcelo G. Nunes, julgando parcial-
mente procedente o pedido inicial, condenando-o a pagar ao
requerente Vitorino Turmina, a quantia de R$ 500,00...) - (Bem
como do valor atualizado da condenação:548,74). ADV. DR.
HAILTON CARVALHO; DR. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI;

34- Autos- 1324/2002 – Reclamação – Valdomira Martins
Muller x João Batista Bueno dos Santos - Intime-se o autor
para fornecer o atual endereço do reclamado, no prazo de 05
dias. ADV. DR. MICEHLL RISSO.

35- Autos- 1895/2003 – Ação de indenização – Nelcimar Pezzi
x Varig S/A e outro – Vistos e examinados... julgo improceden-
te a presente reclamação, ajuizada por Nelcimar Pezzi contra
Varig S/A e Alfainter Turismo Ltda bem como o pedido contra-
posto formulado pela primeira reclamada Varig S/A contra o
reclamante Nelcimar Pezzi...ADV. DR. NEANDRO LUNAR-
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DI; DR. BRENO FAGUNDES RAMOS; DR. ALVARO DE
ALBUQUERQUE NETO;

36- Autos- 861/2004 – Embargos de terceiro – Ante o exposto,
determino a expedição, imediata, de oficio ao detran para o
desbloqueio do veículo supracitado, ordenada através do ofí-
cio n. 059/03, deste juízo. Julgando, de conseqüência, prejudi-
cados os presentes embargos...ADV. DR. PETRONIUS BRA-
SIL LUCONI; DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO;

37- Autos- 1001/2004 – Execução – Josemar Gilberto Tondo x
Banco do Brasil S/A - ...Ante o exposto, declaro a incompetên-
cia deste juizado especial cível para a execução da sentença
prolatada por outro Juízo e, de conseqüência, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, na forma do artigo 51, II,
da Lei nº 9.099/95, aplicado por analogia. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos, mediante cópia e certidão nos au-
tos. ADV. DR. CRESTIANE ANDRÉIA ZANROSSO;

38- Autos- 311/2004 – Execução –Vitor Hugo Scartezini x Je-
neci de Abreu - Intime-se o autor para fornecer o atual endere-
ço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI.

39- Autos- 1006/2003 – Ação de reparação de danos morais-
Maria Edir M. Martini x GVT – Serviços de Telecomunicações
- ...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, condenando a requerida Global Village Telecom Ltda a
pagar ao requerente, a título de indenização por danos morais,
o valor de R$ 1.000,00, corrigido monetariamente a partir des-
ta data...ADV.DR. ELISANDRE MARIA BEIRA; DR. JULIA-
NE ISABEL PIENIAK BASSI; DR. MARIA MADALENA R.
B. WOLFF DE ALMEIDA; DR. LARISSA KARLA DE PAU-
LA E SÁ;

40- Autos- 1002/2004 – Execução – Raphael Antonio Tondo x
Banco do Brasil S/A - ...Ante o exposto, declaro a incompetên-
cia deste Juizado Especial Cível para a execução da sentença
prolatada por outro Juízo e, de conseqüência, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito...Autorizo o desentranha-
mento dos documentos, mediante cópia e certidão nos autos.
ADV. DR. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO.

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adelfia Terezinha Berté 15 1214/2002
Airton Reis 10 197/2004
Alex Sandro Sonda 32 1890/2003
Álvaro de Albuquerque Neto 35 1895/2003
Ana Elisa Vieira Navarro 18 277/2004
Ana Hercília R. Paula Braganholo 16 1047/2002
Antonio Carlos S. Kuhn 07 916/2003
Antonio Pereira Tomé 26 465/2003
Breno Fagundes Ramos 35 1895/2003
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 04 1311/2003
Carmen Lúcia Villaça de Verón 06 1352/2000
Cinthia Zacharias Preisner 27 1708/2003
Cirlene Librelato Santos 16 1047/2002
Crestiane Andreia Zanrosso 40 1002/2004
Crestiane Andréia Zanrosso 37 1001/2004
Deise Cardoso 22 716/2004
Donizetti de Oliveira 10 197/2004
Donizetti de Oliveira 20 395/2004
Edinaldo Linhares de Oliveira 21 1564/2003
Edson Demarch dos Santos 27 1708/2003
Eduardo Biavatti Lazarini 19 704/2004
Elisandre Maria Beira 12 1235/2002
Elisandre Maria Beira 39 1006/2003
Fabrício Rogério Becegatto 36 861/2004
Francisco Ramirez da Silva Rei Júnior 06 1352/2000
Gérci Libero da Silva 09 576/2004
Giuliano Roberto Campiol 19 704/2004
Gysele Vieira Silva 06 1352/2000
Hailton Carvalho 33 1719/2003
Helen Carneiro Sommavilla 14 196/2003
Henoch Gregório Buscariol 06 1352/2000
Heriberto R. Teixeira 18 277/2004
Hilário Orlandi 23 1390/2001
Ivanir Afonso Berté 15 1214/2002
Janaína Dockhorn Machado 12 1235/2002
Jaqueline Zanon 13 841/2004
João Carlos Larré Rodrigues 28 26/2002
Joaquim Pereira Alves Junior 02 1077/2003
Josué Mastrodi Neto 16 1047/2002
Juliane Isabel Pieniak Bassi 39 1006/2003
Juliano França Tetto 27 1708/2003
Jurandir Ricardo Parzianello Júnior 30 187/2004
Keity Suto Trombelli 06 1352/2000
Larissa Karla de Paula e Sá 12 1235/2002
Larissa Karla de Paula e Sá 39 1006/2003
Lothario Hermes Kober 05 1167/1998
Luciana Carla Sutile Sonda 32 1890/2003
Luciana Jordão da Motta Armiliato 04 1311/2003
Luiz Ferreira Leite 12 1235/2002
Luiz Paulo Wille 01 674/2000
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 32 1890/2003
Manoel B. dos Santos 26 465/2003
Marcelo Eusébio de Paula 27 1708/2003
Marcelo Oscar Kusmirski 30 187/2004
Marcos Osmar Mion 07 916/2003
Maria Cristina Morotti Alves 08 1726/2003
Maria Madalena R. B. Wolf de Almeida 39 1006/2003
Michael H. Z. Miyazaki 09 576/2004
Michell Risso 34 1324/2002
Miguel Luciano Pezzini 29 135/2004
Monalisa Michel 26 465/2003
Mônica Maria da Silva Pereira 16 1047/2002
Nancy Teresina Zimmer 07 916/2003
Nancy Teresinha Zimmer 18 277/2004
Neandro Lunardi 35 1895/2003
Patrícia Regina Pereira 24 39/2004
Petronius Brasil Luconi 36 861/2004
Rafael Vieira Forselini 25 1029/2003

Rodrigo Garcia Sant´Anna Bevilaqua 27 1708/2003
Rossana do Nascimento Wille 01 674/2000
Sandro Augusto Fadanelli 17 648/2003
Sandro Augusto Fadanelli 33 1719/2003
Sergio Bond Reis 01 674/2000
Sergio Vulpini 09 576/2004
Silvia Roberta Costa Sequinel 18 277/2004
Simone Monteiro Fleig 03 825/2004
Vitor Hugo Scartezini 31 304/2004
Vitor Hugo Scartezini 38 311/2004

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
PARANAVAÍ – PARANÁ

JUÍZA DE DIREITO – DRA. ROSÂNGELA FAORO -
SECRETÁRIA – CRISTIANE DA SILVA VELOSO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
RELAÇÃO Nº 019/2004

ADVOGADO ORDEM
ALCEU LUIZ PILLONETTO 19
ALDREY FABINO AZEVEDO 26, 30, 31, 34
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 25
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 39
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 40
ANDERSON PIZZÓLIO LUCAS 32
ANDRÉ RICARDO FRANCO 22, 36
ANTONIO MARCOS SOLERA 08, 14
BIANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA 29
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 27
EDILSON AVELAR SILVA 03
EDMAR JOSÉ CHAGAS 18
EDSON ELIAS DE ANDRADE 10
ERIC COSTA CÂNDIDO 21
FÁBIO ALEXANDRO PEREZ 07
FÁBIO LUIS FRANCO 35, 36
FERNANDA FERNANDES MIRANDA 17, 28
FLÁVIO MENDES BENINCASA 31
FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER 35
FREDERICO AUGUSTO TELLES 26
GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA 29
HAMILTON JOSÉ OLIVEIRA 23
HEMERSON CARLOS BARROSO DE AGUIAR 28
JOÃO EGÍDIO DA SILVA 04
JOSÉ PAULO PEREIRA GOMES 06, 13
JUNIOR CARLOS F. MOREIRA 18
LAURI TRENTINI 20, 39
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 23, 25
LUIS GUILHERME PEGORARO 27
LUIS GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 18
LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO 41
MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO 37
MARCELO ADRIANO CAMPANER 21
MARCELO BARROS MENDES 31
MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA 22
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 25
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 26
MARCOS JORGE CATALAN 30, 34
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 21
MARIA DE LARA DONHA CLARO 11
MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS 08, 18
MARILEIDE MARCHI MORAES 35, 36, 37
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TENTINI 20, 42
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA 02, 33
OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI 01
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 35, 36, 37
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 06, 24
PEDRO JOSÉ JORQUEIRA LAGO 32
RENATO BENVINDO FRATA 12, 22
ROBERTO JONAS 10
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 09, 15
ROGÉRIA DA SILVA GUEDES 42
ROMEU LUIZ BOGONI 05
RUBENS MERCÚRIO JUNIOR 28
SANDRA REGINA RODRIGUES 42
SUELI SANDRA A. R. BOTTA 27
WAGNER DE MELO VOLPATO 12, 22
WALDUR TRENTINI 38
WILSON BOKORNY FERNANDES 16
WILSON GOMES DA SILVA 37
WILTON FERRARI JACOMINI 42

01 – 172/98 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ANTONIO
BONIOTTI FILHO X CARLOS ROBERTO BATAGLIA E
OUTRA – “Decorrido o prazo de suspensão, intime-se o exe-
qüente para, no prazo de 10 dias, esclarecer se o acordo cele-
brado foi devidamente cumprido, sob pena de imediata extin-
ção”. ADV. DR. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI.

02 – 98/99 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ALTAIR JOSÉ
ESQUIÇATI X ARLINDO ADELINO TROIAN E OUTRA –
“...Diante do exposto, intime-se o exequente para, no prazo de
10 dias, esclarecer se tem interesse no leilão ou adjudicação
dos bens já penhorados. Em caso positivo, desentranhe-se a
carta precatória de fls. 47/123, remetendo-a novamente à Co-
marca de Nova Londrina, para a realização dos demais atos
visando a alienação dos bens penhorados”. ADV. DR. ORLAN-
DO GONTIJO DE OLIVEIRA.

03 – 81/00 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – AUGUSTO RI-
CARDO GUIDETTI X ROSÂNGELA PORTO – “Diante do
contido na certidão de fls. 73, intime-se o exeqüente para, no
prazo de 10 dias, indicar o atual endereço do executado, sob
pena de imediata extinção do feito”. ADV. DR. EDILSON
AVELAR SILVA.

04 – 140/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CARLOS RA-
PKIEWICZ X LUCILIA SOUZA MENINO – “O prazo de so-
brestamento solicitado encontra-se findo. Diga o exeqüente

sobre o cumprimento do acordo ou intenção de continuar o fei-
to em 48 horas, sob pena de extinção, se decorrido o prazo”.
ADV. DR. JOÃO EGÍDIO DA SILVA.

05 – 260/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ANTONIO
MONTESSANI X JOSÉ MANOEL MONTESSANI – “Mani-
feste-se o exeqüente em 48 horas, sob pena de extinção do fei-
to”. ADV. DR. ROMEU LUIZ BOGONI.

06 – 599/02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – GRÁFICA PA-
RANAVAÍ LTDA – ME X RÁDIO FM CIDADE PARANAVAÍ
LTDA – “Homologo o acordo celebrado entre as partes... Inti-
me-se a exeqüente para esclarecer se houve cumprimento da
totalidade do ajuste”. ADV. DR. PAULO ROBERTO DOS
SANTOS. ADV. DR. JOSÉ PAULO PEREIRA GOMES.

07 – 366/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – EDUARDO
DIAS PAIXÃO X ROSELY APARECIDA GODOY A. OLI-
VEIRA – “Diante do contido na certidão de fls. 16, intime-se o
exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar o atual endereço
do executado, sob pena de imediata extinção do feito”. ADV.
DR. FÁBIO ALEXANDRO PEREZ.

08 – 514/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – HATIRO HATO
X EDVALDO VERAS – “Diante do contido na certidão de fls.
13, intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar
bens do executado passíveis de penhora, sob pena de imediata
extinção do feito”. ADV. DRA. MARIA LAURETE SOUZA
CHAGAS. ADV. DR. ANTONIO MARCOS SOLERA.

09 – 531/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RICARDO
RODRIGUES DOS SANTOS X ROBERTO DE SOUZA – 1)“...
Assim, diante da manifestação do exeqüente (fl. 10), julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de mérito, em relação ao plei-
to de indenização por danos morais, com fundamento no art.
267, VIII, do CPC... 2) Cite-se o executado para, no prazo de
24 horas, pagar ou nomear bens...”. ADV. DR. ROBERTO
NOBORU IAMAGURO.

10 – 587/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – NELSON BA-
ZANI X MARCIA RIBEIRO CAMPOS – “...Assim, emende o
autor a inicial para o fim de demonstrar as razões que culmina-
ram na expedição do cheque (causa de pedir...). Prazo: 10 dias”.
ADV. DR. EDSON ELIAS DE ANDRADE. ADV. DR. RO-
BERTO JONAS.

11 – 702/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MILIA ABBAS
& ABBAS LTDA X ANGELINA NOEMI BOLDRINI ZAR-
DO – “Diante do contido na certidão de fl. 17, intime-se o exe-
qüente para, no prazo de 10 dias, indicar o atual endereço do
executado, sob pena de imediata extinção do feito”. ADV. DRA.
MARIA DE LARA DONHA CLARO.

12 – 44/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RENATO BEN-
VINDO FRATA X RODRIGO GOMES DE SOUZA E OU-
TRA – “Diante do contido na certidão de fl. 14, intime-se o
exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de
penhora, sob pena de imediata extinção do feito”. ADV. DR.
RENATO BENVINDO FRATA. ADV. DR. WAGNER DE
MELO VOLPATO.

13 – 109/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ FERREI-
RA LUZ X SÔNIA MARIA MOREIRA – “Diante do contido
na certidão de fls. 11, intime-se o exeqüente para, no prazo de
10 dias, indicar o atual endereço do executado, sob pena de
arquivamento”. ADV. DR. JOSÉ PAULO PEREIRA GOMES.

14 – 333/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – GABRIEL
AUGUSTO X HSBC CORRETORA DE SEGUROS BRASIL
S/A – “... Diante do exposto, indefiro a petição inicial, ns ter-
mos dos arts. 614, I e 616, do CPC... autorizo desde logo, o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, pelo
exeqüente”. ADV. DR. ANTONIO MARCOS SOLERA.

15 – 354/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARCOS TE-
RUO YAMAGURO X JOÃO DE AGUIAR – “... Assim, se o
exeqüente pretende rescindir o contrato, deve modificar o pe-
dido inicial, adequando-o ao procedimento correto – de conhe-
cimento. Já se pretende a execução das parcelas não pagar, de-
verá apresentar demonstrativo de seu crédito, referente às par-
celas já vencidas. Do exposto, concedo ao exeqüente o prazo
de 10 dias, para emendar a inicial, sob pena de indeferimento”.
ADV. DR. ROBERTO NOBORU IAMAGURO.

16 – 362/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – PEDRO GUI-
THI X HILDO FERREIRA DE ALMEIDA – “... Diante do
exposto, intime-se o exeqüente para apresentar o cheque devi-
damente endossado (ou com o endosso identificado), demons-
trando a sua legitimidade ativa, sob pena de indeferimento”.
ADV. DR. WILSON BOKORNY FERNANDES.

17 – 196/01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CARLOS
DA COSTA FLORÊNCIO X CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
DELTAVILLE – “Intime-se as partes para manifestação sobre
eventual interesse no prosseguimento do feito, em 48 horas,
pena de extinção e arquivamento”. ADV. DRA. FERNANDA
FERNANDES MIRANDA.

18 – 382/01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LEAN-
DRO CESAR NEVES SORDI X MAURO BRANDÃO POR-
TO – “... Posto isso, nos termos do art. 40 da lei dos Juizados,
Homologo a sentença retro, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos”, a seguir parcialmente transcrita: “... No caso, so-
pesando todos esses fatores e levando em conta, ainda, os fins
a que se dirige a indenização por dano moral, hei por bem arbi-
trá-la em favor do autos, no montante de R$ 3.000,00, verba
que, na ótica deste Juízo, não importará em enriquecimento
ilícito do demandante, porém, lhe servirá de lenitivo, bem como
de medida pedagógica ao reclamado, com aptidão suficiente
para dissuadí-lo de incorrer em nova conduta antijurídica. Sem
custas..”. ADV. DR. LUIS GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA.
ADV. DR. JUNIOR CARLOS F. MOREIRA. ADV. DRA.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS. ADV. DR. EDMAR

JOSÉ CHAGAS.

19 – 096/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – MARILENE CECON GARCIA X JOÃO PITA –
“Diante do contido na certidão de fls. 40, intime-se a exeqüen-
te para, no prazo de 10 dias, indicar bens do executado passí-
veis de penhora, sob pena de imediata extinção”. ADV. DR.
ALCEU LUIZ PILLONETTO.

20 – 234/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÂO) – EDIVALDO DANIEL DE LIMA X ROSILDA
DOMINGOS SIQUEIRA DE LIMA – “Diante da nomeação de
bem à penhora, fl. 49, manifeste-se o exeqüente, em 10 dias”.
ADV. DR. MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI. ADV.
DR. LAURI TRENTINI.

21 – 316/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANA
CARLA JACOVOZZI X HORSTDIECINSKI E BRASIL TE-
LECOM – “I – Tendo em vista a documentação de fls. 146/7,
verifica-se que a reclamada descumpriu a determinação judici-
al no sentido de excluir o nome da reclamante dos serviços de
proteção ao crédito, em relação ao débito em discussão nestes
autos (fl. 50), registrando-o em 26/01/04. Diante do exposto,
intime-se a reclamada para, no prazo de 48 horas, promover a
devida exclusão, sob pena de elevação da multa anteriormente
aplicada. Havendo interesse da reclamante, poderá promover a
execução da multa em ação própria. I – Homologo a decisão
proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, oque faço com fundamento no art. 40 da Lei
9.099/95”, a seguir parcialmente transcrita: “... Ante o expos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido da reclamante, ...,
reconhecendo a existência do contrato de compra e venda cele-
brado entre a reclamante e o primeiro reclamado, declarando
não ser a reclamante responsável/devedora pelos débitos cons-
tantes no terminal telefônico cujo contrato é de nº 1814-070660-
2 e determinando por fim que a segunda reclamada transfira o
débito existente em nome da reclamante para o primeiro recla-
mado Senhor Horstdieter Rapcinskin cujo COM/MF é
147.124.821-68, deixando entretanto de determinar a transfe-
rência de titularidade do referido terminal para o primeiro re-
clamado, haja vista não ser mais ele o possuidor o bem em
questão, que atualmente encontra-se em nome de uma terceira
pessoa. Sem custas...” . ADV. DR. ADV. DR. ERIC COSTA
CÂNDIDO. ADV. DR. MARCELO ADRIANO CAMPANER.
ADV. DR. MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA.

22 – 504/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DAZI-
NHA NOGUEIRA DINIZ X BANCO CACIQUE – “... Diante
do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,
por ilegitimidade passiva... Fica autorizado o desentranhamen-
to dos documentos que instruíram a inicial ...”. ADV. DR.
ANDRÉ RICARDO FRANCO. ADV. DR. WAGNER DE
MELO VOLPATO. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA.
ADV. DR. MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

23 – 135/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO –
MOYHAMMED SOUMAILLE X COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELÉTRICA – “Recebo o recurso de fls. 154/
158, em seu efeito devolutivo. Ao recorrido para, querendo,
oferecer resposta escrita, em 10 dias. Após, encaminhem-se os
autos à E. Turma Recursal Única...”. ADV. DR. LUCIANE
MOESSA DE SOUZA. ADV. DR. HAMILTON JOSÉ OLIVEI-
RA.

24 – 237/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
MIGUEL PRATO SUZINE –ME X ARNALDO DE OLIVEI-
RA LEITE – “Diante da manifestação do reclamante, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito... Fica autorizado
o desentranhamento dos documentos pelo requerente...”. ADV.
DR. PAULO ROBERTO DOS SANTOS.

25 – 256/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – WLA-
DEMIR MARIO GONÇALVES X CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEM LTDA – “Apresente a requerente, contra-ra-
zões ao recurso interposto, no prazo legal. Decorrido, à Egré-
gia Turma Recursal”. ADV. DR. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO. ADV. DR. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI. ADV. DRA. LUCIANE MOESSA DE SOUZA.

26 – 270/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
COS ANTONIO SONEGO SIMONETTI X ALI ISMAIL –
“Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo...”, a se-
guir parcialmente transcrita: “...EX positis, julgo parcialmente
procedente o pedido inserto na inicial, colimando com a con-
denação do reclamado ao pagamento de R$ 1.510,00, corrigi-
dos... Sem custas”. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVE-
DO. ADV. DR. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA. ADV.
DR. FREDERICO AUGUSTO TELES.

27 – 311/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DELFI-
NO JUSTINO ZUANAZI X BANCO BRADESCO S/A - “Ho-
mologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo...”, a seguir
parcialmente transcrita: ... Ex positis, julgo procedente a ação
em todos os seus precisos termos ... e condenar o Banco Bra-
desco S/A a pagar a importância de R$ 2.116,50 a ser atualiza-
do na forma da lei. Sem custas...”. ADV. DR. LUIS GUILHER-
ME PEGORARO. ADV. DRA. CIBELE NOGUEIRA DA RO-
CHA. ADV. DRA. SUELI SANDRA A. R. BOTTA.

28 – 319/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – NELSON
KISTEN X JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA – “... Assim, jul-
go extinto o feito sem exame de mérito...”. ADV. DR. RUBENS
MERCURIO JUNIOR. ADV. DR HEMERSON CARLOS BAR-
ROSO DE AGUIAR. ADV. DRA. FERNANDA FERNANDES.

29 – 336/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – NEIVA
APARECIDA ARRUDA DIAS X GRUPO DE COMUNICA-
ÇÃO TRÊS S/A – “... Posto isso, homologo por sentença os
efeitos da revelia aplicados com base nas disposições afetas à
lei 9.099/95 e art. 319 do CPC, julgando procedente o pedido
formulado pelo autor. Sem custas”. ADV. DRA. GISELE CAR-
DOSO PIPERNO GARCIA. ADV. DRA. BIANKA LUCIA
ALMEIDA BARBOSA.
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30 – 382/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ARIS-
TEU PURGANO X LATICÍNIOS AMAPORÃ LTDA – “...
Posto isso, homologo por sentença os efeitos da revelia aplica-
dos com base nas disposições afetas à lei 9.099/95..., julgando
procedente o pedido formulado pelo autor, até o limite máximo
da lei de Juizados. Sem custas”. ADV. DR. ALDREY FABIA-
NO AZEVEDO. ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN.

31 – 407/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARCO
ANTONIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE X CAIXA SEGU-
RADORA S/A - “Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz
Leigo...”, a seguir parcialmente transcrita: “... Julgo proceden-
te a ação de indenização paga a menor em todos seus precisos
termos, no importe de R$ 1.615,72 a ser atualizados. Sem cus-
tas...”. ADV. DR. MARCELO BARROS MENDES. ADV. DR.
ALDREY FABIANO AZEVEDO. ADV. DR. FLÁVIO MEN-
DES BENINCASA.

32 – 416/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – TATIANE FERNANDES X BANCO PANAMERI-
CANO S/A – “Sobre a nomeação em penhora (fl. 32), manifes-
te-se a exeqüente, no prazo de 10 dias”. ADV. DR. ANDER-
SON PIZZÓLIO LUCAS. ADV. DR. PEDRO JOSÉ JORQUEI-
RA LAGO.

33 – 454/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO (EM EXE-
CUÇÃO) – AMARO DE SOUZA X LATICÍNIO PAIOL – “Di-
ante do contido na certidão de fl. 18, intime-se o exeqüente
para, no prazo de 10 dias, indicar atual endereço do executado,
sob pena de imediata extinção do feito”. ADV. DR. ORLAN-
DO GONTIJO DE OLIVEIRA.

34 – 616/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VANIR
GONÇALVES PINTO X FABIANO GOMES – “... Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e condeno o reclama-
do a pagar a quantia de R$ 1.875,00 correspondente ao paga-
mento do contrato de mútuo celebrado entre as partes, devida-
mente corrigida monetariamente... Sem custas... Transitada em
julgado, aguarde-se por 10 dias a manifestação da reclamante,
acerca do interesse na execução da sentença. Nada sendo re-
querido, arquivem-se”. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZE-
VEDO. ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN.

35 – 694/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DIOMAR
ROSA DOS SANTOS X BANCO BANESTADO S/A – “...Di-
ante de todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e con-
deno o reclamado a pagar em favor da reclamante a diferença
de correção monetária relativa ao mês de janeiro/89, no per-
centual de 20,36%, devendo tal diferença ser corrigida mês a
mês, pelos índices de rendimento das cadernetas de poupança e
de juros de 0,5% ao mês, observando-se os índices do IPC para
os meses de março/90 até fevereiro/91. Sobre o débito final,
deve incidir juros moratórios legais de 06% ao ano ....De con-
seqüência julgo extinto o processo, cm julgamento de mérito...
Sem custas. .. Transitada em julgado, aguarde-se por 10 dias a
manifestação da reclamante acerca do interesse na execução da
sentença. Nada sendo requerido, arquivem-se”. ADV. DR. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEIDE
MARCHI MORAES. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRANCO. ADV.
DR. FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER.

36 – 709/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CLODO-
VIR JOSÉ SQUISSATI E OUTRO X BANCO DO BRASIL S/
A - “...Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido
inicial e condeno o reclamado a pagar em favor dos reclaman-
tes as diferenças de correção monetária sobre os saldos em suas
cadernetas de poupança, relativas ao mês de junho/87 (8,04%)
e janeiro/89 (20,36%), devendo tais diferenças serem corrigi-
das mês a mês, pelos mesmos índices de rendimento das cader-
netas de poupança e de juros de 0,5% ao mês, observando-se
os índices do IPC para os meses de março/90 até fevereiro/91.
Sobre o débito final, deve incidir juros moratórios legais de
06% ao ano ....De conseqüência julgo extinto o processo, cm
julgamento de mérito... Sem custas. .. Transitada em julgado,
aguarde-se por 10 dias a manifestação da reclamante acerca do
interesse na execução da sentença. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se”. ADV. DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ.
ADV. DRA. MARILEIDE MARCHI MORAES. ADV. DR.
FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DR. ANDRÉ RICARDO FRAN-
CO.

37 – 713/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANTO-
NIO TERUO KATO X BANCO BRADESCO S/A - - “...Dian-
te de todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e con-
deno o reclamado a pagar em favor do reclamante a diferença
de correção monetária sobre o saldo em caderneta de poupan-
ça, relativas ao mês de junho/87 (8,04%) e janeiro/89 (20,36%),
devendo tais diferenças serem corrigidas mês a mês, pelos mes-
mos índices de rendimento das cadernetas de poupança e de
juros de 0,5% ao mês, observando-se os índices do IPC para os
meses de março/90 até fevereiro/91. Sobre o débito final, deve
incidir juros moratórios legais de 06% ao ano ....De conseqü-
ência julgo extinto o processo, cm julgamento de mérito... Sem
custas. .. Transitada em julgado, aguarde-se por 10 dias a ma-
nifestação da reclamante acerca do interesse na execução da
sentença. Nada sendo requerido, arquivem-se”. ADV. DR. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEIDE
MARCHI MORAES. ADV. DR. MARCELINO F. ALONSO
TRUCILLO. ADV. DR. WILSON GOMES DA SILVA.

38 – 752/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARCO
ANTONIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE X WALDUR
TRENTINI E OUTRA – “Homologo a composição amigável
celebrada entre as partes (fls. 38-9)... De conseqüência, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito...”. ADV. DR.
WALDUR TRENTINI.

39 – 55/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ROSELE-
NE DOS SANTOS GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/A
– “… Portanto, como a reclamada não nega que celebrou o
contrato de aquisição de linha telefônica, ilegitimidade não há.
Quanto à discussão se está presente alguma causa da exclusão
da responsabilidade... tal matéria refere-se ao mérito da de-

manda e merece dilação probatória. Do exposto, afasto a preli-
minar argüida. Aguarde-se a audiência já designada”. ADV. DR.
LAURI TRENTINI. ADV. DRA. ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA.

40 – 133/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DANIE-
LE FERREIRA ESTEVO X UNIÃO ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. – “Homologo o acordo celebrado entre as par-
tes, nos termos do art. 22...”. ADV. DRA. ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA.

41 – 134/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LUIZ
CARLOS DELGADO X CLEUSA TIRAPELLE ROLIM – “...
Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito... Custas
pelo reclamante, que somente poderá ajuizar nova reclamação
após o seu pagamento, salvo se comprovada a ocorrência de
força maior...”. ADV. DR. LUIZ PIRES DE MATTOS FILHO.

42 – 178/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – INÊS
FERREIRA COSTA X BRASIL TELECOM S/A – “ Pretende a
reclamante seja deferida, liminarmente a exclusão de seu nome
dos cadastros de restrição ao crédito (SCPC, SERASA) e car-
tórios de protesto... Defiro a liminar pleiteada, para o fim de
determinar que a reclamada exclua o nome da reclamante de
tais serviços, bem como se abstenha de realizar novas inscri-
ções, ou protesto de títulos, no prazo máximo de 10 dias, após
a respectiva intimação da presente decisão. Após, aguarde-se a
audiência de instrução e julgamento já designada”. ADV. DR.
MAYCOLN ROGÉRIO LEAL TRENTINI. ADV. DRA. RO-
GÉRIA DA SILVA GUEDES. ADV. DR. WILTON FERRARI
JACOMINI. ADV. DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
PARANAVAÍ – PARANÁ

JUÍZA DE DIREITO – DRA. ROSÂNGELA FAORO -
SECRETÁRIA – CRISTIANE DA SILVA VELOSO.
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01 – 332/98 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ ALBER-
TO FANCELLI X ALI IBRAHIN KOURAWI – “... Diante do
exposto, com fundamento no art. 53, par. 4º da Lei 9.099/95,
julgo extinto o processo. Autorizo, desde logo, a devolução
dos documentos que instruíram a inicial...”. ADV. DR. AL-
DREY FABIANO AZEVEDO. ADV. DR. MARCOS JORGE
CATALAN.

02 – 79/00 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ ALBER-
TPO ZANETE RAMOS X AMIDOS YAMAKAWA – “...
Eventual explosão de preços dos produtos negociados pela exe-
cutada nada tem a ver com o acordo firmado, convertido em
moeda e atualizado pelos índices nacionais... Assim, por todo
o exposto e considerando efetivamente remida a execução, nos
termos do art. 794, I, do CPC e 53, par. 2º da Lei 9.099/95”.
ADV. DR. ALDO MATTOS SABINO JUNIOR.

03 – 285/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RENATO ALE-
CIO X TELEPAR BRASIL TELECOM – “Diante da ausência
de embargos, autorizo o levantamento do valor depositado,
mediante alvará judicial. Tendo a manifestação do exeqüente a
fls. 135 v, julgo extinta a execução...”. ADV. DRA. DENISE
AKEMI MITSUOKA. ADV. DR. MARCELO ADRIANO
CAMPANER.

04 – 117/02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ SOARES
FERREIRA BARBOSA X ADELCIO PIROTTA – “... Homo-
logo por sentença a extinção da execução operada às fls. 40.
Custas pelo exeqüente”. ADV. DR. JOSÉ SOARES FERREI-
RA BARBOSA.

05 – 357/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ELDER HEN-
RIQUE MIRANDA X SEVERINA F. DA SILVA CORREA –
“... Diante do exposto, julgo extinto o presente processo. Auto-
rizo, desde logo, a devolução dos documentos que instruíram a
inicial, bem como a expedição de certidão de sentença, para
fins de nova execução”. ADV. DRA. ANACLÉA VALÉRIA
DE O. SCHWANKE.

06 – 532/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – HATIRO HATO
X CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA – “... Posto isso,
julgo extinta e presente execução com base no art. 794, I do
CPC. Autorizo o desentranhamento do título...”.ADV. DR.
ANTONIO MARCOS SOLERA. ADV. DRA. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS.

07 – PROCESSOS DE EXECUÇÃO –
18/04 – WANDERSON LAGO VAZ-ME X LIA MAIRA DE
OLIVEIRA
22/04 - WANDERSON LAGO VAZ-ME X GILVANA BABA-
TA DOS SANTOS
25/04 – WANDERSON LAGO VAZ – ME X PAMELA RE-
NATA DE SOUZA
26/04 – WANDERSON LAGO VAZ-ME X VALDINEIA BEN-
DO DOS SANTOS
“... Homologo o pedido de desistência e julgo extinta a presen-
te execução, com fundamento no art. 569 do CPC. Custas pela
parte Exeqüente”. ADV. DR. WANDERSON LAGO VAZ.

08 – 30/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JESUS CARLOS
ROMETA X FRANCISCO JOSÉ PONTES IVANTES – “...
Diante do exposto, tendo o credor a faculdade de desistir de
toda a execução, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no art. 569, do CPC e art. 53, par. 4º da Lei 9.099/95.
Defiro a devolução ao exeqüente dos documentos juntados com
a inicial”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA. ADV.
DR. WAGNER DE MELO VOLPATO. ADV. DR. PATRICK
FRANCO.

09 – 50/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CARLOS CÉZAR
MARTINS JUNIOR X POSTO MATO GROSSO LTDA – “Di-
ante do contido na certidão de fls. 12, intime-se o exeqüente
para, no prazo de 10 dias, indicar o atual endereço do executa-
do, sob pena de imediata extinção do feito”. ADV. DR. AN-
DERSON D‘AQUILA GONÇALVES.

10 – 112/04 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RICARDO
UEDA X EDMILSON LUIZ RUZZON – “Tendo em vista o
pagamento da dívida, reconhecida pelo exeqüente, julgo extin-
ta a execução... Autorizo o desentranhamento dos títulos, pelo
executado...”. ADV. DR. JOÃO PAULO RODRIGUES DE
LIMA.

11 – 317/01 - PROCESSO DE CONHECIMENTO – FIORIN-
DO GOMES FILHO X SOUTHECA CONSÓRCIOS S/C LTDA
– “... Posto isso, julgo extinto o processo em sede de juizados,
pela não localização da parte ré...”. ADV. DR. MARCOS JOR-
GE CATALAN. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO.

12 - 51/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VALTER
DA SILVA BRAGA X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
ABN AMRO GROP S/A – “HOMOLOGO A DECISÃO PRO-
FERIDA PELO dd. Juiz Leigo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos...”, a seguir parcialmente transcrita: “... Posto
isso, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, para, de
conseqüência, condenar a Reclamada a pagar o valor de R$
3.280,15 atualizados desde a ocorrência do evento danoso...Sem
custas...”. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DRA.
MARIA APARECIDA AZEVEDO ABREU.

13 – 362/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DAL-
TON SOUZA DA SILVA X LOJAS COLOMBO S/A – “... As-
sim, e estando a sentença em termos, e consoante disposições
do art. 40 da Lei 9.099/95, é de rigor o reconhecimento de seus
efeitos, notadamente por ausência de vícios de forma e funda,
à exceção da omissão, que fica sanada na presente homologa-
ção, de considerar desconstituída a relação contratual entre autor
e ré. E também reduzindo-se o quantum indenizatório, excessi-
vo em face dos critérios utilizados para arbitramento, reduzin-
do-se ao patamar de 10 vezes o salário mínimo vigente no Bra-
sil ao tempo do pagamento. Posto isso, homologo por sentença
a decisão prolatada pelo Juiz Leigo, nos termos do art. 40 da
Lei 9.099/95, julgando procedente o pedido formulado pelo
autor e extinguindo o feito com base no art. 269, I do CPC”.
ADV. DR. MARCOS AURÉLIO DIAS. ADV. DR. JOSÉ CAR-
LOS FURTADO.

14 – 387/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO - VERCI

PACHECO X SCPC SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO – “... Posto isso, homologo por sentença a decisão prolata-
da pelo Juiz Leigo, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95, jul-
gando procedente o pedido formulado pelo autor e extinguindo
o feito com base no art. 269, I, do CPC...”. ADV. DRA ELIZE-
TE SANDRA S. DOS ANJOS. ADV. DRA. FRANCINE G.
SANCHES RODRIGUES.

15 – 455/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RENA-
TO DE OLIVEIRA MIRANDA X KOICHI OHE E OUTROS
– “Em face da ausência injustificada do reclamante, os termos
da manifestação da Juíza Leiga, julgo o feito extinto sem exa-
me de mérito, homologando o contido na manifestação de fls.
37. Custas pelo Reclamante”. ADV. DR. JOÃO EGÍDIO DA
SILVA. ADV. DR. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA. ADV.
DR. CARLOS ANTONIO MAZZIN VANTINI.

16 – 484/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RICAR-
DO CANDIDO DOS SANTOS X CÁTIA CRISTINA MARUKI
E OUTROS – “Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz
Leigo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos...”, a
seguir parcialmente transcrita: “...Julgo parcialmente procedente
o pedido do reclamante, conseqüentemente julgo extingo o pro-
cesso nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a reclama-
da e os reclamados solidários ao pagamento do valor de R$
1.535,45, que deverá ser dividido em 04 partes iguais, devida-
mente corrigido nos termos da lei... Sem custas.’. ADV. DRA
HELEN MARIA FERREIRA. ADV. DRA. FRANCINE GUE-
DES SANCHES RODRIGUES. ADV. DR. JOSÉ PAULO PE-
REIRA GOMES.

17 – 632/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SEGO-
LARI X MANOEL ALCINO DE OLIVEIRA – “Homologo a
decisão proferida pelo Dd. Juiz Leigo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmente transcrita:
“...Ante o exposto julgo procedente o pedido inicial e condeno
o requerido a pagar ao referido autos a quantia de R$ 10.000,00,
com juros e correção monetária a partir da citação, limitando-
se este valor quando do efetivo pagamento ao contido no art. 3,
I da Lei 9.099/95. Sem custas”. ADV. MARCOS JORGE CA-
TALAN. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO. ADV.
DR. JURANDIR DOMINGOS TERRA.

18 – 118/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
COLUSSI E OUTRA X ORCIDES FERREIRA DA SILVA E
OUTRO – “Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Lei-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir
parcialmente transcrita: “... Julgo parcialmente procedente o
pedido inserto na inicial, colimando com a condenação do re-
clamado ao pagamento de R$ 1.906,49, valor esse, corrigidos
pelo índice do INPC mais juros de 6% ao ano, desde a data do
evento danoso...”. ADV. DRA. FERNANDA FERNANDES
MIRANDA. ADV. DRA. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS.

19 – 139/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PEDRO
VOLPI X ELIZABETHE GOMES VIEIRA YONEYAMA -
“Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmen-
te transcrita: “...Julgo procedente o pedido inserto na inicial,
colimando com a condenação do reclamado ao reembolso de
R$ 641,00, valor esse desembolsado pelo reclamante e a título
de danos morais, decuplo do valor desembolsado, ou seja, R$
6.410,00, valores esses, sejam corrigidos... Sem custas”. ADV.
DR. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES. ADV. DR. ANDER-
SON PIZZÓLIO LUCAS.

20 – 213/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CLAO-
DEMIR JOSÉ GROLLI E OUTRA X CONSORCIO NACIO-
NAL SANTA IGNEZ S/C LTDA E OUTRA – ““Homologo a
decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmente transcrita:
“...Verificada a ausência da parte reclamada impõe-se a conde-
nação da mesma... diante de tal norma determino que sejam
restituídos os valor pagos pelos reclamantes a reclamada, de
imediato, distribuídos da seguinte forma, ao Sr. Claodemir José
Grolli, conforme documento de fls. 18 e 19 assim distribuídos
a importância de R$ 1.233,70, essa importância refere-se a taxa
de adesão e mais a importância de R$ 211,70 corrigidos mone-
tariamente corrigidos monetariamente com juros de 6% ao ano,
mais índice do INPC desde a data do efetivo pagamento, isto é
03/07/02; à reclamada Luciana conforme documento de fls. 21
e 22, assim distribuídos, a importância de R$ 1.234,00 referen-
te a taxa de adesão e mais R$ 211,70 corrigidos e com juros de
6% ao ano, desde a data do efetivo pagamento, isto é 02/10/02.
ADV. DR. ARY BRACARENSE COSTA JÚNIOR. ADV. DR.
PAULO ANDRÉ VACARI BELONE. ADV. DR. WILLIAM
CEZAR DUARTE.

21 - 238/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
MIGUEL PRATO SUZINI-ME X MAURA FERREIRA DE
SOUZA – “Diante da manifestação do reclamante (fl.15), jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito... Fica autori-
zado o desentranhamento dos documentos que instruíram a ini-
cial”. ADV. DR. PAULO ROBERTO DOS SANTOS.

22 – 314/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LUCIA-
NO MICHEL CORREIA X UNIÃO ADM DE CONSORCIOS
S/C LTDA – “... Diante de todo o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, para condenar a reclamada à resti-
tuição dos valores pagos pelo reclamante, em relação ao con-
trato de consórcio referente um veículo Fiat Uno Mille Smart
(grupo 0647, cota 128.1), após o respectivo encerramento do
grupo, devidamente atualizados monetariamente a partir dos
respectivos pagamentos e incidindo juros moratórios a partir
do 31º dia do encerramento, sem qualquer desconto, além da-
queles relativos à taxa de administração e taxa de adesão. De
conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito...”. ADV. DR. ERIC COSTA CANDIDO. ADV. DR.
ANDERSON D’AQUILA GONÇALVES. ADV. DRA. ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA. ADV. DR. JEFFERSON DO
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CARMO ASSIS.

23 – 354/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CRISTI-
ANO NOGUEIRA DA SILVA X JULIANA DOS SANTOS GIL
E OUTRO – “Homologo a composição amigável celebrada en-
tre as partes, nos termos da petição de fls. 31-2... Outrossim,
suspendo o trâmite do processo até 26/05/05. Após, não haven-
do manifestação, intime-se o reclamante para dizer se tem inte-
resse no prosseguimento do feito...”. ADV. DR. ALDREY FA-
BIANO AZEVEDO. ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN.
ADV. DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ.

24 – 367/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – BRUNA
CARLINA DA SILVA DOS SANTOS X VERA CRUZ SEGU-
RADORA – Ao Reclamante para, no prazo legal, manifestar-
se sobre o recurso de fls. 109 a 129. ADV. DR. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ.

25 – 701/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
COS PAULO DE SOUZA BENETÃO X STARLAB COM. DE
MATERIAIS FOTOGRÁFICOS LTDA – “... Diante do expos-
to, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito... Cus-
tas pelo reclamante, que somente poderá ajuizar nova reclama-
ção após o seu pagamento, salvo se comprovada a ocorrência
de força maior”. ADV. DR. ORLANDO GONTIJO DE OLI-
VEIRA.

26 – 17/97 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ORLANDO FA-
VERETI X JOSÉ CARLOS LUPPI – “Diante do contido a cer-
tidão de fls. 57, intime-se o exeqüente para, no prazo de 10
dias, indicar o atual endereço do executado”. ADV. DR. OR-
LANDO FAVARETI.

27 – 254/00 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARIA DE
LOURDES DE OLIVEIRA X SENAC SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM – “Tendo em vista o pagamento da dí-
vida, reconhecida pela exeqüente, julgo extinta a execução ...
autorizo o desentranhamento dos títulos pelo executado...”.
ADV. DR. JOSÉ RICARDO P. FERREIRA. ADV. DR. CHRIS-
TIAN MARCELLO MANÃS. ADV. DR. WILLIAM OZÓRIO.

28 – 453/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – T. A. BROLINI
CONFECÇÕES LTDA X HILDO FERREIRA DE ALMEIDA
JUNIOR E OUTRA – Ao Exeqüente para, no prazo legal, ma-
nifestar-se sobre documentos de fls. 41. ADV. DR. ORLAN-
DO GONTIJO DE OLIVEIRA.

29 – 184/01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARI-
NA FONSECA X EMBRATEL – “Recebo os embargos de de-
claração de fls. 57/59, porque tempestivos...Do exposto, julgo
procedentes os presentes embargos para o fim de, corrigindo o
dispositivo da sentença, nele fazer constar: ... Por todo o ex-
posto, nos termos desta fundamentação, julgo procedente a pre-
sente, para o fim de declarar inexigível o débito da reclamante,
de R$ 230,96, referente às ligações constantes na conta telefô-
nica vencida em 10.04.01 (seqüência 09 a 34). Julgo proceden-
te, por outro lado, o pedido contraposto formulado pela recla-
mada, para condenar a reclamante a pagar a quantia de R$
141,62, acrescida de correção monetária e juros de mora de
0,5% ao mês, desde o vencimento da fatura”. No mais persiste
a sentença como está lançada”. ADV. DR. RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA. ADV. DRA. SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL.

30 – 284/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
CIA ESPIRIDIÃO FAY NEVES X UNIBANCO – UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A – “Sobre os documentos junta-
dos pelo reclamado (fls. 126/128), manifeste-se a reclamante,
no prazo de 10 dias”. ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE.

31 – 567/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL DELTAVILLE X CARLOS DA
COSTA FLORÊNCIO – “I - Homologo a decisão proferida pelo
DD. Juiz Leigo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos...”, a seguir parcialmente transcrita: “... Incontroverso a
inadimplência pela parte reclamada, havendo portanto a neces-
sidade de equacionar o valor da inicial, quanto as parcelas ven-
cidas, trazendo o seu valor original a taxa condominial de R$
33,00, por força da anulação da assembléia de n. 08, julgo pro-
cedente o pedido em determinar que seja acrescida à multa es-
tipulada em convenção de assembléia, mais juros legais até a
propositura da ação, a partir daí deverá ser aplicada a correção
monetária pelo índice do INPC, mais juros de 6% ao ano, a
partir da data da citação. Determino ainda pagamento das par-
celas vincendas, de conformidade com as determinadas em as-
sembléias, cujas atas juntadas de n. 09/10/11/13/14/15, com a
retificação do valor da parcela, que deverão ser corrigidos. Sem
custas. “II- Após a intimação da sentença, voltem para a análi-
se do recurso de embargos de declaração de fls. 98/99”.A ADV.
DRA. FERNANDA FERNADES MIRANDA.

32 – 187/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDSON
DE OLIVEIRA ALVES X APARARECIDO DE ALMEIDA –
“... Do exposto, julgo procedentes os presentes embargos para
o fim de, corrigindo o dispositivo da sentença, excluir a parte
“... De conformidade com o art. 55, inciso I, da Lei 9.099, con-
deno o autor ao pagamento de 10% sobre o valor da causa ao
patrono do réu...”. No mais, persiste a sentença como está lan-
çada”. ADV. DRA. FERNANDA FERNANDES MIRANDA.
ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN. ADV. DR. ALDREY
FABIANO AZEVEDO. ADV. DRA. GREICI MARY DO PRA-
DO EICKHOFF.

33 – 356/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SELMA
APARECIDA ESTRADA X PERFIPAR MANUFATURADOS
DE AÇO LTDA – “Homologo a composição amigável celebra-
da entre as partes e de conseqüência julgo extinto o processo
com julgamento de mérito... autorizo o desentranhamento que
instruíram a inicial, pelo reclamante...”. ADV. DRA. MARIA
DE JESUS SANTOS GASPAR.

34 – 475/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ALZIRA
MIRANDA X VALDIR MOVEIS E OUTRA – “Diante dos
documentos apresentados, defiro o pedido de adiamento”. Às
partes, ciência da nova data designada para o ato: 19 de agosto
de 2004, às 15:50 horas. ADV. DR. ADRIANO ANHÊ MO-
RAN. ADV. DR. LAÉRCIO PEDRO DE OLIVEIRA. ADV.
DR. WILLIAM CEZAR DUARTE. ADV. DR. OSCAR IVAN
PRUX. ADV. DR. EDIVAL MORADOR. ADV. DR. RUBENS
ENRIQUE DE FRANÇA.

35 – 523/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JULIO
DE SOUZA RAMOS X UNIÃO ADM. DE CONSORCIOS S/
C LTDA – “Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Lei-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir
parcialmente transcrita: “... ante o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido do autos, conseqüentemente determino a
extinção do processo com julgamento de mérito..., condenando
a ré a restituir ao autor, as quantias pagas, comprovadas por
documentos nos autos (fls. 04 a 09), deduzidos os valores pa-
gos a título de taxas de administração, de adesão (descrito no
documento anexado às fls. 09 no valor de R$ 217,04) e de se-
guro, sendo inaplicáveis as demais deduções previstas no art.
67 do contrato, posto que não restou comprovado prejuízo cau-
sado pelo autor ao grupo. Sobre as parcelas a serem restituídas,
bem como, sobre os valores a serem deduzidos, deverão ser
eles devidamente corrigidos nos termos da lei .... Sem custas.
ADV. DRA. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA. ADV.
DRA. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS. ADV. DRA.
SANDRA CUSTÓDIO DOS SANTOS.

36 – 779/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARCO
ANTONIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE X WALDUR
TRENTINI – “Tendo em vista o reconhecimento expresso do
reclamante de que celebrou composição amigável com o recla-
mado, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, III, do CPC”. ADV. DRA. MARCELO BAR-
ROS MENDES. ADV. DR. WALDUR TRENTINI.

37 – 791/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – AMAU-
RY APARECIDO MORETTI BELTRAME X LUCIANO AL-
FREDO –“... Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial e condeno o reclamado, a pagar a quantia de R$
510,00, correspondente à parte do peço do veículo, não paga,
devidamente corrigida monetariamente.... Sem custas. Transi-
tada em julgado, aguarde-se por 10 dias a manifestação da re-
clamante acerca do interesse na execução da sentença. Nada
sendo requerido, arquivem-se”. ADV. DR. MARCOS JORGE
CATALAN. ADV. DR. ALFREY FABIANO AZEVEDO.

38 – 107/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAULO
FERNANDO LUCIO TEIXEIRA X HSBC BANK BRASIL S/
A – BANCO MÚLTIPLO – “... O reclamante deixou de com-
parecer ao ato, conforme se vê à fl. 21. Diante do exposto,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito... custas
pelo reclamante, que somente poderá ajuizar nova reclamação
após o seu pagamento, salvo se comprovada a ocorrência de
forma maior”. ADV. DR. MARCO AURÉLIO GRESPAN. ADV.
DR. ROBERTO A. BUSATO. ADV. DR. EDMAR LUIZ COS-
TA JR.

39 – 260/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO
ALVES X CRARISVALDO PALOMBO – O reclamante ajui-
zou a presente ação, pleiteando a adoção do procedimento es-
pecial da ação monitória. Entretanto, se a parte opta pelo Jui-
zado Especial Cível, deve se submeter aos ritos previstos na
Lei 9.099/95, para o processo de conhecimento ... Diante do
exposto, indefiro o pedido de expedição de mandado monitó-
rio. Designe a secretaria sessão para conciliação, intimando o
reclamante e citando o reclamado”. ADV. DR. MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
PARANAVAÍ – PARANÁ

JUÍZA DE DIREITO – DRA. ROSÂNGELA FAORO -
SECRETÁRIA – CRISTIANE DA SILVA VELOSO.
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01 – 249/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – GENILDA
APARECIDA LUCIANI X TEREZA GIMENES AMORIN –
“... Diante do exposto, tendo o credor a faculdade de desistir
de toda a execução, julgo extinto o processo, o que faço com
fundamento no art. 569 do CPC e art. 53, par. 4º da lei 9.099/
95. Defiro a devolução ao exeqüente dos documentos juntados
com a inicial”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA. ADV.
DR. WAGNER DE MELO VOLPATO. ADV. DR. IZAIAS
LINO DE ALMEIDA.

02 – 041/02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – DIANIN &
GOZZI LTDA X CLAUDIO JOAQUIM DA COSTA – “... Di-
ante do exposto, tendo o credor a faculdade de desistir de toda
a execução, julgo extinto o processo, o que faço com funda-
mento no art. 569 do CPC e art. 53, par. 4º da lei 9.099/95.
Defiro a devolução ao exeqüente dos documentos juntados com
a inicial”. ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA. ADV.
DR. WAGNER DE MELO VOLPATO. ADV. DR. ABILIO
NORONHA DIAS.

03 – 177/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – WALDEMAR
FAXINA E OUTRO X BANCO BRADESCO S/A – “Diante
das manifestações das partes (fls. 112/4 e 116) e considerando
o contido na sentença de fls. 110/1, defiro os pedidos de levan-
tamento formulados, mediante a expedição de alvarás judiciais
para que o exeqüente/embargado levante a quantia de R$
2.143,91, mais os acréscimos legais proporcionais e o exeqüente/
embargante levante a quantia de R$ 705,68, mais os acrésci-
mos legais proporcionais”. ADV. DR. LUÍS GUILHERME
PEGORARO.

04 – 413/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ARISTEU PUR-
GANO X VANUNCIA RIBEIRO CAMPOS – “... Diante do
exposto, com fundamento no art. 53 par. 4º da lei 9.099/95,
julgo extinto o presente processo. Autorizo, desde logo, a de-
volução dos documentos que instruíram a inicial, para fins de
nova execução”. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO.
ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN.

05 – 497/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ILZE MARIA
ESTEVES TANGERINO X SILVANO CELES COELHO E
OUTRA - “... Diante do exposto, tendo o credor a faculdade de
desistir de toda a execução, julgo extinto o processo, o que
faço com fundamento no art. 569 do CPC e art. 53, par. 4º da
lei 9.099/95. Defiro a devolução ao exeqüente dos documentos
juntados com a inicial”. ADV. DR. ALCEU LUIZ PILLONET-
TO.

06 – 560/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – HATIRO HATO
X JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA – “Tendo em vista o pagamen-
to da dívida reconhecida pelo exequente, julgo extinta a execu-
ção, com fundamento no art. 794, I do CPC... Autorizo o de-
sentranhamento dos títulos, pelo executado...”. ADV. DR.
ANTONIO MARCOS SOLERA. ADV. DRA. MARIA LAU-
RETE SOUZA CHAGAS.

07 – 393/00 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FRAN-
CISCO ANTONIO PACHECO X LOJAS COLOMBO S/A –
“Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmen-
te transcrita: “... Posto isso, julgo improcedente o pedido for-
mulado nesta ação... Sem custas...”. ADV. DR. JOSÉ CAR-
LOS FURTADO.

08 – 382/01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LEAN-
DRO CESAR NEVES SORDI X MAURO BRANDÃO SOR-
DI – “... Posto isso, nos termos do art. 40 da lei dos Juizados,
homologo a sentença retro, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos”, a seguir parcialmente transcrita: “...Destarde o
réu está sem nenhuma dúvida, obrigado a reparar o dano morar
que o autor suportou em decorrência d acontecimento provoca-
do pelo Reclamado... No caso, sopesando todos esses fatores e
levando em conta, ainda os fins a que se dirige a indenização

por dano moral, hei por bem arbitra-la em favor do autos no
montante de R$ 3.000,00...Sem custas”. ADV. DRA. MARIA
LAURETE SOUZA CHAGAS. ADV. DR. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA. ADV. DR. ANTONIO MARCOS SO-
LERA.

09 – 400/01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CRISTI-
ANE SIMONE KIMURA X IMOBILIÁRIA NIKKEY LTDA –
“Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Re-
cursal. Após, decorrido o prazo de 10 dias e nada sendo reque-
rido, arquivem-se os autos...”. ADV. DR. PAULO MANOEL
DO NASCIMENTO. ADV. DR. JUNIOR CEZAR NUNES DE
FREITAS.

10 – 210/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA MONÇÕES LTDA – ME X
MARCOS ROBERTO BRAZ -“... Diante do exposto, tendo o
credor a faculdade de desistir de toda a execução, julgo extinto
o processo, o que faço com fundamento no art. 569 do CPC e
art. 53, par. 4º da lei 9.099/95. Defiro a devolução ao exeqüen-
te dos documentos juntados com a inicial”. ADV. DR. ALDREY
FABIANO AZEVEDO. ADV. DR. MARCOS JORGE CATA-
LAN.

11 – 621/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARTA
FERNANDES DE SOUZA X FININVEST S/A – “Homologo a
decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo (fls. 100-102), para que
produza seus jurídicos e legais ...”. ADV. DR. ORLANDO
GONTIJO DE OLIVEIRA. ADV. DRA. CRISTINA TRENTO.
ADV. DR. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

12 – 646/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LUIS
PEREIRA LUCAS X WANDERLEY APARECIDO GRASSI-
OTTO – “Diante do contido na certidão de fls. 50, intime-se o
exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis de
penhora, sob pena de imediata extinção do feito”. ADV. DRA.
HÉLEN MARIA FERREIRA. ADV. DRA. FABRÍCIA VIEI-
RA DA SILVA.

13 – 160/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RUBENS
VIANNA X BANCO ITAÚ S/A – “Homologo a decisão profe-
rida pelo DD. Juiz Leigo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos...”, a seguir parcialmente transcrita: “...Pelas ra-
zões ora apresentadas, bem como por tudo que consta dos pre-
sentes autos, julgo improcedente o pedido do autor. Sem cus-
tas...”. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DR. PAULO
ROBERTO DOS SANTOS. ADV. DR. FERNANDO MENE-
GUETTI CHAPARRO. ADV. DR. MARCOS VINICIO RAI-
SER DA CRUZ.

14 – 174/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ELENIR
GERMANI X FININVEST S/A ADM. DE CARTÕES DE
CRÉDITO – “Diante do contido na petição de fls. 163/4, que
noticia a composição amigável entre as partes, julgo extinta a
execução, com fundamento no art. 794, II do CPC”. ADV. DR.
LAÉRCIO PEDRO DE OLIVEIRA. ADV. DRA. FRANCIELI
LAHUD DE LIMA. ADV. DR. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO
DE NORONHA.

15 – 175/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
COS ROBSON FLINKERBUSCH X DJANIRA SANTOS
VENICIUS – “... Posto isso, homologo por sentença os efeitos
da revelia aplicados com base nas disposições afetas à lei 9.099/
95 e art. 319 do CPC, julgando procedente o pedido formulado
pelo autor. Sem custas”. ADV. DRA. ANACLÉA VALÉRIA
DE O. SCHWANKE. ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE.

16 – 236/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DORACI
DOS SANTOS E OUTRA X IMÓVEIS BANDEIRANTES
LTDA.- “Diante dos cálculos apresentados (fls. 156/165), inti-
me-se o reclamado para, querendo, efetuar o pagamento volun-
tário do débito, sob pena de execução”. ADV. DR. SANDRO
AUGUSTO BONACIN. ADV. DR. MARIO ROCHA FILHO.
ADV. DR. ALBERTO JOSÉ ZERBATO. ADV. DR. ANDER-
SON DONIZETE DOS SANTOS.

17 – 239/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
MIGUEL PRATO SUZINE-ME X FABRICIO MARTINS DE
OLIVEIRA – “Diante da manifestação do reclamante, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito...Fica autorizado
o desentranhamento dos documentos pelo requerente”. ADV.
DR. PAULO ROBERTO DOS SANTOS.

18 – 269/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DORI-
VAL SOUZA GOES X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A – “Ho-
mologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmente trans-
crita: “...Não comparecendo o demandado à sessão de audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento...julgo procedente a
ação, condenando de conformidade com o ´pedido de fls. 02 e
documento que a instrui no importe de R$ 120,00 pelos danos
causados no seu aparelho de fax, tomando por base a data de
14/05/03, a ser atualizado na forma da lei. Sem custas...”. ADV.
DR. HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA.

19 – 312/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
COS ANTONIO ZUANAZI X BANCO BRADESCO S/A –
“Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmen-
te transcrita: “...Ex positis, julgo procedente a ação ... e conde-
nar o Reclamado na importância de R$ 529,53 a ser atualiza-
dos na forma da lei. Sem custas ...”. ADV. DRA. CIBELE
NOGUEIRA ROCHA. ADV. DRA. SUELI SANDRA A.R.
BOTTA. ADV. DR. LUIS GUILHERME PEGORARO. ADV.
DR. SERGIO WILSON MALDONADO.

20 – 403/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
COS RODRIGUES MALHEIRO X UNIÃO ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA – “Posto isso, homologo por sentença, o acor-
do obtido pelo Juiz Leigo, em deliberação retro...”. ADV. DRA.
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ANA PAULA DELGADO DE SOUZA. ADV. DR. ANDER-
SON PIZZÓLIO LUCAS. ADV. DR. PEDRO JOSÉ JORQUEI-
RA LAGO.

21 – 539/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VINI-
CIUS & MORAES – ME X FABIANO FERREIRA DA SILVA
E OUTRO – “Diante do contido na certidão de fls. 25, intime-
se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar bens passíveis
de penhora, sob pena de imediata extinção do feito”. ADV. DR.
CLEWESON MORAES.

22 – 549/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SILVA-
NA MARA SCARPELLI MENDONÇA X IVANILDO FER-
REIRA DOS SANTOS E OUTRO – “...Pelo exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial e condeno os reclamados Ivanildo Fer-
reira dos Santos e Ailton Carlos Rebouças a pagarem solidari-
amente a quantia de R$ 456,00 correspondente ao prejuízo so-
frido pelo abalroamento do veículo da reclamante, devidamen-
te corrigida monetariamente... Sem custas. Transitada em jul-
gado, aguarde-se por 10 dias, a manifestação da reclamante,
acerca do interesse na execução da sentença. Nada sendo re-
querido, arquivem-se”. ADV. DR. ANACLÉA VALÉRIA DE
O. SCHWANKE. ADV. DRA. PATRÍCIA DE SOUZA FREI-
RE COSTA.

23 – 584/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ROBER-
TO CEREZUELA X MARCELO XAVIER PEREIRA – “... di-
ante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declara-
ção, apenas para reconhecer a omissão quanto ao pedido de
assistência judiciária, devendo a parte dispositiva da sentença
de fls. 29, ficar assim complementada: “... Custas pelo recla-
mante, a quem fica deferido o benefício da assistência judiciá-
ria, cabendo-lhe arcar com as mesmas quando tiver condições
de faze-lo sem prejuízo do próprio sustento, ou se comprovada
a ocorrência de forma maior (art. 51, par. 2º). No mais, persiste
a sentença como está lançada. ADV. DR. MARCELO BAR-
ROS MENDES.

24 – 712/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAULO
EDUARDO LIMA X FABIANA VIEIRA CINTRA – “... dian-
te do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 51, II da Lei 9.099/95. Autori-
zo o reclamante a desentranhar os documentos juntados com a
inicial”. ADV. DR. MARCOS JORGE CATALAN. ADV. DR.
ALDREY FABIANO AZEVEDO.

25 – 714/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – VALMIR
ALVES TORRES DA SILVEIRA X BANC BANESTADO S/A
– “... Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial e condeno reclamado a pagar em favor do reclamante a
diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro/89,
no percentual de 20,36%, devendo tal diferença ser corrigida
mês a mês, pelos mesmos índices de rendimento das cadernetas
de poupança e de juros de 0,5% ao mês, observando-se os índi-
ces do IPC para os meses de março/90 até fevereiro/91. Sobre o
débito final, deve incidir juros moratórios legais de 06% ao
ano a partir da data da citação. De conseqüência, julgo extinto
o processo, com julgamento do mérito...Sem custas. Transitada
em julgado, aguarde-se por 10 dias a manifestação do recla-
mante acerca do interesse na execução da sentença. Nada sen-
do requerido, arquivem-se”. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRAN-
CO. ADV. DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV.
DRA. MARILEIDE MARCHI MORAES. ADV. DR. FRAN-
CISCO AFONSO JAWSNICKER.

26 – 43/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – FERNAN-
DA VIVIANE SILVA BOTTA X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A – HSBC BANCK BRASIL S/A - “... Diante de
todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno
reclamado a pagar em favor do reclamante a diferença de cor-
reção monetária sobre o saldo existente em caderneta de pou-
pança, relativas aos meses de junho/87 (8,04%) e janeiro/89,
no percentual de 20,36%, devendo tais diferenças serem corri-
gida mês a mês, pelos mesmos índices de rendimento das ca-
dernetas de poupança e de juros de 0,5% ao mês, observando-
se os índices do IPC para os meses de março/90 até fevereiro/
91. Sobre o débito final, deve incidir juros moratórios legais de
06% ao ano a partir da data da citação. De conseqüência, julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito...Sem custas.
Transitada em julgado, aguarde-se por 10 dias a manifestação
do reclamante acerca do interesse na execução da sentença.
Nada sendo requerido, arquivem-se”. ADV. DR. ROBERTO
NOBORU IAMAGURO. ADV. DR. EDMAR LUIZ COSTA
JR. ADV. DR. ROBERTO A. BUSATO.

27 – 70/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ARTUR
PEQUITO MENDES X SANDRA ROCHTASCHEL DA SIL-
VA – “... Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e con-
deno a reclamada a pagar a quantia de R$ 1.203,93 correspon-
dente a compra de gado, devidamente corrigida monetariamen-
te e acrescida de juros moratórios... Sem custas. Transitada em
julgado, aguarde-se por 10 dias manifestação do reclamante
acerca do interesse na execução da sentença. Nada sendo re-
querido, arquivem-se”. ADV. DR. MARCELO BARROS MEN-
DES.

28 – 95/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JAIR ZA-
NIN JUNIOR X ANÉSIO MANOEL OLIVEIRA - – “... Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno o recla-
mado a pagar a quantia de R$ 1.044,00 correspondente a co-
brança de transporte de carga, devidamente corrigida moneta-
riamente e acrescida de juros moratórios... Sem custas. Transi-
tada em julgado, aguarde-se por 10 dias manifestação do recla-
mante acerca do interesse na execução da sentença. Nada sen-
do requerido, arquivem-se”. ADV. DR. LUIZ PIRES DE MAT-
TOS FILHO. ADV. DR. ERIC COSTA CÂNDIDO.

29 – 99/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – OSCAR
CLARO SANTIAGO X BANCO ESTADO DO PARANÁ S/A
– “Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamen-

to de mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95.
Custas pelo reclamante, que somente poderá ajuizar nova re-
clamação após o seu pagamento, salvo se comprovada a ocor-
rência de força maior”. ADV. DR. ELTON FELIPE CARVA-
LHO. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DR. ANDRÉ
CRUZ DE AGUIAR.

30 – 104/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ROSINI
FOLDA MINCEWICZ X BANCO BANESTADO S/A - “...
Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e
condeno o reclamado a pagar em favor da reclamante a dife-
rença de correção monetária relativa ao mês de janeiro/89, no
percentual de 20,36%, devendo tal diferença ser corrigida mês
a mês, pelos mesmos índices de rendimento das cadernetas de
poupança e de juros de 0,5% ao mês, observando-se os índices
do IPC para os meses de março/90 até fevereiro/91. Sobre o
débito final, deve incidir juros moratórios legais de 06% ao
ano a partir da data da citação. De conseqüência, julgo extinto
o processo, com julgamento do mérito...Sem custas. Transitada
em julgado, aguarde-se por 10 dias a manifestação do recla-
mante acerca do interesse na execução da sentença. Nada sen-
do requerido, arquivem-se”. ADV. DR. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ. ADV. DRA. MARILEIDE MARCHI MORA-
ES. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DRA. CAROLI-
NA DE SOUZA SÔRO.

31 – 108/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA
FERNANDA MUOTTO SOUSA REIS X HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO - “Diante do exposto, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamen-
to no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pelo reclamante, que
somente poderá ajuizar nova reclamação após o seu pagamen-
to, salvo se comprovada a ocorrência de força maior”. ADV.
DR. MARCO AURELIO GRESPAN. ADV. DR. EDMAR LUIZ
COSTA JR. ADV. DR. ROBERTO A. BUSATO.

32 –130/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAULO
SERGIO DOS REIS X MANFREDO MOTHNAGIL – “...Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno o recla-
mado a pagar a quantia de R$ 510,00 correspondente a cobran-
ça de valor não pago, devidamente corrigida monetariamente e
acrescida de juros moratórios... Sem custas. Transitada em jul-
gado, aguarde-se por 10 dias manifestação do reclamante acer-
ca do interesse na execução da sentença. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se”. ADV. DR. CLEITON CAMILO DOS SAN-
TOS. ADV. DRA. ELIANA NOBUE ISHIKAWA KOTSUKO.

33 – 152/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MILTON
BISPO X MANOEL FERREIRA GAMEIRO – “...Pelo expos-
to, julgo procedente o pedido inicial e condeno o reclamado a
pagar a quantia de R$ 2.340,00 correspondente a cobrança de
transporte de carga, devidamente corrigida monetariamente e
acrescida de juros moratórios... Sem custas. Transitada em jul-
gado, aguarde-se por 10 dias manifestação do reclamante acer-
ca do interesse na execução da sentença. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se”. ADV. DRA. CRISTIANE CHAVES DA SIL-
VA FURUKAWA. ADV. DR. MARCELO BARROS MENDES.

34 – 158/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LUIZ
EDUARD DATOVO X BELATRIZ ARTEFATOS DE METAIS
LTDA – “Homologo a composição amigável celebrada entre as
partes, para que produza os seus jurídicos e legais . De conse-
qüência, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito,
na forma do art. 269 , III do CPC. Autorizo o desentranhamen-
to que instruíram a inicial, pelo reclamante...”. ADV. DR. FRE-
DERICO AUGUSTO TELLES. ADV. DR. SAMUEL BARBO-
SA PEREIRA.

35 – 262/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MATIL-
DE APARECIDA DA SILVA X DONIZETE APARECIDO
NEVES DE SOUZA E OUTRA – “...Pelo exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial e condeno os reclamados a pagarem a
quantia de R$ 985,73 correspondente a aluguéis atrasados, de-
vidamente corrigida monetariamente e acrescida de juros mo-
ratórios... Sem custas. Transitada em julgado, aguarde-se por
10 dias manifestação do reclamante acerca do interesse na exe-
cução da sentença. Nada sendo requerido, arquivem-se”. ADV.
DRA. ROGÉRIA DA SILVA GUEDES.

36 – 074/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – LUIZ
CARLOS JACOVOZZI E OUTRA X BANCO DO BRASIL S/
A – “Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, promo-
ver a complementação do depósito, conforme cálculo de fls.
213”. ADV. DR. MAXIMILIAN GOMES COLHADO. ADV.
DR. MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR.

37 – 220/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO
FRANCO DE SOUZA X UNIÃO ADM. DE CONSÓRCIOS
S/C LTDA – “Homologo a composição amigável celebrada en-
tre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos. De conseqüência, julgo extinta a execução, com funda-
mento no art. 794, II do CPC...”. ADV. DRA. ANA PAULA
DELGADO DE SOUZA. ADV. DR. PAULO MANOEL DO
NASCIMENTO –

38 – 408/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – SUELI
APARECIDA MARTINS VIANA X TUPARANDY – EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E OUTRA – “Homologo a
decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmente transcrita:
“... Diante do exposto e por tudo o que dos autos consta, julgo
procedente o pedido da autora, determinando a quitação das
parcelas pela reclamada Dipasal, a seguir vencidas em 02/04/
99 até 02/12/99, totalizando o valor de R$ 609,50, determino
ainda até que cumpra a obrigação de fazer, ou seja dar quitação
ao débito, uma multa diária de R$ 10,00 até o seu cumprimento
efetivo”. ADV. DR. ALCEU LUIZ PILLONETTO.

39 – 012/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANDRE
SCHUEROFF E OUTRA X ITAÚ SEGUROS S/A – “Homolo-

go a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmente trans-
crita: “... Isto posto, julgo procedente, em parte a presente ação,
condenando a Reclamada a efetuar o pagamento do valor do
prêmio do seguro por morte, no importe de R% 6.754,01, con-
forme resolução 35 de 08 de dezembro de 2000 editada pela
SUSEP, conferida pelo art. 26 do regimento interno, aprovado
pela Resolução CNSP n. 14, de 03 de dezembro de 91. Deter-
mino ainda que o pagamento seja efetuado diretamente aos
autores, através de cheque administrativo, ou através de depó-
sito em conta corrente ou poupança de titulariedade dos mes-
mos...”. ADV. DR. EDVALDO LUIZ DA ROCHA. ADV. DR.
ORLANDO ALEXANDRINO. ADV. DRA. MERCEDES HE-
LENA DE SOUZA OLIVEIRA.

40 – 056/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MAR-
CIA TAVARES DA SILVA X GEREMIAS MARCELO LEAN-
DRO – “Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir
parcialmente transcrita: “...Pelo exposto, julgo improcedente o
pedido da reclamante, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem
custas...”. ADV. DRA. SONIA MARIA ALONSO STAVAREN-
GO COSTA. ADV. DR. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA.
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01 – 281/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOÃO
BATISTA GRASSI X BANCO BANESTADO S/A – “Homolo-
go a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir parcialmente trans-
crita: “..Isto posto há de conhecer o pedido posto na inicial,
colimando com a condenação do reclamado ao pagamentos dos
índices postulados na inicial, incidindo sobre a diferença apre-
sentada na caderneta de poupança com aniversário em junho/
87, ao índice de 26,69% e janeiro/89 ao índice de 42,72%, de-
vendo além da correção monetária ser acrescido os juros de
0,5% ao mês na forma simples, combinado com os demais ín-
dices invocados na inicial até o efetivo pagamento, deve ser
ainda corrigido a título de mora pelo índice INPC/IBGE mais
0,5% de juros ao mês desde a data da citação. Sem custas..”.
ADV. DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DR.
FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DRA. MARILEIDE MARCHI
MORAES. ADV. DR. FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER.

02 – 313/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RODRI-
GO LUIZ ZUANAZI - “Homologo a decisão proferida pelo
DD. Juiz Leigo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos...”, a seguir parcialmente transcrita: “...Julgo procedente a
ação em todos os seus precisos termos de conformidade com a
exordial de fls. 02 usque 09 e demais documentos acostados, e
condenar o reclamado na importância de R$ 376,95 a ser atua-
lizados na forma da lei. Sem custas...”. ADV. DRA. CIBELE
NOGUEIRA DA ROCHA. ADV. DRA. SUELI SANDRA A.
R. BOTTA. ADV. DR. LUIS GUILHERME PEGORARO. ADV.
DR. MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO.

03 – 320/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – HELOI-
SA MARIA PETEREIT X CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEM – “Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz
Leigo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos...”, a seguir
parcialmente transcrita: “...Ex positis, julgo procedente a ação
em todos os seus precisos termos e documentos acostados, e
condenar o Reclamado na importância de R$ 3.610,60 a ser
atualizado na forma da lei. Sem custas...”. ADV. DR. LUIS
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA. ADV. DR. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI. ADV. DR. JUNIOR CARLOS
FREITAS MOREIRA. ADV. DR. BRUNO TORTORELLI WIN-
CHE.

04 – 338/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
VIEIRA COUTO X CELSO CEREZUELA – “... Diante de todo
o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial for-
mulado pelo reclamante, para condenar o reclamado a devol-

ver a quantia de R$ 1.800,00, acrescida de correção monetária,
desde o ajuizamento da reclamação e de juros de mora de 0,5%
ao mês, desde a citação inicial. De conseqüência, julgo extinto
o processo, com julgamento do mérito... Sem custas... Transi-
tada em julgado, aguarde-se por 10 dias, a manifestação do
reclamante acerca do interesse na execução da sentença. Nada
sendo requerido, arquivem-se”. ADV. DRA. FERNANDA FER-
NANDES MIRANDA. ADV. DR. PAULO ROBERTO DOS
SANTOS. ADV. DR. FLÁVIO CEREZUELA.

05 – 459/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARIA
HELENA RODRIGUES X VERA CRUZ SEGURADORA -
“... Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial, para condenar a reclamada a pagar à recla-
mante a diferença da indenização do seguro obrigatório, no valor
de R$ 1.246,00, correspondente a 6,23 salários mínimos na
época do recebimento parcial do seguro, acrescido de correção
monetária desde o pagamento incompleto, visto que tal verba
visa tão somente a manutenção do poder aquisitivo da moeda,
e de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação inicial. De
conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito... Sem custas... Transitada em julgado, aguarde-se por
10 dias, a manifestação do reclamante acerca do interesse na
execução da sentença. Nada sendo requerido, arquivem-se”.
ADV. DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV. DRA.
MARILEIDE MARCHI MORAES. ADV. DR. ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA. ADV. DR. CARLOS ANTONIO MA-
ZZIN VANTINI.

06 – 611/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PASCO-
AL DONIZETTI JONAS E OUTROS X V.R. CAMPOS & CIA
LTDA – “Diante do contido na certidão de fls. 27, manifestem-
se os reclamantes, no prazo de 10 dias”. ADV. DR. EDSON
ELIAS DE ANDRADE. ADV. DR. ROBERTO JONAS.

07 – 682/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – NOEL
CORDEIRO SOARES X CALOR CAPITALIZAÇÃO – “Ten-
do em vista o reconhecimento expresso do reclamante de que
celebrou composição amigável com o reclamado, julgo extinto
o processo, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, III
do CPC”. ADV. DRA. PATRÍCIA NEGER GADELHA DE
ALMEIDA.

08 – 11/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDIMIL-
SON MENDES SOARES X ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
SÓRCIOS S/C LTDA – “Diante da contestação e documentos
de fls. 31/35, abra-se vista ao reclamante”. ADV. DR. LUÍS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI. ADV. DRA.
GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF.

09 – 34/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – HÉLEN
MARIA FERREIRA X ITAUCARD FINANCEIRA S/A – “...
Diante do exposto, aguarde-se a audiência já designada (fls.
26), onde as partes deverão apresentar suas provas. No caso de
se verificar que a questão de fato se mostra altamente comple-
xa, será aplicado o disposto no art. 51, II da Lei 9.099/95”.
ADV. DRA. HÉLEN MARIA FERREIRA. ADV. DRA. SYL-
VIA NOGUEIRA COSTA.

10 – 129/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MELLO
& AYRES LTDA – ME X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FARINHA DE MANCIOCA SHUEROFF LTDA – ME – “...
Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a
reclamada a pagar a quantia de R$ 483,73 correspondente co-
brança de cheque, devidamente corrigida monetariamente, a
partir do ajuizamento da ação e acrescida de juros moratórios
de 0,5% ao mês, a partir da citação inicial. Sem custas. Transi-
tada em julgado, aguarde-se por 10 dias a manifestação da re-
clamante acerca do interesse na execução da sentença. Nada
sendo requerido, arquivem-se”. ADV. DRA. MARIA DE JE-
SUS SANTOS. ADV. DRA. ELIANA NOBUE ISHIKAWA
KOTSUBO.

11 – 176/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANTO-
NIO VIEIRA X BANCO BANESTADO S/A – “... Diante de
todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno o
reclamado a pagar em favor do reclamante a diferença de cor-
reção monetária relativa ao mês de janeiro/89, no percentual
de 20,36%, em relação aos contratos de aplicação em poupan-
ça, devendo tal diferença ser corrigida mês a mês, pelos mes-
mos índices de rendimento das cadernetas de poupança e de
juros de 0,5% ao mês, observando-se os índices do IPC para os
meses de março/90 até fevereiro/91. Sobre o débito final, deve
incidir juros moratórios legais de 06% ao ano a partir da data
da citação. De conseqüência, julgo extinto o processo, com jul-
gamento do mérito... Sem custas. Transitada em julgado, aguar-
de-se por 10 dias a manifestação do reclamante acerca do inte-
resse na execução da sentença. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se”. ADV. DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ. ADV.
DRA. MARILEIDE MARCHI MORAES. ADV. DR. FÁBIO
LUIS FRANCO. ADV. DR. ANDRÉ CRUZ DE AGUIAR.

12 – 179/04 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – CONSU-
ELO OLIVEIRA X UNIÃO ADM. DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA – “... Diante de todo o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, para condenar a reclamada à restitui-
ção dos valores pagos pela reclamante, em relação ao contrato
de consórcio referente um veículo Fiat Uno Mille Smart (grupo
0677, cota 092.01), após o respectivo encerramento do grupo,
devidamente atualizados monetariamente a partir dos respecti-
vos pagamentos, e incidindo juros moratórios a partir do 31º
dia do encerramento, sem qualquer desconto, além daqueles
relativos à taxa de administração e taxa de adesão. . De conse-
qüência, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito...
Sem custas. Transitada em julgado, aguarde-se por 10 dias a
manifestação do reclamante acerca do interesse na execução
da sentença. Nada sendo requerido, arquivem-se”. ADV. DR.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI. ADV.
DRA. GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF.
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Ministério Público

P O R T A R I A  Nº  131

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 621, de 12 de
abril de 2004, e tendo em vista o contido nos protocolos abai-
xo, resolve

A S S E G U R A R

aos servidores abaixo indicados, licença especial de 90 (no-
venta) dias, para ser usufruída em época oportuna a critério
desta Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de 1970.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau

Diretor-Geral

P O R T A R I A  Nº  132

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 621, de 12 de
abril de 2004, e tendo em vista o contido nos protocolos abai-
xo, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos ter-
mos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16
de novembro de 1970.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau

DIRETOR-GERAL

P O R T A R I A  Nº  133

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 621, de 12 de
abril de 2004, e tendo em vista o contido nos protocolos abai-
xo, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos ter-
mos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16
de novembro de 1970.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau

DIRETOR-GERAL

P O R T A R I A  Nº  134

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 621, de 12 de
abril de 2004, e tendo em vista o contido nos protocolos abai-
xo, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos ter-
mos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16
de novembro de 1970.

Curitiba, 01 de julho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau

DIRETOR-GERAL

P O R T A R I A  Nº  136

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Resolução nº 621, de 12 de
abril de 2004, e tendo em vista o contido nos protocolos abai-
xo, resolve

A S S E G U R A R

ao servidor abaixo indicado, licença especial de 90 (noventa)
dias, para ser usufruída em época oportuna a critério desta Pro-
curadoria Geral de Justiça, nos termos do artigo 247, parágrafo
único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de 1970.

Curitiba, 02 de julho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau

DIRETOR-GERAL

P O R T A R I A  Nº  137

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 621,
de 12 de abril de 2004, e tendo em vista o contido nos protoco-
los abaixo, resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos ter-
mos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16
de novembro de 1970.

Curitiba, 02 de julho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau

DIRETOR-GERAL

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1086

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o disposto nos artigos 134, VI e 137,
caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85, de 27 de dezem-
bro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, li-
cença especial para fruição em época oportuna, a critério da
Procuradoria Geral de Justiça:

Curitiba, 29 de junho de 2004.

Milton Riquelme de macedo
Procurador-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 03/2004

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve

 PRORROGAR

por 90 (noventa) dias, a entrada em vigor dos Atos
Normativos 01/2004 e 02/2004.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1068

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve

TORNAR SEM EFEITO

a Resolução nº 2421/03, na parte que concedeu féri-
as ao Procurador de Justiça Doutor MARCO ANTONIO TEI-
XEIRA, ficando, em conseqüência, revogada a Resolução nº
68/04.

Curitiba, 24 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1149

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10571/
04-PGJ, resolve

C A S S A R

4 (quatro) dias das férias relativas ao 2º período de
2004 do Promotor de Justiça Doutor GUSTAVO HENRIQUE
ROCHA DE MACEDO, a partir de 2 de julho do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 9 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1151

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10682/
04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MÁRCIO FERREIRA
para compor a Banca Examinadora do Concurso Público desti-
nado ao provimento do cargo de Auxiliar de Cartório dos Jui-
zados Especiais, a ser realizado na comarca de PIRAQUARA.

Curitiba, 9 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1152

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10569/
04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANGELA MARIA
MAILAN ZAMARIAM 3 (três) dias das férias relativas ao 2º
período de 2000, asseguradas pela Resolução nº 1142/00, ten-
do em vista a impossibilidade da concessão integral do perío-
do, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem
usufruídos a partir de 21 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora PATRÍCIA CRISTI-
NA SCHMIDT GRILI MACEDO para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de SERTANÓPOLIS, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1153

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10522/
04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor VITÓRIO ALVES
DA SILVA JÚNIOR 4 (quatro) dias das férias relativas ao 1º
período de 1994, asseguradas pela Resolução nº 884/04, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 2 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CRISTINE ELIZA-
BETH LANGHAMMER BONAMIGO para, sem prejuízo das
atuais atribuições, responder pelos serviços do Ministério Pú-
blico na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de PATO BRAN-
CO, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
 Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1154

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10628/
04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ALESSANDRA
FERREIRA DE ARAÚJO RIBEIRO 2 (dois) dias das férias
relativas ao 2º período de 2000, asseguradas pela Resolução nº
2447/02, tendo em vista a impossibilidade da concessão inte-
gral do período, em razão da imperiosa necessidade do servi-
ço, para serem usufruídos a partir de 8 de julho do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LUCIANA MAR-
COS RABELLO para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
NOVA FÁTIMA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1156

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10565/
04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SÍLVIO APARECI-
DO DOS SANTOS 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período
de 2004, asseguradas pela Resolução nº     1102/04, tendo em
vista a impossibilidade da concessão integral do período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído
em 16 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CUSTÓDIO APARE-
CIDO PEREIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
CENTENÁRIO DO SUL, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período
Aquisitivo

Complemento

Carlos Alberto F. da Silva
Motorista
R.G. n° 3.977.286-8

10149/04 90 22/06/99 - 21/06/04 -

Carmen Siman
Auxiliar Técnico
R.G. n° 3.300.003-0

10248/04 90 07/02/97 - 06/02/02 -

Cristiane Dal Col
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 5.160.181-5

9734/04 90 15/06/99 - 14/06/04 -

Eliana Henrique M. dos
Santos
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.490.813-3

9586/04 90 04/04/99 - 03/04/04 -

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A partir de Dias
assegu-
rados

Adir Pereira de Lima
Agente de Manutenção
R.G. n° 4.225.676

9516/04 12 23/03/98 - 22/03/03 26/07/04 56

Cristiane Dal Col
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 5.160.181-5

10137/04 05 15/06/04 - 15/06/99 19/07/04 -

Dulcínie Moratore T.
Rossetto
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.390.094-5

9864/04 01 01/08/94 - 31/07/99 25/06/04 36

Eleonora Alice Moro
Assessor Jurídico
R.G. n° 3.988.351-1

10237/04 19 10/01/97 - 09/01/02 12/07/04 28

Esabele Cristine Lopes
Dec
Secretária Executiva
R.G. n° 4.913.623

10258/04 12 23/03/98 - 22/03/03 05/07/04 58

Hugo de Souza Vieira
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 6.119.233-6

10073/04 05 01/12/95 - 01/12/00 12/07/04 35

Ines Bastos Braga
Técnico Superior
R.G. n° 1.379.503

10049/04 05 02/11/95 - 01/05/00 19/07/04 29

Jair Dutra de Oliveira
Auditor
R.G. n° 4.190.058

9609/04
10141/04

01
05

01/06/95 - 31/05/00 11/06/04
12/07/04

59

Jozadaque Ribeiro
Batista
Auditor
R.G. n° 3.480.729

10223/04 19 20/05/98 - 19/05/03 05/07/04 58

Luís Otávio Bottamedi
Auditor
R.G. n° 4.236.429

9895/04 12 16/04/98 - 15/04/03 05/07/04 50

Luiz Carlos
Mantovanelli
Auditor
R.G. n° 4.010.956

9817/04 05 23/03/98 - 22/03/03 28/06/04 69

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Maria Eunice Pereira
Contador
R.G. n° 3.669.217

9608/04 05 16/04/98 - 15/04/03 05/07/04 85

Maria Marina Motta
Mingori
Telefonista
R.G. n° 3.122.195

10098/04 19 23/03/98 - 22/03/03 05/07/04 41

Maria Neiva da Silva
Auxiliar Técnico
R.G. n° 3.286.527-5

9827/04 30 14/01/91 - 14/01/96 01/07/04 26

Milton Nascimento de
Paula Filho
Assessor Jurídico
R.G. n° 3.211.075-4

10165/04 05 26/04/93 - 25/04/98 21/06/04 08

Nilson Heinzen
Motorista
R.G. n° 1.617.628

10178/04 19 02/07/91 - 02/07/96 12/07/04 71

Paulo Roberto Julião 9846/04 17 14/03/79 - 14/03/84 23/06/04 49

R.G. n° 1.617.628
Paulo Roberto Julião
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 1.214.792-9

9846/04 17 14/03/79 - 14/03/84 23/06/04 49

Paulo Roberto Mingori
Motorista
R.G. n° 3.865.837

10096/04 19 23/03/98 - 22/03/03 05/07/04 33

Regiane M. M. Schultz
Pusch
Auxiliar Técnico
R.G. n° 3.000.681-0

9803/04 05 09/08/93 - 09/08/98 12/07/04 23

Renata Coppi Anorozo
Contador
R.G. n° 23.219.791/SP

9558/04 24 23/03/98 - 22/03/03 14/06/04 48

Rodrigo F. de Oliveira
Ferreira
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 5.080.335-0

9959/04 05 01/03/93 - 28/02/98 12/07/04 79

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Rosa da Silva Moreira
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 1.154.793-1

10164/04 12 07/11/94 - 06/11/99 12/07/04 12

Rosana Mara Brittes
Assessor Jurídico
R.G. n° 3.439.619-1

10229/04 05 10/01/92 - 09/01/97 19/07/04 38

Rosane Barbosa da Silva
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 3.197.087-3

10042/04 19 25/10/94 - 24/10/99 12/07/04 04

Rosemeire de Souza
Charello
Contador
R.G. n° 3.898.139

10048/04 05 23/03/98 - 22/03/03 19/07/04 67

Selma Rosa de Mello
Freitas
Técnico Superior
R.G. n° 1.974.400

9871/04 10 10/05/97 - 10/05/02 14/07/04 50

Silvana Cirino dos
Santos Kroin
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 4.017.536-9

10296/04 05 04/01/98 - 04/01/03 12/07/04 78

Thelma Regina Silva
Cabral
Auxiliar Técnico
R.G. n° 5.910.408-0

10240/04 05 10/01/97 - 10/01/02 26/07/04 24

Úrsula Aparecida
Polônio Soriani
Auxiliar Técnico
R.G. n° 3.941.691-3

10226/04 26 02/01/97 - 02/01/02 05/07/04 43

Vera Lucia Camargo da
Silva
Auxiliar Técnico
R.G. n° 3.122.189-7

10003/04 12 01/12/97 - 30/11/02 19/07/04 55

Zoraide Piemonte de
Oliveira
Contador
R.G. n° 4.342.294-4

10047/04 05 01/03/91 - 01/03/96 12/07/04 14

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período Aquisitivo Complemento
Deonizio Siman
Motorista
R.G. n° 1.903.521-2

10353/04 90 31/05/99 -
30/05/04

-

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
partir de

Dias
assegu-
rados

Carmen Siman
Auxiliar Técnico
R.G. n° 3.300.003-0

10281/04 05 07/08/92 - 06/02/97 12/07/04 73

Flávio Roberto Hermany
Telefonista
R.G. n° 6.107.193

10118/04 30 23/03/98 - 22/03/03 01/07/04 60

Loreni Maria Justen
Reami
Telefonista
R.G. n° 4.196.418

10265/04 12 23/03/98 - 22/03/03 12/07/04 73

Rejane Medeiros
Mazurek

10282/04 05 12/03/91 - 12/03/96 19/07/04 15

Auxiliar Técnico
R.G. n° 3.382.704-0
Valmir Júnior de
Oliveira
Motorista
R.G. n° 2.064.685

9467/04 30 08/01/85 - 07/01/90 02/07/04 60

Vera Lucia D. Misurelli
Auxiliar Administrativo
R.G. n° 1.699.136-8

10350/04 19 10/01/97 - 10/01/02 12/07/04 33

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período
aquisitivo

Complemento

Vilma Leiko Kato
Promotora de Justiça de entrância
inicial de Carlópolis
R.G. nº 8.525.755-2/SP

9440/04 90 28/05/99 - 28/05/04 -
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RESOLUÇÃO  Nº 1157

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10570/
04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOEL CARLOS BE-
FFA 8 (oito) dias das férias relativas ao 2º período de 2004,
asseguradas pela Resolução nº 1102/04, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 15 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor LEANDRO ANTU-
NES MACHADO MEIRELES para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de TOMAZINA, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1158

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10062/
04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora FERNANDA MA-
RIA CAMPANHA MOTTA RIBAS 12 (doze) dias das férias
relativas ao 2º período de 2004, asseguradas pela Resolução nº
1102/04, tendo em vista a impossibilidade da concessão inte-
gral do período, em razão da imperiosa necessidade do servi-
ço, para serem usufruídos a partir de 23 de julho do ano em
curso.

II – A U T O R I Z A R

a Promotora de Justiça acima nominada a se afastar
do País durante o período de suas férias.

III – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores MARCUS VINÍ-
CIUS PESENTI e  WALTER SHINJI YUYAMA para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, responderem pelos serviços do
Ministério Público na comarca de FAXINAL, o primeiro no
período de 23 a 31 de julho e o segundo de 1º a 3 de agosto do
ano em curso.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1159

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10566/
04-PGJ, resolve

I - C A S S A R

12 (doze) dias das férias relativas ao 2ª período de
2004 da Promotora de Justiça Doutora ELHANEI LIBRELOT-
TO, a partir de 2 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o
direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça:

II- D E S I G N A R

a Promotora de Justiça acima nominada para, sem
prejuízo do contido na Resolução nº 1125/04, responder pelos
serviços do Ministério Público na 15ª Promotoria de Justiça da
comarca de MARINGÁ, no período de 2 a 13 de julho do ano
em curso.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1161

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora SÍLVIA LEME COR-
RÊA para atuar na audiência de instrução e julgamento refe-
rente aos Autos de Ação Penal nº 2004.1295-2, em trâmite na
11ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, a ser realizada às
13h30min do dia 15 de julho do ano em curso.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1162

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10917/
04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MARIA ÂNGELA
CAMARGO KISZKA 1 (um) dia das férias relativas ao 2º pe-
ríodo de 1995, asseguradas pela Resolução nº 687/04, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para ser usu-
fruído em 2 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ALINE BILEK
BAHR para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na Promotoria de Investigação
Criminal (réus presos) da comarca de CURITIBA, durante as
férias da respectiva titular.

Curitiba, 13 de julho de 2004.

 Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça
     para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO  Nº 1163

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10917/
04-PGJ, resolve

C A S S A R

20 (vinte) dias das férias relativas ao 2º período de
2004 do Procurador de Justiça Doutor ANTONIO SAUL BE-
NEDETTI MAGGIO, a partir de 12 de julho do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 13 de julho de 2004.

 Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Jurídicos

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA  PROCESSUAL

 SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 80/2004

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia  21 de julho de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 2095 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARECHAL CÂNDIDO RONDON (121ª
Z.E.)
RECORRENTE: EDSON WASEM
ADVOGADO: DR. ULICES PIZZATTO
RECORRIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB (p/ Diretório Municipal)
ADVOGADOS: DRS. EVANDRO AUGUSTO BIER E JULI-
ANO ANDRIOLI
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia  21 de julho de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 2114 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARINGÁ (66ª Z.E.)
RECORRENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS
(p/ Comitê Financeiro Municipal)
ADVOGADO: DR. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 66ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 13/07/2004

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO DE FS. 99/

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

101 NO
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 99/03
PROCEDÊNCIA: LONDRINA (41ª Z.E.)
AGRAVANTE: ORLANDO BONILHA SOARES PROENÇA
ADVOGADO: DR. JOSÉ ARAÍDES FERNANDES
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DES. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO -
ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL – RECEBIMENTO DA DE-
NÚNCIA –– ARTIGO 581, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS -
DESPROVIMENTO.
Fundamentado o recurso no artigo 581, inciso I, do Código de
Processo Penal, cabível apenas das decisões que não recebem a
denúncia ou queixa,  não merece conhecimento quando a de-
núncia oferecida foi plenamente aceita,   a contrario sensu do
dispositivo mencionado.

ACÓRDÃO Nº 27.630 - Vistos, relatados e discutidos os autos
supra identificados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao agravo regimental, nos ter-
mos dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

AGRAVO REGIMENTAL NO REQUERIMENTO Nº 2350 –
CLASSE 5ª
AGRAVANTE: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO – PRTB (p/ Presidente da Comissão Provisória
Regional – Sr. Marino José Teixeira)
ADVOGADO: DRA. INESSA KAMINSKI BIERMAYR
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
EMENTA: REQUERIMENTO – RESERVA DE TEMPO
DESTINADO À PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA
PELAS EMISSORAS GERADORAS QUE ATINGEM MUNI-
CÍPIOS EM QUE NÃO HÁ EMISSORA DE TELEVISÃO -
ART. 48,  DA LEI Nº 9.504/97 E 31, DA RESOLUÇÃO-TSE
Nº 21.610/04 – AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
Segundo o artigo 48, da Lei nº 9.504/97, o pedido de reserva de
dez por cento do horário eleitoral gratuito, nos municípios que
não possuam emissoras geradoras de televisão, deve ser formu-
lado pela maioria dos diretórios regionais que estejam concor-
rendo ao pleito, o que deixou de ser atendido nestes autos.

ACÓRDÃO Nº 27.631 - Vistos, relatados e discutidos os autos
supra identificados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao agravo regimental, nos ter-
mos dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do inteiro teor do r. Despacho exa-
rado pelo Dr. Fernando Quadros da Silva, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 108 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (199ª Z.E.)
ASSUNTO: Encaminhamento   de   cópias  relativas  ao  Pro-
cesso  Crime  1/2003, instaurado  para apurar prática, em tese,
de infração penal eleitoral contida  nos  art.s 323, 324, 325,
326 e 327, III, do CE, por meio de panfletos  supostamente
veiculados pelo Senador Álvaro Fernandes Dias em  despro-
veito  do  Governador  Roberto Requião Mello e Silva, ambos
candidatos a Governador na época da ocorrência dos fatos (con-
fecção e distribuição  de  panfletos  contendo diversas mensa-
gens relativas ao segundo  candidato,  produzidos  pela empre-
sa Mertens Gráfica Editora Ltda,  resultando  no  ofertamento
de denúncia em desfavor de Rafael Trevisan Mertens e Dirceu
Thomaz).
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“Trata-se de expediente encaminhado pelo Juízo da 199ª Zona
Eleitoral de São José dos Pinhais, em que noticia a suposta
ocorrência do(s) crime(s) eleitoral(is) tipificado(s) nos arts. 323,
324, 325, 326 e 327, III, todos do Código Eleitoral, por meio
de panfletos, em tese, veiculados pelo Senador Álvaro Dias em
desproveito do Governador Roberto Requião Mello e Silva, para
fins de apuração da responsabilidade do primeiro.
Nos autos de Ação Penal n.º 01/2003, lá em trâmite, colheu-se
depoimento do Governador Roberto Requião, ocasião em que
teria dito que a autoria intelectual dos delitos supramenciona-
dos seria do Senador Álvaro Dias, haja vista este ter promovido
a divulgação de parte do conteúdo dos panfletos em questão,
quando de um debate feito entre os candidatos nas eleições de
2002.
O Procurador Regional Eleitoral promoveu o arquivamento do
expediente, tendo em vista que se trata de acusação de cunho
simplesmente especulativo, dado que não foram anexadas quais-
quer provas, razão pela qual ausente estaria a justa causa para
seu prosseguimento.
É o relatório.
Considerando que o próprio titular da ação penal se manifestou
no sentido de promover-se o arquivamento deste feito, e em
vista da relevância dos argumentos de seu representante, não
resta outra alternativa que não acatar o requerimento ministeri-
al de fl. 13.
Curitiba, 12 de julho de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL
DO PARANÁ EM, 14 DE JULHO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00040-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000069-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISA BANDEIRA DE LIMA
Réu: ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURAN-
CA LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-
PR15311
Carga: 00144327 Data da Carga: 25-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000095-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON APARECIDO SEMMELMANN
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
PLASTQUALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
QUALIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s): ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA-
PR20298
Carga: 00140307 Data da Carga: 24-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000151-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERBERTO KLOCK
Réu: WORD KEY PLANEJAMENTO ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EM INFORMATICA LTDA TECNOSUL
Advogado(s): GILBERTO ADRIANE DA SILVA-PR32085
Carga: 00033860 Data da Carga: 11-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-ET 000204-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE MANOEL VARELA
Réu: SEBASTI¶O PINTO
Advogado(s): GABRIEL ANTONIO H NEIVA DE LIMA FI-
LHO-PR23378
Carga: 00003826 Data da Carga: 17-09-2002
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-ET 000325-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICTOR AUGUSTO INUSHI (MENOR)
Réu: -ARLON RODOLFO HUTTER
Advogado(s): EDUARDO GOMES FRENEDA-PR26026
Carga: 00143968 Data da Carga: 25-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000702-1989-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELSON PINOTT E OUTROS (25)
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): EDISON LUIZ MACHADO-PR20344
Carga: 00149795 Data da Carga: 29-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.
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PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000820-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA INES DOS SANTOS GOMES
Réu: INTERCLAN S-A
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050
Carga: 00148248 Data da Carga: 28-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001210-1988-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS CARDOSO DOS SANTOS
Réu: HERON EMIR CARDOSO DE MIRANDA
RAHEN DO BRASIL INDÚSTRIA E COM.DE MOVEIS
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00119167 Data da Carga: 14-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 001589-1994-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DA COSTA
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BASTEC ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA EM
TELEINFORMATICA LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
Carga: 00146987 Data da Carga: 28-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004975-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO HENRIQUE CARDOSO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Carga: 00118444 Data da Carga: 14-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006824-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE DA APARECIDA ALEIXO
Réu: QUERO MAISS MASSAS CASEIRAS LTDA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
Carga: 00091392 Data da Carga: 28-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008406-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL MIKOS
Réu: SETE PRESENTES LTDA
Advogado(s): EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-PR29220
Carga: 00155931 Data da Carga: 01-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010740-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICHARD VAZ DE ALMEIDA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
METALMEC INDÚSTRIA METALURGICA E MECANICA
LTDA
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
Carga: 00119358 Data da Carga: 14-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011354-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DOS REIS
Réu: DEPROVENEL DEPOSITO DE OVOS NOVA ESPE-
RANCA LTDA
Advogado(s): ALBERTO FERREIRA ALVIM-PR20043
Carga: 00129327 Data da Carga: 18-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na

secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011733-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDOMAR DE CARVALHO PEREIRA
Réu: CASA DO PROJETO COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
EDSON PAIVA DE SIQUEIRA
SO ARMARIOS COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
Carga: 00121573 Data da Carga: 15-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014452-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO ANTONIO DE SOUZA
Réu: DILETE APARECIDA MILESKI
DIVICON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
VILMAR ROGELIO MILESKI
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Carga: 00138254 Data da Carga: 23-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017030-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON MARTINS DE SOUZA
Réu: FILHOS DE HENRIQUE MEHL S-A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
Carga: 00041836 Data da Carga: 25-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017474-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO FERREIRA GONCALVES
Réu: AGE CONSTRUCOES
ALBERTO GONCALVES
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
Carga: 00112914 Data da Carga: 09-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017777-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-
PR21576
Carga: 00135691 Data da Carga: 22-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020022-1994-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON JOSE SDROIEVSKI
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARINA PESCAROLO-PR23787
Carga: 00127035 Data da Carga: 17-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020998-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE DE FATIMA MAIA
Réu: ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS LTDA
ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): NAO CADASTRADO-PR23530
Carga: 00100714 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 038419-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARTUR TEIXEIRA DE SOUZA
Réu: DORIVAL JOAO DA SILVA
HILDA DA SILVA
TIGRE VIGILANCIA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Carga: 00132589 Data da Carga: 21-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÕES,
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista nº 9823/2001, cujas partes são NAIR APARECIDA
SANTOS OLIVEIRA, Autora, e LIMPTEC SERVIÇOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA e INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ,
Réus.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei, FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, primeira Ré nos autos supracitados, para que fi-
que ciente das sentenças proferidas por este Juízo, às fls. 232/
244 e 246, cujos teores poderão o interessado tomar conheci-
mento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fica
a Ré cientificada ainda de que, transcorridos os vinte dias, será
iniciado o prazo de oito dias para interposição de recurso ordi-
nário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei
e eu, ________________________, Lucimeri F. K. de C. Ri-
bas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA Juíza do Trabalho

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00063-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006608-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSICLER BRENNER
Réu: M&S ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA
Advogado(s): MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
Manifestar-se acerca da petição de fl. 132-145.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008554-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO LEANDRO DE QUADROS
Réu: NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
Indicar endereço atualizado da executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009230-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANI DO ROCIO DA SILVA
Réu: CARLOS DE OLIVEIRA
MARLOS DE OLIVEIRA
RESTAURANTE DANCANTE CHOCOLATE CHIC LTDA
SONIA MARIA RIBAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
Manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009898-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO KULIK
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991
Responder ao Agravo de instrumento e recurso ordinário inter-
postos pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010710-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DOMINGOS GASPAR (ESPÓLIO)
Réu: LAPPALU IND E COM IMP E EXP DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
Manifestar-se acerca do ofício de fl. 167.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011621-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO AIRTON FRIZZO DA SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011662-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO CUNHA

Réu: ANTONIO DE PINHO
COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS JOVAN RIBEIRO
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
Indicar os endereços atualizados dos executados.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011866-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON LEANDRO GODOY
Réu: CHURRASCARIA COSTELAO DO GAUCHO
Advogado(s): THOMAS FRANCISCO DA ROSA-PR24632
Comprovar o adimplemento da 8ª parcela do acordo, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011974-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTH DE FATIMA NUNES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011989-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA
Réu: CEPROPAR COOPERATIVA DE ENGENHEIROS TEC-
NICOS E PROFISSIONAISDE ATIVIDADES AFINS LTDA
SIEMENS LTDA
UNIWAY SERVICOS COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
MARILUIZA RAZENTE-PR14651
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
DANIELA NAMI-SP148385
Proferida decisão de embargos: acolhidos parcialmente aque-
les apresentados pelo primeiro reclamado e rejeitados aqueles
apresentados pelo segundo reclamado. Não conecidos os em-
bargos interpostos pela terceira reclamada nos termos do desp.
de fl. 766.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012007-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON EDUARDO TOD
Réu: CELIA REGINA FOLADOR MEWES
PUBLISOFT PUBLICACOES INFORMATIZADAS LTDA
TIMOTEO DE AZEVEDO
Advogado(s): GERSON LUIZ WENZEL-PR26251
Manifestar-se acerca da penhora realizada na carta precatoria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012195-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO MAXIMILLER DA CRUZ
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO NAUFEL-PR19662
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012418-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON BOLONHESE
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012487-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA CRISTINA ENGRAF
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012666-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL COELHO ROSA
Réu: EMILIO ROMANI S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
SEBASTIAO DE BRITO
Advogado(s): SILVIO CESAR MICHELETTI-PR22826
Retirar certidão de habilitação na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012755-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEDA BEATRIZ LIMA CORDEIRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013253-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLINDA APARECIDA DE LIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013314-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JO NILO DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Homologado acordo, custas pro rata, deverão ser recolhidas
em cinco dias sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013643-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENI DA SILVA
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Réu: SABOR ALIMENTACAO PLANEJADA LTDA
ZIVALPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
Denegado seguimento ao recurso por intempestivo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013767-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NÁDIA APARECIDA JACOMINI FURLAN
Réu: BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013771-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOB HERTL BORGES
Réu: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
Manifestar-se acerca do bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013992-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADA NALDI PEREIRA SPECHT
Réu: DNE ASSESSORIA DE COBRANCA E VENDAS
FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
MARLUCIA ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
Manifestar-se acerca da carta precatória 340-2000, que encon-
tra-se apensada na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014112-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU SOBRAL
Réu: CONSTRUTORA CAVALIM LTDA
MASSA FALIDA SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MAR-
RAL LTDA
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
Manifestar-se acerca da petição de fl.468-469.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014264-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDU RIBEIRO
Réu: CONSTRUNAL CONSTRUTORA NALDINO LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Apresentar os endereços atualizados, inclusive o CEP, ou cro-
qui dos imóveis indicados à penhora
às fl. 43-52 para possibilitar a efetivação da mesma.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014340-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUIRRE DA SILVA PINTO FILHO
Réu: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO QUALI-
FICADO
Advogado(s): ADRIANA WENK-PR27574
Mnaifestar-se acerca dos cálculos apresentados, especificando
e fundamentando sua discordância, quanto a itens e valores,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015103-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HOSTILIO JOSE TRINDADE (ESPÓLIO)
Réu: TRANSPORTADORA 2000 LTDA
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
Apresentar os comprovantes de recolhimento da contribuição
previdenciária dos meses de maio e junho e que, após, deverá
apresentar mensalmente os recolhimentos, até a quitação total
do valor de fl. 237.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015139-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA KUCZMARSKI
Réu: VALDDAC MODA LTDA
Advogado(s): DALTON JOSE BORBA-PR14119
Rejeitados os embargos a execução interpostos pela reclama-
da, nos termos do desp. de fl. 364.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015324-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE TIAGO MENDES FERREIRA
Réu: MOTOBOY SERVICOS DE ENTREGA LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
137.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016397-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO GUILHERME
Réu: COM E ESTACIONAMENTO DE VEICULOS BANDEI-
RANTES LTDA
Advogado(s): ANNE CARLA GABRIEL-PR26226
Comprovar sua alegação de sucessão e juntar cópia do contrato
social da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016878-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL RUTZ WOLSKI
Réu: ELETROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação nos termos do
desp. de fl. 486.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028379-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILAS SOUZA DE OLIVEIRA
Réu: ADUBOS TREVO S-A (GRUPO TREVO)
EPECO PARTICIPACOES LTDA (GRUPO TREVO)
PLUMBUM MINERACAO E METALURGIA S-A (GRUPO
TREVO)
Advogado(s): FELIPE SCHILLING RACHE-RS24119
guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclamada

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00157-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000474-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELOISA DE SOUZA PINTO
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): MARCIA SOUZA DOS SANTOS-RS55483
FL. 62: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004032-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIR DULCE VAZ
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
ULTRECHE PLANEJAMENTO E CONSULTORIA ECONO-
MICA S-C LTDA
Advogado(s): MARCELO JUGEND-PR6183
FL. 210: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SEGUNDA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011724-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GASTAO OCTAVIO FRANCO DA LUZ JUNIOR
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
FL. 423: INTIME-SE O IMPUGNADO (UNIBANCO) PARA,
QUERENDO, OFERTAR, RESPOSTA NO PRAZO LEGAL
(IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO).

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016860-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TELMA MIKA UENO
Réu: TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
FLS. 207: NEGO SEGUIMENTO, POIS NÃO REALIZADO
O DEPÓSITO RECURSAL DOS VALORES NOS QUAIS A
AUTORA FOI CONDENADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017712-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu: COOPERATIVA NMDATA LTDA (EM LIQUIDACAO)
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA-PR35322
FL. 129: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SEGUNDO RÉU,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020704-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDO RUZZA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
FL. 756: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO PRIMEIRO
RÉU, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021023-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANNA ELOCY BRAUN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
TECDATA SERVICOS LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
FABRICIO MAGGI REUSING-PR27416
FL. 129: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR OS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELO AUTOR
(FLS. 253), E PRIMEIRO RÉU (FLS 261), NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021847-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACIARA FONSECA FERNAROLLI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES, COM URGÊNCIA, DO CON-
TIDO NO OFÓCIO DE FL 824
FL 824-FOI DESIGNADA A DATA DE 03.08.2004, ÀS
15H40MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TES-
TEMUNHA ELOÍSA PEREEEIRA, NA VARA DO TRABA-
LHO DE IVAIPORÃ

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021871-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR ROCHA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. 129: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022385-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATIANA ESPINDULA BERTOLIN
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E

A INFANCIA
IVONETE BOVING
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
fls. 132: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RE-
CURSO ADESIVO INTERPOSTO PELA AUTORA, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022386-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEORGIANA MURTA RAMALHO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
IVONETE BOVING
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
fls. 129: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RE-
CURSO ADESIVO INTERPOSTO PELA AUTORA, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 030252-1998-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO DA MAIA
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): CLARICE MARIA DAL COMUNE-PR11007
FABIANA MEYENBERG VIEIRA-PR23844
FL. 494: NÃO APONTADA PELO EXEQUENTE DEFEITO
QUALQUER NOS CÁLCULOS READEQUADOS (FL. 474-
482) E NÃO SENDO PERTINENTE SUA MANIFESTAÇÃO
DE FL. 486-487, POIS OBRADA EM DESCOMPROMISSO
COM A COISA JULGADA, DECLARO DEFINITIVAMEN-
TE DELIMITADOS OS VALORES EM EXECUÇÃO PELOS
REFERIDOS CÁLCULOS READEQUADOS, HOMOLO-
GANDO O RESULTADO DE FL. 474. INTIMEM-SE. IRRE-
CORRIDA A DECISÃO, VOLTEM-ME.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00159-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000357-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVONEI RECHETELO BATISTA
Réu: SUL PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
CONSIDERANDO QUE A PAUTA DE AUDIÊNCIAS E JUL-
GAMENTOS PARA O MÊS DE JULHO-2004 FOI PREVIA-
MENTE ELABORDA PARA SER CUMPRIDA POR DOIS
JUÍZES NESTA VARA DO TRABALHO, MAS QUE UM DOS
JUÍZES ESTÁ EM GOZO DE FÉRIAS E NÃO FOIPROVI-
DENCIADA QUALQUER SUBSTITUIÇÃO PELA DIREÇÃO
DO E. TRT, IMPOSSÍVEL A PROLAÇÃO DE SENTENÇA
NA DATA DESIGNADA. ASSIM, ADIA-SE A DATA DO
JULGAMENTO PARA 13.05.2005 ÀS 17:45H.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003231-2002-(2 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL BUENO DA ROCHA
Réu: SIGEL MAQUINAS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
INTIME-SE A RÉ PARA QUE EFETUE O DEPÓSITO DOS
VALORES DEVIDOS NA CONTA VINCULADA DO AU-
TOR, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE MULTA
DIÁRIA DE R$ 50,00, A REVERTER AO AUTOR, SEM PRE-
JUÍZO DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004828-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUANA HEIN
Réu: JTAM ADMINISTRADORA DE JOGOS E BINGO LTDA
Advogado(s): IGO IWANT LOSSO-PR2108
MANIFESTE-SE A AUTORA, EM DEZ DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004955-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO APOLONIO DE OLIVEIRA
Réu: E N A PRESTADORA DE SERVICOS INDÚSTRIAIS
LTDA
MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
MULTISCHOPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S-A
TEMOM TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM DEZ DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005156-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO SPIEWKOWSKI
Réu: FIDEL OBRAS INSTALACOES E MONTAGENS LTDA
MATEC CONSTRUCOES LTDA
TEMON TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM DEZ DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT DE FL. 19-VERSO, SOB COMINAÇÃO
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005222-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA LUCIA ROCHA DE CARVALHO DA COS-
TA

Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS TAKASHIMA-PR32512
MANIFESTE-SE A AUTORA, EM DEZ DIAS, ACERCA DAS
CERTIDÕES DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005332-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AESIO ALVES CARNEIRO
Réu: TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM DEZ DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005759-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA ISRAEL
Réu: BSO ENGENHARIA DE MONTAGEM LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM DEZ DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011264-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR JESUS DOMINGUES
Réu: COMÉRCIO DE ALIMENTOS PALMITAL LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
MANIFESTE-SE A AUTORA, EM 48 HORAS, ACERCAA
DA CERTIDDÃO DE FL. 47 VERSO .
INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA LUCIANE ENES LAN-
DER-INFORMAÇÃO “DESCONHECIDO”

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016147-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO HIGUINIO CANEPA LLOVET
Réu: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
SENTEÇA-PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019423-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR MARTINS
Réu: PROCALC ESTRUTURAS S-C LTDA
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
INTIME-SE A TERCEIRA PETICIONANTE MARCIA CIRS-
TINA DIAS MARTINS, ATRAVÉS DE SUA PROCURADO-
RA, A ESCLARECER PRECISAMENTE SOB QUAL MO-
DALIDADE PROCESSUAL PRETENDE SEJA INTEGGRA-
DA AO PROCESSO, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE QUE
DESCONSIDERAÇÃO DE SUAA MANIFESTAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020774-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO DIAS
Réu: COOPERATIVA DE SERVICOS RADIOLOGICOS E
DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO PARANA
FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CULTURA
CIÊNCIA E TECNOL
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO-
PR22274
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM CINCO DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT DE FLS. 90-VERSO, SOB
COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00155-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000175-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARLENE MARQUES DE AZEVEDO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 333
JUNTAR CÓPIA DOS INSTRUMENTOS DE PROCURACAO
OUTORGADOS PELAS RES, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-ET 000282-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISMAR LTDA
Réu: PAULO SERGIO DE SOUZA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
DOUGLAS DOS SANTOS-PR22966
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 05 DE JULHO DO CORRENTE DECISÃO
REJEITANDO EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS
PELAEMBARGANTE

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 001508-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ MARTINS LOPES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MARIA SANTIAGO-SP179011
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 81
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CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001683-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEO CANDIDO RIBEIRO
Réu: KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S-A
Advogado(s): CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK-PR27451
CIÊNCIA DO DESP.FL. 486
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002073-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE MATIOLLI MACHADO DE ALMEIDA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 130
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002474-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MELANIA BARBOSA NUNES
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA
Advogado(s): LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-
PR20597
CLEIDE REGINA GLOMB-PR26012
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 07 DE JULHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003461-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR CARLOS TEIXEIRA GUARNIDO
Réu: CAIOBI MOREIRA
Advogado(s): OSCAR FLEISCHFRESSER-PR21505
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 02 (NO AI)
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, BEM COOMO CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINARIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004388-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOALDO ESTEVO DA COSTA
Réu: RENNER HERRMANN S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
ROCHELI SILVEIRA-PR20210
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 05 DE JULHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO OFE-
RECIDOS PELA RE.
RE: CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004465-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUMBERTO DA CUNHA PORTES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
JOEL KRAVTCHENKO-PR20892
LENITA RODOLFO PASSOS-PR28865
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 05 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO OFERECIDOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004831-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARCIA DOS SANTOS
Réu: FINANCEIRA ALFA S-A
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 629
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005576-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ONESIO CORREA DE ALMEIDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 98
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005632-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO DOS ANJOS
Réu: BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
MANERA & MELLO LTDA
RODO ROLAN TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): LUIZ EUGENIO MULLER-PR6174
LISANDRA FAGUNDES-PR17846
SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
CIÊNCIA DE DECISÃO
PPUBLICADA EM 05 DE JULHO DO CORRENTE DECI-
SÃO ACOLHENDO OS EMBARGOS INTERPOSTOS PELAS
RES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005800-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA ROBERTA FERNANDES DA SILVA
Réu: SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
SEGUROS DE CURITIBA
Advogado(s): JOSE LUIZ RICETTI-PR8249
HERMES SANTOS BLUMENTHAL DE MORAES-PR33437
CIÊNCIA DE DECISÃO
PPUBLICADA EM 05 DE JULHO DO CORRENTE DECI-

SÃO REJEITANDO OS EMBARGOS INTERPOSTOS PELA
PRIMEIRA RE. .

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006240-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUNICE APARECIDA RAMALHO
Réu: POTY PLAZA HOTEL LTDA
Advogado(s): EGBERTO PEREIRA JUNIOR-PR26756
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 66
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
ÇÃO INTERPOSTO..

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006972-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS MORETTI
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
FL BRASIL LTDA
HAAS DO BRASIL INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES-PR9423
FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
JAMES DANTAS-PR27512
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007463-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO MARCIELO BORDIGNON
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 183
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007601-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ORLANDO MACHADO
Réu: FABCAR VEICULOS LTDA
NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO
TVL VEICULOS LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 293
CONTRA-ARRAZOAR, QUENTENDO RECURSO ADESI-
VO INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RE, BEM COMO
EVENTUAL RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELAS
DEMAIS RES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007738-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENICE TEIXEIRA CORREA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 57
REQUERER JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR A DEVOLUCAO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDAS INDEVIDA-
MENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008044-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO DE MARCHI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 863
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008493-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONNE FARIAS
Réu: MARCIO KOVALSKI
OTIMA SERVICOS AUTOMOTIVOS
Advogado(s): LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-PR24556
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 02 (NO AI)
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO APRESENTADO, BEM COMO, OFERECER
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008814-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZA TAMIKO SAKAGUCHI SUGI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 96
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008816-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON NALIN
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
LIMSERV ADMINISTRACAO DE SERVICOS E LOCACAO
DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
RAPHAEL ZARPELON-PR34030
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 347
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS PELA 2A. RE, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO. DEVE A RE PROCEDER O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONF. DESP. FLS.
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008820-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ GUZZONI DO AMARAL
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 79
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009010-1998-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON ANTUNES
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
MARIA APARECIDA CASTILHO DARIN
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 07 DE JULHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009248-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE GOUVEIA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 816
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011082-1997-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-PR22423
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 28 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011727-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVELINO ANTONIO MOTA
Réu: FIENG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): DAVI LIPSKI-PR10487
ALESSANDRA SPREA PETRI-PR22891
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 25 DE JUNHO DE 2004 DECISÃO REJEI-
TANDO EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012303-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ERNESTO LOUREIRO DA SILVEIRA
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-PR8123
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013073-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO FERREIRA GOMES
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 293
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014103-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO DE SOUZA KACZOROWSKI
Réu: TRANSCOLE TRANSPORTES URGENTES LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-PR18790
CIÊNCIA DE DECISÃO
PPUBLICADA EM 05 DE JUNHO DO CORRENTE DECI-
SÃO ACOLHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE
DECLARACAO INTERPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015306-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BENERTI INDÚSTRIAL MECANICA LTDA
CARBEN USINAGEM DE AUTO PECAS LTDA
Advogado(s): LAURI JOAO ZAMBONI-PR5886
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015716-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENIR DE CASTRO RIBEIRO
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-PR31416
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 25 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO OS EMBARGOS A EXECUCAO APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016369-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SANTO FERREIRA DE ANDRADE
Réu: CIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 06 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTER-
POSTOS PELO AUTOR
Despacho: FL. 330
REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO OPOSTOS PELO MUNIICIPIO POR INTEM-
PESTIVOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016868-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO DIAS FILHO
Réu: ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S-A
Advogado(s): FABIANA MEYENBERG VIEIRA-PR23844
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-PR23890
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-PR24484
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 05 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017521-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDERCINO JOSE PEREIRA
Réu: EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA
Advogado(s): TANIA MARA CANSIAN-PR19591
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 241
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019480-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI DE JESUS MATOZO
Réu: BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CONSTRUTORA JOMAL LTDA
PIO LANTERE EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PR14435
LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259
JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 05 DE JULHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENODO OS EMBARGOS DECLARATORIOS IN-
TERPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019853-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO CARNEIRO LOBO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-PR29188
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 020370-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSA DOS SANTOS PINTO
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
CIÊNCIA DO DESP. FLS. 482
HOMOLOGADOS OS CALCULOS READEQUADORS AS
FLS. 477 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022039-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO WAGNER DE FREITAS PEREIRA
Réu: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): SONIA RAMIRA STEFF-PR14063
CIÊNCIA DE DESP. FLS. 647
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022353-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE MATOS LISBOA
Réu: IBIZA LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA
Advogado(s): IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA-PR16274
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE JUNHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027012-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZONI DOS ANJOS DE LIMA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): SIDNEI MACHADO-PR18533
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 02 DE JULHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
E IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028727-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL DA SILVA PRADO
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
CIÊNCIA DE DECISÃO
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PUBLICADA EM 05 DE JULHO DO CORRENTE DECISÃO
ACOLHENDO EM PARTE OS EMBARGOS OPOSTOS PÇE-
LO RECLAMANTE E REJEITANDO OS EMBARGOS OPOS-
TOS PELA RE.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00131-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000662-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR GONCALVES
Réu: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO
LTDA
IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
MARA EMPREITEIRA DE MAO OBRA NA CONSTRUCAO
CIVIL S-C LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 158.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001314-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOALDO JOSE CUSTODIO
Réu: TEHGRAN BENEFICIAMENTO DE PEDRAS LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
Informar o endereço atualizado da ré, tendo em vista que o
imóvel referente ao endereço indicado está fechado e desocu-
pado, sendo desconhecido o atual paradeiro da ré, conforme
certidão de fl. 156.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001796-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS LUCIO DE OLIVEIRA
Réu: JC FORBICE & CIA TLDA (ME)
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
Retirar a CTPS em Secretaria, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004066-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA DE MORAES
Réu: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
MORO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
Apresentar seus cálculos de liquidação, inclusive quanto ao
INSS e IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004515-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADEU BUCANCAO MENUZZO
Réu: LUNENG POLYCITY DO BRASIL LTDA
POCINHO EMPREENDIMENTOS LIMITADA
Advogado(s): REJANE MARIA SCHIRR-PR34516
RAFAEL LOPES KRUKOSKI-PR36501
Manifestar-se sobre a petição de fl. 134 e ss., no prazo comum
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005549-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON RICARDO CORONETTI
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Manifestar-se sobre a petição de fls. 139-145.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008371-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO MAGALSKI
Réu: AUGUSTO ATAIDE FALKENBACH
F FALKENBACK E CIA LTDA
SHIRLEY DE AZEVEDO FALKENBACH
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Manifestar-se sobre as certidões de fls. 158 e 161.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010143-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANETE AUGUSTA SIQUEIRA
Réu: LUIZ ANTONIO VALENTE
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 121.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013651-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR ANISKO DE ARAUJO
Réu: MANOEL BITTENCOURT CARDOSO
MARLI CARDOSO
TRANSPORTES RODOVIARIOS CINCO RODAS LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Requerer o que entender de direito ou indicar outros bens para
a integral garantia do Juízo, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014357-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOINA MARTINS GALVAO
Réu: CASA DE REPOUSO E RECUPERACAO ALANO RA-
MOS LTDA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
Informar o endereço atualizado da ré, tendo em vista que ela se
mudou do endereço indicado, conforme certidão de fl. 124.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014956-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO JOSE DOS SANTOS
Réu: ARCONTEL SCHATZMANN & FAVERO LTDA
ELAINA CASTILHOS FAVERO

NILTON SCHATMANN
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
Manifestar-se sobre as certidões de fls. 114-115.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015945-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDELCI DE MEDEIROS E SOUZA
Réu: C A STIER NAUTICA COMÉRCIO IMPORTACAO
SERV NAUT LTDA
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
Informar o endereço correto da ré, tendo em vista que não foi
localizado o número fornecido, conforme certidão de fl. 215.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016054-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILSON CANDIDO
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
Ciência de que foi indeferido os pedidos formulados, eis que
intempestivos, haja vista que em 29-01-04 o autor foi intimado
para retirar valores na CEF, ocasião em que tinha cinco dias
para impugnar os cálculos. Frise-se que os valores levantados
estão corretos, considerando-se os recolhimentos ao INSS e ao
IR da parte autora.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016590-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON CORREA MEIRELLES
Réu: VDTEC COMERCIAL DE VIDROS LTDA
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
Retirar valores na CEF-JT. Guia nº 159822-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016710-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCIELE GROSSI
Réu: BIRO DE TELESERVICOS 0900 DO BRASIL LTDA
COMERCIAL REILIMP
JOJAFE COMERCIAL E MARKETING LTDA
ROBERTO BUENO
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
Informar o endereço atualizado dos executados, Srs. Mary Marly
Ferreira e Márcio Stuwer, tendo em vista que eles não residem
e são desconhecidos no endereço indicado, conforme certidão
de fl. 322.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018815-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIAN ALMEIDA RIBEIRO
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018818-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUTENIA SPODARAK
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018819-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA DE GODOI MATEUS
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018820-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA ALVES
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018823-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESCA DE GRACIA CAIXETA
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018824-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018825-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE DA SILVA REIS
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018826-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENILDA ALVES DE BARROS
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018828-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSA DE ALMEIDA SANTOS
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-

DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018830-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCIMARA AMARO DE GODOI
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018832-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA CEZARIO DA SILVA
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018834-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRESSA CRISTINA GUIMARAES DE BARROS
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018836-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA DE SOUZA SANCHES
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020179-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIZ GIRALDELLI
Réu: BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): MIGUEL RIECHI-PR6278
Retirar valores no Banco do Brasil-JT. Guia nº 171601-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020251-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ MANOEL PINTO
Réu: EXPERT J A CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
TRIBUTARIO S-C LTDA
EXPORTADORA MARINA LTDA
SAGY BRASIL AUDITORIA DE JUROS S-C LTDA
SAGY INTERNACIONAL INFORMATION SYSTEMS LTDA
Advogado(s): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
Retirar valores na CEF-JT. Álvara nº 157588-04, emitido em
favor da ré, devendo o seu levantamento ser efetuado direta-
mente pela mesma naquele banco.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020498-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLANE ALVES DA ROCHA
Réu: CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
Autor:
Retirar valores na CEF-JT. Guia nº 156331-04.
Ré:
Ciência de que resta ainda um débito, no importe de R$
1.575,71, atualizado até 30-06-04, referente ao imposto de renda
da parte autora. Assim, dispõe de cinco dias para proceder ao
referido pagamento, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020519-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTH SILVA SIEGEL
Réu: MOUSTACHE BAR E RESTAURANTE E DISCOTHE-
QUE LTDA
RENATO EDY SCVNEIDER
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Manifestar-se sobre a certidão de fl. 186.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020619-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON PEREIRA FLORAO
Réu: BELMERIX LTDA
MARCIA CRISTINA ZOTTO
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020770-1996-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OVIDIO CARLOS RIBEIRO
Réu: CLAUDIO AUGUSTO DE LARA CORREA
CLOVIS DE SALLES CORREA
MARCIA REGINA DE LARA CORREA
MARIA IZABEL CORREA WOOD
ODETTE DE LARA CORREA
ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
Retirar valores na CEF-JT. Guia de retirada nº 164239-04.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021774-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DE CASTRO
Réu: BENICIO SOARES DE SOUZA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
Retirar a CTPS em Secretaria, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021775-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANGELA SALES MIRANDA
Réu: ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZA-

DA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022009-2001-(20 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIAN MARA DE MATTOS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Ante o teor da certidão de fl. 135, informando da impossibili-
dade do INSS em realizar a perícia, para a designação de perito
do Juízo, determina-se à autora que efetue o depósito de R$
260,00, para custeio das despesas iniciais com a perícia, no
prazo de vinte dias, sob pena de entender-se que desistiu do
pedido.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024339-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO DA SILVA RIBEIRO
Réu: CONDOMINIO VISCONDE DE MAUA II
LOIR SANTOS
SAULO STIER DOS SANTOS
SIDON STIER SANTOS
SULRANGER SEGURANCA PATRIMONIAL E PESSOAL
LTDA
Advogado(s): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-PR20819
Requerer o que entender de direito, sob pena de devolução dos
autos ao arquivo.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando GUIDO RAMAZZOTTI
FILHO, ora em lugar incerto e não sabido, reclamados nos au-
tos de Reclamatória Trabalhista RT n° 1678-98, em que é re-
clamante ROMEUMOLINA, para pagar em 48 horas a impor-
tância abaixo descrita, nos termos do art. 880 da CLT, tudo
conforme despacho de fls.186/187, que determinou a inclusão
do sócio no pólo passivo da demanda.
PRINCIPAL ................................................ R$ 21634,08
CUSTAS PROCESSUAIS .......................... R$ 432,68
EDITAIS ..................................................... R$ 293,67
TOTAL ....................................................... R$ 22.360,43
TOTAL DE VINTE E DOIS MIL , TREZENTOS E SESSEN-
TA REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS, ATUALIZA-
DOS ATÉ 30/06//2004.
Fica, ainda, o Sr. Guido Ramazzotti Filho, intimado através
deste edital, acerca da penhora que recai sobre os imóveis ma-
trículas números 23778 (lote F-1-B), 23779 (lote F-2-B) e 23780
(lote F-7-B), e respectivas benfeitorias, do loteamento Porta do
Sol, do CRI de São Roque-SP, avaliação total no valor de
R$309.00,00 (trezentos e nove mil reais), tendo sido nomeado-
como depositário fiel o Sr. Paulo Setsuo Nakakogue. Portanto,
decorrido o prazo acima concedido, em cumprimento ao art.
880 da CLT, fica o executado intimado de que tem o prazo de
cinco dias para apresentar embargos à execução, nos termos do
art. 884 da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 6 de julho de 2004. Eu ___________________
Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando CAVALHEIRO VICA-
RI & CIA.LTDA, MARGARETH WALDIRENE FURMAN
GARCIA JUAN, JUSSARA DAS GRAÇAS CAVALHEIRO
VICARI, ora em lugar incerto e não sabido, reclamadas nos
autos RT n° 192/98, em que é reclamante ANDRÉIA ESTIMI-
ANO TÉO, para pagar em 48 horas a importância abaixo des-
crita, nos termos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de
fls.216 dos autos.
PRINCIPAL ................................................ R$ 8.096,46
CUSTAS PROCESSUAIS .......................... R$ 161,93
HONORÁRIOS CONTÁBEIS .................. R$ 281,77
EDITAIS ..................................................... R$ 221,09
LEILOEIRO ............................................... R$ 531,85
INSS EMPREGADOR ............................... R$ 629,30
TOTAL ....................................................... R$ 9.922,40
TOTAL DE NOVE MIL, NOVECENTOS E VINTE E DOIS

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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REAIS E QUARENTA CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 30/
06//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 15 de julho de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SDM SAO PAULO
ENGENHARIA LTDA E ANDRE GUSTAVO GARCIA GOU-
LART, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
RT n° 1699/99, em que é reclamante MANGOLD SEEGEGEM,
para pagar em 48 horas a importância abaixo descrita, nos ter-
mos do artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.199 dos
autos.
PRINCIPAL ................................................ R$ 7085,18
CUSTAS PROCESSUAIS .......................... R$ 141,70
HON CONTABEIS .................................... R$ 53,44
INSS EMPREGADOR ............................... R$ 962,73
DILIF OFICIAL JUSTIÇA ........................ R$ 22,77
TOTAL ....................................................... R$ 8.265,82
TOTAL DE OITO MIL , DUZENTOS E SESSENTA E CINCO
REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS, ATUALIZADOS
ATÉ 30/06//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 15 de julho de 2004. Eu ___________________
Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando MINOPEL COMÉR-
CIO DE APARAS DE PAPEL LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos RT n° 798/02, em que é recla-
mante DIRLEI ALVES MACIEL, para pagar em 48 horas a
importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls.238 dos autos.
PRINCIPAL ................................................ R$ 3111,30
CUSTAS LEI 10537/02 ............................. R$ 11,12
DILIG OFICIAL JUSTIÇA ........................ R$ 22,52
INSS EMPREGADOR ............................... R$ 285,00
TOTAL ....................................................... R$ 3.429,94
TOTAL DE TRÊS MIL , QUATROCENTOS E VINTE E NOVE
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS, ATUALIZA-
DOS ATÉ 30/06//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 15 de julho de 2004. Eu ___________________
Dinaci Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 720,00 - 39598/2004

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
ORB MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz do Trabalho da
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando MRS CONSTRU-
ÇÕES E ACABAMENTOS LTDA - ME, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista N° 772/
2001, em que é autor ALBERTO MARTINELLI, de que está
sendo concedida vista, pelo prazo de dez dias, dos cálculos de
liquidação apresentados pelo autor, para que, caso haja diver-
gência, seja apresentada impugnação especifica, na forma do §
2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-

sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 07 de junho de 2004. Eu ______________________
Paulo César Conforto, Técnico Judicário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000071-2004
19-07-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01349-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :APARECIDO BUENO DA SILVA
Requerido(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Requerido(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS
Adv(s) :TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
PR9314
MANIFESTE-SE O CREDOR, EM 10 DIAS, ACERCA DO(S)
BEM(NS) OFE-
RECIDO(S) A PENHORA, DEVENDO INDICAR, EM CASO
DE DISCORDAN-
CIA, NO MESMO PRAZO, OUTRO(S) BEM(NS) DO(A)
DEVEDOR(A) PASSI
VEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00006-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- MARCELO MARQUES GOIS
EXECUTADO (S)- TGK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
EXECUTADO (S)- BENEDITO ROBERTO GANZERT
EXECUTADO (S)- GRACIA HELENA ALMEIDA GANZERT
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Manifeste-se o autor, em dez dias, acerca dos recibos de fl.
26, sob pena de se presumir sua veracidade.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00007-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- GILBERTO RAMOS GANZERT
EXECUTADO (S)- TGK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
EXECUTADO (S)- BENEDITO ROBERTO GANZERT
EXECUTADO (S)- GRACIA HELENA ALMEIDA GANZERT
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Manifeste-se o autor, em dez dias, acerca dos recibos de fl.
23, sob pena de se presumir sua veracidade.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00010-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- GIOVANI RAMOS GANZERT
EXECUTADO (S)- TGK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
EXECUTADO (S)- BENEDITO ROBERTO GANZERT
EXECUTADO (S)- GRACIA HELENA ALMEIDA GANZERT
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Manifeste-se o autor, em dez dias, acerca dos recibos de fl.
25, sob pena de se presumir sua veracidade.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00011-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- WILLIAN SOARES RIBAS
EXECUTADO (S)- TGK INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
EXECUTADO (S)- BENEDITO ROBERTO GANZERT
EXECUTADO (S)- GRACIA HELENA ALMEIDA GANZERT
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Manifeste-se o autor, em dez dias, acerca dos recibos de fl.
23, sob pena de se presumir sua veracidade.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00005-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUNA CARLA SA SZLACHTA
Réu(s) :STORAGE PETROLEO LTDA
Réu(s) :LR LOCACAO DE SERVICOS LTDA
Adv(s) :LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
Fica V. Sa. intimada que, tendo em vista que a acao cautelar
perdeu o seu objeto, extingue-se o processo sem julgamento
do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00036-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCOS ROBERTO DA SILVA
Reclamada(s) :LIDER MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Apresente o reclamante seus calculos de liquidacao, inclusi-
ve da contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do
empregador, nos termos do art. 879, paragrafo 1§-B, da CLT
(introduzido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00097-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ALBINO DOS SANTOS
Reclamada(s) :GIE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Reclamada(s) :COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E ENGE-
NHARIA LTDA
Reclamada(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00110-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CLAUDINEI JOSE CHIBIOR
Reclamada(s) :ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA

Reclamada(s) :IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 09h45m.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00111-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARILDA MACHADO CHIBIOR
Reclamada(s) :ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
Reclamada(s) :IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 09h30m.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00131-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VALDEREDO PADILHA
Reclamada(s) :DOMINGOS PAIVA GREGO NETTO - ME
Reclamada(s) :RIP REFRATARIOS ISOLAMENTOS E PIN-
TURAS LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00211-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ELIANE FREITAS LIMA
Reclamada(s) :GL ERDMANN & CIA
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Adv(s) :VANESSA TAMARA GOLIN PR27327
Ficam V. Sas. intimadas da sentenca de fls.213-215.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00342-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ELIANE FREITAS LIMA
Reclamada(s) :GL ERDMANN & CIA
Adv(s) :VANESSA TAMARA GOLIN PR27327
Vistas aos(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do cal-
culo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso
de divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na for-
ma do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00390-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ERICA CUSTODIO RAIMUNDO
Reclamada(s) :PEDRO AFONSO MOREIRA
Adv(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO (257-1749) PR25720
Indique o exequente, em dez dias, bens passiveis de penhora
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00488-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VILDE PONTAROLO JUNIOR
Reclamada(s) :CLAUDIA TAHECHINSKY CORDEIRO
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
INDIQUE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O CORRETO CPF DA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00489-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :TERESA DE JESUS NASCIMENTO VIEIRA
Reclamada(s) :ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
Reclamada(s) :RUTE HORACIO-ME
Adv(s) :WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Fica V. Sa. intimada, no prazo de 48 horas, a proceder as
anotacoes do contrato de trabalho na CTPS do autor, sob pena
de multa diaria de R$ 10,00, a favor do autor, conforme de-
cisao de fls. 494-499.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00006-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIMONE DO PRADO
Réu(s) :AGNALDO BISPO DE SOUZA
Réu(s) :RICARDO OSAKA
Réu(s) :VERA LUCIA SCHIMIDT
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco das segunda
e terceira reclamadas, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00025-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAURI FERREIRA DE LIMA
Réu(s) :AGIP DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALEXANDRE GONCALVES RIBAS PR28635
Informe o autor, em dez dias, se concorda com os calculos
apresentados pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00042-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ZURIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) :MARCELO CRISSANTO MALLIN (224-4870)
PR17689
Adv(s) :ILDEFONSO JACINTHO CESCHIN PR2658
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fl.
860-861, ficando a reclamada incumbida do pagamento das des-
pesas remanescentes, dispondo do prazo de 30 dias para paga-
mento, conforme decisao de fl.862-863.
Tomar ciencia da decisao de fl.881-884.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00043-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO CARLOS FREITAS
Réu(s) :BLS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) :INGAVILLE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
INFORME O AUTOR, EM DEZ DIAS, SE CONCORDA COM
O CALCULO DA

RECLAMADA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA,
OFERECER IMPUGNA
CAO ESPECIFICADA NA FORMA DO ART. 879, PARAGRA-
FO 2§ DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00047-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDNA BARBARA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) :LAURO KISSIASEK
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
VISTAS AO AUTOR, PELO PRAZO DE DEZ DIAS, DO
DOCUMENTO DE FL.
107.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00051-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDMUNDO SEGER
Réu(s) :INDUSTRIA DE PAPELAO HORLLE LTDA
Adv(s) :PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre os embargos a
execucao interpostos pela reclamada e-ou apresentar impugna-
cao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00054-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JEZIEL ISAQUE SILVA
Réu(s) :DRIMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681) PR20908
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre os embargos a
execucao interpostos pela reclamada e-ou apresentar impugna-
cao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00087-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRO MARCELO DE SOUZA SANTOS
Réu(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA
Réu(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :ABB LTDA
Adv(s) :ATILA DUDERSTADT (332-5454) PR25102
Vistas a(s) reclamada(s), pelo prazo de dez dias, do calculo
de liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de di
vergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma do
artigo 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZO- 20.07.2004 a 29.07.2004

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00094-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RICARDO NOVACK RUIZ
Réu(s) :TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Forneca o autor, em dez dias, as pecas necessarias a forma-
cao da carta precatoria, eis que sua testemunha reside fora
desta jurisdicao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00113-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMILSON FREITAS DOS SANTOS
Réu(s) :MINERACAO REI DO CAL LTDA
Adv(s) :CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias, dos docu-
mentos de fl. 76-83.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00127-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO AFONSO PORTE
Réu(s) :ENGAEL INSTRUMENTACAO ELETRICA LTDA
Adv(s) :LUZIA APARECIDA FAVETTA (224-2025) PR23909
Adv(s) :RAFAEL WOBETO DE ARAUJO (225-4705) PR31038
Audiencia de encerramento de instrucao designada para o dia
18.10.2004 as 14h15min.
Reclamada- Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre o item
1 do despacho de fl. 245.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00183-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ODENIR LEVANDOSKI DE DEUS
Réu(s) :IDEAL STANDART WABCO TRANE INDUTRIA E
COMERCIO LTD
Adv(s) :LUZIA APARECIDA FAVETTA (224-2025) PR23909
Fica V. Sa. intimada para que, em cinco dias, realize o de-
posito previo da outra pericia ou indique, no mesmo prazo,
qual pericia pretende ver realizada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00190-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) :STC SERVICOS TECNICOS COMPLEMENTARES
LTDA S-C
Adv(s) :FABIO AMARAL ROCHA PR24861
Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de cinco dias, indi-
que o correto endere‡o da Testemunha indicada a fl. 167.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00204-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VITOR VARGAS OLIVEIRA
Réu(s) :EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO
Adv(s) :REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA
PR17196
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias, do documen-
to de fls. 116-126.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00222-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HELIO MARCIANO AFONSO DE TOLEDO
Réu(s) :DFS ADMINISTRA•AO LIMPEZA E
CONSERVA•AO LTDA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
agencia Araucaria.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00229-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DO ROCIO FERREIRA PINTO
Réu(s) :ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :N-P SOCIO - MILTON MARQUES DE LIMA
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Vistas aos(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do cal-
culo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso
de divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na for-
ma do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZO- 02.08.2004 a 11.08.2004

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00232-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELIA REGINA DOMINGOS NASCIMENTO
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTD
Adv(s) :LUIZ FERNANDO CACHOEIRA PR17869
Deferido desentranhamento dos documentos de fls. 22-67, me-
diante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00244-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEREZA MUNHOZ ROMENO
Réu(s) :BOT ART CERAMICA ARTESANAL LTDA
Réu(s) :SANTO BOT
Réu(s) :CARMEN LIBERATO BOT
Réu(s) :ROGERIO ANTONIO BOT
Adv(s) :ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA(224-6037)
PR21449
INFORME O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ENDERECO ONDE
OS SOCIOS IN-
CLUIDOS NA LIDE A FL. 174 POSSAM SER CITADOS, SEB
PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00269-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IOLANDA DE ALMEIDA
Réu(s) :PORCELANA SCHMIDT S-A
Adv(s) :MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
RECOLHA AO AUTOR, EM 10 DIAS, O VALOR DE R$
206,40, CONFORME
DOCUMENTO DE FLS 224-225.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00307-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ORLANDO TABOR
Réu(s) :PROCOPIO COMERCIO & INDUSTRIA DE SACA-
RIA LTDA
Adv(s) :MARISTELA BUSETTI (322-4270) PR31444
Fica V. Sa. intimada para que, no prazo de dez dias, apresen
te os documentos solicitados pela parte da autora as fls.
90-93.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00311-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILMAR ANTONIO PADILHA, ESPOLIO DE
Réu(s) :EMPRESA ANTONIO RIBEIRO DE LARA & FOS-
TIN MATIAS LA
Adv(s) :JOAO BOAVENTURA DE CRISTO PR13780
Fica V. Sa. intimada a apresentar os documentos solicitados
pela parte autora as fls. 84-89, no prazo de dez dias, sob
as cominacoes do artigo 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00319-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DELEUZA APARECIDA SOARES CAMARGO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00332-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERALDO JOSE BITTENCOURT DE SOUZA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Adv(s) :ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
Deferido desentranhamento dos documentos de fls. 10-115, me-
diante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00333-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON MORGADO SEEHAGEN
Réu(s) :COART COOPERATIVA DE TRABALHOS ALTER-
NATIVOS
Réu(s) :SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00354-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIO AUGUSTO CEQUINEL
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
VISTAS A PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE DEZ DIAS,
DOS DOCUMEN-
TOS DE FLS. 156-191.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00390-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALMIR ANTONIO NEGRELLO
Réu(s) :DORIVAL SELBACH JUNIOR
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :FABIANE CAROL WENDLER PR25942
Manifeste-se o exequente, em dez dias, sobre certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl.11 da CP 330-04).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00394-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAQUIM PEDRO DO NASCIMENTO
Réu(s) :GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Vistas aos(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do cal-
culo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso
de divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na for-
ma do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00400-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIS CHEGLIA
Réu(s) :BONFANTE E MOCELIN & CIA LTDA
Réu(s) :SANDY RICARDO RONGAGLIO
Réu(s) :JANAINA VALLE MOCELLIN
Réu(s) :GENTIL BONFANTE
Adv(s) :SERGIO MORES PR29072
Fica V. Sa. intimada para que esclareca, em dez dias, a le-
gitimidade do documento de fl. 333 e comprove, no mesmo
pra-
zo, a relacao juridica mantida entre Ivo Antonio Roncaglio e
a executada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00401-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAIR GOMES DE MORAES
Réu(s) :BONFANTE E MOCELIN & CIA LTDA
Réu(s) :SANDY RICARDO RONCAGLIO
Réu(s) :JANAINA VALLE MOCELIN
Réu(s) :GENTIL BONFANTE
Adv(s) :SERGIO MORES PR29072
Fica V. Sa. intimada para que esclareca, em dez dias, a le-
gitimidade do documento de fl. 360 e comprove, no mesmo
pra-
zo, a relacao juridica mantida entre Ivo Antonio Roncaglio e
a executada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00417-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANIA BETRIZ DE ALMEIDA GUEDES
Réu(s) :LURDES THIBES CAMPOS FURLIN
Réu(s) :ALMIR JOSE FURLIM
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00421-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO JOANY OROSKI
Réu(s) :TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA
Adv(s) :MARCIA VALENTE (322-4600) PR21379
Fica V. Sa. intimada a apresentar os documentos solicitados
pelo reclamante, a fl. 151.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00461-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESTACIO THOMAZ MICHALESKI
Réu(s) :APSIL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :CRISTIANE ABDALLA NEME PR21192
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00465-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAFAEL GOMES DE ALMEIDA
Réu(s) :JOEL FIST DE FREITAS
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Adv(s) :CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO(335-
2727) PR22813
Audiencia de encerramento de instrucao para o dia 21-10-2004
as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00474-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSNI JOSE SCHEIFFER
Réu(s) :WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA
Adv(s) :MOACIR JOSE BARANCELLI (322-5504) PR14740
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre os embargos a
execucao interpostos pela reclamada e-ou apresentar impugna-
cao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00478-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO STEKLAIN MACHADO
Réu(s) :APARECIDO LOCATELLI
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo autor, o qual alega descumprimento
do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00480-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IRONDI BITTENCOURT MARTINS
Réu(s) :MUNICIPIO DA LAPA
Adv(s) :JOELCIO S. MADUREIRA PR6557
Fica V. Sa. intimado que foi deferido o desentranhamento de
procuracao, bem como a sua substituicao nos autos por copia
xerografica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00494-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO RIBEIRO ROSA
Réu(s) :SYMAN MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Réu(s) :SYNTEKO PRODUTOS QUIMICOS S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de di-

vergencia, oferecer impugnacao especificada na forma do ar-
tigo 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00501-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELVIO KMIECIKI CORNELSEN
Réu(s) :EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS TELEGRAFOS
Adv(s) :SIONARA PEREIRA PR17118
Vistas aos(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do cal-
culo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso
de divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na for-
ma do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00508-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LORIVAL SILVEIRA KUKLA
Réu(s) :GILMAR DE OLIVEIRA LOS
Réu(s) :INES BLOTZ
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
INDIQUE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O CORRETO CPF DO
SR. GILMAR DE
OLIVEIRA LOS.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00511-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RIVELINO LUIZ MOREIRA
Réu(s) :TRUCK CENTER EQUIPAMENTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA
Adv(s) :ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil, agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00515-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULINA MUCHA
Réu(s) :MARMORES E GRANITOS BRAZ & CIA LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Indique o autor, em dez dias, o correto CNPJ da empresa
Maria Ferreira Braz & Cial Ltda, eis que o documento de fl.
58 esta ilegivel, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00531-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALBARI DOS SANTOS ZANATH
Réu(s) :ECODATA ENG.SERV.ESPC.COMPUTACAO
Réu(s) :CICERO JAYME BLEY JUNIOR
Réu(s) :VILMAR FARIA SILVA
Réu(s) :MARCOS ANTONIO RITER
Adv(s) :RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ (222-8816)
PR12867
Indique o autor, em dez dias, o atual endereco dos socios,
nos quais possam ser citados em nomes proprios.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00546-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BRASILIO DE BARROS MACHADO
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL(323-9462)
SC6327
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00601-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) :QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00618-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO DE LIMA
Réu(s) :MULTICOOPER BRASIL CTIPAM
Réu(s) :TRANSPORTES CEAM LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00619-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REINALDO NICACIO DE OLIVEIRA
Réu(s) :QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00633-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELTON STASSON
Réu(s) :DFP ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00639-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVELIZE MARGARET DOS SANTOS
Réu(s) :CARLA VALERIA CRUZ VARGAS - FIRMA INDI-
VIVUAL
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da Recla-
mada, sob pena de arquivamento provisorio dos autos, nos
termos do art. 40 da Lei n§ 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00640-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :CRISTIANO DE STEFANI
Réu(s) :CMVG ENGENHARIA SOCIEDADE LIMITADA
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00659-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ZINALDO LUIS CORDEIRO
Réu(s) :MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS
LTDA
Adv(s) :LORNA LOREDANA LASCOWSKI (965-2651)
PR19480
Vistas aos(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do cal-
culo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso
de divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na for-
ma do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00668-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIO RIBEIRO DO VALE
Réu(s) :TOWERCOM ENGENHARIA E TELECOMUNICA-
COES LTDA
Adv(s) :FLAVIA BALSAN POZZOBON PR28029
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00681-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CLAUDIO FERNANDES OLIVEIRA
Réu(s) :OCENI MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA
Réu(s) :TAFISA BRASIL S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00683-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS CEZAR FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :CISA CSN INDUSTRIA DE ACOS REVESTIDOS
Adv(s) :KLEBER STUANI (346-4836) PR34672
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00713-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANA MARIA VALENTE FAVARO
Réu(s) :FELISBERTO KLAMAS
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00714-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAUTO JOSE DA SILVA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00723-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TERESA MARIA DE MELO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00725-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGNALDO BONKA
Réu(s) :NILO REINALDIN
Réu(s) :ANELIZE BEBER REINALDIN
Réu(s) :TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Adv(s) :NORTON PASSOS WALDRAFF (345-2221) PR18884
Indique o autor, em dez dias, o correto endereco da reclama-
da, nos termos do art. 259, do CPC, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00744-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAIR BURBELA
Réu(s) :DANIEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :VALMIR TEIXEIRA (365-6035) PR20942
Audiencia de instrucao de conciliacao designada para o dia
03.08.2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00744-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARNALDO SENEGAGLIA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Audiencia de encerramento de instrucao designada para o dia
10.11.2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00747-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIMONE DE FATIMA DE ANDRADE
Réu(s) :LOJAS CEM S-A
Adv(s) :MOACIR SALMORIA (324-0567) PR18325
Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre solicitacao do
Sr. Perito as fls. 285-286.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00758-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELSO FOGACA DE MATTOS
Réu(s) :MASSA FALIDA DE BRASCOL BRASIL CONSTRU-
COES LTDA
Adv(s) :ROGERIO MANENTI (225-4777) PR27011
“Apresente o reclamado seus calculos de liquidacao, inclusi-
ve da contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do
empregador, nos termos do artigo 879, paragrafo 1-B, da CLT
(introduzido pela Lei 10.035-00 de 25.10.2000).”

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00804-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO LOIZEL POLLI DAS NEVES
Réu(s) :PILZ ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
Adv(s) :JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO (223-9069)
PR21824
Audiencia de encerramento designada para o dia 22.09.2004,
as 14h17min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00806-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JULIO DOS SANTOS RIBEIRO
Réu(s) :MEIDEN MONTAGEM E INSTALACOES INDUS-
TRIAIS LTDA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre a notificacao a fl.
71 da carta precatoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00808-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO SCUR
Réu(s) :DANIEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :VALMIR TEIXEIRA (365-6035) PR20942
Adv(s) :LUCIANE WERNECK ANDRADE PR21283
Audiencia de instrucao de conciliacao designada para o dia
03.08.2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00812-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SAMUEL CORDEIRO DA SILVEIRA
Réu(s) :SOBREMETAL RECUPERACAO DE METAIS LTDA
Adv(s) :LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-7652)
PR20993
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00867-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON CARLOS FERNANDES
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :VERIDIANA MARQUES MESERLE (350-7900)
PR24735
Vistas aos(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do cal-
culo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso
de divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na for-
ma do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00872-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS ZOBERTO DE CASTRO
Réu(s) :INCEPA REVESTIMANTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :ZORAIDE SANT’ANA LIMA (568-2288) PR12529
Deposite o autor, em dez dias, sob pena de execucao, o valor
referente aos honorarios periciais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00874-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SALVADOR DE LUCCA NETO
Réu(s) :UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Adv(s) :LUCIANA PISA QUEIROZ (322-0210) PR27098
Vistas aos(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do cal-
culo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso
de divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na for-
ma do art. 879, paragrafo 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00897-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HOMERO BAGGIO MOREIRA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Fica V. Sa. intimada a apresentar os documentos solicitados
a fl. 863, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00911-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EZEQUIEL LEAL DOS SANTOS
Réu(s) :GILSON ANTONIO WILSEK
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre
documento de fl. 86.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00911-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BERNADETE LENIAR
Réu(s) :ASSOCIACAO REVIVER
Adv(s) :DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI PR19347
Fica V. Sa. intimada a realizar o pagamento da clausula pe-
nal de 40 por cento, no valor de R$ 522,96, sob pena de o
bem descrito no auto de penhora de fl. 38 ser levado a lei-
lao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00913-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDOMIRO VIDAL LEAL
Réu(s) :GILSON ANTONIO WILSEK
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre

documento de fl. 80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00943-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALBANI DA CRUZ ASSUNCAO
Réu(s) :RAMI MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
Adv(s) :PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil - agencia
Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00946-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE NILTON BENTO DA SILVA
Réu(s) :TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR34487
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00979-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01023-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO DE CAMARGO
Réu(s) :SOLDA MAXIMA MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
INDIQUE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O ENDERECO NO
QUAL POSSA SER
A SOCIO REGULARMENTE CITADA EM NOME PROPRIO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01026-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURO RADAZKIEWCZ DOS SANTOS
Réu(s) :BELCONAV S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
INDIQUE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O CORRETO CPF DOS
ACIONISTAS-
MARIA ANGELA KIRCHNER MORAES, FERNANDO KIR-
CHNER MORAES E
FABIOANO KIRCHNER MOTA, PARA CONSULTA DE
ENDERECO JUNTO A
RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01072-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS NETO
Réu(s) :VIA 9 COMUNICACAO LTDA
Adv(s) :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR29060
Fica V. Sa. intimada, no prazo de dez dias, a proceder as
devidas anotacoes na CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01106-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO VAZ DE LISBOA FILHO
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR PR14558B
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01176-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDEMIR DE SOUZA SANTOS
Réu(s) :BRICONN CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V. Sa. intimada que foi designado Praca e Leilao para o
dia 27-08-2004 a partir das 14h01min, na rua Senador Aciolly
Filho, 1625 - CIC - Curitiba - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01185-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON ROMANO SILVEIRA
Réu(s) :RUTE HORACIO E JOSE URIAS - ME
Réu(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
CTPS do autor a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01241-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ANACLETO
Réu(s) :CORRENTE CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Vistas ao autor, pelo prazo de dez dias, da decisao de fls.
83-85 dos autos de carta precatoria 322-2001.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01287-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS ADRIANO BARBOSA
Réu(s) :LACERDA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :MINASPAR PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado que foi designada hasta publica, a rea-
zar-se nos dias, 04-08-2004 e 24-08-2004, as 10h30min, no
Hotel Camboa, rua Joao Estevao s-n, na cidade de Paranagu  -
PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01287-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVARISTO COELHO DE SOUZA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
VISTAS A PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE DEZ DIAS,
DOS DOCUMEN-
TOS DE FLS. 497-593.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01288-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO LUCIANO RODRIGUES
Réu(s) :MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
Adv(s) :SILVANA DOS S CHRISTO DE QUEIROS PR25935
Fica V. Sa. intimada, nos termos do art. 884.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01301-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IOMAR KUMMER
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Fica V. Sa. intimada para, com base no calculo de fls. 1433-
1439, ja homologado, apresentar planilha com o demonstrativo
geral, devendo constar na mesma o nome de cada autor, o va-
lor do principal sem juros a que cabe cada autor e o somato-
rio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01304-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MARIA DE ARAUJO
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :CICERO JAIME BLEY JUNIOR
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Informe a parte autora, no prazo de cinco dias, o endereco
do acionista Cicero Jaime Bley Junior, a fim de possibilitar
a citacao do executado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01337-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADENILSON CARLOS VIEIRA
Réu(s) :DSD MONTAGENS E CONSTRUCOES
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Apresente o Reclamante seus calculos de liquidacao, inclusi-
ve da contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do
empregador, nos termos do artigo 879, paragrafo 1§-B, da CLT
(introduzido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01364-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA CRISTINA VEIGA
Réu(s) :MCC MADEIRAS LTDA
Adv(s) :MAURO CRISTIANO MORAIS PR26378
Concedida dilacao de prazo, pelo prazo de dez dias, contados
de sua intimacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01374-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VICENTE PRZEBEOWICZ JUNIOR
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :MARCELO PIMENTEL DF1565-A
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Autor- Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil - ag
Araucaria.
Reclamada- Alvara Judicial a disposicao na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01394-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIANO DA SILVA
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :DANIEL MORENO PORTELLA PR32296
Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre a solicitacao do
Sr. perito, a fl. 254.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01457-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALCIR ANTONIO COELHO
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Adv(s) :JULIENNE PEROZIN GAROFANI (223-3117)
PR29474
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil - agencia
Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01477-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADENILSON JOSE RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Alvara a disposicao na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01478-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALBINO FIGURA
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Adv(s) :MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR
PR20983
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil - agencia
Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01521-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE GALVAO
Réu(s) :LUIZ CARLOS VIEIRA - ME
Réu(s) :INTERMON INST.TUBULARES IND E MANUTEN-
CAO LTDA.
Réu(s) :ADRIANO GONCALVES FERNANDES
Réu(s) :GILBERTO RIBEIRO
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Vistas ao autor, em Secretaria, das declaracoes de renda
apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01596-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON GUZE
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre os embargos a

execucao interpostos pela reclamada e-ou apresentar impugna-
cao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01734-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISRAEL MAROSKI LEAL
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURAN•A E VIGILAN-
CIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Indique o autor, em dez dias, bens do devedor, desembaraca-
dos, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01745-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OZIAS DANIEL
Réu(s) :VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Réu(s) :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02065-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELSO DA SILVA
Réu(s) :DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAVI LTDA
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681) PR20908
Forneca o autor, em dez dias, o atual endereco no qual possa
a executada ser regularmente intimada, sob pena de arquiva-
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02257-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REGINALDO DION SABIM VIEIRA
Réu(s) :ASTECA INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMI-
CA LTDA
Réu(s) :EDSON ELIAS DOS SANTOS
Réu(s) :JOSE SANCHES
Adv(s) :GUILHERME DE SALLES GONCALVES PR21989
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
agencia Araucaria.
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02519-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANE DO ROCIO CARNEIRO LOBO
Réu(s) :ANTONIO DA SILVA
Adv(s) :PAULO SERGIO FERRARI(622-2138) PR19584
Requeira o exequente, em dez dias, o que entender de direito
sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02561-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ANDRE BARBOSA
Réu(s) :PACOMA-PAULO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO L
Adv(s) :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Indique o autor, em dez dias, sob pena de arquivamento pro-
visorio, bens da executada passiveis de penhora, livres e
desembaracados ou requeira o que entender de direito.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000072-2004
19-07-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00084-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PEDRO BATISTA DOS SANTOS
Reclamada(s) :GENAIR TEREZINHA TONELLO MACHA-
DO
Reclamada(s) :BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) :MARIA LUCIA WOOD SALDANHA PR18251
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o Recurso Ordina-
rio interposto pela parte autora.
Prazo- 20.07.2004 a 27.07.2004

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00085-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSE ROBERTO CRISTINO
Reclamada(s) :GENAIR TEREZINHA TONELLO MACHA-
DO
Reclamada(s) :BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) :MARIA LUCIA WOOD SALDANHA PR18251
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o Recurso Ordina-
rio interposto pela parte autora.
Prazo- 20.07.2004 a 27.07.2004

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01371-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIOMIR KORTE
Réu(s) :CARVALHO DE JULIO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Réu(s) :SYNTECO PRODUTOS QUIMICOS S-A
Adv(s) :LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO PR18361
Fica V. Sa. intimado da senten‡a de fls. 121-129.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01385-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DOMINGOS ANDRADE MENEZES
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
Adv(s) :MARSELHA CRISTINA B. E LOPES PR24273A
Fica V. Sa. intimado da senten‡a de fls. 191-198.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01540-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DALILA GOOD DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE CONTENDA
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Adv(s) :LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS (825-1328)
PR14262
Fica V. Sa. intimado da senten‡a de fls. 37-39

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000073-2004
19-07-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00050-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDILAINE KROMP
Réu(s) :GL - ELETRO - ELETRONICOS LTDA (LORENZET-
TI)
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o recurso ordina-
rio interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00148-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELINA GAWLAK DA COSTA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761-A
Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre Recurso Ordinario
inteposto pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00391-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDNEI COSTA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Réu(s) :HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Adv(s) :EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (342-5357)
PR28224
Adv(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o Recurso Ordina-
rio interposto pela parte autora.
Prazo-
Primeira reclamada- 20.07.2004 a 27.07.2004
Segunda reclamada- 30.07.2004 a 06.08.2004

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00554-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIME APARECIDO DE ANDRADE
Réu(s) :PLACAS DO PARANA S-A
Réu(s) :DYNEA BRASIL S-A
Adv(s) :PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS PR27585
Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre Recurso Ordinario
inteposto pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00580-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISMAEL FRANCISCO DOS ANJOS
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :FLAVIA VANESSA MAIA (254-8466) PR31402
Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre Recurso Ordinario
inteposto pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01004-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOURIVAL DE JESUS MACHADO
Réu(s) :EMADEL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :GILBERTO GAESKI (352-3890) PR21838
RO interposto pelas partes.
Prazo-
Autor- 20.07.2004 a 27.07.2004
Reclamada- 30.07.2004 a 06.08.2004

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01196-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSENEL OLIVEIRA DE LIMA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE INCOL INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS LTD
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o recurso ordina-
rio interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01241-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISRAEL CHAGAS
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre Recurso Ordinario
inteposto pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01357-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADELSON FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :LUIZ GABRIETIKA - CONSTRUTOR
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre Recurso Ordinario
inteposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01367-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REGINALDO BINO OLIVEIRA
Réu(s) :GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Fica V. Sa. intimado a se manifestar sobre o Recurso Ordina-
rio interposto pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01505-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCIDES LOPES MIRANDA

Réu(s) :ESPOLIO DE MIECESLAU KRUPA (INVENT MA-
RIA W KRUPA)
Adv(s) :VALERIO SCHMIDT PR11299
Fica V. Sa. intimada a se manifestar sobre Recurso Ordinario
inteposto pela parte autora.

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
(prazo 20 dias)

Autos : RT 00231/2004
Autor : LEONIR RODRIGUES DOS SANTOS
Réus : 1) MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA.
S/C
2) PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
3) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
4) HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

Pelo presente edital, fica intimado a ré : PRINCIPAL VIGI-
LÂNCIA S/C LTDA. que, nos autos supra mencionados, a ação
proposta por LEONIR RODRIGUES DOS SANTOS foi julga-
da PROCEDENTE EM PARTE, no dia 9 de julho de 2004.
Fica ciente a Ré de que, a partir do vencimento do prazo edita-
lício, fluirá o prazo de oito dias, para interposição de recurso
ordinário.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital de Intimação, que será publicado na
imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, no átrio da
sede desta Vara, durante vinte dias.

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2004.

Eu,_______________________Pedro Albino Vieira Vilande,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª GABRIELA MACEDO OUTEIRO
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - IVAIPORÃ-PR

EDITAL ELIMINAÇÃO DE AUTOS
(expedido com o prazo de 60 dias)

O DOUTOR MAURO VASNI PAROSKI, MM.º Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a tantos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que com amparo na Lei 7.627, de 10 de
novembro de 1987, e das Resoluções 023/94 e 45/95, do Tribu-
nal Pleno do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região,
Resolução n.º 91/96 do E.TRT da 9ª Região, estará procedendo
e eliminação dos autos findos, que foram arquivados até de-
zembro de 1998.

Fica facultado às partes interessadas, requerer, às suas expen-
sas, o desentranhamento dos documentos que juntaram aos au-
tos, certidões ou cópias de peças do processo ou a microfilma-
gem total ou parcial do mesmo.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente edital, que após devidamente subscrito e
assinado, será afixado no local de costume desta Vara e publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado e Jornal local.

Dado e passado nesta cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná,
aos vinte um (21) dias do mês de junho(6) de 2004. Eu,
____________(Cid Gerard), Diretor de Secretaria, subscrevi.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO/PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

FONE: (043)723-1548

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO COM PRAZO
DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo RT nº 184/2004, entre partes:
VERÔNICA BARRETO, reclamante, e M. I. FIORINI CON-
FECÇÕES, ARISTIDES THOMAS & CIA. LTDA. e LUCIA-
NO TERUHIKO HIRATA, reclamadas.

O Dr. Daniel José de Almeida Pereira, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Jacarezinho/PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando as reclamadas M. I.
FIORINI CONFECÇÕES e ARISTIDES THOMAS & CIA.
LTDA., ora em lugar IGNORADO/INCERTO, da propositura
de ação trabalhista contra si e para comparecimento na sede des-
ta Vara do Trabalho, com endereço na rua D. Fernando Taddei,
1636, em Jacarezinho/PR para a audiência UNA a realizar-se no
dia 08/09/2004, às 14h00min, ocasião em que poderão apresen-

tar suas defesas e documentos, sob pena de revelia e confissão
ficta quanto à matéria de fato versada nos autos, podendo fazer-
se substituir por preposto nos termos do artigo 843 da CLT. Even-
tuais testemunhas (no máximo três; artigo 821/CLT) deverão ser
arroladas no prazo de dez dias anteriores à realização da audiên-
cia, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aqueles que com-
parecerem espontaneamente.
Para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-
sente edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
15 de julho de 2004.

Digitado por Marcelo Lopes da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por ___ Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretor de Secretaria.

Daniel José de Almeida Pereira
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO/PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

FONE: (043)723-1548

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO COM PRAZO
DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo RT nº 185/2004, entre partes:
IVANI JORGE SERAFIM, reclamante, e DIVA REGINA DE
SOUZA e KÁTIA ODI CLARO DIAS - ME, reclamadas.

O Dr. Daniel José de Almeida Pereira, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Jacarezinho/PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando as reclamadas
DIVA REGINA DE SOUZA e KÁTIA ODI CLARO DIAS -
ME, ora em lugar IGNORADO/INCERTO, da propositura de
ação trabalhista contra si e para comparecimento na sede desta
Vara do Trabalho, com endereço na rua D. Fernando Taddei,
1636, em Jacarezinho/PR para a audiência UNA a realizar-se
no dia 08/09/2004, às 14h20min, ocasião em que poderão apre-
sentar suas defesas e documentos, sob pena de revelia e confis-
são ficta quanto à matéria de fato versada nos autos, podendo
fazer-se substituir por preposto nos termos do artigo 843 da
CLT. Eventuais testemunhas (no máximo três; artigo 821/CLT)
deverão ser arroladas no prazo de dez dias anteriores à realiza-
ção da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aqueles que comparecerem espontaneamente.
Para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-
sente edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
15 de julho de 2004.

Digitado por Marcelo Lopes da Silva, Técnico Judiciário, e
subscrito por ________________ Rafaela Fabbri Cesar Jorge,
Diretor de Secretaria.

Daniel José de Almeida Pereira
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO/PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

FONE: (043)723-1548

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO COM PRAZO
DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo RT nº 186/2004, entre partes:
ALESSANDRA CÂNDIDA PEREIRA, reclamante, e MAN-
SUR TUR SAVADOLSHI e IRMA GUARDIANO, reclama-
das.

O Dr. Daniel José de Almeida Pereira, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Jacarezinho/PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando as reclamadas
MANSUR TUR SAVADOLSHI e IRMA GUARDIANO, ora
em lugar IGNORADO/INCERTO, da propositura de ação tra-
balhista contra si e para comparecimento na sede desta Vara do
Trabalho, com endereço na rua D. Fernando Taddei, 1636, em
Jacarezinho/PR para a audiência UNA a realizar-se no dia 08/
09/2004, às 14h10min, ocasião em que poderão apresentar suas
defesas e documentos, sob pena de revelia e confissão ficta
quanto à matéria de fato versada nos autos, podendo fazer-se
substituir por preposto nos termos do artigo 843 da CLT. Even-
tuais testemunhas (no máximo três; artigo 821/CLT) deverão
ser arroladas no prazo de dez dias anteriores à realização da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aqueles
que comparecerem espontaneamente.
Para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-
sente edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
15 de julho de 2004.

Digitado por Marcelo Lopes da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por __ Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretor de Secretaria.

Daniel José de Almeida Pereira
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO/PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

FONE: (043)723-1548

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO COM PRAZO
DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo RT nº 198/2004, entre partes:
JOAQUIM APARECIDO DA COSTA, reclamante, e PAULO
MANOEL DE SANTANA, reclamado.

O Dr. Daniel José de Almeida Pereira, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Jacarezinho/PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando o réu PAULO MANO-
EL DE SANTANA, ora em lugar IGNORADO/INCERTO, da
propositura de ação trabalhista contra si e para comparecimento
na sede desta Vara do Trabalho, com endereço na rua D. Fernan-
do Taddei, 1636, em Jacarezinho/PR para a audiência UNA a
realizar-se no dia 08/09/2004, às 13h50min, ocasião em que po-
derá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de revelia e
confissão ficta quanto à matéria de fato versada nos autos, po-
dendo fazer-se substituir por preposto nos termos do artigo 843
da CLT. Eventuais testemunhas (no máximo três; artigo 821/CLT)
deverão ser arroladas no prazo de dez dias anteriores à realiza-
ção da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aque-
les que comparecerem espontaneamente.
Para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-
sente edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
15 de julho de 2004.

Digitado por Marcelo Lopes da Silva, Técnico Judiciário, e
subscrito por ________________ Rafaela Fabbri Cesar Jorge,
Diretor de Secretaria.

Daniel José de Almeida Pereira
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO/PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

FONE: (043)723-1548

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO COM PRAZO
DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo RT nº 230/2004, entre partes:
APARECIDO MARRUCHELI, reclamante, e GREENWICH
SERVIÇOS GERAIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. e DUKE
ENERGY INTERNACIONAL, reclamadas.

O Dr. Daniel José de Almeida Pereira, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Jacarezinho/PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a ré GREENWI-
CH SERVIÇOS GERAIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.,
ora em lugar IGNORADO/INCERTO, da propositura de ação
trabalhista contra si e para comparecimento na sede desta Vara
do Trabalho, com endereço na rua D. Fernando Taddei, 1636,
em Jacarezinho/PR para a audiência UNA a realizar-se no dia
08/09/2004, às 13h40min, ocasião em que poderá apresentar
defesa e documentos, sob pena de revelia e confissão ficta quan-
to à matéria de fato versada nos autos, podendo fazer-se subs-
tituir por preposto nos termos do artigo 843 da CLT. Eventuais
testemunhas (no máximo três; artigo 821/CLT) deverão ser ar-
roladas no prazo de dez dias anteriores à realização da audiên-
cia, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aqueles que com-
parecerem espontaneamente.
Para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-
sente edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
15 de julho de 2004.

Digitado por Marcelo Lopes da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por ___ Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretor de Secretaria.

Daniel José de Almeida Pereira
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO/PR
RUA DOM FERNANDO TADDEI Nº 1636

FONE: (043)723-1548

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO COM PRAZO
DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo RT nº 594/2003, entre partes:
Rose Mary Messias Teodoro, reclamante, e M. I. Fiorini Con-
fecções, Aristides Thomas & Cia. Ltda. e Consertex Confec-
ção Textil Ltda., reclamadas.

O Dr. Daniel José de Almeida Pereira, Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Jacarezinho/PR,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando as reclamadas
M. I. FIORINI CONFECÇÕES e ARISTIDES THOMAS &
CIA. LTDA., ora em lugar IGNORADO/INCERTO, da propo-
situra de ação trabalhista contra si e para comparecimento na
sede desta Vara do Trabalho, com endereço na rua D. Fernando
Taddei, 1636, em Jacarezinho/PR para a audiência UNA a rea-
lizar-se no dia 08/09/2004, às 09h50min, ocasião em que pode-
rão apresentar suas defesas e documentos, sob pena de revelia
e confissão ficta quanto à matéria de fato versada nos autos,
podendo fazer-se substituir por preposto nos termos do artigo
843 da CLT. Eventuais testemunhas (no máximo três; artigo
821/CLT) deverão ser arroladas no prazo de dez dias anteriores
à realização da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aqueles que comparecerem espontaneamente.
Para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o pre-
sente edital, o qual será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do do Paraná e afixado no átrio Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, aos
15 de julho de 2004.

Digitado por Marcelo Lopes da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por ____ Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretor de Secretaria.

Daniel José de Almeida Pereira
Juiz do Trabalho

Francisco Beltrão

Ivaiporã

Jacarezinho
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PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 3165/2001
Exeqüente VALDENI DOS SANTOS RODRIGUES
Executada (o) FAZENDA SANTA TEREZINHA (DE BER-
NARDO MATIAS FERREIRA)

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Executada
FAZENDA SANTA TEREZINHA (DE BERNARDO MATIAS
FERREIRA), ora em lugar incerto e não sabido, para ciência
da penhora sobre o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, bem como
da nomeação do Sr. Bernardo Matias Ferreira, como fiel depo-
sitário dos bens, para garantia da execução movida nos autos
supracitados, no importe de R$64.775,52 (sessenta e quatro mil
setecentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos),
atualizado até 31-05-2003:
“Parte ideal equivalente à 50% do imóvel Fazenda Santa Tere-
zinha, ou seja, 20,57 alqueires paulistas, matrícula n.º 12.290,
do Cartório de Registro de Imóveis, do 3º Ofício de Londrina –
PR, sendo proprietário o Sr. Bernardo Matias Ferreira e sua
esposa Angelina de Souza Ferreira”.

Londrina, 8 de julho de 2004.

Eu,_____________, Oélcio José Coppo, Técnico Judiciário,
digitei.
Eu, _____________, Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

R$ 180,00

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
Nº 2823/2003, ENTRE PARTES: ANTONIO BATISTA DE
SOUZA, RECLAMANTE, e WANDERLEY DE OLIVEIRA/
SCHIAVON IND. E COM. DE ROUPAS S/A , RECLAMA-
DA.

O EXMO. DR. MAURICIO MAZUR, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a WANDER-
LEY DE OLIVEIRA/SCHIAVON IND. E COM. DE ROUPAS
S/A, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compare-
cer perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º
Andar, Centro, nesta cidade de Londrina - PR, na audiência a
ser realizada às 13h30min do dia 30 (trinta) de AGOSTO DE
2004, para responder aos termos da ação trabalhista proposta
por: ANTONIO BATISTA DE SOUZA. A cópia da inicial se
encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgarem necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhe facultado fazer-se substituir por pessoa que tenha conheci-
mento dos fatos, gerente ou qualquer outro preposto, de cujas
declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina- PR, aos 02 (dois) dias do mês de julho de dois mil e
quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª advertida que
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de teste-
munhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do venci-
mento do prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sen-
do que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória
poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº .... RT 327/2004
Reclamante.....: MARCOS CESAR FERREIRA DA SILVA
Reclamada(o).: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ, FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA, SELETA SERVIÇOS LTDA, ADT PRO-
JEKTO E ENGENHARIA CIVIL LTDA, METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, TÂMARA SERVIÇOS
TÉCNICOS S/C LTDA, MÁRIO CESAR CAMPOS E MARI-
LENE BALTAZAR CAMPOS

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
ADT PROJEKTO E ENGENHARIA CIVIL LTDA , e ME-
TROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, que nos autos supracitados foi pro-
ferida decisão em 17-05-2004, às 16h30min, cujo teor é o se-
guinte: “Isto posto, resolve este Juízo, extinguir o feito em que
são partes MARCOS CESAR FERREIRA DA SILVA, recla-
mante e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ-
SANEPAR, FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA, SELETA SERVIÇOS LTDA, ADT PROJEKTO E
ENGENHARIA CIVIL LTDA, METROKOLETA SANEA-
MENTO E SERVIÇOS LTDA, TÂMARA SERVIÇOS TÉCNI-
COS S/C LTDA, MÁRIO CESAR CAMPOS E MARILENE
BALTAZAR CAMPOS, reclamadas, sem julgamento de méri-
to, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil c/c art. 842, da CLT, ...”., bem como da interposi-
ção de Recurso Ordinário pela parte Reclamante e para, no prazo
legal, contra-arrazoar o recurso interposto.

Londrina, 8 de julho de 2004.

Eu,_____________, Oélcio José Coppo, Técnico Judiciário,
digitei.
Eu, _____________, Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 2240/2004
Reclamante.....: SEBASTIÃO MACIEL DA ROCHA
Reclamada(o)..: ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S/
C LTDA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada,
ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA., ora em
local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser rea-
lizada no dia, 17/08/2004, às 8h25min, na 1ª Vara do Trabalho
de Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo,
Londrina, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na forma previs-
ta no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 08 de julho de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 1558/2004
Reclamante.....: ILDA MARIA ALVES PEREIRA
Reclamada(o)..: PENSIONATO DA GIL ( de GILDAMAR
ARTMAN)

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada,
PENSIONATO DA GIL ( de GILDAMAR ARTMAN), ora em
local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser rea-
lizada no dia, 09/08/2004, às 8h45min, na 1ª Vara do Trabalho
de Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo,
Londrina, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na forma previs-
ta no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 08 de julho de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 2466/2004
Reclamante.....: GETULIO PEREIRA DA SILVA
Reclamada(o)..: GOMAR ADMINISTRACAO E REPRESEN-
TACAO COMERCIAL S/C

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada,
GOMAR ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO COMER-
CIAL S/C, ora em local incerto e não sabido, a comparecer à
audiência a ser realizada no dia, 16/09/2004, às 8h45min, na 1ª
Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São Pau-
lo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apresentar sua res-
posta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto,
na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 08 de julho de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 2927/2004
Reclamante.....: IVANEZ ALVES
Reclamada(o)..: MARIA BANHOS, VILMA BANHOS, ONI-
VALDO BANHOS, GENIR BANHOS e MARGARETE FER-
REIRA RAMALHO

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que ficam NOTIFICADAS as partes Recla-
madas, MARIA BANHOS e GENIR BANHOS, ora em local
incerto e não sabido, a comparecerem à audiência a ser realiza-
da no dia, 20/09/2004, às 13h45min, na 1ª Vara do Trabalho de
Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Lon-
drina, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no
art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 08 de julho de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
 DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 2416/2004
Reclamante.....: MARIA ANGELICA CASANOVA
Reclamada(o)..: MICROLINS CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL S/C LTDA., IMAGEM TECNOLOGIA GRA-
FICA S/C LTDA., MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e
CARLOS FOUAD

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada,
CARLOS FOUAD, brasileiro, casado, ora em local incerto e
não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia,
16/09/2004, às 08h40min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-
PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto, na forma prevista no art. 843 da
CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 08 de julho de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 1956/2004
Reclamante.....: LOTARIO DE SOUZA MOREIRA
Reclamada(o)..: IRES MATOS MOREIRA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada,
IRES MATOS MOREIRA, ora em local incerto e não sabido, a
comparecer à audiência a ser realizada no dia, 16/09/2004, às
08h25min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada
na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderá apre-

sentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 08 de julho de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 2969/2004
Reclamante.....: DEIVID CESAR OLIVEIRA SANTOS
Reclamada(o)..: GMS CENTRO DE APRENDIZADO DE IDI-
OMAS LTDA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada,
GMS CENTRO DE APRENDIZADO DE IDIOMAS LTDA.,
ora em local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a
ser realizada no dia, 20/09/2004, às 14h35min, na 1ª ara do
Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294,
Térreo, Londrina, quando poderá apresentar sua resposta
(art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato.
Londrina, 08 de julho de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Londrina

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021042-2004
16-07-2004

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00152-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : TOWAY & TOLVAY LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00675-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : VALDECIR BENTO
Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Réu(s) : RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
RURAL LTDA
ADV(S) : MARISA SIMONE FERREIRA (44)529-2950
PR31480
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 13H30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00679-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : CLAUDIO LUIZ BARBOSA
Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Réu(s) : RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
RURAL LTDA
ADV(S) : MARISA SIMONE FERREIRA (44)529-2950
PR31480
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 13H35

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00681-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : ANA ROSA DOS SANTOS
Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Réu(s) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV(S) : MARISA SIMONE FERREIRA (44)529-2950
PR31480
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 13H40

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00792-2004

Londrina

Maringá
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LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : ADRIANO GERONIMO
Réu(s) : DEPOSITO SANTA ROSA - CASA PRONTA
Réu(s) : TUPARANDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 13H55

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00796-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : MAURICIO TOCHIO
Réu(s) : DEPOSITO SANTA ROSA - CASA PRONTA
Réu(s) : TUPARANDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 15H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00822-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : CLEBIO APARECIDO SCARSI
Réu(s) : ACB MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : CRISTIANO BILHA DE SOUZA
Réu(s) : ANGELA CIBELI BILIA
Réu(s) : GERSON HUMBERTO PALMA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 14H10

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01226-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : ANDERSON BARBOSA QUEIROZ
Réu(s) : ALDO DE ALMEIDA MELO
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 13H45

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01227-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : UILSON DE FREITAS REGIS
Réu(s) : DIYONISIO & CIA LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 13H50

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01310-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : REGINALDO CESAR TAVARES
Réu(s) : ALVES COMERCIO DE PNEUS LTDA
ADV(S) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044) 233-3558
PR22146
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 14H15

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01314-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : BELIA DA COSTA MEIRELLES NEVES
Réu(s) : MAURO CIVIDANES
ADV(S) : ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 222-6031
PR23102
AUDIENCIA INICIAL DIA 03.8.04 AS 14H05

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01315-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : ELUISIO PASQUINI
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 13H30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01319-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : JUAREZ FERNANDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIG BOX DE MARINGA LTDA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 13H35

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01323-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : REINALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-3184
PR11408
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 13H40

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01330-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : ELOISA HELENA SALA COSSICH
Réu(s) : VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA (ME)
Réu(s) : CLAUDIO CAMARA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 13H50

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01331-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : ANTONIO EFRENS
Réu(s) : TRANSPORTES DE CARGAS DALLAZEN LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 13H45

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01337-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : GILMAR DE AMORIM CABALINI
Réu(s) : ESTRELA SERVICOS DE ENTREGAS DE ENCO-
MENDAS LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 13H55

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01339-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : CLEUZA SPRICEGO HUBENER
Réu(s) : SANDRO BAZAN SILVA
Réu(s) : VILMA BAZAN SILVA
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 14H05

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01346-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : PAULINO TURAZZI
Réu(s) : CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 14H10

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01349-2004
LOCAL ATUAL : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARIN-
GA
Autor(es) : EDINA APARECIDA ROCHA
Réu(s) : MICRORIBAS EDICOES CULTURAIS LTDA
Réu(s) : VALDEMIR AURESCO
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
AUDIENCIA INICIAL DIA 04.8.04 AS 14H15

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando MARFER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. , atualmente em
local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista
abaixo mencionada perante esta Vara, na qual figura como ré,
devendo comparecer na audiência UNA designada, para apre-
sentar defesa, sob pena de revelia e confissão e, também, fica
advertida que na audiência designada, serão realizados todos
os atos do processo, até o julgamento, de forma UNA, e que se
desejarem a intimação de testemunhas, inclusive daquelas a
serem ouvidas por carta precatória, deverão arrolá-las até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão, sendo
que os autos estão à disposição dos interessados na Secretaria
da Vara.
Processo Data da Audiência
RT 738/2003 06/10/2004 às 14:30hs.
Autor
JOÃO VALDECIR DE OLIVEIRA

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 02 de julho de 2004 . Subscrito por mim,
________

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUÍZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando OCEANI MON-
TAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. , atualmente
em local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação traba-
lhista abaixo mencionada perante esta Vara, na qual figura como
ré, devendo comparecer na audiência UNA designada, para
apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e, também,
fica advertida que na audiência designada, serão realizados to-
dos os atos do processo, até o julgamento, de forma UNA, e
que se desejarem a intimação de testemunhas, inclusive daque-
las a serem ouvidas por carta precatória, deverão arrolá-las até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão,
sendo que os autos estão à disposição dos interessados na Se-
cretaria da Vara.
Processo Data da Audiência
RT 798/2004 30/08/2004 às 16:00hs.
Autor
MIGUEL DIAS

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 02 de julho de 2004 . Subscrito por mim,

_____________ Renato Martins do Santos, Diretor de Secreta-
ria.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUÍZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando OCEANI MON-
TAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. , atualmente
em local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação traba-
lhista abaixo mencionada perante esta Vara, na qual figura como
ré, devendo comparecer na audiência UNA designada, para
apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e, também,
fica advertida que na audiência designada, serão realizados to-
dos os atos do processo, até o julgamento, de forma UNA, e
que se desejarem a intimação de testemunhas, inclusive daque-
las a serem ouvidas por carta precatória, deverão arrolá-las até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão,
sendo que os autos estão à disposição dos interessados na Se-
cretaria da Vara.
Processo Data da Audiência
RT 282/2004 25/10/2004 às 10:40 hs.
Autor
AFONSO CHEDELISKI

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 06 de julho de 2004 . Subscrito por mim,
___________ Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUÍZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando OCEANI MON-
TAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. , atualmente
em local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação traba-
lhista abaixo mencionada perante esta Vara, na qual figura como
ré, devendo comparecer na audiência UNA designada, para
apresentar defesa, sob pena de revelia e confissão e, também,
fica advertida que na audiência designada, serão realizados to-
dos os atos do processo, até o julgamento, de forma UNA, e
que se desejarem a intimação de testemunhas, inclusive daque-
las a serem ouvidas por carta precatória, deverão arrolá-las até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão,
sendo que os autos estão à disposição dos interessados na Se-
cretaria da Vara.
Processo Data da Audiência
RT 284/2004 25/10/2004 às 11:20 hs.
Autor
LAERTES PRESTES DA CRUZ

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 06 de julho de 2004 . Subscrito por mim,
__________ Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUÍZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA., atualmente em local incerto
e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo menci-
onada perante esta Vara, na qual figura como ré, devendo com-
parecer na audiência UNA designada, para apresentar defesa,
sob pena de revelia e confissão e, também, fica advertida que
na audiência designada, serão realizados todos os atos do pro-
cesso, até o julgamento, de forma UNA, e que se desejarem a
intimação de testemunhas, inclusive daquelas a serem ouvidas
por carta precatória, deverão arrolá-las até 15 (quinze) dias antes
da audiência, sob pena de preclusão, sendo que os autos estão
à disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
Processo Data da Audiência
RT 328/2004 04/11/2004 às 15:30 hs.
Autor
PEDRO ELI NOGUEIRA

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José

dos Pinhais/Pr, aos 25 de maio de 2004 . Subscrito por mim,
___________ Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
JUÍZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 08305-2004

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000051-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IDANIR BUENO DE SOUZA
Réu : ENEL SERVICE LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR -
PR14558
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000056-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SAULO JOSE DA SILVA
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA - PR31093
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL COMPLEMEN-
TAR

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000142-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAULO ROBERTO PIZZA
Réu : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
ADV(S) : LUIZ EUGENIO MULLER - PR6174
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000219-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALESSANDRO GUIMARAES FERREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : EMERSON EDUARDY SENKO - PR27863
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000283-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JEAN CARLOS PEREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JUNIA MARIA TAGUCHI - PR30388

MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000312-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HECTOR ROBERTO SAUCEDO JUNIOR
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : MARCOS WILSON SILVA - PR11693
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL COMPLEMEN-
TAR

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000341-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NAIR DE MORAES
Réu : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO -
PR24674
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL COMPLEMEN-
TAR

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000435-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EDNILSON FREITAS
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ROSANE LOYOLA BASSO - PR21440
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL COMPLEMEN-
TAR

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000443-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MICHELLI PEREIRA
Réu : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS - PR17761
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000471-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE VICENTE LOPES
Réu : HOCHTIEF DO BRASIL S-A
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ANGELA BENGHI - PR16082
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000488-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SAMUEL BEZERRA DE MATTOS
Réu : TNT LOGISTICA LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO - PR21656
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

São José dos Pinhais
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PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000661-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CLODOMIR PEREIRA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000806-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IVO BATISTA PRETO
Réu : BRASIL SUL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
TAFISA BRASIL S-A
ADV(S) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
PR23010
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001058-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE ORLANDO CERCAL
Réu : GEMU IND DE PRODUTOS PL E METALURGIA
LTDA E OUTRA
ADV(S) : NADIA MARIA BORATO - PR20215
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001226-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIA DO ROSARIO DE FATIMA DA SILVA
Réu : CLINICA DE UROLOGIA SAO JOSE LTDA
ADV(S) : CLAUDIA PEREIRA - PR30192
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001459-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ATTILIO TEIXEIRA JUNIOR
Réu : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001493-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALEXANDRE RUBENS MOREIRA DA SILVA
Réu : JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE
LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL:
Ante a falta de tempo hábil para que as partes se manifestem
sobre o laudo pericial, adio a audiência para 25-10-2004, às
08h55min. Vistas às partes do laudo pericial, no prazo sucessi-
vo de cinco dias, a iniciar pela parte autora. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001534-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CARLOS LECHINOSKI
Réu : MUNICIPIO DE QUITANDINHA
ADV(S) : JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES - PR7331
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001544-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EVERSON RECHETELO
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL’LIN
- PR12424
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL COMPLEMEN-
TAR

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001705-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VLADIMIR CARVALHO PINHEIRO
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 070/2004
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 30-6-2004:
Portaria JP nº 214/04 - Designando ELADIR PRADOS, Téc-
nico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 5, para
SUBSTITUIR BENEDY ANTUNES DE OLIVEIRA, Diretor
de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Engenharia e
Arquitetura, da Secretaria Administrativa, no período de 30/6 a
2/7/2004, em virtude de impedimento de ANTÔNIO CÉSAR
TEÓFILO GONDIM, substituto legal na referida função.

Curitiba, 14 de julho de 2004.

Nelson Copruchinski - Diretor da SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual
PAUTA DE JULGAMENTO DA

SEÇÃO ESPECIALIZADA
PARA 2 de AGOSTO de 2004, ÀS 13:30 HORAS-

SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-16001-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Suscitante : SINDICATO dos FARMACEUTICOS no ESTA-
DO do PARANA
Suscitado : FEDERACAO dos HOSPITAIS e ESTABELECI-
MENTOS de SERVICOS DE
SAUDE do ESTADO do PARANA - SINDICATO dos LABO-
RATORIOS DE ANALISES CLINICAS de LONDRINA
Advogado(s) : ERNESTO TREVIZAN - GIULIANA ARAU-
JO STELLFELD - ANA PAULA KRETZSCHMAR e CONTI

TRT-PR-16001-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Suscitante : SINDICATO dos CONDUTORES de VEICULOS
RODOVIARIOS e ANEXOS DE APUCARANA e outros (15)
Suscitado : SINDICATO das INSDUSTRIAS de PRODUTOS
AVICOLAS do ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : EDESIO FRANCO PASSOS - EUGENIO LUIZ
LACERDA BORGES de MACEDO

TRT-PR-16003-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Suscitante : SINDICATO dos EMPREGADOS no COMERCIO
de SANTO ANTONIO DA PLATINA
Suscitado : SINDICATO do COMERCIO VAREJISTA de SAN-
TO ANTONIO da PLATINA
Advogado(s) : ARAMIS de SOUZA SILVEIRA - JOAO CAR-
LOS REQUIAO

TRT-PR-00317-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Impetrante(s): EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 1ª. VT de CURI-
TIBA - LITISC: LINDAURA APARECIDA de LIMA TOR-
RES
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE

TRT-PR-00385-2003-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s): BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2a. VT
de CURITIBA - LITISC: PAULO HASS MUNHOZ
Advogado(s) : DANIELA RIANI - VALQUIRIA PEREIRA
PINTO - OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-00436-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s): ESTADO do PARANA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 13a VT de CU-
RITIBA
LITISC: CACILDA FERNANDES
Advogado(s) : ROLAND HASSON

TRT-PR-00478-2003-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s): JOAO DOMINGOS KASSIN e outro
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ do TRABALHO EM EXERCI-
CIO NA 8A. VT de CURITIBA -
LITISC: JORGE TOTH - LITSC: GIOSITA COMERCIO de
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

TRT-PR-00500-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Impetrante(s): BANCO ITAU S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT de
CIANORTE
LITISC: ORLANDO BUENO da SILVEIRA
Advogado(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-00087-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Impetrante(s): USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA e COMERCIO e
outro
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT de
ROLANDIA - LITISC: JOAO BATISTA SCOLA
Advogado(s) : TOBIAS de MACEDO - IVENS dos REIS FER-
NANDES - LEANDRO ISAIAS CAMPI de ALMEIDA

TRT-PR-00191-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s): ANDRE LUIS JOPPERT LOPES e outro - FA-
TIMA CAROLINA CATANI LOPES
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 3a.
VT de CURITIBA

LITISC: LORENA NOGAROLI
Advogado(s) : JOAO CARLOS ASSEF - MARCELO VARDA-
NEGA RIBEIRO

TRT-PR-00195-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Impetrante(s): BRASIL TELECOM S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ do TRABALHO EM EXERCI-
CIO NA 10A VARA do TRABALHO
DE CURITIBA - LITISC: ALIDO LORENZATTO
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO - RAFAEL LIN-
NE NETO - ALIDO LORENZATTO

TRT-PR-06011-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Autor(es) : MARIA LUIZA FRANCISQUINO - MARIA LUI-
ZA FRANCISQUINHO
Réu(s) : TRAMONTINA & VIEIRA LTDA
Advogado(s) : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - CARLOS
ROBERTO RIBAS SANTIAGO -HELIO GOMES COELHO
JUNIOR

TRT-PR-06218-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Autor(es) : NESTOR DORNELLES ARNDT
Réu(s) : PLASEG PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO e
CORRETAGEM de SEGUROS S/C
LTDA - ULTRECHE PLANEJAMENTO e CONSULTORIA
ECONOMICA S/C LTDA
Advogado(s) : CARLO RENATO BORGES - AMAZONAS
FRANCISCO do AMARAL

TRT-PR-06225-2003-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Autor(es) : MARLI de FATIMA de OLIVEIRA AMARAL e
outro(s) 4
Réu(s) : JOSE REIS FARIAS da SILVA
Advogado(s) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA - AGE-
NIR BRAZ DALLA VECCHIA

TRT-PR-06228-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : CLORIS de SOUZA FERREIRA
Réu(s) : JOSE ORTIZ DIAS
Advogado(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - DENI-
SE ROGENSKI RAIZEL – OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-06273-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Autor(es) : NEUSA da SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA dos TRABALHADORES AUTONO-
MOS de CURITIBA COSMO -
MUNICIPIO de CURITIBA
Advogado(s) : JONAS ANTONIO dos SANTOS - LIDSON
JOSE TOMASS

TRT-PR-06280-2003-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Autor(es) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE do
NORTE do PARANA CISNOP
Réu(s) : GERALDA MACIEL
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - FABRICIO
CASSIO de CARVALHO ALVES

TRT-PR-06327-2003-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Autor(es) : CLASSE UM REPRESENTACOES e COMERCIO
LTDA
Réu(s) : CAROLINE RAUCH VIZENTIN
Advogado(s) : ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA -
MARCIA VALENTE – NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL

TRT-PR-06332-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Autor(es) : ART KOLLER MARCENARIA e CARPINTARIA
LTDA - ME
Réu(s) : FABIO de SOUZA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA BARETTA MORAES

TRT-PR-06337-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU

Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : MARIA de LOURDES de ALMEIDA
Advogado(s) : OSIRES GERALDO KAPP

TRT-PR-11090-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
AUTOR(ES) : INSTITUTO PARANAENSE de DESENVOL-
VIMENTO ECONOMICO e SOCIAL -
IPARDES
RÉU(S) : : CARMEN REGINA RIBEIRO
Advogado(s) : ILIAN LOPES VASCONCELOS - JULIO CE-
SAR ZEM CARDOZO - ANAMARIA
BUENO RIBEIRO GUIMARAES - CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO

TRT-PR-11005-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
AUTOR(ES) : GIBEN do BRASIL MAQUINAS e EQUIPA-
MENTOS LTDA
RÉU(S) : : SINDICATO dos TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS MAT ELETRI-
CO da GRANDE CURITIBA - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
de MAQUINAS MECANICAS de MATERIAL ELETRICO de
VEICULOS AUTOMOTORES DE AUTOPECAS e de COM-
PONENTES e PARTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES
DA GRANDE CURITIBA
Advogado(s) : VILSON STALL - IRACI da SILVA BORGES

TRT-PR-00253-2002-909-09-40-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : MAURO CARDOSO e outro
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
Advogado(s) : RICARDO SALDYS

TRT-PR-06246-2003-909-09-40-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Requerente(s): ANDREA BETTINI ANIBAL
Requerido(s) : ELISETE YURIE MURATA
Advogado(s) : LUIZ CELSO DALPRA - PEDRO PAULO PAM-
PLONA - RAFAEL FADEL BRAZ

TRT-PR-28005-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
REQUERENTEs): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO dos EMPREGADOS no COMER-
CIO VAREJISTA de GENEROS ALIM
MERCAD MINIMERC SUPERMERC HIPERMERC C - SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado(s) : ILDO EUGENIO BUSSOLLETTI CHIATTO-
NE - VALDOMIRO SANTIN

TRT-PR-00978-1990-008-09-45-7
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL do PARANA -
UFPR
Agravado(s) : ALVARO NADOLNY
Advogado(s) : FERNANDA dos SANTOS RICCIARELLI -
ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-34624-1995-013-09-40-2
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : USIMIX SERVICOS de CONCRETAGEM
LTDA
Agravado(s) : JOSE CHAGAS da SILVA CARDEAL
Advogado(s) : ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES - LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES

TRT-PR-26843-1996-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S/A
Agravado(s) : REGINALDO WITIUK
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS de MACE-
DO - JOSE ROBERTO SPINA

TRT-PR-05416-1999-001-09-41-2
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : JOSE GASPAR da CRUZ
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO -
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES -
GERALDO ROBERTO CORREA VAZ da SILVA

TRT-PR-00130-2001-023-09-40-0
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ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : OLAVIO FREITAS de ARAUJO - ME
Agravado(s) : DURVALINO de SOUZA
Advogado(s) : VALDER de ALENCAR PRAXEDES - BRU-
NO MOREIRA ALVES

TRT-PR-01836-1991-093-09-00-3
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : VITOR MARQUES
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA da ROCHA
- ODUVALDO ELOY da SILVA ROCHA - ANA PAULA de
SA - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA

TRT-PR-01987-1991-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ALCIONE GANASSOLI SCHISLER
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : WILLIAM SIMOES - CRISTINA MARIA T
STOCK - ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-00643-1993-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : RENATO ZANICOSKI
Agravado(s) : EXPRESSO MARCOSSANTO TRANSPORTE
LTDA
Advogado(s) : MARINEIDE SPALUTO

TRT-PR-02262-1993-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CICERO JOSE dos SANTOS
Agravado(s) : ALTERNATIVA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA

TRT-PR-03781-1993-012-09-41-0
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : PAULO TADAYRO KATAYAMA
Agravado(s) : WILSON MIGUEL ABRAO
Advogado(s) : WILSON ROBERTO de LIMA - GUILHERME
PEZZI NETO

TRT-PR-06140-1993-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : ORIPES de OLIVEIRA
Agravado(s) : COMPANHIA CACIQUE de CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : CASEMIRO FRAMIL FILHO - GISELE AN-
DREA MARTINS NOGUEIRA – MEIRE REGINA PALLA
FONTES

TRT-PR-08072-1993-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : ALIPIO CARVALHAES LOUREIRO JUNIOR
Advogado(s) : AL NEY de JESUS CARDOSO - FABIANA
MEYENBERG VIEIRA – PEDRO PAULO PAMPLONA -
RAFAEL FADEL BRAZ

TRT-PR-01373-1994-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : KOTASHI NISHIOKA
Agravado(s) : LUIZ FRANCISCO PINHEIRO
Advogado(s) : PAULO JOSE GOZZO - TANIA CHRISTINA
C GONCALVES de PAULA

TRT-PR-02238-1994-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COMERCIAL DESTRO LTDA
Agravado(s) : GIOVANI PAZ GARCIA
Advogado(s) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - MARCO AU-
RELIO FAGUNDES

TRT-PR-02255-1994-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA de LEMBRASUL SUPER-

MERCADOS LTDA - SINDICO: CELSO
ARAUJO MARQUES
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - LENIRA GON-
CALVES da SILVA

TRT-PR-06926-1994-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Agravado(s) : APARECIDO ALVES VIEIRA
Advogado(s) : CARLOS SERGIO CAPELIN - FIRMINO SER-
GIO da SILVA

TRT-PR-07294-1994-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SPP NEMO S/A COMERCIAL EXPORTADO-
RA
Advogado(s) : SILVANA ZANETTI OSANAM de OLIVEIRA
- FRANCISCO GARCIA
RODRIGUES

TRT-PR-00110-1995-092-09-00-0
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE do
PARANA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - DENILSON
da ROCHA e SILVA

TRT-PR-01718-1995-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : VALDECIR MACHADO de SOUSA
Agravado(s) : COMPANHIA CACIQUE de CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER - ZIRBO
QUINTINO PONTES FILHO – MEIRE REGINA PALLA FON-
TES

TRT-PR-02083-1995-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : SODARIO DOMINGUES dos SANTOS
Agravado(s) : PLACAS do PARANA S/A
Advogado(s) : THAIS PERRONE PEREIRA da COSTA - IS-
RAEL CAETANO SOBRINHO

TRT-PR-02719-1995-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MARIA APARECIDA da SILVA
Agravado(s) : CENTRO EDUCACIONAL MYTAY LTDA
Advogado(s) : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - GLA-
DSTON FERREIRA da SILVA

TRT-PR-06098-1995-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : MARCIA APARECIDA REZENDE e SILVA
Advogado(s) : WALTER KRUSE - NILSON CEREZINI

TRT-PR-06366-1995-662-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : JOSE LOPES AQUINO
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ
de CARVALHO - GILMAR TADEU TREVIZAN - WALTER
KRUSE

TRT-PR-34783-1995-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
- BANCO ABN AMRO REAL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MARISSOL JESUS FILLA - WALDIR LESKE

TRT-PR-00609-1996-655-09-00-8
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : AGRO ESSENCIAS DESTILARIA e COMER-
CIO de ESSENCIAS VEGETAIS
LTDA - ADEMIR ANTONIO BETTI
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - ADE-
MAR ANTONIO RODIO - ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO

TRT-PR-00717-1996-657-09-00-3
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : ROVILSON SENES de OLIVEIRA
Agravado(s) : GYPSOTECTUM INDUSTRIA e COMERCIO
de GESSO LTDA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM - IGO
IWANT LOSSO

TRT-PR-01069-1996-025-09-00-9
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ESPOLIO de AGUINALDO CESAR CAMA-
RA
Agravado(s) : COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA
COPEL - INGALUZ INSTALACOES ELETRICAS LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
LUIS CARLOS dos SANTOS

TRT-PR-02182-1996-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CAMARGO CORREA INDUSTRIAL S/A -
MILTON ARCANJO DELALIBERA -Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : HELCIO SILVA ORANE - SANDRA CRISTI-
NA MARTINS NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-04067-1996-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOAO ROMANHOLI
Agravado(s) : MUNICIPIO de LONDRINA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - RITA de CAS-
SIA MAISTRO

TRT-PR-07732-1996-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : NEXO INFORMATICA LTDA
Agravado(s) : ELIZABETH GUIMARAES de SOUZA LIMA
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO -
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO -ROSANGELA VI-
EIRA dos SANTOS TEIXEIRA - LUIZ ANTONIO BERTOC-
CO

TRT-PR-08554-1996-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : LOSANGO PROMOTORA de VENDAS LTDA
e outro
Agravado(s) : SONIA SUELI ALVES de LIMA
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - GER-
SON da SILVA

TRT-PR-16576-1996-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : MANUT-SOE ELETROMECANICA LTDA
Agravado(s) : EDMUNDO FALKOWSKI - MADALOSSO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : DENILSON JANDERSON TROMBETTA -
FRANCISCO MACHADO de JESUS -CHARLES ERVIN
DREHMER - PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

TRT-PR-39881-1996-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : ZENILDE do ROCIO CORSICO
Agravado(s) : HOSPITAL das NACOES LTDA
Advogado(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR - RAUL
ANIZ ASSAD

TRT-PR-02397-1997-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A - DORIVAL BAROS-
SI - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : DARCI JOSE LEGNANI - EDUARDO FIERLI
BOBROFF

TRT-PR-05059-1997-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Agravado(s) : BOAS ROBERTO da SILVA
Advogado(s) : JOANA MARIA PERES COLHADO - ADEL-
CIO JOSE ZENNI – DONIZETTE SIMOES

TRT-PR-11196-1997-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : MARLI SIMOES dos SANTOS
Agravado(s) : ALTINO AYRES de OLIVEIRA & CIA LTDA
Advogado(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS

TRT-PR-25809-1997-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : ANTONIO CESAR da SILVA
Agravado(s) : MASSA FALIDA de ARMDO CONSTRUTO-
RA de OBRAS LTDA - SINDICO:
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI - JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI

TRT-PR-00128-1998-025-09-00-3
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : COMPANHIA de DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO do PARANA CODAPAR
Agravado(s) : BENEDITO DIOGO MARTINS
Advogado(s) : MONICA de MORAES ZANELATTO - RA-
QUEL CRISTINA BALDO – ANDERSON DE JOAO ALVIM

TRT-PR-03194-1998-024-09-41-6
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : PAULO BONIULHA GUTIERRE
Advogado(s) : VALMIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-03800-1998-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ARILDO BENTO de TOLEDO
Advogado(s) : VALMIR PALU - ADRIANA APARECIDA
ROCHA

TRT-PR-06013-1998-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : PERMA COSMETICOS LTDA
Agravado(s) : JOAO CARLOS GODRI
Advogado(s) : VICENTE GANTER de MORAES - IDERAL-
DO JOSE APPI

TRT-PR-06416-1998-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : ANDREZZA HAUTSCH OIKAWA
Agravado(s) : LINDOMAR DONIZETE dos SANTOS
Advogado(s) : WAGNER da MATTA e CALDAS - ANA PAU-
LA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL

TRT-PR-06891-1998-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Agravado(s) : FRANCISCO APARECIDO RINK
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK - JOSE CARLOS
CARDOSO GOES SILVA

TRT-PR-14011-1998-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : AUTO OFICINA OFERCAR LTDA
Agravado(s) : MESSIAS CONRADO da SILVA - LUIZ SER-
GIO MENICUCCI REZENDE
Advogado(s) : ANA PAULA ALVES RODRIGUES - CARMEN
ESTER ROMERO - BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE - LUIZ ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-00408-1999-672-09-00-9
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA de
ALIMENTOS
Agravado(s) : VALDOMIRO TOMAZ MENDES
Advogado(s) : MARCELO ALESSI - GEIEL HEIDGGER FER-
REIRA - JAMES AUGUSTO FERREIRA de LOYOLA

TRT-PR-00592-1999-672-09-00-7
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : DESTILARIA de ALCOOL IBAITI LTDA
Agravado(s) : ANTONIO SANTIAGO
Advogado(s) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
- CLODOALDO de MEIRA AZEVEDO

TRT-PR-02882-1999-660-09-00-5
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ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : MASSA FALIDA de EMILIO ROMANI S/A -
SINDICO: EUGENIO LUIZ
LACERDA BORGES de MACEDO
Agravado(s) : ELTON LUIZ RAMOS
Advogado(s) : EUGENIO LUIZ LACERDA BORGES de
MACEDO - CLEOFAS VIANA DE MORAES

TRT-PR-03173-1999-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DM CONSTRUTORA de OBRAS LTDA.
Agravado(s) : PAULO FERREIRA de SOUZA
Advogado(s) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - OMAR SFAIR

TRT-PR-04010-1999-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : DISTRIBUIDORA de BEBIDAS ITAPEMA
LTDA
Agravado(s) : JOSE de JESUS
Advogado(s) : ANTONIO FANCHINI JUNIOR - MILTON
POLISZUK

TRT-PR-04147-1999-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ASSOCIACAO dos SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS de CASCAVEL ASSERVEL
Agravado(s) : JOSE da SILVA
Advogado(s) : HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA - EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO -MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-05814-1999-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MARIA de SOUZA PEREIRA - SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICACOES
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MARGARIDA SATHLER - PAULO ROBER-
TO PIRES - RAQUEL CABRERA
BORGES - ROBERTO MURAWSKI RABELLO

TRT-PR-06509-1999-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : B PISMEL & CIA LTDA
Agravado(s) : MARIO JOSE BOZA
Advogado(s) : MUNIRA MUHAMMAD AHMUD - SIDNEY
PEREIRA NUNES

TRT-PR-06898-1999-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
Agravado(s) : OSWALDO DONIZETE RITA
Advogado(s) : SANDRA ROSEMARY RODRIGUES dos SAN-
TOS - ANGELA CRISTINA CONTIN

TRT-PR-07273-1999-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BENEDITO APARECIDO - SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICACOES
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM - PAU-
LO ROBERTO PIRES - SANDRA
CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-11093-1999-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : MARIA HELENA da COSTA SANDOVAL e
outro
Agravado(s) : ELIANE do PILAR CHALCOSKI - GABRIEL
TAUFICK NAME - Arrematante
- MASSA FALIDA de HOSPITAL e MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA -SINDICO: AYSLAN CUNHA ROCHA
Advogado(s) : ANA ELIETE BECKER MACARINI - OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR - AYSLAN
RIBEIRO GOMES - VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR -
CARLOS ALBERTO FARRACHA de CASTRO - FABIANO
NEGRISOLI

TRT-PR-11711-1999-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SOCIEDADE CULTURAL ABRANCHES
Agravado(s) : DONIR ERNESTO GUAITA - SHUNAIDA
NAMIE SONOBE
Advogado(s) : MAGNUS VICTOR KAMINSKI - ARILDO
NIZER

TRT-PR-16671-1999-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : LINO BENDLIN
Agravado(s) : MUNICIPIO de PINHAIS
Advogado(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN - ELIZA-
BETH BEZERRA LOPES MURAKAMI

TRT-PR-26518-1999-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM
S/A
Agravado(s) : DELFINO DIAS FILHO
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - MARCO ANTONIO ANDRAUS

TRT-PR-26520-1999-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : GETULIO LUIZ RUMOR
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - FABIO SAL-
LES VIANNA - INDALECIO GOMES
NETO - MARCO ANTONIO ANDRAUS

TRT-PR-00895-2000-026-09-00-4
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : JOSE AUGUSTO FURTADO STANISZEWSKI
Agravado(s) : JOSE PEDRO MACHADO
Advogado(s) : DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI
- ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA

TRT-PR-02370-2000-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : REGINALDO JUNIOR MESSIAS
Agravado(s) : O CASARAO RESTAURANTE LTDA e outros
(05)
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO - ELITON
ARAUJO CARNEIRO

TRT-PR-02708-2000-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : GILMAR FERREIRA PORTO
Agravado(s) : RHEDETEC INFORMATICA LTDA - NET
DATA INFORMATICA LTDA -PRORHEDE INFORMATICA
LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER

TRT-PR-02827-2000-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RADIO e TELEVISAO TAROBA LTDA
Advogado(s) : ELIETE CHEMIM - JOAO ALBERTO GRA-
CA - KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA

TRT-PR-03494-2000-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - PAU-
LO ROBERTO IVO de REZENDE

TRT-PR-04984-2000-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Agravado(s) : LUCILENE dos SANTOS SILVA
Advogado(s) : CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA
- SANDRA ABATE MURCIA – HUGO FRANCISCO GOMES
- MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-06348-2000-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Agravante(s) : IRMANDADE da SANTA CASA de LONDRI-
NA
Agravado(s) : VALERIA CRISTINA RODRIGUES do PRA-
DO
Advogado(s) : MARCOS DAUBER - RAQUEL CABRERA
BORGES - ROBERTO MURAWSKI RABELLO - SILVANA
MOREIRA FARIA

TRT-PR-10714-2000-005-09-00-7

ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ADALTO BATISTA da SILVA
Advogado(s) : ALICE de ANGELO M D GHISI - VALMIR
BERNARDO PARISI

TRT-PR-71153-2000-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : LISMAR LTDA
Agravado(s) : ANA LIDIA FARIA CARDOSO
Advogado(s) : DOUGLAS dos SANTOS - JAIR APARECIDO
AVANSI

TRT-PR-00440-2001-089-09-00-2
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Agravante(s) : MUNICIPIO de RIO BOM
Agravado(s) : ANTONIO DONIZETTI de FARIA
Advogado(s) : ROMEU BELIGNI FILHO - EZILIO HENRI-
QUE MANCHINI

TRT-PR-01873-2001-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ARAPUA COMERCIAL S/A
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - MARCELO
ALESSI

TRT-PR-01935-2001-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - FLAVIO RA-
MOS

TRT-PR-02143-2001-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SOTELPA HOTEIS LTDA
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - MARCELO
PINTO SANCANDI

TRT-PR-02179-2001-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CLIK-BONI INDUSTRIA e COMERCIO PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - EDSON LUIZ
de FREITAS

TRT-PR-02458-2001-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNI-
DADE e A INFANCIA de FOZ DO
IGUACU
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - FLAVIO RA-
MOS

TRT-PR-02585-2001-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Agravado(s) : LINO GREGORIO de SOUZA
Advogado(s) : MARCOS DAUBER - DAISY ROSA MALA-
CARIO

TRT-PR-02585-2001-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PATRICIA APARECIDA FELICIANO
Agravado(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
de LONDRINA
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI - JACQUELINE FER-
REIRA EMERICK MATOS
TRT-PR-02642-2001-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : RENATA MARIA CARDOSO de LIMA

Agravado(s) : FARMACIA VALE VERDE LTDA
Advogado(s) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO - ADRIANE SAN-
TOS SELLA - MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

TRT-PR-02682-2001-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SINDICATO dos TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS do VESTUARIO DE LONDRINA e REGIAO
Agravado(s) : MVM CONFECCOES de ROUPAS LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - LEANDRO
TOLEDO VOLPATO

TRT-PR-51304-2001-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CENTRO de FORMACAO de CONDUTORES
RAGNA LTDA
Agravado(s) : ANTONIO ELOY BERNARDIN
Advogado(s) : LUIS OTAVIO LEMES de TOLEDO - LUIZ
OTAVIO M de TOLEDO – ANA MARIA SILVERIO LIMA

TRT-PR-51879-2001-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : HATANAKA & CIA LTDA - EPP
Agravado(s) : JULIANA BUONO
Advogado(s) : MIRO MORIMITZU - MARIO SERGIO DIAS
XAVIER

TRT-PR-00375-2002-653-09-01-8
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CLAUDIA ANDREA VIEIRA - BANCO ABN
AMRO REAL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ELTON LUIZ de CARVALHO - GISELE AN-
DREA MARTINS NOGUEIRA -MARISSOL JESUS FILLA -
MEIRE REGINA PALLA FONTES

TRT-PR-00654-2002-653-09-40-3
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL de MO-
VEIS BANROM LTDA
Agravado(s) : NILSON FERREIRA
Advogado(s) : ODUWALDO de SOUZA CALIXTO - ANTO-
NIO RENATO BREDA

TRT-PR-01655-2002-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : ANESIO AYRES PEREIRA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Advogado(s) : MARCIA SANDRA TUMELERO - LEANDRO
BATISTA FACCIN

TRT-PR-02204-2002-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ANTONIO BATISTA de OLIVEIRA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL
Advogado(s) : GERCI LIBERO da SILVA - KARYNA PIERO-
ZAN

TRT-PR-86052-2002-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : SID INFORMATICA S/A
Agravado(s) : CRISTIANO JOSE KRUPA
Advogado(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER

TRT-PR-71001-2003-025-09-00-7
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : MAURICIO de MIRANDA BLEY e outro
Agravado(s) : ROBERTO PEREIRA BARBOSA
Advogado(s) : AMALIA MARINA MARCHIORO - LUIZ
CARLOS MARTINEZ

TRT-PR-71003-2003-025-09-00-6
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : MAURICIO de MIRANDA BLEY e outro - SIL-
VIA APARECIDA PIEROTTI BLEY
Agravado(s) : JORGE da ROCHA
Advogado(s) : AMALIA MARINA MARCHIORO - LUIZ
CARLOS MARTINEZ
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TRT-PR-71006-2003-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : FERNANDO JUAN CARLOS SONVICO
Agravado(s) : FLORINDA BENEVENUTO
Advogado(s) : ANIZIO JORGE da SILVA MOURA - HELOI-
SA dos SANTOS KAGUIMOTO

TRT-PR-71011-2003-657-09-00-6
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : SUELY THEREZINHA BRANCO GROSSI
Agravado(s) : IVAN ROQUE dos SANTOS
Advogado(s) : LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK - MAR-
CELO ANTONIO THEODORO

TRT-PR-71030-2003-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : MARCELO AZNAR ALVES
Agravado(s) : MARIA CATARINA dos SANTOS da SILVA
Advogado(s) : ROSECLEI MARIA DALLA FLORA - FLA-
VIO RAMOS

TRT-PR-71075-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : AGNALDO PIEDADE
Agravado(s) : RODRIGO MALAGUIDO CLIMACO
Advogado(s) : RICARDO FELIPE CAMPOS de MELLO -
ALBERTINO BERNARDO de LIMA JUNIOR

TRT-PR-86024-2003-653-09-40-9
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : MATRIX INDUSTRIA e COMERCIO de MO-
VEIS LTDA
Agravado(s) : COMISSAO PERMANENTE de COMPOSICAO
PREVIA dos CONFLITOS TRABALHISTAS SIMA X STIC-
MA
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI - ITACIR JOAQUIM
da SILVA

Curitiba, 19 de julho de 2004

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão
Especial e da Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO da 5A. TURMA
PARA 22 de JULHO de 2004, ÀS 14:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51018-2003-025-09-00-8
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA - DAIL-
TON FERREIRA da SILVA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
BRASIL TELECOM S/A
Advogado : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
MARCIUS FONTOURA LASS - ROGERIO FERNANDO da
SILVA - MARCOS ROBERTO GOMES da SILVA

TRT-PR-51481-2003-023-09-00-7
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : DANIELA KARINA GURALESK
Recorrido : ARB PLASTICOS e ESTOFADOS LTDA
Advogado : MARIO SERGIO GARCIA - LUIZ ALBERTO
VALERIO

TRT-PR-51501-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CARREFOUR COMERCIO e INDUSTRIA LTDA
Recorrido : EVERTON MARTINS
Advogado : SELMA ELIANA de PAULA ASSIS - SILMARA
REGINA LAMBOIA

TRT-PR-51588-2003-089-09-00-7
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- MARCOS CARRASCO -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : MARINO SILVA - VERA AUGUSTA MORAES
XAVIER da SILVA

TRT-PR-51723-2003-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC

Recorrente : FRANCIELLE MARCON
Recorrido : PRO VIDEO PRODUCOES e FILMAGENS -
DOMINGOS CORREA FILHO e outro - JSP PRODUCOES
LTDA - BUS VIDEO PRODUCOES
Advogado : IVON PANCARO da CUNHA - FABIOLA MA-
RESE de FREITAS – JULIANO ANDRESO PAESE

TRT-PR-51851-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : NEUSA da SILVA TORRES
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI – ANA MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-51891-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JAIR MOACYR DEVENS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITACARE CONSULTO-
RIA LTDA
Advogado : JOAO JORGE ZIEMANN - NESTOR APARECI-
DO MALVEZZI – SERGIO BUSHATSKY

TRT-PR-51959-2003-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : FRANCISCO PEREIRA SOBRAL
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO do NASCIMENTO -
ANA MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-51967-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : ESPOLIO de ANTONIO ALVES das NEVES
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO do NASCIMENTO -
ANA MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-52126-2003-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOSE MARTINS BRAZ
Recorrido : DIOMAIR de FATIMA BRITO - SIAL CONSTRU-
COES CIVIS LTDA
Advogado : MARCELO KOVALHUK - IDERALDO JOSE
APPI - SANDRO LUIZ WERLANG - JORGE APPI de MA-
TOS

TRT-PR-53274-2003-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : SINDICATO dos EMPREGADOS no COMER-
CIO de LONDRINA
Recorrido : JOSE APARECIDO da SILVA
Advogado : WILSON SOKOLOWSKI - MANOEL FERREI-
RA ROSA NETO – NARCISO FERREIRA

TRT-PR-53307-2003-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARIA JOSE COLEN
Recorrido : BANCO ITAU S/A
Advogado : VILMA THOMAL - ROGERIO CENTOMANI
MOTTA

TRT-PR-53569-2003-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : LAURINDO GONCALVES
Recorrido : CONSTRAD PROJETOS e CONSTRUCOES
LTDA
Advogado : JORGE CUSTODIO FERREIRA - HENRIQUE
AFONSO PIPOLO – RENATA CRISTINA de OLIVEIRA

TRT-PR-53888-2003-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : LUIZ GOMES - SENTINELA SERVICOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA
Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - SANDRA REGINA
RODRIGUES - JAMES DANTAS - MARIA de LOURDES
ASSUNCAO RODRIGUES

TRT-PR-54568-2003-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido : JOSE CARLOS ANDRADE RAVAGNANI
Advogado : ALEXANDRE E. ROCHA - MARCO ANTONIO
CESAR VILLATORE – IDERALDO JOSE APPI - MARCE-
LO TREVISAN

TRT-PR-54975-2003-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BANCO BANESPA S/A e outro - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - JULIO
CESAR CLETO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - MAU-
RO JOSE AUACHE – NASSER AHMAD ALLAN

TRT-PR-55727-2003-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CAVO SERVICOS e MEIO AMBIENTE S/A

Recorrido : JOAO MARIA PAILCZUK - RENAULT do BRA-
SIL S/A
Advogado : RAFAEL FADEL BRAZ - ADEMIR da SILVA -
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO

TRT-PR-51006-2004-671-09-00-4
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : OSMARIO FAUSTINO de SOUZA
Recorrido : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR - MATENG CONSTRUCAO
E SANEAMENTO LTDA
Advogado : ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA BORGES -
HELIO GOMES COELHO JUNIOR -
VICTOR ANDRE COTRIN da SILVA

TRT-PR-51029-2004-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : WALDEVINO de OLIVEIRA COSTA
Recorrido : VARIG S/A VIACAO AEREA RIO-GRANDEN-
SE
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - NEANDRO
LUNARDI

TRT-PR-51037-2004-094-09-00-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOSE BRAZ da SILVA
Recorrido : COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE
LTDA
Advogado : EDUARDO BRENTANO BRENNER - NELCI
MARIA FOCKINK ZANIN

TRT-PR-51051-2004-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de BE-
BIDAS
Recorrido : JOAO RUBENS GRACINDO
Advogado : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - REGI-
NALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI - JAIR
ANTONIO WIEBELLING - MARCIA LORENI GUND

TRT-PR-51067-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ARMANDO MEZALIRA CICHELERO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - LOGOS PARTICIPACO-
ES S/A
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - JOSE BENTO VIDAL
FILHO - MARIANNE SILVA MALVEZZI – NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51106-2004-669-09-00-4
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : ANGELO MANTOVANI NETO
Advogado : SIMONE de OLIVEIRA PEREIRA - ALEXAN-
DER CAMPOS de LIMA - ANDERSON GARCIA KATO -
ELSON LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ DE CARVA-
LHO

TRT-PR-51109-2004-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : FRANCISCO MARTINS de FREITAS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - LOGOS PARTICIPACO-
ES S/A
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - NESTOR APARECI-
DO MALVEZZI

TRT-PR-51151-2004-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : EVANDRO RUBBO de SA
Recorrido : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
Advogado : ESTER de MELO - GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA – ROSANGELA KHATER

TRT-PR-51285-2004-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : WALDEMIRO RODRIGUES GOMES
Recorrido : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51291-2004-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ALCEU GONCALVES de OLIVEIRA
Recorrido : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51294-2004-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : GASPARINO SOARES de ABREU
Recorrido : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51296-2004-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC

Recorrente : JOAO XAVIER NETO
Recorrido : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51297-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ILARIO RODRIGUES MARTINS
Recorrido : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51303-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : ANTONIO DAIL da SILVA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI – NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-51330-2004-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : NELSON FERREIRA de ARAUJO
Recorrido : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51350-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ESPOLIO de TELMO NUNES da CRUZ
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51351-2004-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : NESTOR ASTROALDO PAULI
Recorrido : UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA -
ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - JOSE CAR-
LOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51394-2004-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : IDINEY FERREIRA GARCIA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO do NASCIMEN-
TO

TRT-PR-51406-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : JAMIL APARECIDO PALMA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO do NASCIMENTO -
ANA MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-51474-2004-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : HERCILIO SANTANA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO do NASCIMEN-
TO

TRT-PR-51510-2004-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : SEBASTIAO FRANCISCO PORTO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO do NASCIMENTO

TRT-PR-51513-2004-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOSE OTAVIO de ALENCAR
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO do NASCIMENTO

TRT-PR-51588-2004-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : LIVERCINO CAMARGO LEITE
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO do NASCIMENTO

TRT-PR-51643-2004-663-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
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Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : SUELY CUNHA TRINDADE SILVA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSUILSON SILVA - ALTAIR RODRIGUES de
PAULA

TRT-PR-16262-2002-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Agravante : LOS ANGELES SERVICOS S/C LTDA
Agravado : VALDINEIA LEMES PONTES
Advogado : BRUNO CIDADE MORGADO - VICENTE de
PAULO ESTEVEZ VIEIRA - BRUNO
CIDADE MORGADO

TRT-PR-00812-1995-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : LUCIANA RODRIGUES do AMARAL
Advogado : MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN - SER-
GIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES

TRT-PR-01754-1999-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS -
SILMAR STRAPACAO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI - VICTOR BEN-
GHI DEL CLARO

TRT-PR-01227-2001-654-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : LUIZ de LIMA CARDOSO
Recorrido : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado : MARCOS TON RAMOS - MAURO JOSELITO
BORDIN

TRT-PR-01468-2001-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : WILSON BARABASZ - RIO-SUL SERVICOS
AEREOS REGIONAIS S/A
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO
MOREIRA BARBOSA - CRISTIANE
APARECIDA da SILVA - EUCLIDES ALCIDES ROCHA -
OTAVIO GINESTE SCHROEDER

TRT-PR-09411-2001-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - JANE BROCCO
BUDNY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO -
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA – MARCIA JOKO-
WISKI

TRT-PR-14226-2001-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MATERNIDADE CURITIBA LTDA
Recorrido : MARIA do CARMO PEREIRA dos SANTOS
Advogado : ANA BEATRIZ RAMALHO de OLIVEIRA - LI-
BIAMAR de SOUZA

TRT-PR-00113-2002-654-09-00-7
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MANOEL LUCIO de MEDEIROS - BERNECK
AGLOMERADOS S/A
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALESSANDRO de MACEDO NOGUEIRA - DA-
NIELLI CRISTINA OPUSKEVICH -
JOSE NAZARENO GOULART - MARCELO WANDERLEY
GUIMARAES - VERIDIANA MARQUES MOSERLE

TRT-PR-00252-2002-025-09-00-6
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro -
PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR e ALCOOL
LTDA
Recorrido : ARLINDO VICENTE SIMONATO
Advogado : LAURO FERNANDO PASCOAL - LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES

TRT-PR-00453-2002-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : PROPEX do BRASIL LTDA - POLISERVICE
SISTEMAS de SEGURANCA S/C
LTDA - RENAULT do BRASIL S/A - ESTADO do PARANA -
REMESSA EX OFFICIO - INSTITUTO de DESENVOLVI-
MENTO EDUCACIONAL do PARANA FUNDEPAR -RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido : OILSON CARLOS RIBEIRO - INSTITUTO de
ACAO SOCIAL do PARANA IASP
Advogado : ANA LUCIA CABEL LIMA - CARLOS EDUAR-

DO BLEY - MARISA GONCALVES LEMOS - ROSANE
VIDA CANFIELD - SELMA ELIANA de PAULA ASSIS -
RAUL ANIZ ASSAD - MARCELO MOKWA dos SANTOS -
RULIE NAKA

TRT-PR-01317-2002-654-09-00-5
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ALFREDO SCHEJELINSKI e outro - FUNDA-
CAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
Advogado : ADONIS GALILEU dos SANTOS - DENISE
MARTINS AGOSTINI - ELIANE
FERNANDA PINTO de OLIVEIRA

TRT-PR-05399-2002-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : URBANIZADORA TIETE LTDA
Recorrido : MARCIANO ROSA de PAULA - PERPHILL RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
Advogado : ANA BEATRIZ RAMALHO de OLIVEIRA - LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA
- MARIA VALENTINA FERREIRA
TRT-PR-05425-2002-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : FERNANDO LOPES QUINTAS FILHO
Recorrido : PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA de ALI-
MENTOS
Advogado : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA - MARCELO ALESSI

TRT-PR-10009-2002-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : IVETE MARIA TABORDA
Recorrido : LOJAS RIACHUELO S/A
Advogado : FABIO RICARDO FERRARI - LUIZ RICARDO
BRUZAMOLIN - JULIANA DI
GIACOMO de LIMA

TRT-PR-10298-2002-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : HAIR LOCADORA S/C LTDAe outros (03) -
KYRLEI BOFF - SAMIRA
HILLANI BOFF - MOACYR BOFF JUNIOR
Recorrido : RITA de CASSIA ZAJACZKOSKI JUCOSKI
Advogado : LUIZ ANTONIO ABAGGE - CLAUDIO ROBER-
TO ANDRADE de PROENCA -
LUIZ SERGIO GUBERT

TRT-PR-12717-2002-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOAO IRINEU RODRIGUES
Recorrido : TRANSPORTADORA ESTEFANO LTDA
Advogado : HELDER EDUARDO VICENTINI - JOSE MAR-
CAL ANTONIO

TRT-PR-14456-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ZENKIN ARAKAKI SOBRINHO - LUCENT
TECHNOLOGIES do BRASIL INDUSTRIA e COMERCIO
LTDA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : CARLA FERNANDES ARAUJO - IVAN JOSE
SILVEIRA

TRT-PR-21207-2002-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : EVILDIA APARECIDA BASSI
Recorrido : SOCIEDADE PARANAENSE de CULTURA
Advogado : CHRISTIANE BACICHETI - DENISE FILIPPET-
TO - ADALBERTO CARAMORI PETRY

TRT-PR-22459-2002-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JEFFERSON LUIZ SZIDLOVSKI
Recorrido : PAMPAPAR S/A SERVICOS de TELECOMUNI-
CACOES e ELETRECIDADE -
BRASIL TELECOM S/A
Advogado : CARLOS ROBERTO STEUCK - ERIKA PAULA
de CAMPOS - GIOVANI DA
SILVA - ROSIMEIRI GOMES BASILIO

TRT-PR-00055-2003-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : DOROTY QUAGLIATO CEZAR
Recorrido : JOSE ARRUDA
Advogado : PAULO MAZZANTE de PAULA - ROBERTA
CARLA SOTILLE

TRT-PR-00082-2003-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC

Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BANCO ITAU S/A e outros (02) - BANCO BA-
NESTADO S/A - BISA
BANESTADO S/A INFORMATICA - HENRIQUE JOSE GON-
CALVES ALEBRANT
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA de LIMA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
JOSE LUCIO GLOMB - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-00098-2003-068-09-00-1
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : FORNO PAULISTA RESTAURANTE e PIZZA-
RIA LTDA - ROMANELA ROMANINA
FIALDINI KARABOURNIOTIS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALIDO DEPINE - ANA PAULA BARRANCO
SARAIVA do BRASIL - DARIO
GENARI - DAYRO GENARI - IVO HARRY CELLI JUNIOR
– ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR

TRT-PR-00101-2003-092-09-00-0
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : LIZEU VENTULA
Recorrido : UNIVIA TRANSPORTE LTDA
Advogado : JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO - WAL-
DEMAR COFES NUNES

TRT-PR-00127-2003-656-09-00-4
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : IZILDA de JESUS SCHNEIDER MARTINS
Recorrido : EVERSON ROSNEI KIRCHOF
Advogado : ANGELA NAIRA BELINSKI - LINCOLN
TAYLOR FERREIRA

TRT-PR-00146-2003-073-09-00-7
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ESPOLIO de MESSIAS TEODORO DELFINO
Recorrido : OSEIAS LEAL da ROCHA
Advogado : ANDREA CARBONI BARATO - VALDECIR
MILESKI - ALEX NASCIMENTO BECEL

TRT-PR-00223-2003-655-09-00-6
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUA-
CU LTDA
Recorrido : AROLDO BRAZ
Advogado : LEANDRO BATISTA FACCIN - ROGERIO PO-
PLADE CERCAL – ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO

TRT-PR-00304-2003-072-09-00-2
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : JUVILINO BARBOSA de QUADROS
Recorrido : CARLOS DEMETRIO NUNES OJEDA e OUTRO
- NOELY SGUISSARDI NUNES
Advogado : ANDREY HERGET - ERLON MEDEIROS - ELA-
DIO LUIZ ROOS

TRT-PR-00509-2003-094-09-00-5
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ALCEU PIRES - MUNICIPIO de FRANCISCO
BELTRAO e OUTRO - Recurso
Adesivo -REMESSA EX OFFICIO - VILMAR CORDASSO
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : EWERTON LINEU BARRETO RAMOS - FABIO
ALBERTO de LORENSI

TRT-PR-00567-2003-669-09-00-8
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA e outros (03) - JOR-
GE EDNEY ATALLA - JORGE
SIDNEY ATALLA - JORGE WOLNEY ATALLA
Recorrido : MARIO BARROS
Advogado : PAULO ROGERIO HEGETO de SOUZA - LUIZ
ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

TRT-PR-00720-2003-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : VALDIR MARQUES FERREIRA
Recorrido : VIACAO ITAIPU LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - JOSE MONTENEGRO
ANTERO

TRT-PR-02136-2003-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : MARCOS ANTONIO BATISTA
Recorrido : TV CATARATAS LTDA
Advogado : SERGIO LUIZ FERNANDES - ODERCI JOSE
BEGA
TRT-PR-12723-2002-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.

Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Reclamante : ERNESTO LUIZ CASALI
Reclamado : MUNICIPIO de CAMPO LARGO - CONSTRU-
TORA AMBIENTE LTDA -
CONSTRUCOES e EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA
Advogado : ACYR ROGERIO CALCADO - SILVIO SEGU-
RO

TRT-PR-81007-2000-669-09-00-3
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CALIVER do BRASIL INDUSTRIA COMERCIO
e REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Recorrido : LAURO JOSE SCHUSTER e outros (63) - SGS
STORAGE GRAIN SYSTEMS
LTDA - SILOMAX INDUSTRIA e COMERCIO LTDA - SPI-
RAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado : FABIANE MUNHOZ ROSSONI - VANIA REGI-
NA SILVEIRA QUEIROZ – ESTER DE MELO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 14 de JULHO de 2004.

ALMIR SOARES
SECRETÁRIO DA 5A. TURMA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0124/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015412-9 - NILBERTO FERRARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA JUNIOR, SENT.FLS.21

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028815-8 - MARCOS ANTONIO NATAL DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES, RO-
BERTO LUIS LUCHI DEMO, SENT.FLS.160

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...ISTO POSTO,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026733-7 - ARY GOTER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
SENT.FLS.208/210

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...ACOLHO PARCIALEMTNE O PEDIDO, E RECONHE-
CENDO COMO ESPECIAL O PERIODO DE 10/09/84 A 15/
04/02, CONDENO O INSS A AVERBÁ-LO NESTA CONDI-
ÇÃO...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075436-4 - MOISES JOSE DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
SENT.FLS.113/7

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009341-4 - JOSE RUBENS KELLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA JUNIOR, SENT.FLS.31

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
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GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012790-4 - DENOR CORDEIRO DE BARROS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, VILMA EHARA,
SENT.FLS.132

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.046132-4 - MARIA OLINDINA CAMPIOLI BER-
TOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, CLAU-
DIA MARIA ALVES CHAVES, SENT.FLS.96

2002.70.00.078417-4 - GABRIEL DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, SENT.FLS.78,
MARCIA SILVEIRA DE BARROS

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“ ...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073760-3 - ADAO ARI ORTIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO VON MULLER BERNECK,
SENT.FLS.250/5

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034982-9 - ANILTON CORVELLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA DE OLIVEIRA DE SOA-
RES CORVELLO, SENT.FLS.28

2002.70.00.045020-0 - LAURO RODRIGUES ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI, SENT.FLS.42

2002.70.00.069732-0 - WALDEMAR ELIAS QUEIROZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  GEORGIA SABBAG MALUCELLI,
SENT.FLS.114

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.00048-4 - RUBENS WINTER E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT.FLS.407

2001.70.00.032135-2 - ODILO SCHNEIDER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOÃO PE-
DRO PIVA, SENT.FLS.77

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, COR-
RIGINDO ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO DA SEN-
TENÇA EMBARGADA, CORRIJO SUA PARTE DISPOSITI-
VA, PARA DEFINIR O VALOR DA EXECUÇÃO EM R$
19.730,57 PARA 03/03, E PARA CONDENAR O EMBAR-
GADO NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATI-
CIOS AO INSS, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATUALI-
ZADO DA CAUSA...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049224-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO JOSE DE FREITAS
Adv. :  Dr(s).  ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA,
SENT,FLS.134

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012135-2 - VANDA MARIA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SENT.FLS.22/
25

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“... DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI DO CPC,
NO QUE TANGE AO PEDIDO DE APLICAÇÃO DO IRSM
E, NO MAIS, REJEITO OS PEDIDOS, COM BASE NO ART.
269, I DO CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013865-0 - GUSTAVO WALTER PRETH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, SENT.FLS.21/24

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009727-8 - JOSE JOAO NOGUEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, MARCIA SILVEI-
RA DE BARROS, SENT.FLS.124

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAR O
MÉRITO, CONFORME ART. 267, VI DO CPC, E CONDE-
NO A AUTORA AO PAGAMENTO...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044296-6 - ANA LETICIA PEREIRA PINTO DE
LARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANGELA URIAT RIERA SUREDA,
SENT.FLS.106/7

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.005952-6 - JOSE FOGACA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, CLAUDIA MARIA AL-
VES CHAVES, SENT.FLS.82

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...REJEITO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR NA OBRI-
GAÇÃO DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E
NA DE PAGAR...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004766-4 - JAROSLAU BAI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES, SENT.FLS.150/2

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO E CONDENO O
INSS A...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.042711-4 - ENOCH ANTONIO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA, SENT.FLS.136/43

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004756-1 - JOEL BINDI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE, MARCIA SILVEI-
RA DE BARROS, SENT,FLS.75

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.014107-3 - OSMAR DE ALMEIDA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
MARCIA SILVEIRA DE BARROS, SENT.FLS.82

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte sentença:
“ ...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003444-0 - JOAO SABINO ADAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  ZENIMARA RUTHES CARDOSO,
SENT.FLS.232/236

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“2. JUNTADA A RELAÇÃO DE SALÁRIOS EM QUESTÃO,
DÊ-SE VISTA A PARTE AUTORA E PROSSIGA-SE CON-
FORME DETERMINADO NOS ITENS 2 E 3 DO DESPA-
CHO DE FLS. 177.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004226-9 - DICEZAR JOSE HATSCHBACH ES-
POLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“...1. PARA A COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATI-
VIDADE RURAL, DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA
ORAL E DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 19/08/04 AS
16 HORAS. CIENCIA ÀS PARTES.
...3. FIXO O PRAZO DE 15 DIAS PARA QUE O AUTOR
ARROLE TESTEMUNHAS, DIZENDO DA NECESSIDADE
DE INTIMAÇÃO OU EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIA PARA
SUA OITIVA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007353-9 - JOSE SETIM X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI, DESP.FLS.49, ITEM
03

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. DÊ-SE VISTA AS PARTES, POR 5 DIAS, A INICIAR
PELO AUTOR.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003980-5 - JOSE CILOZON DE LIZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP.FLS.70,
ITEM 3

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008902-0 - ANNA KOCHAN BUDNEY X CHE-
FE DA UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL - AGENCIA DO INSS - CANDIDO LOPES
Adv. : Dr(s). LEVY LIMA LOPES NETO, ATO SEC. FLS.69

CURITIBA, 12 de julho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 100/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a decisão de fls. 111/114, intime-se a parte
autora para que comprove nos autos o recolhimento das custas
complementares, a fim de possibilitar o prosseguimento do fei-
to, no prazo de 15 dias, bem como manifeste-se acerca da peti-
ção do INSS de fls. 100, no mesmo prazo.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013652-8 - PRISMA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICSON MEISTER SCORSIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Anoto que não foi sanada a irregularidade na representação
processual do espólio de José Sizenando Costa, conforme item
2 do despacho da fl. 39.
2. Intime-se novamente o procurador da parte exeqüente para
que traga aos autos as procurações e cópias dos documentos
dos demais herdeiros referidos na certidão de óbito da fl. 32,
no prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073020-7 - ROSICLER COSTA WAMBIER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste acerca da
informação de fl. 159, requerendo o que entender cabível ao
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.020885-4 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA PINHALENSE LTDA - COAPI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a petição de fls. 17/19 como emenda à inicial, por
conseguinte, revogo o despacho da fl. 16...
3. Tendo em vista que o documento juntado à fl. 19 não é sufi-
ciente para regularizar a representação processual de Maria
Olvido Garcia Menendez - Espólio, concedo aos exeqüentes,
nos termos dos arts. 283 e 284, do CPC, o prazo improrrogável
de 15 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos dos arts.
267, I, e 295, VI, do CPC, para que providencie a regulariza-
ção da representação do espólio de Maria Olvido Garcia Men-
dendez, comprovando, através de formal de partilha, a titulari-
dade do direito aos valores decorrentes da correção dos saldos
das contas de poupança do ‘de cujus’.
Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da
Vara informando o nome do inventariante, bem como a fase

processual, atualizada, do processo.
Ainda, no caso de inexistir inventário, apresentar fotocópia dos
documentos de identidade dos filhos do ‘de cujus’ (conforme
certidão de óbito fl. 19), bem como procurações outorgadas
por estes ao advogado subscritor da inicial. Na mesma oportu-
nidade deverá trazer fotocópia do documento de identidade do
‘de cujus’. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.053256-6 - JOAQUIM ANDRE CORUGEDO
GARCIA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

Processo(s) para intimação de advogados para fornecer cópias
da inicial ou de outros documentos para instruir ato processual.
PROVIMENTO Nº 5/2003, ARTIGO 206, INCISO I, DA COR-
REGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO.
***(APRESENTAR CONTRAFÉ)***

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056948-6 - ESMAIR ANTONIO GEQUELIN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2004.70.00.002460-7 - ROMILDO GOSS ANDRICH E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILO GUIMARAES ANDRICH

2004.70.00.023029-3 - ALCIONE CAMPOS FERREIRA NU-
NES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCOLN ABRAHAM FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Revogo o item 2 do despacho da fl. 27.
2. Considerando a inclusão do espólio de José de Souza no
pólo ativo da presente demanda, bem como a petição de fls. 25/
26, concedo aos exeqüentes, nos termos do art. 13 do CPC, o
prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de decretação de nu-
lidade, com a conseqüente extinção do feito, nos termos do art.
267, IV, do CPC, para que regularize a representação processu-
al do referido espólio, trazendo aos autos fotocópia do RG e da
certidão de óbito do ‘de cujus’ e, ainda, fotocópia dos docu-
mentos de identidade dos herdeiros do ‘de cujus’, nos termos
da certidão de óbito que deverá ser juntada, bem como procu-
rações outorgadas por estes ao advogado subscritor da inici-
al...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084465-5 - MARLI CHAICOSKI DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 81, conce-
dendo o prazo de 30 dias para a regularização da documenta-
ção relativa ao autor Dineu Divonsir de Araújo.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084683-4 - KARLOS HEINZ RISCHBIETER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a petição de fls. 72/75 como emenda da inicial.
2. Com relação a conta poupança nº 3017-0 do exeqüente João
Ary Scarante, anoto que resta regularizada a sua situação pro-
cessual face os esclarecimentos prestados à fl. 72...
4. Tendo em vista que os documentos juntados às fls. 73/74 não
são suficientes para regularizar a representação processual do
espólio supra mencionado, concedo aos exeqüentes, nos ter-
mos do art. 13 do CPC, o prazo improrrogável de 15 dias, sob
pena de decretação de nulidade, com a conseqüente extinção
do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, para que regulari-
ze a representação processual do espólio de Divonsir Pallú,
comprovando, através de formal de partilha, a titularidade do
direito aos valores decorrentes da correção monetária das con-
tas de poupança do ‘de cujus’.
se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da
Vara informando o nome do inventariante, bem como a fase
processual, atualizada, do processo.
Ainda, no caso de inexistir inventário, apresentar fotocópia dos
documentos de identidade dos filhos do ‘de cujus’ (conforme
certidão de óbito fl. 73), bem como procurações outorgadas
por estes ao advogado subscritor da inicial. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084775-9 - LEONI BRINDAROLLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que traga
aos autos fotocópia do RG e CPF de Eliane de Fátima Piaz, no
prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.014417-0 - AUGUSTO STREIT - ESPÓLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLÁVIA HEYSE MARTINS
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista a juntada de fotocópia dos documentos pes-
soais de Airton Bueno Junior e Celina Hiroye Sato (fls. 69/70),
resta regularizada a situação processual dos referidos autores.
2. Foi determinado aos autores que informassem os nomes dos
outros titulares das contas poupança referidas no despacho da
fl. 66, emendando a inicial.
Todavia, peticiona a parte autora argumentando tratar-se de
conta conjunta solidária onde os co-titulares já são falecidos.
Equivoca-se a autora, pois não se trata aqui de discutir acerca
da possibilidade de movimentação, abertura, encerramento ou
qualquer outro direito acessório ao titular da conta poupança,
mas do direito material ao recebimento da correção dos valores
nela depositados, que pertencia aos dois titulares. Independe
da modalidade de conta poupança, solidária ou não solidária, o
direito pertence a todos os titulares da conta, proprietários dos
valores nela depositados, e caso somente um viesse a juízo,
seria admitir-se a substituição processual em caso não previsto
em lei.
Além disso, a inclusão do outro titular no pólo ativo faz-se
necessária para que não haja pagamento em duplicidade.
Sendo assim, concedo aos exeqüentes, nos termos do art. 13 do
CPC, o prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de decretação
de nulidade, com a conseqüente extinção do feito, nos termos
do art. 267, IV, do CPC, para que cumpra o determinado no
item 1 do despacho da fl. 66, providenciando a emenda da ini-
cial com relação as contas poupanças dos exeqüentes Celina
Hiroye Sato e Odete Soares Lovizotto. Na mesma oportunida-
de, os autores deverão regularizar a representação processual
dos espólios, comprovando, através de formal de partilha, a
titularidade do direito aos valores decorrentes da correção dos
saldos das contas de poupança dos ‘de cujus’.
Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da
Vara informando o nome do inventariante, bem como a fase
processual, atualizada, do processo.
Ainda, no caso de inexistir inventário, apresentar fotocópia dos
documentos de identidade dos filhos dos ‘de cujus’(conforme
certidões de óbitos fls. 71 e 73), bem como procurações outor-
gadas por estes ao advogado subscritor da inicial.
Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.015879-0 - AIRTON BUENO JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Verifica-se nos presentes autos que a conta poupança da
exeqüente Ivete Croccetti Gussella (extratos fls. 30/32) possui
outro titular além desta. Assim, intime-se o procurador judicial
da parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, promova a
emenda da inicial incluindo-o no pólo ativo da presente de-
manda. Na mesma oportunidade, deverá o procurador dos exe-
qüentes esclarecer o motivo pelo qual juntou os extratos das
fls. 24/29, uma vez que as contas de poupança n. 103612-1 e
105264-0 não fazem parte do pedido inicial...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.017322-4 - DIONETE MARIA GUSSELLA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a manifestação do autor, verifico que este bus-
ca o provimento jurisdicional para desobrigá-lo do recolhimento
da contribuição previdenciária incidente sobre os subsídios que
recebe mensalmente pelo exercício de cargo eletivo. Postula
ainda a repetição do indébito dos valores já recolhidos, no pe-
ríodo de cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.
Considerando os documentos que acompanham a petição inici-
al, verifico que o valor de uma parcela mensal da contribuição
questionada corresponde, em média, a R$ 100,00(cem reais).
O artigo 206, do Código de Processo Civil determina que a
fixação do valor da causa em que se pedem prestações vincen-
das, este corresponderá a uma prestação anual, se a obrigação
for por tempo indeterminado.
Aplicada esta regra ao caso dos autos, de ofício, fixo o valor da
causa em R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais).
Intime-se o autor para recolher, no prazo de 5 dias, as custas
complementares, sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018983-9 - TARCIZIO ANTONIO SARTORI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“As custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeiro e
Segundo Graus, são cobradas de acordo com as regras estabe-
lecidas na Lei n. 9.289, de 04/07/96, Resolução n. 184, do
Conselho da Justiça Federal e Portaria de 22/5/98, do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, atualizada pela Portaria n. 01,
de 30/5/2000, do Conselho da Justiça Federal.
Assim, intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, comprove o recolhimento das custas
iniciais, nos termos do acima exposto - mínimo de R$ 10,64(dez
reais e sessenta e quatro centavos).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020290-0 - DINIZ FRANCISCO TRAIANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDIANE HILBERT BRATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“...2 - Após, vista à parte autora para regularizar a representa-
ção judicial, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021454-8 - CARVALHO COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo improrrogável de 15 dias, sob pena de indeferimento
da inicial, esclareça qual foi a data de atualização do valor plei-
teado, uma vez que as planilhas juntadas aos autos não possu-
em esta informação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.021977-7 - EDISON LEAL DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Verifica-se nos presentes autos que as contas de poupan-
ça dos exeqüentes Devanir Angilelli, Dirceu Santo Bernucio e
Edilio Fredegoto, possuem outros titulares além destes. Assim,
intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que, no
prazo de 15 dias, promova a emenda da inicial incluindo-os no
pólo ativo da presente demanda.
Na mesma oportunidade deverá providenciar, sob pena de in-
deferimento da inicial:...
b) os extratos da conta de poupança da exeqüente Clair Erthal
Caetano Di Credo;
c) a regularização da representação do espólio de Clelia Erthal
Caetano, comprovando, através de formal de partilha, a titula-
ridade do direito aos valores decorrentes da correção dos sal-
dos das contas de poupança do ‘de cujus’.
Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da
Vara informando o nome do inventariante, bem como a fase
processual, atualizada, do processo.
Ainda, no caso de inexistir inventário, apresentar fotocópia dos
documentos de identidade dos filhos do ‘de cujus’ (conforme
certidão de óbito fl. 100), bem como procurações outorgadas
por estes ao advogado subscritor da inicial...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.022884-5 - CECILIA GLAB SANCHEZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,
providencie:
a) fotocópia do RG do ‘de cujus’, nos termos do artigo 283, do
Código de Processo Civil;
b) os extratos das contas de poupança dos exeqüentes Arman-
do Eide Nakai e Marina Keiko Nakai Ishikawa...
d) a regularização da representação do espólio de Sussumo
Nakai, comprovando, através de formal de partilha, a titulari-
dade do direito aos valores decorrentes da correção dos saldos
das contas de poupança do ‘de cujus’.
Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão atu-
alizada da Vara informando o nome do inventariante e a fase
processual.
Ainda, no caso de inexistir o inventário, apresentar fotocópia
dos documentos de identidade dos filhos do ‘de cujus’ (confor-
me certidão de óbito da fl. 49), bem como procurações outor-
gadas por aqueles ao advogado subscritor da inicial...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.022888-2 - ERNESTO NAKAI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se o procurador judicial dos autores para que, no prazo
improrrogável de 15 dias, traga aos autos a certidão de óbito do
‘de cujus’.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023391-9 - ODILIO BAZILIO HORBACZ - ES-
PÓLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte autora da redistribuição do feito a este juízo,
bem como para que comprove o recolhimento das custas pro-
cessuais e requeira o que entender cabível ao prosseguimento
do feito, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.023615-5 - RAMILTO BARBOSA LIMA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). TELMO DORNELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Verifica-se nos presentes autos que a conta poupança do exe-
qüente possui outro titular além deste. Assim, intime-se o pro-
curador judicial da parte exeqüente para que, no prazo de 15
dias, promova a emenda da inicial incluindo-o no pólo ativo da

presente demanda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024063-8 - LUIZ AUGUSTO CICCARINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENA MASLOWSKY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Ouça-se a parte impugnada, no prazo legal.
Intime-se.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.024065-1 - ITAIPU - BINACIONAL X ADEMIR
CARLOS NORO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.024066-3 - ITAIPU - BINACIONAL X ADEMIR
CARLOS NORO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a con-
testação apresentada bem como especifique fundamentadamente
as provas que pretende produzir no prazo de 15 dias, indicando
sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001106-6 - ADEMIR CARLOS NORO E OUTROS
X ITAIPU - BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Verifica-se nos presentes autos que a conta poupança do exe-
qüente Cezar Martini possui outro titular além deste. Assim,
intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que, no
prazo de 15 dias, promova a emenda da inicial incluindo-o no
pólo ativo da presente demanda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024158-8 - AGAR FRANCO MARTINI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO HACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial, providencie a fotocópia do RG e CPF da exeqüente, nos
termos do artigo 283, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024258-1 - MARIA STANCZYK ZYTROWSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIOGENES ANTONIO CRACO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Recebo os presentes embargos à execução para discus-
são, suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-
se naqueles autos.
3. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017635-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ADEMIR RODOLFO DE GOES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2004.70.00.018565-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCI HELENA GANZ BUCHOLDZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2004.70.00.018944-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMES BRUSTOLIN MARQUES
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN

2004.70.00.021206-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLAVIO SCHOENAU E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

2004.70.00.022257-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINA DIEGUEZ PEREZ
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2004.70.00.022518-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE PEREIRA
PIANARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2004.70.00.023526-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO PLACIDO NARDIM
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

2004.70.00.023577-1 - UNIAO FEDERAL X DANIEL OTT E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROENCA

2004.70.00.023589-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS DOMINGUES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA

2004.70.00.023910-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERONIMO CHIMILOVSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2004.70.00.023911-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURA STANGE
Adv. : Dr(s). LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA

2004.70.00.023913-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OCIMAR LOPES FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.023914-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EURIDES CORCINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2004.70.00.023915-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASIMIRO POPINIGIS FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.00.023916-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CABRAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2004.70.00.023917-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO IURK SOBRINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILFROIS CARLOS BAUER

2004.70.00.023918-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIANO RODRIGUES DO CARMO
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2004.70.00.023919-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DONALDO FISCHER E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.023921-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA GIGLIOTTI ZIRONDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO DOS REIS RUIZ

2004.70.00.023922-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAUDOMIRO TERESKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.023923-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO RICARDO FERREIRA
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2004.70.00.023924-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILALDO MACEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

2004.70.00.023925-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ KUPERSTEIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

2004.70.00.023926-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO CAPRIOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREIA DA ROSA RACHE

2004.70.00.023927-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MATILDE ISABEL BORILLE
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.024068-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANSELMO ALESSI
Adv. : Dr(s). ALUS NATAL ALESSI

2004.70.00.024069-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE NEGOZZECK NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

2004.70.00.024071-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA FERREIRA DA ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELVIS DUARTE DA SILVA

2004.70.00.024072-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELINA DELALIBERA MOCELIN
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2004.70.00.024073-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINO FREIRE
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

2004.70.00.024075-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO BORDIN FILHO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.024076-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINA APARECIDA GARCIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2004.70.00.024079-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO RUTHES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICHARD PAUL SCHOSSIG

2004.70.00.024247-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO JAMIS TENCYZNA
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.024248-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADINAR DE OLIVEIRA ROSA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA

2004.70.00.024249-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOI CELIO WENDT
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA

2004.70.00.024250-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CILENE POLETTO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE LIMA

2004.70.00.024251-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X CLAUDIA LUBI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO

2004.70.00.024253-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO AISSE FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

2004.70.00.024254-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISEU HOCHMULLER BRUM
Adv. : Dr(s). ADILSON BAUER

2004.70.00.024256-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DISONEI ZAMPIERI E OUTRO
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

2004.70.00.024259-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMEDINA BABY KRASINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDELVINO BORTOLOTTO

2004.70.00.024263-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO SEVERINO DE MORAES
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.024270-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBINO GEQUELIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA

2004.70.00.024271-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIO SIKORA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

CURITIBA, 14 de julho de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0167/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, devem as par-
tes apresentar comprovação da materialização do acordo ho-
mologado em audiência.

ACAO CAUTELAR

92.00.15610-0 - CONSTRUTORA PALADINO LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA, EDGAR LUIZ DIAS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.19274-0 - ADILSON SOARES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018504-7 - JOSE ROBERTO ROMERO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA DLUHOSC

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.18627-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO X SITESE SISTEMAS TECNICOS
DE SEGURANCA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014617-7 - ELIANE CILMARA WALGER CA-
MARGO LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12021-3 - RICARDO MIODUSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

97.00.10060-0 - HAAS TECHNIK EQUIPAMENTOS E PRO-
JETOS PARA INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.08534-1 - CLEA MARTA MACHADO NUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Expeça-se mandado de penhora sobre 50% do imóvel des-
crito à fl. 188. Intimem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019032-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO SAIBRO LOPES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Junte o exequente cópias para contra-fé. Após, cite-se a
CEF, nos termos art. 652 CPC. Int.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018953-0 - CLOVIS PURCACI CERNEV E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Baixo os autos em diligência. Tendo em vista tratar-se de um
processo envolvendo lide sobre contrato bancário, claramente
sendo estabelecida uma relação de consumo, na esteira juris-
prudencial do TRF 4ªR, adoto no presente caso a inversão do
ônus da prova. ... Em razão do exposto e por entender necessá-
ria a realização de perícia para o deslinde do feito, decido: 1.
Determino a realização de prova pericial contábil. Nomeio como
perito o Sr. Benedito Bacelar de Siqueira, com endereço pro-
fissional na Rua México, nº 665, Bacacheri, CEP 82.510-060,
fone: (41) 357-8980/9957-1616. 2. Intimem-se as partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC. 3. O juízo
formula, desde já, o seguinte quesito: “Diga o perito se houve a
alegada capitalização dos juros (anatocismo).” 4. Apresenta-
dos os quesitos, intime-se o Sr. Perito para manifestar sua con-
cordância com o encargo, bem como, em caso positivo, apre-
sentar a sua proposta de honorários. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.018167-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAMILO DE OLIVEIRA SIMOES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, forneça o exequente o nº do CPF de Richard
Adler.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.17254-9 - CARLOS ADLER NETO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO PINHEIRO VIEIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente aação.”
OBS: prazo sucessivo iniciando-se pelo embargado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017120-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILOIDE DE FATIMA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, RITA ELI-
ZABETH CAVALIN CAMPELO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014009-6 - UNIAO FEDERAL X STANICHESKI
LAU LTDA
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Altere-se a classe dos autos para execução de sentença; 2.
Os autores MARCELO JOÃO RIBAS KOVALSKI e WILSON
APARECIDO NAVARRO DE MIRANDA realizaram acordos
extrajudiciais, com a concordância da advogada, fl. 386-7, sendo
que HOMOLOGO OS ACORDOS E EXTINGO AS EXECU-
ÇÕES, NOS TERMOS DO ARTIGO 269,III DO CPC; 3. Os
autores JAMIL DOMIT NETO, TRAJANO CESAR SANTOS
STRIGER, MANUEL VALDRIGUES RODRIGUES, SIDNEI
APARECIDO ALEIXO, ADROALDO MENDOUÇA GOMES
e NOELI FLORI ALELUIA receberam administrativamente
valores, sendo que a causídica deu quitação, sendo que EX-
TINGO A EXECUÇÃO DE SENTENÇA PELO PAGAMENB-
TO, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CPC; 4. Cite-se a
CEF, nos termos do artigo 652 do CPC, fls. 386/393; 5. Inti-
mem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13063-4 - ADROALDO MENDONCA GOMES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Junte o causídico procurações atualizadas. Após, defiro o
levantamento mediante alvará. Int.”

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.12892-8 - LAURO FERNANDES E OUTROS X DIRE-
TOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA
AGRARIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.011574-0 - MARIA ADELAIDE DE LOYOLA
BUQUERA X DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE AD-

MINISTRACAO DE PESSOAL DA UFPR
Adv. : Dr(s). LILLIAN ABUJAMRA HORLLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, nesta ação de impugnação ao valor da cau-
sa, proposta pela União Federal contra Thais Figueiredo de
Sousa e Outros, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial, por não haver meios, neste momento, para aferi-
ção do exato valor postulado pelo autor na ação principal. Tras-
lade-se cópia da presente decisão para os autos principais. Opor-
tunamente, desapensem-se e se arquivem estes. Intimem-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.010505-0 - UNIAO FEDERAL X THAIS FIGUEI-
REDO DE SOUSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista tratar-se de um processo envolvendo lide so-
bre contrato bancário, claramente sendo estabelecido uma re-
lação de consumo, na esteira jurisprudencial do TRF 4ªR, ado-
to no presente caso a inversão do ônus da prova. ... Em razão
do exposto e por entender necessária a realização de perícia
para o deslinde do feito, decido: 1. Determino a realização de
prova pericial contábil. Nomeio como perito o Sr. Amauri F.
Laurindo Ribas, com endereço à Rua Bruno Filgueira, nº 98,
apto. 141, CEP 80240-220, Fone: (41) 244-5545/242-8955. 2.
Intimem-se as partes para, querendo, indicarem assistente téc-
nico e apresentarem quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias - art.
421 do CPC. 3. O juízo formula, desde já, o seguinte quesito:
“Diga o perito se houve a alegada capitalização dos juros (ana-
tocismo).” 4. Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito
para manifestar sua concordância com o encargo, bem como,
em caso positivo, apresentar a sua proposta de honorários. ... “

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.010423-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS JOSE BRAS LOUREIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, NEI LUIS
MARQUES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009722-1 - ALONSO GARCIA RUIZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.009665-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ROBERTO MELO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009656-7 - DARCY DORNELLES MARQUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA S GRUBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Aguarde-se a decisão dos embargos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.09444-8 - ELISABETH HELLMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Salvo engano, não existe execução de sentença de sucum-
bência. Cabe a execução ser proposta nos termos do art. 730
CPC. Int.”

DECLARATORIA

95.00.08902-5 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS MON-
TEIRO LOBATO LTDA E OUTROS X INST.NAC. DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. -
INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008878-6 - DENIZE MAGANHOTTO LASLO-
WSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Os pedidos de fls. 96-7 devem ser indeferidos, visto que
desbordam do âmbito da presente lide. Não é possível preten-
der o impetrante o descumprimento da lei ou da regulamenta-
ção, visto que, se anteriormente não0 existiam tantas exigênci-
as para o porte de arma, atualmente, frente ao clamor público
por segurança, devem ser cumpridas incontinentes todas as exi-
gências legais para a venda e porte de arma; 2. A autoridade
apontada como coatora menciona que não descumpriu ordem

judicial, sendo que o impetrante não cumpre a lei e regulamen-
tação ao não realizar o atestado psicológico das pessoas que
pretendem o porte de arma, no que concordo integralmente em
razão do próprio pedido acima, já indeferido; 3. Intime-se o
impetrante e, após, registre-se para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008406-9 - EVERSON MEURER ALIMENTOS
ME X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL - SINARM
Adv. : Dr(s). VALCIR ALECIO PROVENZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Sobre o Laudo Complementar, digam as partes em dez
dias; 3. Intimem-se.”

CONSIGNATORIA

2000.70.00.008076-9 - MARIA ISABEL DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, CIRINEI ASSIS
KARNOS

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007652-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM - COREN/PR X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ENFERMAGEM - ABEN/PR
Adv. : Dr(s). ROSYMERI KERN BARBOSA, CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO

CURITIBA, 13 de julho de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0226/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...intime-se a INFRAERO para juntar a cópia integral do pro-
cedimento administrativo no qual foi elaborado o EIA anexado
aos autos, no prazo de 10 (dez) dias...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.010353-5 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DE-
FESA AMBIENTAL E OUTRO X EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES, FRAN-
CISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR, TIAGO DE MORAES
MACHADO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR POSTULADA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023232-0 - BSPC COMERCIAL LTDA X INSPE-
TOR CHEFE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ, DANILO ALMASI
VIEIRA SANTOS

2004.70.00.023371-3 - ELECTROLUX DO BRASIL S.A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...1. Intime-se o procurador signatário da petição de f. 327,
para regularizá-la, apondo sua assinatura.

2. Indefiro o pedido de reconsideração quanto à antecipação
dos efeitos da tutela (f. 270), porquanto não modificados os
fatos que serviram à fundamentação.

3. A denunciação à lide em relação à empresa TERRA Terra-
planagem Pavimentação Indústria e Comércio (fls. 157 e 215)
não se justifica, pois, ainda que eventualmente fosse compro-
vada sua responsabilidade contratual, sua inclusão na lide ape-
nas faria delongar o trâmite da demanda.
Assim, considerando a responsabilidade objetiva da União, que
não poderia esquivar-se da indenização em caso de procedên-
cia, rejeito a denunciação à lide, inexistindo qualquer óbice à
futura interposição de ação de regresso.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO ART.
70, INC.III, DO C.P.C. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO DENUNCIAÇÃO À
LIDE DO AGENTE PÚBLICO PRETENSAMENTE CAUSA-
DOR DO DANO DESNECESSIDADE TEORIA OBJETIVA
ABARCADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Tendo a
Constituição Federal abarcado a teoria objetiva da responsabi-
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lidade, todo o dano ocasionado ao particular, por servidor pú-
blico, há de ser ressarcido, independentemente da existência
de dolo ou culpa deste. Assim, pela via oblíqua, forçoso é de se
concluir que a denunciação à lide, in casu, embora recomendá-
vel, é desnecessária à satisfação do direito prejudicado, e não
afasta a possibilidade de o denunciante requerer o direito ale-
gado, posteriormente, na via própria, haja vista não ter o art.
70, inc.III, do Estatuto Processual Civil, norma de direito ins-
trumental, o poder de aniquilar o próprio direito material. Pre-
cedentes. Agravo Regimental improvido. (STJ, Agravo Regi-
mental no Agravo de Instrumento nº 2001/0082346-0 - Segun-
da Turma, Relator Ministro Paulo Medina, data da decisão: 20/
11/2001, DJU 11/03/2002)

4. Em atenção ao requerimento de f. 147, sublinho que a junta-
da de documentos novos é permitida nas hipóteses do artigo
397 do Código de Processo Civil.

5. Defiro a produção da prova testemunhal, requerida pelas
partes (fls. 147, 270, 326, 327 e 328).

6. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24
de agosto de 2004, às 14:30 horas.

7. Apresentem as partes rol de testemunhas em tempo hábil
para cumprimento da diligência, se desejam que sejam elas in-
timadas por mandado, ou no prazo do artigo 407 do Código de
Processo Civil, se as testemunhas comparecerem independen-
temente de intimação.

8. A necessidade da perícia (fl. 147 e 270) será apreciada opor-
tunamente, após a realização da audiência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000549-9 - ALEXANDER SANTANA X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, MARIO YOSHI-
NORI KURIYAMA

CURITIBA, 14 de julho de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 116/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMU-
LADOS NA EXORDIAL DESTES EMBARGOS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019982-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTTILIA FURMAN AZEVEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIRIAN REGINA KNAPIK, (FLS. 88/92)

2004.70.00.020326-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EOLANDA LUCIA SCHERIKE
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CAVALIERI, (FLS. 41/45)

2004.70.00.020904-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAMIR LUIZ ZUQUETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, (FLS. 74/78)

2004.70.00.020907-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIANO DIADIO
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ, (FLS. 28/32)

2004.70.00.020922-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YOSHIO KAWAMURA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA, (FLS. 69/73)

2004.70.00.022061-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA HOPATA
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, (FLS. 32/
36)

2004.70.00.022063-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO KNORST E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (FLS. 43/47)

2004.70.00.022070-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO LOURENCO AYROSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FLS. 28/32)

2004.70.00.022072-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL DUBAS ZACARCHUKA
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA, (FLS. 27/31)

2004.70.00.022076-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE WOITISKY
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (FLS. 29/33)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.044121-4 - AURENY BRAGA CARON X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, (FL. 29)

2003.70.00.047694-0 - SERGIO AGOSTINHO WILCEKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (FL. 21)

2003.70.00.047941-2 - LUIZ FERNANDO MAIEVES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (FL. 25)

2003.70.00.048678-7 - DIRCE REGINA CRUZ ZATTAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUDSON CAMILO DE SOUZA, (FL. 24)

2003.70.00.082840-6 - IDILIO GALETTO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES, (FL.
30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

ACAO ORDINARIA

89.00.05403-1 - ROBERTO DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO FAVARETI, (FL. 178)

98.00.29610-7 - AR TIBAGI COMPRESSORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FL. 445)

1999.70.00.029044-9 - VENICIO BLEY FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (FL. 372)

2000.70.00.002860-7 - FORTUNA FOMENTO COMERCIAL
E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FL. 234)

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.013701-2 - ANDREIA RODRIGUES DE LIMA E
OUTROS X CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM
RADIOLOGIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, JOAO CAN-
DIDO RIBEIRO FILHO, (FL. 140)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044129-5 - JOSE CORDEIRO DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (FL. 63)

2002.70.00.056041-7 - EDMAR BAMPI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (FL. 97)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. VERIFICO QUE O DESPACHO
DE FL. 195 NÃO FOI CORRETAMENTE ACATADO PELA
PARTE AUTORA, NÃO SE PRESTANDO A ESSE FIM O
SUBSTABELECIMENTO TRAZIDO EM SEGUIDA. DES-
TARTE, INTIME-SE, PARA CUMPRIMENTO, NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.49075-0 - JOSE ALVES OSORIO E OUTRO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, (FL. 245-
ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA POR SEUS PRÓRPIOS FUNDAMENTOS. 2.
INTIME-SE O AUTOR PARA, QUERENDO, APRESENTAR
SUA RÉPLICA NO MESMO PRAZO, DIZER SOBRE AS
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS
E ESPECIFICANDO-AS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010657-0 - MUNICIPALIDADE DE UBIRATA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (FL. 93)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A CEF PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

94.00.04422-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MONTE CASTELO CONSTRUCAOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 377)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AGUARDE-SE NO ARQUIVO
A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS PELA PARTE AUTORA,
SALIENTANDO QUE TAL ATO NÃO IMPLICA A PERDA
DO DIREITO À EXECUÇÃO, PODENDO A PARTE REQUE-
RER QUE SE REATIVEM OS AUTOS PARA SEU PROSSE-

GUIMENTO, APÓS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
DEVIDAS PELO DESARQUIVAMENTO, DESDE QUE RES-
PEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL. 2. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

99.00.16833-0 - CLAUDETE CIPRIANO DA SILVA DE MEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA DE CARVALHO, (FL. 263)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DA FL. 84.
2 SUSPENDO O FEITO POR 1 ANO. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.76150-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GUSTAVO CHARLES MOELLER
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 85)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “EM VISTA DA
MANIFESTAÇÃO DA FLS. 197, HOMOLOGO O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA FORMULADO À FLS. 177, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030560-0 - HORUS TELECOM COOPERATIVA
DE SERVICOS INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA
COMUNICACAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (FL. 198)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DESTA MANEI-
RA, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESIST~ENCIA, JUL-
GANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050524-1 - RODOLFO FREIRE DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO,
(FL. 115)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ACOLHO A PETIÇÃO DAS FLS.
218/221 COMO EMENDA A INICIAL. E DEFIRO O PRAZO
REQUERIDO (NOVENTA DIAS) PARA QUE A AUTORA
CONTINUE DILIGENCIANDO O ENDEREÇO DA RÉ PARA
QUE SEJA PROMOVIDA A DEVIDA CITAÇÃO. INTIME-
SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044299-1 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X ARMAZENS GERAIS CONSTAN-
TINI LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE, (FL. 222)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O REQUERIMEN-
TO DA FLS. 43, PORQUANTO NÃO TRANSITOU EM JUL-
GADO, AINDA, A SENTENÇA QUE ARBITROU A VERBA
HONORÁRIA. ADEMAIS, ESTE REQUERIMENTO DEVE
SER FORMULADO NA SEDE PROCESSUAL ADEQUADA,
QUAL SEJA, NOS PRÓPRIOS AUTOS DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.035780-0 - ADILSON JOSE BONTORIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA, (FL. 44)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015510-5 - MARCIO JOSE DE BRITO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (FL. 190 - ITEM
1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056822-6 - CARLETE FRANCISCA HERTEL E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (FLS. 92/99)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 4. COMPROVADOS OS DE-
PÓSITOS, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA SE MANIFES-
TAR QUANTO A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS. 5. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

97.00.17502-2 - ALTAIR NILTON DOLENGA X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVANES DA GLORIA MATTOS, (FL. 278 -
ITENS 4 E 5)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) ABRA-SE VISTA DA CON-
TESTAÇÃO À PARTE AUTORA PARA RÉPLICA PELO PRA-
ZO LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003433-5 - BELMIRO LEVIS X CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, (FL. 65 - ITEM 3)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão de Oficial de Justiça de fl. 31.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015782-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIELA OLIVETO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 32)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ESPECIFIQUEM AS PARTES,
JUSTIFICADAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. INTIMEM-
SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.080549-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHRISTINA BADY HASSAD RICARDO DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, (FL. 65)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “ESPECIFIQUEM AS PARTES,
JUSTIFICADAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS. INTIMEM-
SE.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.039194-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBSON JOSE EVANGELISTA, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, VERGILIO EMILIO FLORIANI
JR, JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES, (FL. 810)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INDEFIRO O REQUERIMENTO
DE FLS. 323, PRIMEIRAMENTE PORQUE JÁ FOI DETER-
MINADO À PARTE AUTORA QUE PROMOVESSE A EXE-
CUÇÃO DO JULGADO ÀS FLS. 290 E, DESSE MODO, NÃO
SERÁ DEFERIDO PEDIDO DE VISTA À CEF PARA PAGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. QUANTO AOS EXTRATOS FUN-
DIÁRIOS E IGUALMENTE COMO CONSTA NO REFERI-
DO DESPACHO, INDEFIRO A INTIMAÇÃO DA CEF PARA
APRESENTÁ-LOS, VISTO QUE É ÔNUS DA PARTE AU-
TORA A APRESENTAÇÃO DESSES DOCUMENTOS PARA
A EFETIVAÇÃO DO SEU CRÉDITO. FINALMENTE, SÓ
SERÃO DEFERIDOS PEDIDOS DE EXECUÇÃO DA TOTA-
LIDADE DOS AUTORES, OU SEJA, DAQUELES QUE NÃO
ASSINARAM TERMOS DE ADESÃO OU EVENTUALMEN-
TE ESTÃO SATISFEITOS COM SEUS CRÉDITOS, UMA
VEZ QUE A EXECUÇÃO PARCIAL CAUSARIA DEMASI-
ADO TUMULTO PROCESSUAL. INTIME-SE A PARTE
AUTORA.”

DECLARATORIA

98.00.27921-0 - OSVALDO NIZER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, (FL. 328)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, MANIFES-
TE SUA CONCORDÂNCIA COM O REQUERIMENTO DE
FL. 139/142.”

ACAO ORDINARIA

96.00.17655-8 - ANDRE FIRAK E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
143)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO(PROPOSTA DE HONORÁRIOS),
EM CINCO DIAS. HAVENDO CONCORDÂNCIA COM O
VALOR, DEVERÁ A PARTE RÉ PROMOVER DESDE LOGO
O DEPÓSITO JUDICIAL EM CONTA A SER ABERTA À
ORDEM E DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO, NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA
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2002.70.00.069580-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CLAUDIO BLUMENTHAL DE MORAES
Adv. : Dr(s). GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, MARIA
ANGELICA GASPARETTO PEREIRA, (FL. 116 - ITEM 4)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.14219-3 - IZABEL APARECIDA CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FL. 325)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO
FEITO PELO PRAZO DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS,
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007881-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ DO CARMO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 92 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029151-4 - PEDRO JORGE DEFAVERI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (FL. 88)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão de Oficial de Justiça de fl. 27.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049051-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO DE ARRUDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 28)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A EXEQUENTE
PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.013117-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 53 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.001413-4 - MADEIREIRA ANA MARIANA IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X PRESIDENTE DA
COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, (FL. 547)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIMEM-SE OS EXEQUENTES
PARA QUE DIGAM SOBRE A SATISFAÇÃO DE SEUS CRÉ-
DITOS NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. NADA SENDO RE-
QUERIDO, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01400-7 - EOLO MAXIMIANO NASCIMENTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELOACI WICHERT, (FL. 618)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CONFORME JÁ DECIDIDO À
FL. 258, A NOMEAÇÃO DE BENS PROMOVIDA PELA
EXECUTADA FOI REJEITADA PELA UNIÃO NOS TERMOS
DO ART. 656, MOTIVO PELO QUAL ESTE JUÍZO NÃO A
ACATOU, TENDO EM VISTA INCLUSIVE A EXECUTADA
INTERPOSTO AGRAVO DE INSTRUMENTO DAQUELA
DECISÃO. VEJO À FL. 297, INCLUSIVE, QUE O REFERI-
DO RECURSO (2004.04.01.009777-0) JÁ FOI JULGADO
IMPROCEDENTE. POR TODO O EXPOSTO, É QUE NÃO
HÁ MAIS QUE SE FALAR EM NOVA NOMEAÇÃO DE
BENS À PENHORA, ANTE A PRECLUSÃO DESTE DIREI-
TO DOS EXECUTADOS. ASSIM SENDO, NADA MAIS
RESTA A ESTE JUÍZO A NÃO SER DE INDEFERIR O PE-
DIDO DAS FLS. 284/293. INTIMEM-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

94.00.06218-4 - CIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRAN-
CO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATO, (FL. 298)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para que compareça em secretaria para
retirada do alvará judicial de nº 614/2004.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.045987-5 - IVANIL VENIZE PIRES X Adv. : Dr(s).
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.022147-4 - ALEXANDRA LENZI DA CUNHA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-
GEM DO ESTADO DO PARANA - COREN
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, MICHELLE SU-
ZANA DE ALMEIDA GABANI, (FLS. 57/59)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024432-2 - INSTALO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA X CHEFE DE SERVICO DE ARRECADA-
CAO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, (FLS. 89/90)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/110

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se os autores para que, em 10(dez)
dias:
a)esclareçam sobre a possível litispendência noticiada à fl. 86
destes autos, referente à co-autora Maria Aparecida Bittencourt
Valeze, juntando, ainda, cópia da petição inicial da ação de
autos 1999.34000.32949-8, em trâmite na 8ª Vra Federal de
Brasília/DF;
b)carreando aos autos documentos que demonstrem a contri-
buição para a PREVI durante o período compreendido entre
janeiro de 1989 e dezembro 1995, relativamente aos co-autores
Anair Vieira Pinto, Delcides Flávio de Sousa, Luiz Carlos Pag-
nozzi e Max Francisco Kreibich.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084320-1 - ANAIR VIEIRA PINTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, FL 103

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que o autor Lino Cláudio
Pietchsmann não comprovou a propriedade dos veículos ao qual
pleiteia a restituição do empréstimo compulsório, excluo refe-
rido litisconsorte do pólo ativo desta execução, nos termos do
art. 267, inciso VI, do CPC.
Condeno o exequente acima nominado no pagamento de hono-
rários advocatícios, em favor da União Federal, no valor de R$
100,00(cem reais), o que faço conforme o art. 20, § 4º do CPC.
(...).
Diante da exclusão do co-exequente Lino Cláudio Pietschmann,
prejudicado o auto de penhora no rosto dos autos de fl. 66.
(...).
Ainda, intimem-se os demais exequentes para que apresentem
procuração com poderes para receber e dar quitação, no prazo
de quinze dias.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057804-5 - JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR BRAZ ABDALLA, FLS 75/76

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte autora apôs embargos de declaração
(fl. 373/375) em face do ítem III, do despacho da fl. 327, ale-
gando omissão naquela decisão quanto aos fundamentos.
Decido.Os embargos de declaração se prestam a suprir omis-
são no sentido de retomar oportunidade para que o juízo se
manifeste sobre questão sobre a qual não se pronunciou. Não é
o que ocorre no despacho impugnado, que de fato se pronun-
ciou sobre a matéria suscitada,apenas tendo alegado a recor-
rente ausência de fundamentação.Ora, nesse caso, o que se evi-
dencia é que a requerente não se conforma com o conteúdo da
decisão, buscando um efeito repristinatório, entretanto, nesta
hipótese é outro o recurso cabível, e não os embargos de decla-
ração, pelo que lhes nego provimento. Intime-se a parte autora.
(...).
Às rés para que se manifestem quanto agravo retido interposto
(fls. 354/359) no prazo de 10(dez) dias, conforme dispõe o art.

523, § 2º do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009307-7 - AC++ SOLUCOES EM INFORMATI-
CA S/C LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, FLS 378 E 389

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando a manifestação da Fazenda
Nacional(fl. 132) entendo superada a questão da litispendência
aventada em relação ao co-exequente Gilmar Schmidt.
Ainda, tendo em vista o contido na manifestação da executada
(fls. 83/87), verifico que não procede a alegação de litispen-
dência em relação a Reni Baggio, uma vez que, neste feito, ele
atua como representante legal da empresa Mercearia São Cris-
tovão Ltda., não pleiteando direito em nome prórpio.
(...).
Relativamente ao co-exequente Espólio de Aloisio Alcido Pooter
deve ser regularizada sua representação nos termos das Porta-
rias nº 03/99 e 13/02.
No que tange à co-exequente Mercearia São Cistovão Ltda.,
não há nos autos documento que comprove que o subscritor da
procuração da fl. 73 possui poderes para tanto.
Quanto ao co-exequente Rafael Descio Filho, deve ser regula-
rizada sua representação processual, haja vista que não foram
conferidos poderes específicos para receber e dar quitação,
conforme art. 38 do CPC.
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de dez dias,
sane as irregularidades apontadas,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009245-8 - RAFAEL DESCIO FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, FL 133

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os pedidos denegando a segurança
pleiteada e, como consequência, extingo o processo nos termos
do art. 269, inciso I, CPC.
Custas pela parte impetrante, ficando dispensada de seu reco-
lhimento em virtude da isenção legal que acoberta o Município
de Araucária (art.4º, inciso I, Lei nº 9.289/96).
Sem honorários por serem incabíveis na espécie(Súmula nº 105,
STJ e Súmula nº 512 STF).
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.084113-7 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X CHE-
FE DO SETOR DE ARRECADACAO APS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL MORENO PORTELLA, FLS 100/106

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), rejeito a preliminar e a prejudicial de mérito argüidas e,
no mérito, julgo parcialmente procedente a prtensão dos auto-
res, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, inciso I, do CPC, reconhecendo a inexigibili-
dade do Imposto de Renda Pessoa Física-IRPF, incidente sobre
as parcelas recebidas pelos autores a título de conversão, em
pecúnia, de férias (abono pecuniário de férias, férias proporci-
onais e férias vencidas ou indenizadas), licenças-prêmio e abo-
nos- assiduidade não gozados, e, por consequência, condenar a
União a restituir os valores recolhidos indevidamente, a partir
de .........., a título do imposto mencionado, a serem apurados
em liquidação de sentença e corrigidos monetariamente pela
UFIR até dezembro de 1995 e, anteriormente, pela SELIC, nos
termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.
Em virtude da sucumbência recíproca, a parte autora pagará
metade das custas, ficando automaticamente compensados os
honorários advocatícios (art. 21, do CPC) e, em virtude da isen-
ção prevista no art. 4º da Lei nº 9289/96, a União Federal fica
dispensada do pagamento da outra metdae das custas judiciais.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060743-4 - FRANCISCO VELA GARCIA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, FLS 102/110

2003.70.00.026307-5 - EDSON BECHES VIEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, MARIA REGI-
NA B R TEIXEIRA, FLS 85/93

2003.70.00.084751-6 - MARIO RONALDO CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, FLS 87/
94

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
No que se refere à retençõ do imposto de renda, não assiste
razão à embargante. Iso porque, conforme preceitua o art. 27
da Lei nº 10.833/2003, a retenção do imposto não depende de
avaliação do juízo responsável pela liberação do pagamento
quanto a sua incidência ou não, mas só pode ser dispensada tal
exigência “quando o beneficiário declarar à instituição finan-
ceira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebi-
dos sõ isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de
pessoa jurídica, esteja inscrita no “SIMPLES” (Art. 27, § 1º,
Lei nº 10.833/03). Mesmo porque, se coubesse ao juízo fazer a
análise sobre a incidência ou não do tributo, em caso de verifi-
cação de aplicação da norma tributante, caberia ao juízo reter
na fonte a alíquota progressiva do tributo(até 27,5%), e não à
alíquota fixa de 3% conforme preceitua a norma aqui analisa-

da.
Por tal motivo, não há qualquer omissão, contradição ou obs-
curidade no julgado nesse particular.
Igual sorte deve ter estes embargos declaratórios no que se re-
fere à retenção de PSS. Neste particular, tendo em vista que a
incorporação do aumento no percentual de 28,86% incide so-
bre diversas rubicas que compõem a remuneração dos exequen-
tes, o juízo determinou que fosse intimada a parte executada
(FUNASA) para individualizar as bases de cálculo da contri-
buição para fins de se determinar a retenção devida. Portanto,
tampouco há omissão ou contradição na decisão a ser
afastada.Também não assiste razão à embargante quanto à omis-
são apontada referente ao levantamento dos honorários advo-
catícios depositados. Analisando os fundamentos constantes
daquele decisium percebo que não existe a apomtada omissão,
haja vista que não houve pedido formulado pela parte exequen-
te no sentido de expedição parcial de alvará de levantamento e,
neste sentido, deve o Juízo primar pela celeridade processual e
somente deferir o p No entanto, considerando o pleito agora
formulado, objetivando a expedição parcial de alvará de levan-
tamento relativa aos honorários advocatícios, defiro-o, inde-
pendente de regularização processual, por óbvio.
Expeça-se alvará de levantamento nos termos acima (referente
aos honorários advocatícios), observando o disposto na Lei nº
10.833/03quanto à retenção de imposto de renda. Encaminhe-
se-o, em seguida, diretamente á CEF.
Por fim, quanto ao arumento de existência de omissão na deci-
são ao não ter prvisto a dedução dos honorários contratuais,
cujos percentuais estão expressos nas procurações já acostadas
aos autos, independentemente da regularização da representa-
ção processual da aprte exequente, no mesmo sentido do ítem
acima, entendo que não assiste razão à embargante. Não foi
formulado nenhum pedido nestes termos anteriormente e, por-
tanto, não pode o Juízo se manifestar sobre questão não aven-
tada, em homenagem e respeito ao princípio da inércia do juí-
zo.
Analisando agora o novo pedido formulado pelos exequentes
quanto ao desconto dos honorários contratuais dos valores de-
vidos a cada um dos exequentes, independente de regulariza-
ção processual, tal pleito deve ser indeferido, uma vez que a
verba só é devida quando findo o contrato do advogado com a
parte, e este, por sua vez, somente se encerra quando do efetivo
repasse dos valores devidos à parte contratante( o que não ocor-
reu e está a depender da regularização da representação pro-
cessual, conforme antes mencionado).
Por tais motivos, conheço dos embargos de declaração de fls.
1063/1074 por serem tempestivos, e nego-lhes provimento.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.15811-6 - ANTONIO MARTINS E OUTROS X FUN-
DACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, FLS 1075/
1077

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),ante à carência de ação em relação à via mandamental elei-
ta, inatendida a diligência determinada para o saneamento da
irregularidade, indefiro a petição inicial com fulcro no art. 295,
VI, do CPC, e art. 8º, da Lei nº 1533/51, julgando extinto o
processo, sem exame do mérito, na forma do art. 267, I, do
CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto inca-
bíveis à circunstância e à espécie.
Custas pela impetrante, para o recolhimento em 15(quinze) dias,
nos termos da Lei nº 9289/96.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.020452-0 - FARMACIA DACS LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA (CRF-PR)
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA, FLS 24/
25

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro a pretensão deduzida às fls. 181/
182, em que se pretende executar o crédito tributário, uma vez
que o título judicial (fls. 118/127 e 148/156) assegurou à parte
autora tão-somente o direito de “compensar” os valores reco-
lhidos indevidamente a título de contribuição social incidente
sobre a remuneração paga a empresários, autônomos e avulsos,
exigida com base nas Leis nº 7787/89 e 8212/91.
No caso sob exame, a execução ficou restrita aos honorários
advocatícios e reembolso das custas, verbas essas que já foram
devidamente satisfeitas. Tanto é assim que o processo de exe-
cução pertinente fora julgado extinto, nos termos da sentença
proferida à fl. 176, cujo trânsito em julgado acha-se certificado
à fl. 177, verso.
Como se vê, não há mais nada a ser executado.
II´-Intime-se a parte autora desta decisão e, em seguida, retor-
nem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030324-6 - NEOPRINTE REPRODUCAO DE
IMPRESSOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, FL 183

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Inicialmente, intimem-se as partes para que,
no prazo sucessivo de 5(cinco) dias, a começar pela embargan-
te, indiquem especificamente quais as divergências de índices
e expurgos que devem ser apuradas em sede de produção de
provas.
No mesmo prazo, deve a embargante observar o despacho exa-
rado, nesta data, nos autos de execução 2000.70.00.029618-3,
em apenso.
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EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032984-0 - EDITH DA CUNHA BRAYER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FL 30, MARIA ANGELICA GASPARETTO PE-
REIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Com o último documento apresentado (fl.
116), a única informação que se acrescentou aos autos é a de
que a administração do Auto Posto Soledade Ltda., no momen-
to, está afeta aos sócios Danilo Brescovit e Silene Maria Zam-
pieri Brescovit.
Acontece, porém, que para regularizar a representação proces-
sual de Auto Posto Soledade Ltda. nestes autos, deve a parte
exequente comprovar que, à data da outorga da procuração d
fl. 18, o Sr. Danilo Brescovit estava investido de poderes para
representá-lo em juízo, ativa ou passivamente, quer sozinho ou
eventualmente em conjunto com outro sócio. Ambas as infor-
mações não constam do caderno processual.
Assim, renove-se a intimação da parte exequente para que, no
prazo improrrogável de 109dez) dias, regularize a representa-
ção processual de Auto Posto Soledade Ltda., atendendo-se para
o acima exposto.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028755-1 - ALCIR MARTINS DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, FL 117

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Constato que não há prova nos autos de que
o subscritor do instrumento de fl. 36, detenha poderes para re-
presentar processualmente a co-exequente Igreja Evangélica
Almas para Cristo Restaurada, uma vez que no documento jun-
tado à fl. 39 não é discriminada a atribuição de cada um dos
integrantes da diretoria da mencionada igreja.
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, regularize a representação processual, demons-
trando que Hélio Afonso de Melo tem poderes estatutários para
representar isoladamente aquela entidade em juízo (art.12, VI,
do CPC).
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027235-3 - LUIZ JOSE PINTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, FL 136

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Em atenção ao princípio da economia processual, intime-se a
parte executada para que pague, espontaneamente e por emio
de seu procurador, o valor indicado á fl. 384, com os acrésci-
mos legais, referente aos honorários de sucumbência devidos à
CEF, no prazo de 109dez) dias.
No silêncio, cite-se-a na forma do art. 652 do CPC.
Considerando o teor do ítem 1 do despacho proferido à fl. 134,
passo a apreciar a pretensão deduzida às fls. 121/122.
Os subscritores da referida petição atuaram neste feito como
advogados terceirizados da CEF. Em razão do descredencia-
mento da sociedade a qual pertenciam, por iniciativa da pró-
pria CEF, pretendem auferir verba honorária proporcional às
fases processuais em que representaram, em juízo, os interes-
ses da parte embargada.
Indefiro o pedido, não apenas porque carece de amparo legal,
mas, sobretudo, porque extrapola o âmbito deste processo, vis-
to tratar-se de questão de cunho privado envolvendo os patro-
nos constituidos e a CEF.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.26391-6 - ALMERI JOSE ADUR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, MOACIR DE
MELO, VIRGILIO CESAR DE MELO, FL 385

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);

e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021716-7 - SONIA APARECIDA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, MANUEL NA-
TIVIDADE, FLS 143/145 E 147

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedentes os presentes embargos à execução, em
face da existência de excesso de execução (art. 743, I, CPC),
para o fim de ser retificado o valor da dívida para o montante
de R$ 35,39(trinta e cinco reais e trinta e nove centavos), posi-
ção de setembro de 2002 (fl. 93 dos autos principais), corres-
pondente tão somente às custas judiciais, não mais subsistindo
o pretendido pelo exequente/embargado a título principal e de
honorários advocatícios.
Condeno o embargado no pagamento de honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 800,00(oitocentos reais), nos termos
do art. 20, § 4º, do CPC.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.020610-9 - UNIAO FEDERAL X EDUARDO
KUSMAN- FIRMA INDIVIDUAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, FLS 39/42

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a União federal(Fazenda nacional)
para manifestar-se sobre os documentos acostados às fls. 439/
745,(...).
A seguir, intime-se a parte autora do ítem III do despacho exra-
do à fl. 73.”

ACAO ORDINARIA

99.00.08696-1 - PEDRO RICARDO MARREDO FERREIRA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, FLS 746 E 73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Remetam-se os autos à Contadoria, (...).
Apresentada a conta, intimem-se as partes para manifestação
no prazo sucessivo de 10(dez) dias.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030799-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO ARAUJO
Adv. : Dr(s). AMILTON FERREIRA DA SILVA, FL 17, RA-
QUEL CRISTINA BALDO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução, com fundamento no art. 269, incisos I do CPC, reco-
nhecendo a legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s)
no processo executivo apenso, a existência de título executivo
em seu favor e a aptidão da petição inicial da execução em
apenso, bem como reconhecendo o execesso de execução, pelo
que fixo o valor da execução em R$ 9.232,90(nove mil duzen-
tos e trinta e dois reais e noventa centavos).
Em razão da sucumbência mínima do(s) embargado(s), conde-
no a Caixa Econômica Federal a pagar-lhe(s) honorários advo-
catícios que fixo em 10% sobre o valor acima mencionado,
sem prejuízo daqueles fixados à fl. 42 dos autos d execução em
apenso.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078317-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE LUIZ ESCCHOLZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI, JOR-
GE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR, FLS 82/92

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),defiro o pedido de vista formulado à fl.
228, concedendo à Caixa Econômica Federal dez dias para
manifestação nos autos sobre seu interesse no prosseguimento
do feito, oportunidade em que deverá comprovar que está dili-
genciando no sentido de localizar bens passíveis de constri-
ção.”

EXECUCAO DIVERSA

92.00.07947-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X R
S PARANA TRANSPORTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, FL 230

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Apresentada a proposta de honorários peri-
ciais, intimem-se as parets para manifestação, cabendo o depó-
sito, em caso de pronta concordância, à parte ré,(...).”

CONSIGNATORIA

2003.70.00.007051-0 - NEY FABIANO BENTHIEN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ AGNOLETTO, FL 108(ÍTEM 5)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Nesta ação ordinária, a autora prtende ter reconhecido o direito
ao recebimento de pensão por morte do militar Oscar Dural
Farias Filho, de quem diz ter sido companheira.
A demanda foi proposta unicamente contra a União Federal,
com ulterior ingresso da viúva do militar falecido, em cumpri-
mento à decisão exarada à fl. 65.
Todavia, a partir da análise da documentação que acompanha a
peça contestatória da União Federal (fls. 120/136), conclui-se
que, para o desenvolvimento válido da presente relação de di-
reito processual, faz-se também necessária a inclusão, no pólo
passivo da demanda, dos 4 filhos do de cujus, à medida em que
todos eles auferem uma fração da pensão litisconsorte passivo
necessário.
Por isso, intime-se a parte autora para promover, no prazo de
10(dez) dias, a citação de Márcia denise Borges farias, Andréa
Borges Farias, André Luis Bezerra Farias e Gustavo Henrique
Bezerra Farias, devendo, inclusive, informar a qualificação e
atual endereço dos mesmos, de modo a viabilizar a realização
do ato.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005549-0 - JEANETE DOS SANTOS BEZERRA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, LUIR CES-
CHIN, FL 148

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Acolho a petição de fls. 215/216 como emenda à inicial. Inti-
me-se a parte exequente para que apresente as peças
necessárias(cópias das fls. 215/216)à formação da contrafé, no
prazo de 05(cinco) dias.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.04857-6 - VOLATO MALHAS LTDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, FL 217

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),intime-se o co-exequente Antonio Luiz Ricardo para que,

no prazo de dez dias, regularize sua representação nos termos
da decisão de fls. 304/305.
Cumprido o acima determinado pelo exequente, expeça-se al-
vará de levantamento em seu favor,(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.03897-1 - ADELAIDE KAMAROSKI ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, FL 339

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre a petição e cálculos apresentados pela
Fazenda Nacional (fls. 228/236), manifeste-se a parte exequente
no prazo de dez dias.
Intime-se.
Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamen-
to,(...).
Na hipótese de discordância da parte exequente(...)remetam-se
os autos à Contadoria(...).”

ACAO ORDINARIA

90.00.02038-7 - FREDERICO DAITSCHMAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA, FL 237

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
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que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

99.00.04318-9 - CID SIMAS GARCIA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, FLS 362/364

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte Exqte. para que se manifeste sobre o teor da certidão
do oficial de justiça de fl...., conforme art. 206 do Provimento
nº 05/2003.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015229-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA OZÉLIA FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, FL 39

2004.70.00.015296-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISLENE LUNARDELO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 32

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035744-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTHUR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, FL 53

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda Naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, iniso I, do CPC.
(...).
Transitado em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositados nestes autos a título de honorários advoca-
tícios e, em seguida, remetam-se ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027518-4 - ADEMIR ANTONIO DO AMARAL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE SILVA CHIODEROLLI, DANIELLE
RAQUEL HACHMANN, FLS 131/134

2002.70.00.038580-2 - ANTONIO FUVERKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS,
CARLA REGINA CORTES TABORDA, FLS106/108

2002.70.00.040111-0 - MONICA MYLLA VANHAZERBROU-
CK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, FLS 33/35

2002.70.00.043557-0 - ESIDRO PEREIRA DE BORBA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK, FLS 82/84

2002.70.00.056251-7 - WALDEMIRO MARTINHAKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, FLS 40/42

2002.70.00.057648-6 - BOLESLAU SLIVIANY E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDENIR DE OLIVEIRA, FLS 33/35

2002.70.00.059546-8 - NELSON REINALDO GROMBONE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA, FLS 18/20

2002.70.00.060034-8 - CASSIANO MAURILIO SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, FLS 68/70

2002.70.00.060253-9 - BRUNHILDE BAITEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CIRSO TEODORO DA SILVA, FLS 34/36

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se acerca dos extratos apresentados pela CEF às fls.
284/401.

Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação da par-
te exequente ou manifestada a suficiência dos extratos trazidos
pela ré, inicie-se o prazo para execução do julgado, nos termos
do ítem II, “g”, da decisão de fls. 269/271.”

ACAO ORDINARIA

98.00.16687-4 - JESUS DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 402

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intimem-se os autores, por meio de seu procurador, para que
encaminhem seus pedidos de levantamento de saldo de conta
vinculada à agência da CEF que lhe melhor convier, uma vez
que este pedido é ensejador da verificação, por parte da referi-
da entidade, quanto à exeistência das condições de liberação.”

ACAO ORDINARIA

94.00.15437-2 - CARLOS ROBERTO BODDY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, FL
428

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Como não foi formalizada a conversão do
arresto de fl. 46 em penhora, em respeito aos princípios do
devido processo legal, da instrumentalidade e celeridade pro-
cessual, intime-se a parte exequente para que se manifeste so-
bre o contido ás fls. 82/83. Prazo: 05(cinco) dias.
Intime-se-a, concomitantemente, do despacho exarado, nesta
data, nos autos de embargos à execução, em apenso.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.029618-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDITH DA CUNHA BRAYER
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES, FL 96

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Inde-
ferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025102-8 - JEANE HELENA SIMEAO PEREIRA
X DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL
DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALBINO JOSE DE BONI, FLS 32/34

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
tendo em vista o informado pelo impetrante e, considerando
que o documento da fl. 50 não representa a revalidação do di-
ploma em si, mas tão somente a primeira fase de um ato admi-
nistrativo composto, determino à impetrada que, em cumpri-
mento à liminar concedida nestes autos, junte aos autos cópia
autenticada do diploma devidamente revalidado ou certidão de
que asim o fora, podendo constar a circunstância de ser ques-
tão sub judice, de modo que o requerente possa regularizar seu
registro profissional (sob condição resolutiva) habilitando-se
no concurso público a que faz menção do documento da fl. 36.
Para tanto, concedo o prazo improrrogável de 72(setenta e duas)
horas, sob as penas da lei.(...).
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.022757-9 - TULIO SERGIO DE OLIVEIRA X
COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). FABIO FERNANDES LEONARDO, FL 54

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, N/C

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0066/2004
————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi proferido despacho recebendo os em-
bargos e suspendendo o curso do processo de execução em apen-
so, na forma do art. 739, § 1º, do CPC. Ainda, foi determinada
a intimação do(s) embargado(s) para apresentação de impug-
nação, no prazo de 10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022860-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERSON DIAS AGIBERT
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER, (DESP. FLS. 32)

2004.70.00.022861-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELISABETH ZARIMNIAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (DESP. FLS. 63)

2004.70.00.022864-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCE GARDIN SILVEIRA
Adv. : Dr(s). RUY CARNEIRO TEIXEIRA, (DESP. FLS. 34)

2004.70.00.023108-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOAO CARLOS ELIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (DESP. FLS. 30)

2004.70.00.023109-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEORGINA ANTUNES PICANÇO
Adv. : Dr(s). BARBARA GONCALVES MARCELINO PEREI-
RA, (DESP. FLS. 36)

2004.70.00.023224-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEDWIG LUDERS ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ADRIANA RIOS MENEGHIN, (DESP. FLS. 141)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho recebendo o agra-
vo retido da CEF e determinando a intimação do(s)
embargado(s) para manifestar(em)-se sobre o agravo retido in-
terposto, bem como sobre os cálculos da contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000635-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE VIEZZER
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(DESP. FLS. 70)

2004.70.00.000636-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HENRIQUE PENIHONZE
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI, (DESP. FLS.
50)

2004.70.00.000995-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR DE MATTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENEDITO DOS SANTOS, (DESP. FLS. 90)

2004.70.00.001505-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO MENON
Adv. : Dr(s). CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA,
(DESP. FLS. 98)

2004.70.00.001508-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FRANCISCO MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, (DESP. FLS. 71)

2004.70.00.001703-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVESTRE FALKOWSKI
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, (DESP. FLS. 54)

2004.70.00.001704-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAID ARMAS ABUD - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (DESP. FLS. 55)

2004.70.00.001707-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA ZANIOLO
Adv. : Dr(s). RENATA CESCHIN MELFI, (DESP. FLS. 75)

2004.70.00.002205-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA BEREZOSKI SUHR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA,
(DESP. FLS. 79)

2004.70.00.002207-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FARUK ABRAL KALIL FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ABRAO KALIL, (DESP. FLS. 63)

2004.70.00.004061-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON SPEGIORIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI,
(DESP. FLS. 175)

2004.70.00.004063-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVETTE BENEDICTA DE OLIVEIRA E SOUZA
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (DESP. FLS. 44)

2004.70.00.004762-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAHIANI CORCINI KOPPE E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (DESP. FLS. 70)

2004.70.00.005006-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUGO KRAMBECK E OUTROS
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT,
(DESP. FLS. 188)

2004.70.00.005431-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUMBERTO GANZ
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (DESP. FLS. 80)

2004.70.00.006078-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO MARINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (DESP.
FLS. 124)

2004.70.00.006671-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMBROZIO HALAMA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO, (DESP. FLS.
72)

2004.70.00.008248-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO AUGUSTO SCORSIN CUNHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS, (DESP.
FLS. 98)

2004.70.00.008779-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANTONIETA SOUTO SILVEIRA MELLO
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO, (DESP. FLS.
46)

2004.70.00.010363-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELMA MARIA GIONEDIS
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI, (DESP. FLS. 69)

2004.70.00.010366-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS KUSMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (DESP. FLS. 129)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi proferido despacho recebendo o recurso
de apelação interposto, bem como determinando a intimação
da sentença proferida, bem como para, querendo, serem apre-
sentadas contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052899-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELENA KINAR CAVA
Adv. : Dr(s). JORGE ELOIR MAURER, (DESP. FLS. 132)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes da
baixa dos autos do TRF, devendo a parte interessada manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.040834-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HUGO JOSE NOVAK
Adv. : Dr(s). GIORGIA CAVALCANTI FRANCA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi determina da vista às partes sobre os
cálculos da Contadoria, pelo prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015258-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABRAO MARAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
da CEF para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.022538-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDERLEI PEREIRA MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (DESP. FLS. 76)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.048773-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS AUGUSTO D AMICO RYCHWA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(PORTARIA JUIZO)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi proferida decisão julgando procedente a
impugnação ao valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.018705-3 - ANA TRIBEK DA LUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, (DECISÃO FLS. 07/08)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente
sobre a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça sobre a cita-
ção do réu ou inexistência de bens a serem penhorados.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.016604-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAIMUNDO WANDERLEY LACERDA SCHETTINI
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2003.70.00.043328-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIAX RIBEIRO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.014491-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES CONSTANTE CORES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

——————————————— No(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi proferida sentença julgando extinta, a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794,I,do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023223-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLA REGINA CARDOZO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (SENTENÇA FL. 72)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir. (Prov. 22/99, artigo 3º, item 5)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081351-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO HENRIQUE FRANCA CREVELIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, RICARDO ALBER-
TO ESCHER

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi determinada a intimação da exequente
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.
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AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000694-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VERA
LUCIA RIBEIRO ELIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ, (DESP. FL. 79)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exequente
sobre a petição apresentada pelos executados, à fl.73.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.003724-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO ROVEDA e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 67/79.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.075552-6 - CLAUDIO FERNANDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (DESP. FLS. 82)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho recebendo os em-
bargos e suspendendoo curso da execução em apenso. Ainda,
foi determinada a intimação dos embargados para, querendo,
apresentarem impugnação, no prazo de dez dias. Não havendo
concordância expressa, os autos serão remetidos à Contadoria
do Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021492-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELINO NEVES PORTO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO, (DESP. FLS. 54/55)

2004.70.00.022529-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOIE ENELSON CONSOLIN FURQUIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, (DESP. FLS.
90/91)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi proferido despacho determinando a in-
timação do embargado para, no prazo de 10(dez) dias, compro-
var o recolhimento tempestivo do porte de remessa e retorno
do recurso de apelação interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056034-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENY PRESTES MONASTIER
Adv. : Dr(s). JORGE ELOIR MAURER, (DESP. FLS. 187)

CURITIBA, 7 de julho de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 142/2003

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 05
de agosto de 2004, as 16 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

97.10.12023-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VALMIR TOMAZINI ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO FAGUNDES

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 04
de agosto de 2004, as 14:30HS Intime-se, ficando ciente as
partes que deverão comparecer à audiência munidas de propos-
ta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.02.005577-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON FERREIRA D ANGELO
Adv. : Dr(s). OSMAR CODOLO FRANCO

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 22

de JULHO de 2004, as 16:30 HS Intime-se, ficando ciente as
partes que deverão comparecer à audiência munidas de propos-
ta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.02.007618-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALETE ZAMO VARGAS ZADINELLO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VALLE MACHADO

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 03
de agosto de 2004, as 15:30 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.001101-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILDACIO VIEIRA LOPES
Adv. : Dr(s). NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 05
de agosto de 2004, as 15 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.001958-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO VALDEMIRO LIMBERGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 05
de agosto de 2004, as 14 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.001960-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LANGUAGE SCHOOL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDINÉIA APARECIDA DE MIRANDA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 03
de agosto de 2004, as 14 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.002309-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO PITANGA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO NETO

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 06
de agosto de 2004, as 14:30 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.002455-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILMAR JOAO LAUERMANN
Adv. : Dr(s). OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 06
de agosto de 2004, as 16:30 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.003179-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALAN RODRIGO LIMBERGER
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 06
de agosto de 2004, as 15:30 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.005313-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAXIMINIO LANGEN

Adv. : Dr(s). ENIR BECKER, EDUARDO RIBEIRO NETO

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 22
de JULHO de 2004, as 16 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.005888-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ANTONIO NEGRELLO FIRMA INDIVI-
DUAL
Adv. : Dr(s). AGLAIE SANDRINI BOTEGA POSSAMAI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 06
de agosto de 2004, as 15 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.006028-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X C I FERREIRA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEILA L. TEIXEIRA DA SILVA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 05
de agosto de 2004, as 14:30hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.007426-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURACI TREVISAN
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA, OSCAR ES-
TANISLAU NASIHGIL

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 22
de JULHO de 2004, as 15 hs.
Intime-se, ficando ciente as partes que deverão comparecer à
audiência munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.007988-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ALOISIO LUNKES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. Observo que ao juiz compete tentar a qualquer tempo, conci-
liar as partes. Designo audiência de conciliação para o dia 03
de agosto de 2004, as 14:30HS Intime-se, ficando ciente as
partes que deverão comparecer à audiência munidas de propos-
ta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.007991-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIONIZIO PIAZZA BENEDET
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
3. eM VIRTUDE DO EXPOSTO , INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. iNTIME-SE.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003632-9 - FHARAO TURISMO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
3. Dessa forma, estando comprovado nos autos o transtorno
pelo qual a Autora está se sujeitando, concedo a tutela anteci-
pada para que, após efetuado pela Autora o depósito da multa
lavrada em 06/06/00 e seus acréscimos, seja oficiado ao DE-
TRAN para que transfira a propriedade do veículo marca Fiat,
modelo Pálio EL, placas AHB 7822, chassi nº
9BD178037V029742, a partir de 28/08/00, da Autora para Val-
dir da Silva Vaz, a partir de 22/09/00, de Valdir da Silva Vaz
para Maria Terezinha Kwiatkoski, e a partir de 08/05/02, de
Maria Terezinha para a União, procedendo à readequação dos
débitos sobre o veículo.
4. Intime-se o Estado do Paraná e o DETRAN, vinculado à
Secretaria do Estado, para manifestarem, no prazo de 10 (dez)
dias, o interesse no processo.
5. Defiro a inclusão de Maria Terezinha Kwiatkowski no pólo
passivo da demanda. Havendo notícia nos autos de tratar-se de
condenada foragida da justiça (fl. 128), diligencie a Secretaria
junto aos autos da ação penal nº 2000.70.02.004074-1, em trâ-
mite na 2ª Vara Criminal desta Subseção Judiciária, a fim de

verificar se naqueles autos consta o paradeiro da requerida e o
CPF, caso em que se deverá buscar o endereço no SERPRO.
Localizado o endereço da requerida, cite-se.
6. Retifique-se a autuação no que se refere ao prenome da Au-
tora Simone Aparecida dos Reis.
7. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Anote-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004178-7 - SOMONE APARECIDA DOS REIS X
VALDIR DA SILVA VAZ e Outro
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
2. O Autor pretende a liberação provisória dos veículos supra-
citados, alegando a ilegitimidade da decisão que decretou o
perdimento dos automóveis.
No que concerne à propriedade dos veículos, o Autor a com-
provou nestes autos. Conforme fls. 274-275, foi celebrado con-
trato de compra e venda do automóvel BMW entre o antigo
proprietário e o Autor. Além disso, o documento da fl. 262
comprova a transferência da propriedade. De igual forma, veri-
fica-se que o Autor é o proprietário do veículo Mitsubishi, o
que se extrai do contrato de compra e venda juntado às fls. 47-
48.
O Autor, de início alega a nulidade do processo administrativo
que decretou o perdimento dos veículos, asseverando que a in-
timação para a apresentação de impugnação foi encaminhada
para um suposto endereço seu, mas como não tomou conheci-
mento dessa intimação, deixou de ofertar impugnação à apre-
ensão, e o perdimento foi decretado.
Os argumentos do Autor não lhe socorrem. Em primeiro lugar,
a autoridade administrativa embasou a decisão que decretou o
perdimento dos veículos no fato do Autor possuir domicílio no
Brasil e o seu CPF ativo (fls. 330-337). Não fosse isso, apesar
da intimação para impugnação da apreensão ter sido realizada
por edital, na forma como autoriza o art. 27, § 1º, do Decreto-
Lei nº 1.455/76, foi enviada cópia dele para o domicílio do
Autor, e a correspondência foi recebida por seu filho Clever-
son I. D. de Souza, que assinou o aviso de recebimento (fl.
341). Assim, não se vislumbra ilegitimidade do ato administra-
tivo nesse aspecto.
O Autor alega que seu único domicílio é no país vizinho Para-
guai, ora dizendo que está no Paraguai há doze, ora dizendo
que lá reside há oito anos. Pelos documentos que anexou à ini-
cial, é incontroverso que recebeu registro de permanência no
Paraguai por 10 anos e que possui carteira de habilitação na-
quele país (fls. 38-39). Também é verdade que lá possui propri-
edade rural situada em Puerto Índio/PY, conforme cópias de
declarações de rendimentos (fls. 40-45) e da escritura do imó-
vel (fls. 79-81).
Por outro lado, a Receita Federal apresentou cópia de declara-
ções de rendimentos apresentadas pelo Autor referentes ao exer-
cício de 2002. Ademais, o perdimento somente ocorreu porque
um ano antes o Autor foi preso em flagrante em seu domicílio
pela prática do crime de tráfico internacional de entorpecentes,
e em análise aos depoimentos no dia desse fato, consistentes
em afirmações de que o Autor estava constantemente naquela
residência, conclui-se que o Autor possui seu domicílio em Foz
do Iguaçu, e esporadicamente se desloca para o Paraguai. Esse
fato também afasta a alegação de que foi em uma das visitas a
seus filhos que os veículos foram apreendidos. Como restou
comprovado nos autos da ação penal nº 2001.70.02.004532-9,
o Autor não estava em Foz do Iguaçu simplesmente visitando
seus filhos, vez que foi encontrada em sua residência grande
quantidade de substância entorpecente.
Também enfraquece seus argumentos o fato de terem sido apre-
endidos nesta Cidade dois veículos de sua propriedade com
registro no Paraguai. Há casos em que este Juízo determina a
liberação de veículo reconhecendo que o postulante mantém
relações com mais de uma cidade fronteiriça, como ocorre com
Ciudad del Este e Foz do Iguaçu, aceitando como legítima a
circulação nesta Cidade com o veículo de placas paraguaias,
vez que comprovado o duplo domicílio, e a necessidade de lo-
comoção entre os dois países. Mas não é esse o caso do Autor,
porque ao invés de um, circulava com dois veículos paraguaios
nesta Cidade, tanto que um deles estava em uma oficina mecâ-
nica para reparos.
Todos esses fatos afastam a verossimilhança das alegações do
Autor e impedem a concessão da medida pleiteada.
Além disso, também não está presente o dano de difícil repara-
ção, eis que a autoridade administrativa decretou o perdimento
dos bens em 27/01/03 (fls. 330-337), e somente agora o Autor
postula as suas liberações.
3. Em virtude do exposto, indefiro o pedido de antecipação de
tutela. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004461-2 - VANDERLEI DELINSKI DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido
despacho com o seguinte teor:”
Dessa forma como não foi demonstrada a iminência de dano
irreparável ou de difícil reparação, indefiro o pedido de anteci-
pação da tutela. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004772-8 - HOSPITAL SANTA TEREZINHA S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO RICARDO FRANCESCHETTO JUM-
QUEIRA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
1. A impetrante requer a concessão de medida liminar que sus-

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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penda a obrigatoriedade do recolhimento das parcelas vincen-
das da COFINS, após o depósito do seu valor em juízo.
Afirma ser sociedade civil prestadora de serviços, estando isenta
do recolhimento da COFINS. Entretanto, a Lei nº 9.430/96 pre-
tende tornar sem efeito a isenção prevista na Lei Complemen-
tar nº 70/91, o que não pode ocorrer.
É o sucinto relatório. Decido.
2. O contribuinte tem a faculdade de depositar o tributo questi-
onado e, com isso, obter ex lege a suspensão da sua exigibili-
dade.
Dessa forma, como a impetrante manifestou interesse em efe-
tuar esse depósito, intime-a para valer-se da faculdade prevista
no art. 151, II, do Código Tributário Nacional, com o que a
exigibilidade do crédito tributário estará suspensa.
3. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informa-
ções que tiver, no prazo de 10 (dez) dias.
4. Após, colha-se o parecer do Ministério Público Federal e,
em seguida, registrem-se para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004778-9 - SOMA CONSULTORIA S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO FORTI

FOZ DO IGUAÇU, 13/06/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 143/2003

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:
Dessa forma, a extinção da execução é medida que se impõe.

Ante o exposto, declaro extinta a execução, na forma do art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa
na Distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001816-4 - ORGANIZACAO COMERCIAL E
IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN

2001.70.02.003798-9 - DEVANIR CAETANO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.000698-5 - ALDO ANTONIO MATTE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001157-9 - ALBERTO FOGLIARINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001531-7 - GLAETES JANE SOVERAL BECK E
SOUSA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.002161-5 - LUIZ CARLOS POSSAMAI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

2002.70.02.003128-1 - ADALBERTO VERA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.003161-0 - ADEMIR ZIBETTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.003304-6 - ARONI MATTE ANGELI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004078-6 - GUILHERME ANTONIO TOMIOZZO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004086-5 - DARIO SCHOENHALS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004509-7 - VALDEMAR NOTTER e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

2002.70.02.004794-0 - DORALICE VICENTE DOS SANTOS
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

2002.70.02.004904-2 - ELISANGELA FERREIRA MESQUI-
TA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL SAVARIS GHELLERE

————————————————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 106,item 06

:”Intimação da parte ccontrária para manifestar-se em 05(cin-
co) dias, sempre que forem juntados novos documentos, nos
termos do art. 398, do CPC. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000769-2 - DARCI PRESSLER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:
Cuida-se de execução de sentença que envolve as partes supra-
mencionadas. Após promovido o depósito dos valores requisi-
tados, foi efetuado o levantamento. Intimada a parte exeqüente
na forma do art. 4º da Portaria Conjunta nº 02/02 expedida por
este e pelo Juízo da 2ª Vara desta Subseção para dizer quanto à
satisfação do crédito, permaneceu inerte. Ademais, mesmo que
requeresse a complementação, encontraria óbice no art. 17, §
3º, da Lei nº 10.259/01, que vedou a complementação dos va-
lores requisitados.

A i. procuradora juntou fotocópia de comprovante de depósito
em conta poupança do crédito referente ao autor Eloi Ferreira
Braga, tendo em vista sua não localização para repasse dos va-
lores (fls. 112/116).

Contudo, em consulta ao endereço eletrônico da Editel, cons-
tatei endereço diverso do constante nos autos, razão pela qual
determino à secretaria seja expedida carta para intimação do
referido autor acerca do depósito efetuado, observando-se o
endereço constante na pesquisa que se encontra na contracapa.

Cumprida a determinação supra, decorridos 30 (trinta) dias da
juntada do aviso de recebimento, em nada sendo requerido,
declaro extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa
na Distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001738-7 - ADELINO ROVARIS ROSSI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

FOZ DO IGUAÇU, 13/07/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0156/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
o seguinte despacho: “ Baixo os autos em diligência a fim de
que o autor tenha vista da “informação fiscal” juntada ao feito
(fls. 232-331), nos termos do art. 396 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001150-2 - SANTIAGO ISMAEL DAVALOS VI-
LLALBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS

___________________________________________
acerca da satisfação do crédito, conforme guia de depósito fl.
178.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10907-7 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E
OUTRO X JOSE WAGNER ESPERANDIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERONICA DUARTE AUGUSTO, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI

___________________________________________
a baixa dos autos. Prazo: 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003155-7 - ODAIR GALINA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI

___________________________________________
a sentença homologatória do pedido de opção de nacionalida-
de, com fulcro no art. 12, inciso I, alínea “c”, da CF.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.008023-5 - JAQUELINE LIMA BARBOZA X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS

___________________________________________
querendo, impugnar os embargos no prazo legal , ficando cien-
te que o silêncio será entendido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.004727-3 - UNIAO FEDERAL X ARI MOLOSSI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.14966-2 - ADEMAR LENTZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002199-4 - EDILENE SOUZA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2001.70.02.002275-5 - GILMAR MERTING E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2002.70.02.000379-0 - SIDNEY PEREIRA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001025-3 - FERNANDO CASTRO ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.002949-3 - SILVIA HELENICE WAGNER DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA,
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.004472-3 - JORGE SOARES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

___________________________________________
a sentença de homologação, nos termos do art. 269,III, do CPC,
bem como acerca do deferimento do prazo de 90 dias para
ANALISE BENNEMANN e IVETI BOURSCHEID manifes-
tarem se concordam com os lançamentos efetuados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11232-9 - VILMA WISCH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
o seguinte despacho:” Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Suspenda-se o processo até a decisão
do recurso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12740-5 - ROGERIO DREHMER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os documentos junta-
dos pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15795-9 - ROSANIA PETRY BINECK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
se manifestar quanto aos lançamentos efetuados, ficando cien-
te que o silêncio será entendido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14956-5 - FLORINDO DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

___________________________________________
a sentença de improcedência, nos termos do art. 269,I, do CPC,
para descontituir o ato administrativo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003863-9 - RODOFRIBA TRANSPORTE LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

___________________________________________
se manifestar, no prazo de 15 dias, acerca da satisfação da obri-
gação, ficando cientes que o silêncio será tido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.006636-6 - GERSONITO VIEIRA GAMARANO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

___________________________________________
manifestar se concorda com os lançamentos efetuados pela CEF,
no prazo de 15 dias, ficando ciente que o silêncio será entendi-
do como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.005721-3 - RENATO GUILHERME DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
NEANDRO LUNARDI

___________________________________________
impugnar as contestações, no prazo legal,bem como, queren-
do, especificar provas, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010076-3 - MOINHO ITAIPU S/A X UNIAO FE-
DERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 13 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0157/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
indeferimento do pedido, bem como manifestar-se, no prazo de
15 dias, acerca dos lançamentos efetuados à fl. 263. Ficando
ciente que o silêncio será entendido como concordância.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16177-8 - ANICETO RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.10.12220-5 - VERA LUCIA PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

96.10.12575-1 - JOSE GERSON DE ARAUJO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

98.10.12226-8 - IONE LEMMEL SCHWINGEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12434-1 - IGNACIO ALOISIO DAMKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.13373-1 - CERAMICA SIMONATTO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

1999.70.02.003717-8 - LUIZ FERNANDO TEIGAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

1999.70.02.003955-2 - MEPAGRIL - MERCADO DE PECAS
AGRICOLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.02.000480-7 - VERSIL PRODUTOS INDUSTRIAIS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.02.000578-6 - JOAQUIM DA SILVA MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000701-1 - ADEMIR GASPARIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.000915-9 - ANTONIO GOBBI LUCHINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.002423-9 - WILSON LUIZ DOMARESKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

2002.70.02.004741-0 - JOSE BISPO SANTIAGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

2002.70.02.004895-5 - IVO SIMOES D OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

___________________________________________
indeferimento do pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12708-1 - GILMAR SERGIO DE OLIVEIRA X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença homologatória, nos termos do art. 269,III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.10.10453-7 - SILVINO COMIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 269,III, do CPC,
bem como deverão os autores JOÃO FERREIRA NETO, NA-
TÁLIA TABORDA DO CARMO e SIMÃO DE SOUZA, no
prazo de 15 dias, manifestarem acerca dos crédito descritos às
fls. 339/348, ficando cientes que o silêncio será tido como con-
cordância.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10423-5 - MERI TERZINHA DINCA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
concessão do prazo de 60 dias para manifestação, ficando des-
de já consignado que o transcurso do prazo sem manifestação
acarretará na extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003008-1 - DELISE PARIZOTTO GOULART E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
o seguinte despacho: “ Gilmar Spada, intimado a informar o
número de seu PIS, conforme item 3 da decisão da fl. 290,
requereu dilação de prazo. Foi concedido o prazo de 60 dias,
que decorreu sem que houvesse manifestação. Assim, entendo
que houve desistência da ação, conforme a última parte do re-
ferido item. A execução já foi extinta em relação aos demais
autores...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11673-1 - DIRCE MARIA KLAUS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA LIA LEDA BAZZO

___________________________________________
o seguinte despacho: “ Considerando tratar-se de feito de natu-
reza voluntária; Considerando que a sentença proferida pela
Justiça Federal de Brasília concedeu a segurança tendo o pro-
cesso sido remetido ao TRF 1º Região tão-somente por força
do reexame necessário, não havendo efeito suspensivo. Consi-
derando que na hipótese de reforma da sentença pelo TRF 1ª
Região a Polícia Federal poderá requerer NOVO pedido de
prisão para fins de deportação ou REATIVAÇÃO DO PRESEN-
TE; Determino: Arquivem-se os presentes autos com BAIXA
NA DISTRIBUIÇÃO.(...)”

ACAO DIVERSA

2000.70.02.003222-7 - DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL
X FRANCISCO ANTONIO CADENA COLLAZOS
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DE SOUZA, PAULO RE-
NATO LOPES RAPOSO

___________________________________________
a sentença de procedência, bem como para, querendo, oferecer
contra-razões no prazo legal.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.006612-3 - GILMAR JOSE TULIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de procedência para decretar a nulidade do ato ad-
ministrativo de perdimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002402-1 - MARIA DEL ROCIO GOSSEN DE
ABRAHAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, ADE-
MAR MARTINS MONTORO

___________________________________________
a sentença de procedência, nos termos do art. 741,II, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.004965-4 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO X INDUS-
TRIA DE TELAS RONDON LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 115/116, visto que os execu-
tados são beneficiários da Assistência Judiciária, bem como
acerca da suspensão da execução de honorários advocatícios,
nos termos do art. 12,da Lei 1.060/50.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006762-7 - MARLENE ZARDINELLO NASCI-
MENTO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO

Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 13 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0158/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

“(...) 2) Intime-se a autora da sentença proferida, bem como
para, querendo, oferecer contra-razões no prazo de 10 dias (...)”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.006885-5 - NAIR DE OLIVEIRA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA

___________________________________________

“(...) 2) Intime-se a autora da sentença proferida, bem como
para, querendo, oferecer contra-razões no prazo de 10 dias (...)”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.009834-3 - ILSE ZIMPEL X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008816-7 - FELIX CARRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.001693-8 - DELCI AUGUSTIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KELYN TRENTO DE MOURA

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.010251-6 - JACINTA SCHMITZ GRILLOW X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE OLIVIA STRIEDER

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.001647-1 - TEREZA DA SILVA SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADIR LUIZ COLOMBO

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.001694-0 - EDNA CABRAL DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008809-0 - THEOPHILO FREDERICO TRAPP X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

___________________________________________

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.002686-5 - IVANA PATRICIA O FARREL BRUM
DE BRUM KASBURG X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DA SILVA

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008665-1 - DIONISYO SPERI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA GOTTARDELLO FOSTER RUIZ

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008089-2 - MARTILINA DA CONCEICAO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA GOTTARDELLO FOSTER RUIZ

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.008088-0 - ANNA ANTONIA VOGEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA GOTTARDELLO FOSTER RUIZ

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.001191-6 - NILO PETRY X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

___________________________________________

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.002042-1 - JORGE BANOF X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________

“(...) intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, expres-
samente diga se pretende renunciar ao crédito excedente ao
limite de 60 salários mínimos. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004094-1 - ADINA LITTER BAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

___________________________________________

“(...) intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, expres-
samente diga se pretende renunciar ao crédito excedente ao
limite de 60 salários mínimos. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004093-0 - IRACEMA ISOLDI SEIDEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

___________________________________________

“(...) intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, expres-
samente diga se pretende renunciar ao crédito excedente ao
limite de 60 salários mínimos. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004092-8 - DARCILO JOSE MUELLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

___________________________________________

“(...) intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, expres-
samente diga se pretende renunciar ao crédito excedente ao
limite de 60 salários mínimos. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004095-3 - CELVIRA ZANG FRUHLING X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

___________________________________________

Sentença de extinção, sem apreciação do mérito.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.001644-6 - GUALBERTO BATSCHKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL
___________________________________________

“1) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar
se a pensão recebida é oriunda de outro benefício, e em caso
positivo, juntar a carta de concessão do mesmo. (...)”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004596-3 - IDI BIRKHEUER NEUMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 13 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0114/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS
JUÍZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE
LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” (...)Faço observar que o pagamento das diferenças
através da conta vinculada não trará prejuízo ao(s) autor(es),
pois este(s) poderá(ão) realizar o saque no local onde reside(m),
sendo desnecessária sua vinda até a sede da Subseção Judiciá-
ria, (a qual abrange 41 municípios), para fazê-lo. Além disso, a
medida propiciará um controle efetivo dos pagamentos feitos
pelo FGTS, minimizando as possibilidades de fraudes ou rece-
bimentos em duplicidade. Necessário também frizar que ao(s)
depósito(s) deverá(ão) ser acrescidos juros de mora e correção
monetária, conforme o julgado. II- Comprovado o pagamento,
defiro a movimentação da conta garantia/embargos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.11909-8 - AFONSO JOSE SCHREIBER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

ACAO ORDINARIA

99.80.11911-0 - JAMOSIR LOCATELLI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.11914-4 - JUCELIO RODRIGUES DE FREITAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

99.80.11915-2 - EURICO TRINDADE DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

99.80.11920-9 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2000.70.07.000789-7 - MARIA MAGDALENA ZAMPIAVA
BRITTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2000.70.07.000792-7 - JOSE WILAMOWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2002.70.07.001327-4 - ALCINDO JOSE CARLESSO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor Danilo Fili-
pini em receber os valores pela via administrativa, realizando
acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a que teve
direito com a decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado entre as partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Tendo em vista o trânsito em
julgado dos embargos, intime-se a CEF para que efetue o depó-
sito das diferenças apuradas na(s) conta(s) vinculadas ao FGTS
dos autores, no prazo de 30 (trinta) dias, e comprove sua reali-
zação nos autos. Faço observar que o pagamento das diferen-
ças através da conta vinculada não trará prejuízo ao(s) autor(es),
pois este(s) poderá(ão) realizar o saque no local onde reside(m),
sendo desnecessária sua vinda até a sede da Subseção Judiciá-
ria, (a qual abrange 41 municípios), para fazê-lo. Além disso, a
medida propiciará um controle efetivo dos pagamentos feitos
pelo FGTS, minimizando as possibilidades de fraudes ou rece-
bimentos em duplicidade. Necessário também frizar que ao(s)
depósito(s) deverá(ão) ser acrescidos juros de mora e correção
monetária, conforme o julgado. Comprovado o pagamento, de-
firo a movime ntação da conta garantia/embargos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003867-2 - DANILO FILIPINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intimem-se as partes dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria, bem como para apresentarem suas alega-
ções finais, no prazo sucessivo de dez dias, a começar pela
parte embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003494-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILVO BET E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES
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2003.70.07.005067-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONTINA BET RINALDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os presentes embargos e extingo o feito, com jul-
gamento de mérito, para o fim de:
a) com relação aos exeqüentes ILMAR JOSÉ MONTEIRO
ACOSTA, IVO BETTIATO, IVANIR ARAÚJO, ILTON AN-
TONIO MONTEIRO ACOSTA, IVO BUTKA, IVO GONÇAL-
VES, IRONI FREITAS E INÊS DOS SANTOS BIRCK, deter-
minar a extinção da execução, com base no artigo 741, inciso
IV c/c 794, I, ambos do CPC, e dos presentes embargos; e B)
relativamente às embargadas IRACEMA BIANCHINI OR-BEM
E IVONE MEDEIROS, determinar o prosseguimento da ação
executiva com respaldo na conta apresentada pela Contadoria
Judicial, no montante de R$ 139,53 e R$ 244,78, respectiva-
mente (fl. 114), e extinguir o processo com julgamento de mé-
rito, nos termos d o art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de condenar
os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, ten-
do em vista o valor nominal do crédito apurado, bem como a
situação financeira dos mesmos revelada nos autos principais
(fl. 133). Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 -
RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000104-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILMAR JOSE MONTEIRO ACOSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 269, incisos I e II, do Código de Processo
Civil, para o fim de: a) extinguir a ação executiva, com base no
artigo 794, inciso VI, do Código de Processo Civil em relação
aos embargados OLEGÁRIO CONSTANTINO, MARIA HE-
NIL RIBEIRO PADILHA, VALDIR DA SILVA DUTRA, VAL-
DIR POLIDORO e VALDIR DE MELLO; e b) relativamente
aos embargados VALDECIR RODRIGUES DE SOUZA, VAL-
DIR LOPES e VANETE GONÇALVES FELIX, determinar o
prosseguimento da ação executiva pelo montante de R$ 339,81
apurado pela Caixa Econômica Federal, e extinguir o processo
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil. Deixo de condenar os embarga-
dos ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o
conteúdo econômico dos valores créditos nominais apurados,
bem como a sua situação financeira revelada nos autos princi-
pais, nos quais, inclusive, lhes foi concedida a assistência judi-
ciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50 (fl. 112). Sem cus-
tas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000125-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLEGARIO CONSTANTINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação do(s) procurador(es), para
que, no prazo de 24 horas, restitua(m) à Secretaria os autos, na
devolvidos no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000860-6 - IZAMIR PINZON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

2002.70.07.001041-8 - LUIZ FANTON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2002.70.07.001885-5 - VALDECIR GUDOSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

2002.70.07.002947-6 - RENALDO LUIZ VENDRUSCOLO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEREU CARLOS MASSIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprido o item I supra, e comprovado o depósito,
intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
requerer o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000796-4 - JONAS DE FREITAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, dos documentos constantes nos
autos e em vista da concordância tácita das partes, julgo PRO-
CEDENTES os presentes embargos e extingo o feito, com jul-
gamento de mérito, para o fim de determinar o prosseguimento
da execução com base nos valores apresentados pela Contado-
ria às fls. 128/150, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, reduzindo-se a execução. Deixo de conde-
nar os embargados ao pagamento de honorários advocatícios,
tendo em vista o valor nominal do crédito apurado, bem como
a situação financeira dos mesmos revelada nos autos princi-
pais. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.004446-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDEMIRES RAMOS SIQUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000582-1 - APARECIDO COMORA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.003368-0 - LUIZ BERNARDINO DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I- Verifica-se que houve a opção do(a)(s) autor(a)(es)
NERCIO PEDROSO DE MORAIS, em receber os valores pela
via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pa-
gamento do crédito a que teve direito com a decisão pela pro-
cedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabula-
do pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
III- Tendo em vista o trânsito em julgado dos embargos, intime-
se a CEF para que efetue o depósito das diferenças apuradas
na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) NAIR
ARALDI, NERSI ANDRADE, NERI MIRANDA DE ALMEI-
DA, NERCI DE FATIMA DE SOUZA RIZELA, no prazo de
30 (trinta) dias, e comprove sua realização nos autos. Faço ob-
servar que o pagamento das diferenças através da conta vincu-
lada não trará prejuízo ao(s) autor(es), pois este(s) poderá(ão)
realizar o saque no local onde reside(m), sendo desnecessária
sua vinda até a sede da Subseção Judiciária, (a qual abrange 41
municípios), para fazê-lo. Além disso, a medida propiciará um
controle efetivo dos pagamentos feitos pelo FGTS, minimizan-
do as possibilidades de fraudes ou recebimentos em duplicida-
de. Necessário também frizar que ao(s) depósito(s) deverá(ão)
ser acrescidos juros de mora e correção monetária, conforme o
julgado. IV- Comprovado o pagamento, intime-se a parte auto-
ra, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.004645-0 - NELSON TEIXEIRA DE CAMARGO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, dos documentos constantes nos
autos e em vista da manifestação das partes, julgo PROCE-
DENTES os presentes embargos para o fim:a) relativamente às
exeqüentes NOEMI SCHIMIDT TOPANOTTI E USSANIA
BERNADETE RIZZI, indeferir a petição inicial executiva, nos
termos do art. 295, II, do CPC, diante da ausência de título
executivo, e determinar a extinção da execução, com fulcro no
art. 741, III, do Código de Processo Civil; b) em relação aos
demais embargados, determinar o prosseguimento da execução
com base nos valores apresentados pela embargante às fls. 12/
39, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, reduzindo-se a execução. Em vista da sucumbência e
considerando os critérios constantes do art. 20, §§ 3º e 4º do
CPC, condeno os embargados ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, arbitrados em 5% do valor da diferença entre suas
contas e aquelas apresentadas pela Caixa Econômica, em favor
do procurador desta. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº
9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.005493-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZEMIRO BERTONSELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

Francisco Beltrão, 13.07.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

BOLETIM DE Nº 122/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Reitere-se a intimação da parte requerente para que, no pra-
zo de dez (10) dias, forneça o endereço da requerida Cecília
Claudino, nos termos do artigo 282, do Código de Processo
Civil.

2. Após, cumpra-se integralmente o despacho da fl. 100.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004587-4 - OLGA FRANZONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALERIA VIRMOND CESAR CHRUSCINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, intime-se a parte requerente para que, no
prazo de 10(dez) dias, comprove o recolhimento das custas pro-

cessuais, conforme determinado na sentença de fls. 211/212.

ACAO DIVERSA

2003.70.06.004359-6 - ARAUPEL S/A X INSTITUTO NACI-
ONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI

PROV. N. 27/99, da Circunscrição Judiciária de Guarapuava e
Provimento nº 05/2003, artigo 206, inciso XXVII, do TRF da
4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de quin-
ze (15) dias.

ACAO ORDINARIA

96.40.10440-0 - MARIA DA LUZ SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2000.70.06.001201-0 - JUREMA FONSECA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Tendo em vista a certidão de decurso do prazo sem que a
parte requerente arrolasse testemunhas (fl. 226), tenho como
encerrada a fase de instrução destes autos.

2. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentarem memoriais, iniciando-se pela parte requerente.

3. Após, registrem-se os autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003542-3 - CLOVIS NOSCHANG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDIR FRANCESCHETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Defiro a petição da parte requerente no tocante a realização
da perícia técnica, nomeando como perito judicial o Sr. JE-
FERSON LOZECKYI, contador, inscrito no CRC/PR sob o nº
030.844/O-5, e CPF nº 556.825.539/34, com endereço na Rua
Getúlio Vargas, 2777 - Bairro dos Estados, fone 9964-0838,
Guarapuava/PR.

2 - Intimem-se as partes para formularem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001613-8 - UNIMED GUARAPUAVA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA X AGENCIA NA-
CIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). ELIANA ALVES DE ALMEIDA SARTORI,
MARCIA SILVEIRA GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando sua finalidade, no prazo de cinco dias.

ACAO CAUTELAR

2003.70.06.002196-5 - ROSA CIUNEK COLACO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIR MARIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo improcedentes os presentes embar-
gos,...
sentença de fls.57/64.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002251-5 - BOESE & CIA LTDA X INST BRAS
DO MEIO AMBIENTE E DOS REC NAT RENOVAVEIS -
IBAMA
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH, ANDREA VULCA-
NIS MACEDO DE PAIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Ante as manifestações do INCRA e do MPF, indefiro o pedi-
do de substituição pleiteado pela parte expropriada (fl. 411),
neste momento processual, entendendo que tal procedimento
poderá ser analisado na fase de execução.

2. Recebo os recursos de apelação das partes nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.

3. Às partes para contra-razões, no prazo de quinze dias.

4. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

DESAPROPRIACAO

98.40.12837-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ROSANGELA CA-
MILO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da CEF nos efeitos devolutivo
e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

CONSIGNATORIA

98.40.11580-4 - JORGE ANTONIO RIBEIRO PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

ACAO ORDINARIA

98.40.12436-6 - JORGE ANTONIO RIBEIRO PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

GUARAPUAVA, 12 DE JULHO DE 2004.

VANDERLÉIA JOSEFI
DIRETORA DE SECRETARIA SUBSTITUTA

BOLETIM DE Nº 124/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Intimem-se o Ministério Público Federal e, suces-
sivamente, a defesa, para que apresentem alegações finais, no
prazo legal. Após, registrem-se para sentença.”

ACAO PENAL

2001.70.06.001105-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE BASILIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMENTE ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Avoco os presentes autos. 2. Redesigno o dia 07/
10/04, às 14, para interrogatório da denunciada. 3. Expeça-se
mandado de intimação. 4. Ciência ao MPF.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001303-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANA CRISTINA MICHALAK MARTINS
Adv. : Dr(s). MIGUEL NICOLAU JUNIOR

GUARAPUAVA, 14 DE JULHO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 215/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, intime-se a parte impetrante para que
cumpra o contido no item 2, do despacho da fl.184, no prazo
improrrogável de 15(quinze) dias, por tratar-se de interesse
exclusivo da parte, sob pena de não obter a suspensão da exigi-
bilidade de crédito tributário pretendida. Fica ressalvada, toda-
via, a desnecessidade de abertura de conta específica para tan-
to no Banco Sudameris do Brasil S/A, em razão da informação
existente à fl.185 de que a Impetrante não movimenta receitas
de exportação na citada instituição bancária”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017104-9 - DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Converto o julgamento em diligência.
2 - Considerando a aplicação subsidiária à execução das dispo-
sições que regem o processo de conhecimento, intime-se a
embargante para que apresente, no prazo improrrogável de
30(trinta) dias, demonstrativo dos cálculos de excesso de exe-
cução”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015021-6 - UNIVESIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) 2 - Defiro o pedido de vista dos autos fora do
cartório, conforme requerido pela parte autora às fls. 214/215.
3 - Os autores João Batista de Araújo, João Caetano, Maria das
Graças Rodrigues, Maria Dalva de Souza e Roseli dos Santos
Lima firmaram acordo com a CEF, conforme noticiado às fls.
214/215. Considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n. 4.777,
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de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homologação
judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01 para que
seja possível o recebimento dos valores devidos aos fundiários,
entendo despicienda a referida homologação ante a total au-
sência de interesse, tanto da parte autora, quanto da CEF.
4 - À parte autora para que promova a execução do julgado,
saliento, contudo, que em relação aos autores Orlando Elizeu,
Lindinalva Balbino da Silva e Valdir Rosa Claro já foram efe-
tuados créditos que deverão ser considerados pela parte na exe-
cução que irá propor.
5 - À parte autora para que forneça o PIS do autor José Moreira
da Silva, conforme requerido pela CEF.
6 - À parte autora para se manifestar sobre os depósitos efetu-
ados pela CEF em relação ao autor Elias Godoy Bueno.
7 - Para tanto, concedo o prazo de 60(sessenta) dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.16737-1 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Elaborado o cálculo, dê-se vista às partes pelo
prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo embargan-
te”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016844-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Decorrido o prazo de suspensão, à CEF para dar pros-
seguimento ao feito”.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.13933-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAZARA MATIAS DE LIMA PEREIRA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

88.20.14417-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILSON REBOLHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

92.20.11839-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BOUTIQUE FILOMENO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

95.20.14301-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALEXANDRE CARLOS PELEGRINELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.10498-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO BATISTA RAMOS DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.12887-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
QUITERIA GOMES O. BUENO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

96.20.12889-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CESAR E QUEIROZ LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

97.20.11002-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DONATTI E DONATTI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

97.20.15372-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X JOSE ROMANINI CAVICCHIOLLI
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEI-
JE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Decorrido o prazo e não havendo manifestação, inti-
me-se a CEF para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
10(dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.10239-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANGELO DE MARCHI NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, LUCIANA
VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) 2 - Havendo o depósito das custas adiantadas,
expeça-se alvará para levantamento a favor da parte autora,
após o devido reconhecimento de firma na procuração encarta-
da à fl.7.
É que o reconhecimento de firma, na forma do art. 654, p.2o,
do Código Civil, torna-se imprescindível em se tratando de
outorga de poderes especiais, no caso, os poderes para receber
e dar quitação.
3 - Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para a parte autora se
manifestar sobre sua concordância ou não com a liquidação
procedida pela CEF. Não havendo manifestação no prazo con-
signado, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obrigação
emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000351-3 - TEREZINHA DE JESUS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA, ROBERTO MU-
RAWSKI RABELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Compulsando os documentos trazidos pela autora
CASA BRANCA ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA S/C LTDA.

às fls. 381/408, constata-se que ainda remanesce irregularida-
de em sua representação processual.
Com efeito, nada obstante previsto na cláusula quinta da ter-
ceira alteração de contrato social (fl.386) que ‘a sociedade será
admistrada por um sócio-gerente, ao qual compete, sempre em
conjunto com os demais sócios, o uso da firma, e a representa-
ção ativa e passiva judicial e extrajudicial da sociedade (...)”, a
procuração acostada à fl.45 foi subscrita por apenas dois sóci-
os.
Destarte, intime-se sobredita autora para, no prazo de 10(dez)
dias, sanar a irregularidade acima apontada”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006138-8 - IMOBILIARIA COROADOS LTDA e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- À impetrante para atribuir valor à causa compatí-
vel como benefício econômico perseguido, uma vez que ver-
sando a matéria sobre declaração do direito à compensação de
encargos emergenciais referentes à energia elétrica, deverá efe-
tuar os cálculos dos valores pagos sob tais rubricas no período
requerido, a fim de aferir o montante que pretende ver compen-
sado alcançando, assim, o conteúdo econômico da demanda
que, por sua vez, traduz-se no benefício almejado com o ajui-
zamento da ação.
(...)
Dessa forma, concedo o prazo de 10(dez) dias para impetrante
atribuir valor à causa nos termos estabelecidos na presente de-
cisão, recolhendo as custas complementares, sob pena de inde-
ferimento da inicial.
2 - No mesmo prazo consignado no item anterior, deverá a im-
petrante instruir a inicial com os documentos essenciais à pro-
positura da ação, demonstrando que se sujeita à exação objur-
gada, sob pena de caracterizar impetração contra lei em tese”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007500-4 - LANCHES AJAIME LTDA-ME X
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A e Outros
Adv. : Dr(s). THOMPSON NOELIO SOARES ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, pagas as custas finais e de adjudicação,
expeça-se a devida Carta de Adjudicação, para tanto providen-
cie a EMGEA as peças necessárias e as custas de autenticação
(Valor das custas apurado pela Secretaria do Juízo: R$
1.349,02)”.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.10837-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
X CUSTODIO APARECIDO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Decorrido o prazo, intime-se a parte exeqüente
sobre o prosseguimento do feito”.

ACAO SUMARIA

2000.70.01.002123-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILLIS JOSE RODRIGUES
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEI-
JE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - Quanto à adesão ao acordo do FGTS firmada pelo
autor Valquir José Ferreira, considerando que o art. 1o, p.1o,
do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desneces-
sária a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na
LC n. 110/01 para que seja possível o recebimento dos valores
devidos aos fundiários, entendo despicienda a referida homo-
logação ante a total ausência de interesse, tanto da parte auto-
ra, quanto da CEF.
2 - Quanto aos valores pagos em decorrência da adesão ao acor-
do previsto na LC n. 110/01, esclareço que o crédito de tais
valores será efetuado sem o intermédio do Juízo, razão pela
qual é incabível compelir a Ré a apresentar eventuais extratos
analíticos para conferência. (...) Assim, pelas razões acima con-
signadas, indefiro o pedido de intimação da CEF nos termos
requeridos na petição retro”.

ACAO ORDINARIA

98.20.10387-8 - JANDIRA GONCALVES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intimem-se os Réus para que se
manifestem sobre a baixa dos autos do Eg. TRF da 4a. Região,
no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009197-5 - CLINILAB CENTRO DE PATOLOGIA
E ANALISES CLINICAS DE LONDRINA S/C LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- À parte autora para que manifeste sua concordân-
cia para com os cálculos apresentados pela CEF em relação aos
autos CELINA TOMINAGA NISHIDA, CLAUDEMIR BRI-
GANO, GERALDO GONÇALVES DA SILVA, IRINEU DE
PAULA, ANTÔNIO LUIZ MESSIAS e IVAN KADES SOLER.
2 - Outrossim, deverá se manifestar sobre a adesão dos autores
CIRSO BERNARDINO SIQUEIRA, JULIO CESAR PIRAJAO

e PAULO CEZAR MARIN, conforme noticiado pela CEF.
3 - Tendo em vista que a CEF depositou espontaneamente o
valor dos honorários advocatícios. Assim, expeça-se alvará para
levantamento.
4 - Para cumprimento dos iten 1 e 2, concedo o prazo de 30(trin-
ta) dias.
5 - Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006135-1 - CLAUDENIR BRIGANO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “À Secretaria para calcular o valor das custas proces-
suais ainda devidas, em complementação ao importe já reco-
lhido à fl.103, e para intimar a parte apelante para o recolhi-
mento das mesmas, em 05(cinco) dias (Valor a ser recolhido:
R$ 126,18)”.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

98.20.15527-4 - JOSE LUIZ CORCINI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO TOLEDO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Homologo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01,
a transação firmada pela CEF e pelo autor GERSON WOLFF
para que surta seus efeitos legais, ante a concordância manifes-
tada à fl.195.
2 - (...)
3 - Atendido o item anterior, intime-se o autor para que oferte
manifestação, no prazo de 30(trinta) dias.
4 - Havendo concordância da parte autora ou nada sendo re-
querido, reputar-se-á adimplido o comando do julgado. Neste
caso, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

98.20.11170-6 - GERSON WOFF E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE
AQUINO, CARLOS FREDERICO VIANA REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo
de 15(quinze) dias, iniciando-se pela parte autora”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009884-9 - NELSON FUMIO SEKITANI e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Cumprido o item anterior, dê-se vista à parte au-
tora para requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014873-4 - IVETE INES WEBER RUIZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLAN-
CO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente
sobre o prosseguimento do feito”.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.11485-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALDEMAR ROBERTO PEPELEASCOV E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEI-
JE TOKUNAGA

Londrina, 13 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 216/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão: “1- (...) Desta feita, uma vez que foi reconhecida a sucum-
bência recíproca das partes, conforme acórdão encartado às fls.
187/193, cabe ao beneficiário eventual cálculo dos valores que
entende devidos a título de honorários advocatícios.
2 - Em relação ao autor José Roberto Chizolini, indefiro o pe-
dido formulado na petição retro, tendo em vista que o acordo
por ele firmado já foi homologado à fl.226, item 3.
3 - Em relação aos autores Aurélio Yoshiaki Sugayama e Miri-
am de Assis, ante a concordância expressa com relação aos
créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamen-
te a obrigação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

99.20.10203-2 - JOSE ROBERTO CHIZOLINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, JOAQUIM JOSE DE
MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte autora para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito. Para tanto, conce-
do o prazo de 30(trinta) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.022539-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSDIARIO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte autora para que se
manifeste sobre a petição à fl.288, bem como para requerer o
que entender de direito. Para tanto, concedo o prazo improrro-
gável de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento”.

ACAO ORDINARIA

92.20.11188-8 - AMY MARIA CAMARA X BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO e Outros
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Intime-se o procurador da parte autora para pro-
mover a habilitação dos demais sucessores do autor falecido
MANOEL RODRIGUES MARCONDES, eis que consta do
atestado de óbito encartado à fl.222 dos autos que o mesmo
deixou 6(seis) filhos, além da viúva. Para tanto, concedo o pra-
zo de 30(trinta) dias.
2 - Ante o teor do documento acostado à fl.116 dos autos, inti-
me-se o procurador da parte autora para confirmar o óbito do
autor MANOEL MARQUES DE SOUZA JÚNIOR, providen-
ciando a habilitação dos seus sucessores legais no prazo de
30(trinta) dias, em caso positivo.
3 - Intime-se o procurador da parte autora para informar os
números dos CPFs dos autores MANOEL SEBASTIÃO RO-
DRIGUES e MANOEL JOÃO C. DOS SANTOS, de modo a
permitir a expedição de requisição de pagamento, no prazo de
30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

94.20.10028-6 - MANOEL MUNHOZ PEREIRA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da parte autora para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito. Para tanto, conce-
do o prazo improrrogável de 30(trinta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009089-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE ALVORA-
DA DO SUL LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- A parte autora, em sua petição inicial de execução
de fls. 223/228, incluiu indevidamente na base de cálculo dos
honorários advocatícios o valor das custas processuais, contra-
riando o julgado que determina que tal verba corresponde a
10% do valor atribuído à causa.
2 - Ainda em seus cálculos a parte autora corrigiu o valor atri-
buído à causa pela taxa SELIC, a partir de julho/2001 (data em
que se protocolou a inicial). Tal sistemática deve ser obstada,
eis que incabível a aplicação da SELIC para fins de correção,
por conter juros embutidos em sua composição formular, con-
figurando em taxa mista (correção monerária e juros) de cor-
rente aplicação a créditos de natureza tributária, não configu-
rando índice oficial de correção monetária de valores relativos
a obrigações da natureza desta posta em execução.
3 - Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de
10(dez) dias, emendar sua inicial nos termos acima”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005804-2 - JURANDIR DE SIQUEIRA LUCIA-
NO - ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Intime-se a parte autora para que se manifeste ex-
pressamente sobre a liquidação do julgado ofertada pela CEF
às fls. 142/144, no prazo de 30(trinta) dias.
2 - Tendo em vista que a CEF depositou espontaneamente o
valor dos honorários advocatícios. Expeça-se alvará para le-
vantamento a favor da parte autora.
3 - Havendo concordância da parte autora ou nada sendo re-
querido, reputar-se-á cumprida a obrigação emanada do julga-
do nestes autos. Neste caso, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009007-3 - CLAUDIO PESARINI GAMEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, intime-se a parte autora para que
colacione aos autos declaração única e atualizada contendo to-
dos os índices de reajuste obtidos pela categoria profissional
do autor desde a data da assinatura do contrato, no prazo de
20(Vinte) dias, a ser emitida pela entidade referida no item 2.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007156-7 - EUCLIDES FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13830-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO DANIEL DAMAZIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Requer a parte autora a produção de prova pericial
contábil, para fins de comprovação das irregularidades aponta-
das na inicial. Considerando que tais irregularidades já estão
sendo discutidas nos autos principais, a questão referente à
necessidade de dilação probatória será solicionada naqueles
autos, onde também consta o pedido de produção de prova pe-
ricial.
Outrossim, tratando-se de fato constitutivo do direito do autor,
não há como acolher a pretendida inversão do ônus da prova,
nos termos do art. 333, inciso I, do CPC”.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.024787-6 - ANDRE LUIZ CANDIDO DA SILVA
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) A prova requerida pela parte autora deve ser in-
deferida. Quanto à verificação da correta aplicação do Plano
de Equivalência Salarial, a realização de perícia contábil é inad-
missível, eis que deve haver compatibilidade entre a dilação
probatória e os pedidos formulados na petição inicial, o que
não se verifica em relação à mencionada questão, inclusive,
inexistindo previsão contratual, nesse sentido.
Em relação aos reajustes das prestações, o questionamento pren-
de-se ao índice de atualização previsto no contrato, tratando-
se, pois, de questão eminentemente de direito. No tocante às
demais questões discutidas no presente feito, não há necessida-
de de dilação probatória, por também tratarem de matéria ex-
clusivamente de direito.
Desta feita, indefiro a produção da prova pericial requerida pela
parte autora, com fulcro o artigo 130 do CPC, conforme as
razões acima expostas e considerando, ainda, que o feito se
encontra instruído com os documentos necessários à solução
da lide”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030467-7 - ANDRE LUIZ CANDIDO DA SILVA
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Cumprido o item anterior, intime-se a parte auto-
ra para, em 30(trinta) dias, se manifestar”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11274-3 - JOSE ANGELO GUERINI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Deixo de homologar o acordo firmado entre a CEF
e os autores GERALDO DE LUCCA e MIYOKO YAMAMO-
TO, considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n. 4.777, de
11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homologação judi-
cial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01 para que seja
possível o recebimento dos valores devidos aos fundiários.
2 - Diante da ausência de manifestação da parte autora com
relação ao contido no item 2 do despacho da fl.219, reputo
prejudicada a liquidação do julgado em relação a LUIZ BOR-
GES DE MORAIS.
3 - (...)
4 - (...)
5 - Após, ao autor para manifestar-se no prazo de 20(vinte)
dias sobre os créditos referentes a JUZA PEDRO DA SILVA,
constantes das fls. 230/232, esclarecendo-se que em não ha-
vendo impugnação aos créditos efetuados pela Ré em relação
ao citado autor, reputar-se-á cumprida a obrigação emanada do
julgado nestes autos relativamente ao mesmo.
6 - Por derradeiro, nada mais sendo requerido, arquivem-se os
autos (...)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12098-5 - GERALDO DE LUCCA e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, intime-se a CEF para que requeira o
que entender de direito em relação ao auto de penhora e depó-
sito existente à fl.42, no prazo de 30(trinta) dias.
Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Ortigueira, realizado à fl.179,
tendo em vista que tal providência não necessita do intermédio
deste Juízo, podendo ser levada a efeito pela própria exeqüen-
te.
Finalmente, intime-se a CEF para que apresente o demonstrati-
vo atualizado da dívida das fls. 180/187 no r. Juízo Depreca-
do”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.008920-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X M LEONELLO ACUCAR E ALCCOL LTDA E OU-
TROS

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, ao Autor para, no prazo de 10(dez)
dias, apresentar declaração de próprio punho de que não possui
condições de arcar com as custas processuais e os honorários
advocatícios, ou procuração com poderes com poderes especi-
ais para que o benefício da Assistência Judiciária Gratuita pos-
sa ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de
indeferimento do pedido de sua concessão”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007096-1 - MARCIO FANTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Suspendo o andamento do feito em relação aos
autores ADELINO SECCO, ADOLFO ARAÚJO SOUZA,
ADELINA MOREIRA DOS SANTOS e VICENTE BARBO-
SA, diante do noticiado falecimento dos mesmos, em atendi-
mento a pedido da parte autora (fls. 206 e 209).
2 - Determino o prosseguimento do feito em relação aos de-
mais autores, a fim de evitar prejuízo aos litisconsortes.
3 - À parte autora para, no prazo de 30(trinta) dias, adequar a
execução, excluindo do crédito exeqüendo o montante devido
aos autores ADELINO SECCO e VICENTE BARBOSA, con-
siderando não ter havido, até o momento, a habilitação dos seus
sucessores legais, indicando nessa oportunidade os números dos
CPFs dos exeqüentes”.

ACAO ORDINARIA

93.20.14157-6 - ADELINO SECCO e Outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, dê-se vista ao subscritor da petição da
fl.113”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15579-9 - UBIRAJARA HERRERA DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Tendo em vista informação da CEF às fls. 313 e
314, intime-se a parte autora para, em 30(trinta) dias, colacio-
nar aos autos extratos das conta fundiárias de JAIME NOR-
BERTO GROTTI e LINDOLFO BATISTA, referentes ao pla-
nos Verão e Collor I para que a ré possa cumprir o julgado”.

ACAO ORDINARIA

96.20.13536-9 - JAIME NORBERTO GROTTI e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, intime-se a CEF para apresentar o
demonstrativo de débito devidamente atualizado, cálculo do
saldo devedor, bem como informar sobre a existência de even-
tuais débitos incidentes sobre o imóvel junto à Fazenda Públi-
ca do Município de Cambé/PR, a fim de dar cumprimento ao
disposto no art.686, inciso V, do CPC”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.15791-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON BOCHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, considerando o dispositivo do p.2o,
do art. 659, do CPC, esclareça a CEF se persiste interesse no
pedido da fl.165, tendo em vista que o saldo da conta informa-
da à fl.117 (R$ 296,59) é irrisório em relação ao débito exe-
qüendo informado (R$ 551.187,16). Para tanto, concedo o pra-
zo de 10(dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11490-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RECIMOR INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA ME E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Londrina, 13 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 133/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.12517-9 - TERESA DE JESUS FERNANDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

98.20.12003-9 - GILBERTO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11663-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GILSON JOSE CORREIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005112-2 - NEIVALDO JUSTINO LIBANIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Apreciarei o pedido ded desistência ... depois do
escoamento do prazo de suspensão processual, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006788-6 - ERINA DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, nos termos do art. 267,
VIII, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015963-3 - ANTENOR SOARES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.016778-2 - TEREZA SOARES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... rejeito a liminar requerida ... Quanto às provas
requeridas pelas partes ... a ampla defesa ... se refere exclusi-
vamente aos requisitos legais do procedimento do Decreto Lei
70/66, ... não cabendo qualquer discussão acerca do contrato
de financiamento, porquanto este já se encontra extinto ... Inti-
me-se a CEF para que traga aos autos o processo de execução
extrajudicial do contrato de empréstimo celebrado em 30/09/
1988, ...

ACAO DIVERSA

2002.70.01.027664-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANTONIO BONACIN DE OLIVEIRA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, ENIVALDO TA-
DEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC ... Opor-
tunamente, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14395-2 - OSCAR ALBERTO BORDIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro o pedido formulados nos embargos, exclu-
sivamente para determinar à CEF qua se abstenha de inscrever
o nome da ré nos órgãos de restrição ao crédito ... defiro o
requerimento visando a realização de perícia contábil, ... Inti-
me-se a CEF para que, no prazo de 60 dias, apresente os extra-
tos bancários referentes ao crédito perseguido, demonstrando a
sua evolução, ... Nomeio perito o Contador Hideo Nakayama,
... fone 337-5660 ... Às partes para apresentação de quesitos e
indicarem assistentes técnicos, ... Os assistentes técnicos ofe-
recerão seus pareceres, no prazo de 10 dias após a intimação
das partes sobre a apresentação do laudo, nos termos do pará-
grafo único do art. 433 do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.028226-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA TEIXEIRA OTSUKA
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para se manifestar, expressamente, se
concorda ou não com todos os créditos efetuados em favor dos
autores ... faculto à parte autora a apresentação dos extratos da
conta dos autores ... para que os cálculos possam ser feitos pela
CEF ...

ACAO ORDINARIA

98.20.15760-9 - ADELIO DE SOUZA AQUINO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... conheço dos presentes embargos de declaração para,
no mérito, acolhê-lhos. ... para determinar a divisão dos valo-
res referentes aos honorários advocatícios entre a CEF e a Ha-
bitasul Crédito Imobiliário S/A ...

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.000549-5 - CARLOS ALBERTO EVANGELISTA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES, JUSSARA CORTES VOL-
PATO, FERNANDO SCHNEIDER LAMB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homologo o
acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões. Intime-se a parte autora da decisão das fls. 327/
329, bem como se manifeste sobre a petição da CEF das fls.
331/339.

ACAO ORDINARIA

96.20.13559-8 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI

99.20.11963-6 - PAULO CEZAR MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para se manifestar, expressamente, se
concorda ou não com todos os créditos efetuados em favor dos
autores ... à parte autora para adequar seu pedido, apresentan-
do planilha de cálculo, observando a proporcionalidade deter-
minada para apuração de eventuais honorários advocatícios
devidos.

ACAO ORDINARIA

98.20.14949-5 - EUSA TOMOI WATANABE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANIA STEFANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ante o adimplemento voluntário da obrigação ...
homologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evi-
tando-se novas discussões. Nada sendo requerido em 10 dias,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023774-3 - WILSON WADAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para apresentação de no-
vos cálculos para fins de requisição complementar em confor-
midade com o que foi acima exposto ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.12814-3 - JOSE IRINEU FULGIERI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Deixo para apreciar o pedido de fls. 233/234 após
solução das pendências relativas aos autores ... (fls. 210 e 215).
Manifeste-se a parte autora sobre o contido às fls. 210 e 215.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10851-7 - NISMAR ANTONIO LEMOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... o requerimento das referida renúncia requer a
outorga de poderes especiais expressos à ilustre advogada ...
Concedo o derradeiro prazo de 10 dias para os autores Heraldo
Socorro do Rosário, José Maroneze, Olienes Fanelli e Ana Maria
Baricordi, ... cumprirem integralmente a determinação cons-
tante do item “2” do despacho da fl. 467, ... sob pena de preclu-
são da prova por eles requerida na petição da fl. 457 ...

ACAO ORDINARIA

99.20.14685-4 - ANICETO DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...Recebo o recurso de apelação das partes no efeito
devolutivo. 2- À CEF para contra-razões ..

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.025991-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LOURDES TESCARO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Caso haja produção de prova pericial, apresen-
tar desde já todos os quesitos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003090-9 - SHOJE DOI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Não merece acolhia a alegação do IBAMA de que
cessou a eficácia da medida iminar deferida ao autor ... Por
outro lado, entendo que a contestação do IBAMA não é intem-
pestiva, conforme defendeu o autor, ... Entretanto, advirto ao
procurador(a) do IBAMA que, caso a carga dos autos exceda
novamente o prazo legal, será vedada pelo Juízo a retirada dos
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autos da Secretaria, ... art. 196 do CPC. intimem-se as partes,
bem como para elas, no prazo de 10 dias, especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as pormenorizadamen-
te.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001653-6 - JORGE SCHWEIZER X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAVONI NETO, MARCELO ALBERTO
GORSKI BORGES, GABRIEL GINO ALMEIDA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... não podem ser reputados como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor na petição inicial, porquanto a lide
envolve interesse público, ... Aguarde-se julgamento simultâ-
neo ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.030290-5 - JORGE SCHWEIZER X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAVONI NETO, MARCELO ALBERTO
GORSKI BORGES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao procurador judicial para devolução dos autos em
secretaria, no prazo de 24 horas, tendo em vista que encontra-
se em carga além do prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006434-7 - FRANCISCO FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Não é necessário petição requerendo vista dos au-
tos... nos casos de juntada de procuração ou substabelecimento
da CEF, o advogado automaticamente fica autorizado a retirar
o procedsso em carga, inteirar-se do feito e cumprir o despa-
cho... Intime-se novamente a CEF para cumprir o despacho da
fl. 74, II, recolhendo as custas.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.010916-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X Z.D.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE GAZE LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Londrina, 14/07/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 134/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Sem
custas. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

88.20.10084-3 - HONORIA MERCHAN FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.11065-0 - ISAURA APARECIDA DE OLIVEIRA SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

96.20.14017-6 - HELIO POLO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

ACAO ORDINARIA

97.20.11825-3 - JOAO GENESIO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MALVER GERMANO DE PAULA

ACAO SUMARIA

2000.70.01.011263-9 - SEBASTIAO GAMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000159-7 - COFIL - COMERCIAL FURLANETO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para se manifestar, ex-
pressamente, se concorda ou não com todos os créditos efetua-
dos em seu favor ...

ACAO ORDINARIA

98.20.11440-3 - EUNICE PARENTI LOPES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... considerando que os valores apontados pela Con-
tadoria Judicial .. apontam a existência tão smente de créditos
pertinentes aos juros moratórios ... indefiro o pedido de expe-
dição de precatório complementar.

ACAO SUMARIA

92.20.13038-6 - ADELINO BERTOLUCCI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000608-0 - ALFREDO GAISER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.004128-5 - EMPRESA JORNALISTICA FOLHA
DE LONDRINA S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

2001.70.01.004460-2 - JAIRO ANTONIO DOS SANTOS - ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.021482-2 - JAIRO ANTONIO DOS SANTOS - ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... homologo a transação celebrada entre os litigan-
tes, julgando extinta a presente ação, ... art. 268, III, do CPC ...
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se
os autos...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024743-8 - SUZANA FERRAZ INACIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALMIR RODRIGUES SUDAN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ... Senten-
ça sujeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024548-0 - HENRIQUE WEHNER FILHO E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.01.012757-7 - FRANCISCO ANTONIO MALZONI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2003.70.01.014503-8 - JOSE LOURENCIO SOLAR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a CEF sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.14761-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ARIVALDO SARTORI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.12168-8 - IRINEU FRANCISCO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO, NEIDA
SANTIAGO AMALFI

97.20.15078-5 - JOSE GERALDO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2001.70.01.007970-7 - JOAO LEME BATISTA NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... rejeito liminarmente a presente impugnação ao va-
lor da causa. ... Restando preclusa a presente decisão, desapen-
sem-se e arquivem-se estes auttos.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.01.005661-7 - COMERCIALIZADORA BRASILEI-
RA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE X PRODUTOS
ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A - PRODASA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMI-
RES, LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte

sentença: ... julgo extinto o processo em relação ao litisconsor-
te Joaquim Fortunato da Rosa, ... art 267, V, do CPC ...; b)
Julgo improcedente o pedido, ... art. 269, IV, do CPC ... Con-
dena a parte autora ao pagamento das custas e de honorários
advocatícios ... Em relação ao litisconsorte Joaquim Fortunato
da Rosa, ... condeno-o em litigância de má-fé, ... art. 17, II e
III, do CPC, ... Ficam suspensos os pagamentos acima estipula-
dos, até a modificação da situação econômica-financeira dos
condenados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007724-0 - TEREZA MENDES DE OLIVEIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

Londrina, 14/07/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 135/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Deve ser ressaltado que não foi instaurado o pro-
cesso executivo, haja vista que a CEF informou nos autos a
celebração de acordo entre as partes ... não há que se falar em
extinção deste, uma vez que sequer chegou a existir. Nesta es-
teira, ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os autores
..., para que o seus devidos fins sejam alcançados...Ante o adim-
plemento voluntário da obrigação... homologo o acordo entre
os autores ... e a CEF para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.12931-0 - JOSE CARLOS BELEM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006136-3 - DEMETRIO YASUO NASSU E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.70.01.011715-0 - JOSE DA SILVA LESSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

2003.70.01.013093-0 - AENIR BATISTOTIS BARUTTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Converto o feito em diligência. Intime-se o autor
para que esclareça, no prazo de 10 dias, a divergência de seu
nome no tralado da certidão de nascimento, ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.004416-0 - CESAR OMAR GONZALES X Adv. :
Dr(s). JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a parte impetrante para emendar a inici-
al, a fim de justificar o valor dado à causa, no prazo de 10 dias,
... Deverá retificá-lo para o valor correlato àquele imputado ao
crédito almejado na presente demanda, caso seja verificado a
incongruência entre tais valores, procedendo-se, via de conse-
quência, à complementação das custas processuais ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007275-1 - JOAO CARRETERO SOBRINHO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. Intime-se a CEF para informar
se houve o repasse pelo Departamento Jurídico da CEF do va-
lor relativo aos honorários destes autos, o qual foi depositado
por equívoco na conta da Advocef, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11455-3 - LUIZ CARLOS LIBONI E CIA LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... revogo o despacho proferido às fls. 217/219, ...
deferindo o pedido de pericia formulado pela CEF ... Nomeio
perito o Economista Evori Veiga de Assis, ... fone 051 3342-
8537... Porto Alegre, RS. Às partes para apresentação de que-
sitos e indicarem assistentes técnicos, devendo o autor apre-
sentar os índices de reajuste salarial da categoria profissional
especi- -ficada no contrato em discussão, a serem fornecidas
pelo sindicato correspondente... Os assistentes técnicos ofere-
cerão seus pareceres, no prazo comum de 10 dias, após a inti-
mação das partes sobre a apresentação do laudo, nos termos do
parágrafo único do art. 433 do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.20.15574-4 - IRACEMA APARECIDA DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Às partes sobre a proposta de honorários. Haven-
do concordância, a CEF deverá efetuar o depósito em 10 dias
(conforme item “3”).

ACAO ORDINARIA

97.20.15574-4 - IRACEMA APARECIDA DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JUCELINA DINIZ, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, MARIA ARLETE BERNARDI BIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo o prazo de 30 dias ao autor, pena de arqui-
vamento.

ACAO ORDINARIA

97.20.14747-4 - ALEXANDRA DOS SANTOS PEREIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.11638-2 - WALDECIR TOME DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

2000.70.01.003314-4 - JORGE RAMIRO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011047-7 - NEUZA NORIKO TABUSHI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.01.001308-7 - CENTRO DE CULTURA AMERICA-
NA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido. ... Condeno a parte
autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em 10% do valor dado à causa ... Custas pela parte autora ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006114-1 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
FERNANDA EHALT VANN, MARIA DE LOURDES FRAN-
CO DE ALENCAR SAMPAIO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ante o adimplemento voluntário da obrigação...
homologo o acordo entre os autores ... e a CEF para fim de
preclusão, evitando-se novas discussões. Nada sendo requeri-
do em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.15325-3 - AFONSO MOTA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANIA STEFANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, em cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.008482-7 - MARINA NASU E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERALDO SOARES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às requerentes para que, em 10 dias, atendam ao
requerimento articulado pelo MPF no parecer das fls. 12/13.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.004799-9 - ELENA BUCCI MAZZUCA E OUTRO
X Adv. : Dr(s). VALDIR BITTENCOURT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Converto o feito em diligência. À autora para que,
se quiser, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre a contesta-
ção, notadamente sobre as preliminares arguidas. Em seguida,
... registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA
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2004.70.01.002962-6 - JOSE RENATO MONTEIRO FABRET-
TI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homologo o
acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-se novas
discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000514-1 - CARLOS GUILHERME E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Deve ser ressaltado que não foi instaurado o pro-
cesso executivo, haja vista que a CEF informou nos autos a
celebração de acordo entre as partes ... não há que se falar em
extinção deste, uma vez que sequer chegou a existir. Nesta es-
teira, ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os autores
..., para que o seus devidos fins sejam alcançados... manifeste-
se a parte autora, expressamente, se concorda ou não com to-
dos os créditos efetuados em favor dos autores ...

ACAO ORDINARIA

98.20.13982-1 - VALDEMIR NUNES DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Londrina, 14/07/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 136/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... cabe ao autor Valdeir Gonçalves Galindo promo-
ver, querendo, a execução. Concedo o prazo de 30 dias. Res-
salto que, em relação a ele, deverá ser regularizada a represen-
tação processual, ...

ACAO ORDINARIA

97.20.12152-1 - LAZARO FRANCISCO DAS NEVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a parte impetrante para emendar a inici-
al, a fim de justificar o valor dado à causa, no prazo de 10 dias,
... Deverá retificá-lo para o valor correlato àquele imputado ao
crédito almejado na presente demanda, caso seja verificado a
incongruência entre tais valores, procedendo-se, via de conse-
quência, à complementação das custas processuais ...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007416-4 - LUKENCZUK E LUKENCZUK S/C
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo sem julgamento e mérito
em relação à CEF, ... art. 295, II, e 267, VI, do CPC. Declaro,
ainda, a incompetência absoluta desse Juízo e determino a re-
messa dos autos ao Juízo de Dereito da Comarca de Londrina,
... sem custas. Sem honorários, ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007228-3 - JOAQUIM DA CUNHA PEREIRA E
OUTRO X COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-
COHAB LD E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que junte aos autos
cópia da CTPS nº 06029, ... ou apresente documetno que com-
prove o vínculo empregatício ..., durante os períodos alegados
na inicial ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009010-4 - NERCI DA SILVA WALCOW X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MOREIRA NUNES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para, em 10 dias, sob pena de extinção,
comprovar o recolhimento das custas iniciais devidas.

ACAO SUMARIA

2004.70.01.006477-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

2004.70.01.006481-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para se manifestar, ex-
pressamente, se concorda ou não com todos os créditos efetua-
dos em seu favor ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007249-0 - EDNA CARDOSO FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

2002.70.01.012052-9 - PAULO JOAO VENANCIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Se houver pedido pela CEF, expreça-se mandado
de desocupação ... Manifeste-se a exequente, para requerer o
que entendee de direito, em 30 dias. Nada sendo requerido, ...
registrem-se para sentença.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.12828-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALBERTO SHUJI NAGAFUCHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, JOSE CARLOS
DIAS NETO

2001.70.01.007089-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELSIO EMANOEL CAVALHERI VERDADE
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Preliminarmente à apreciação do pedido de anteci-
pação de tutela, impôe-se à parte autora que: a) atribua correta-
mente o valor da causa, ... ;b) instrua os autos com cópia da
petição inicial e da sentença proferida nos autos nº
2003.70.01.010321-4.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007508-9 - CRD - CONSTRUCAO REFORMA E
DECORACAO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

DECLARATORIA

99.20.13812-6 - JUSCEMAR PEREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 267,VIII, c/c art. 259,
ambos do CPC... Não são devidos honorários advocatícios ...
Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.007015-4 - ANTONIO LIBERATO TRINDADE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.
... Após o decurso de prazo sem manifestação contrária da par-
te autora, será considerada cumprida a obrigação, ... os autos
deverão ser remetidos ao arquivo ...

ACAO ORDINARIA

98.20.14885-5 - NELSON RIBEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

95.20.10721-5 - ADIR MARTINS COSTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

98.20.11364-4 - VILMA MARLENE GARCIA SANDRINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13187-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EVANIR COSTA DO PRADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000781-2 - ANTONIO FRANCISCO MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.013611-2 - JURANDIR LEMES CORDEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ante o adimplemento voluntário da obrigação ...
homologo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evi-
tando-se novas discussões, à exceção de Maria Ester dos San-

tos, Maura da Silva, Maria Zilda Piovesana e Suely de Souza
Silva ... Intime-se o procurador mais umma vez para apresentar
extratos quanto a estes autores, no prazo de 60 dias. Após do
decruso de prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.20.13753-7 - MARIA ESTER DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... mantenho-os (quesitos) para que o ato seja reali-
zado de maneira completa. Assim, anote-se a interposição do
Agravo Retido... No que tange ao valor dos honorários do Sr.
Perito, ... fixo-o em R$600,00. ... intime-se a parte autora para
que promova o epósito do valor fixado, bem como apresente a
contraminuta ao Agravo Retido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001641-2 - ANTONIO DE BARROS TAVARES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se o autor sobre contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004703-3 - MARCO ANTONIO ROCHA FERRAZ
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto do processo, sem julgamento de mé-
rito, ... art. 267, V e VI, do CPC. .. condeno a parte autora ...
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor
da causa. ... por litigância de má-fé, condeno a parte autora a
pagar à CEF a multa de 1% sobre o valor da causa e, ainda, a
indenizá-la, no valor de 10% sobre a mesma base de cálculo ...
corrigidos até a data do efetivo adimplemento, ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001761-9 - DEVANIR SERRATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, SEBASTI-
AO AFONSO DE MATTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ... Sem
honorários nem custas, ante o dispositivo no novo art. 29-C da
Lei 8.036/90, e no art. 24-A, parágrafo único da Lei 9.028/95,
...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015896-3 - NELSON GUILHERME - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

Londrina, 14/07/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 137/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Antonio Cláu-
dio da Silva e Francisco de Assis Silva (insuficiência de da-
dos). Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.14578-1 - JOAO LEMES DE PAIVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDERSON ADALTON DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões. Remetam-se os autos ao ar-
quivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.13634-0 - APARECIDO FERNANDES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

97.20.14762-8 - GERALDO GOMES FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

98.20.15369-7 - DIVINO JURANDIR CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO DOS SANTOS SILVA

1999.70.01.007867-6 - BELINDO SOARES FOGACA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.002584-0 - NATAL CARRASCOSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2001.70.01.004554-0 - MARIA DE LOURDES GARCIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de João Pereira
do Nascimento e Diva Furlan Basso (insuficiência de dados).
Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.11590-4 - LUIZ DEROSSI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA CONTE BOUCAS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Antonio dos
Santos e Ana Lima Leonardo Duarte (insuficiência de dados).
Remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.11135-6 - DAVI SABINO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias,
apresentar documentos a fim de concluir o cumprimento do
julgado, pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

99.20.11766-8 - MILTON SABINO LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES, MANUEL NA-
TIVIDADE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Mendelssonhn
Silva Magalhâes (insuficiência de dados). Remetam-se os au-
tos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011986-9 - ELAINE LUCIA FONTES PIMENTEL
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.12285-4 - ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Antonio Mios-
so Filho (insuficiência de dados). Intime-se o procurador mais
uma vez para apresentar extratos quanto a esta parte, prazo de
60 dias. Após o decurso de prazo sem manifestação, remetam-
se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.14939-6 - ANTONIO CARLOS DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Jaime Vilha-
na, José Wilson dos Santos e Antonio Delfino (insuficiência de
dados). Intime-se o procurador mais uma vez para apresentar
extratos quanto a estes autores, prazo de 60 dias. Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.20.13757-0 - JAIME VILHANA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Rosineide
Aparecida do VAle (insuficiência de dados). Intime-se o pro-
curador mais uma vez para apresentar extratos quanto a esta
autora, prazo de 60 dias. Nada sendo requerido, remetam-se os
autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.14662-1 - ALEXANDRINA DOS SANTOS MARTINE-
LLI E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). YARA LUCIA GERVASIO, LABIB HADDAD
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Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Cláudia Eli
Martins Anselmo (insuficiência de dados). Remetam-se os au-
tos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.11529-7 - CLAUDIA ELI MARTINS ANSELMO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando o adimplemento voluntário da obriga-
ção ... homologo o acordo entre as partes para o fim de preclu-
são, evitando-se novas discussões, à exceção de Luis Carlos
Costelini e Naelson Lemes de Lara (insuficiência de dados).
Intime-se o procurador mais uma vez para apresentar extratos
quanto a estes autores, prazo de 60 dias. Após o decurso de
prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.14485-8 - LUIZ CARLOS COSTELINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

Londrina, 14/07/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 282/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Manifeste-se a parte autora sobre o efetivo cumprimento do
julgado, bem como quanto ao depósito dos honorários advoca-
tícios...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14416-3 - SEBASTIAO SOARES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.006048-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO TESSIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005237-8 - ELZA MARIA BUENO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

2002.70.01.030312-0 - WALTER JOSE GODINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os recursos de apelação de ambas as partes, no
duplo efeito. As partes ficam intimadas para, querendo, contra-
arrazoarem no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010798-0 - WALTER FERNANDES DE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.13372-4 - ALBERICO LEMES DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO BRASIL DE MELO

97.20.15200-1 - ABNER JUNIOR DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

1999.70.01.009017-2 - JOSE APARECIDO DA CRUZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

2000.70.01.009184-3 - JANE REGINA SOUZA SAMPAIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre o cálculo elaborado pela Con-
tadoria Judicial.

ACAO ORDINARIA

96.20.12738-2 - AMERICO BERGAMIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se
vista às partes.”

ACAO ORDINARIA

93.20.13035-3 - EDSON DAS NEVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, SEBASTI-
AO AFONSO DE MATTOS

97.20.13450-0 - SERAFIM PIANTAVINI e Outros X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.028270-0 - NILVANDER VILSON DE MELLO E
OUTRO X SASSE - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

2003.70.01.010907-1 - VANIA REGINA PELISSON X COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB - LD E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
05/03, art. 206, da C orregedoria do TRF/4, as partes ficam
intima das, independentemente de despacho, para vis ta dos
autos desarquivados, no prazo de 5 di as. Nada sendo requeri-
do, os autos serão devolvidos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.20.10599-6 - GRAFICA UNIVERSAL LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2000.70.01.014207-3 - CYNTIA MARIA DE ALCANTARA
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. IX do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, ficam as partes intimadas a apresentarem cálculos ou para se
manifestarem acerca de cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13718-9 - EDSON DAS NEVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, SEBASTI-
AO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008164-3 - FLAVIO DONADEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO SANTOS OLIVEIRA

2002.70.01.013849-2 - JUSSARA MADEIRA PEDROSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX ADAMCZIK

2003.70.01.009526-6 - TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

2003.70.01.011955-6 - JOAQUIM DE OLIVEIRA GERALDO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Mantenho a decisão agravada... À impetrante para que, no
prazo de 05 dias, comprove o tempestivo recolhimento do por-
te de remessa/retorno, sob pena de deserção.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.013116-7 - NESTOR CORREA CONSULTORIA
IMOBILIARIA SC LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

Londrina, 13/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 283/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... Ante o exposto, em razão de que falece competência a este
Juízo para processar e julgar esta ação mandamental, determi-
no que sejam os autos remetidos ao Juízo Federal da Circuns-
crição de Curitiba/PR... Faculto ao impetrante a retirada dos
autos da Secretaria, mediante as cautelas de praxe, para que
possa encaminhá-los em mãos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007577-6 - SIDNEI PEREIRA DA SILVA X GE-
RENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Adv. : Dr(s). LAERCIO DOS SANTOS LUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

CONSIGNATORIA

92.20.13310-5 - JOAO ANTONIO PINTO GOMES e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015757-0 - JERONIMO YADNAK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
do ofício de fl. 143, do Juízo deprecado, para nele requerer o
que de direito.

EXECUCAO DIVERSA

92.20.10098-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO PETRELLI e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o autor Valdeci Rodrigues de Araújo para que, no
prazo de 10 dias, forneça o número de seu PIS, a fim de que
seja possível a juntada o termo de adesão pela CEF...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013333-3 - JOSE CARLOS FIORETTE e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.14739-3 - FLAVIO RUIS DE MOURA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

98.20.13434-0 - PATRICIA AZEVEDO DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2000.70.01.000226-3 - WILSON TSUTOMU MAEDA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2000.70.01.000996-8 - MARIA DE LOURDES CABRERA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

2001.70.01.001751-9 - ATAIR PEREIRA DA SILVA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017281-9 - MADEIREIRA RUD REI E MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO
DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAIES - IBAMA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TIVANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002854-2 - FABIO ALEXANDRE FERREIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para fornecer contra-fé para citação da União.

ACAO ORDINARIA

98.20.11042-4 - ALCINO GUMIERO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista que as partes divergem quanto aos honorários
advocatícios, entendo que cabe à parte autora promover a exe-
cução se efetivamente entende que os mesmos são devidos.”

ACAO ORDINARIA

99.20.15566-7 - ADEMIR ROSSINI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS ALEXANDRE ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO SUMARIA

97.20.14141-7 - ANDREIA CRISTINA DE ALMEIDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR SIMOES, DALVA VERNILLO DOS
SANTOS

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012118-9 - IEDA LHAMAS DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA OLIMPIA MICHELAN

2002.70.01.012968-5 - SEBASTIAO CARLOS SANTA ANA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2003.70.01.017442-7 - JOBE EDMUNDO FERREIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

2004.70.01.001137-3 - JORGE WILLIANS TAUIL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE TAUIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação havida entre as partes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011178-7 - CONCEICAO APARECIDA LUIZ
BUENO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015492-1 - MARINALVA DE FREITAS X YARA
SICORSKI e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se
vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005859-1 - NEUZA MARIA CREPALDI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, RE-
NATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
de que encontram-se arquivados em Secretaria ofícios recebi-
dos da DRF e do Banco do Brasil.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007107-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER MORAES GARCIA e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.013376-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HAROLDO FRANCELINO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.014332-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO ALEXANDRE PONCE RUIZ e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

AÇÃO MONITÓRIA
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2004.70.01.004859-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUSA MARIA MACHADO DE AQUINO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2004.70.01.005369-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE BATISTA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2004.70.01.005393-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROGERIO FERNANDES LIMA e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Londrina, 13/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 284/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002114-7 - ENERGITEL ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação.

ACAO ORDINARIA

96.20.14439-2 - JOSE ANTONIO DE PAULA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14573-9 - SILAS ALEXANDRE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

97.20.12085-1 - JOSE CLEMENTE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

97.20.13723-1 - ANA APARECIDA RODRIGUES FERRAZ
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.13124-3 - AGOSTINHO DIAS DO PRADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

99.20.14781-8 - MERQUIDIO FROSINO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

99.20.16739-8 - ADEMILSON APARECIDO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.01.009682-8 - NEUSA KEIKO MURAKAWA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

92.20.11421-6 - LORIVALDO MINELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.15310-3 - MARCOS ROBERTO MINCACHI MOURA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

97.20.10022-2 - PEDRO AVELINO DO VALE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

98.20.10177-8 - IDA MORENO DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA CONTE BOUCAS

99.20.15618-3 - ANTONIO GALERA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013004-6 - ANTONIO ALBERTO RODRIGUES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando improcedente a ação.

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.014200-0 - ANTONIO ALBERTO RODRIGUES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a CEF fica intimada sobre os embargos apresen-
tados, no prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005666-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO MOTA DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s), no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016728-9 - REPRESENTACOES COMERCIAIS
CELOPLAST LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR

2003.70.01.016956-0 - IMOBILIARIA DELTA SC LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

2004.70.01.002980-8 - JOAO BENTO LENARDON MAR-
QUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2004.70.01.004215-1 - FERNANDO JOSE FERRAZ BASSA-
NI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À parte autora para, querendo, realizar o levanta-
mento da quantia depositada em conta vinculada a estes autos,
conforme autorizado pelo ofício de liberação sob o nº 117/2004.
Caso não haja o levantamento no prazo de 10 dias, autorizo a
conversão em renda em favor da União do mencionado valor”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14065-6 - ARISTONALDO BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À parte autora para, quenrendo, realizar o levanta-
mento da quantia depositada em conta vinculada a estes autos,
conforme autorizado pelo ofício de liberação sob o nº 86/2004.
Caso não haja o levantamento no prazo de 10 dias, autorizo a
conversão em renda em favor da União do mencionado valor”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14073-7 - ALCINDO ZOTARELLI JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIA CAPELASSI DE M. ZOTARELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À parte autora para, quenrendo, realizar o levanta-
mento da quantia depositada em conta vinculada a estes autos,
conforme autorizado pelo ofício de liberação nº 84/2004. Caso
não haja o levantamento no prazo de 10 dias, autorizo a con-
versão em renda em favor da União do mancionado valor”.

ACAO ORDINARIA

88.20.16290-3 - SILVIO PESCAROLO GUTIERRE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU

Londrina, 13/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 291/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XLI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/
$, ficam os procuradores intimados, independentemente de des-
pacho, para restituirem os autos em 24h, uma vez que o prazo
de carga acha-se vencido, após o que o fato será levado ao
conhecimento do juiz.

ACAO ORDINARIA

93.20.12254-7 - FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.12569-4 - VICENTE CAMARGO DE ARAUJO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

ACAO ORDINARIA

96.20.13032-4 - JOSE ROBERTO BERTOLUCCI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

96.20.14141-5 - CELSO ANTONIO DA LUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

96.20.14157-1 - PEDRO DE OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

96.20.14409-0 - ANTONIO MIGUEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

96.20.14550-0 - MARCIO DE SOUZA RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

96.20.14631-0 - MARLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

97.20.10199-7 - TEREZINHA DE OLIVEIRA TAVARES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCOS DAUBER

97.20.11511-4 - NANCI GARCIA DAS NEVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

97.20.13146-2 - TEOTONIO MOREIRA COSTA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELI CRISTINA GALLELI

97.20.13726-6 - RUBENS HONORIO DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.14042-9 - APARECIDO EUGENIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.14460-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X VICENTE CAMARGO DE ARAUJO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). WANDERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO

ACAO ORDINARIA

97.20.14744-0 - ELENA FERREIRA BATISTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUCAO DIVERSA

97.20.15593-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OLIVERIO JOSE TEIXEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

ACAO ORDINARIA

98.20.12675-4 - OSVALDO PORTILHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.20.13458-7 - MANOEL PEDRAO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R. DOS SANTOS

98.20.13582-6 - LUIZ ALBANO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R. DOS SANTOS

98.20.13624-5 - CICERO BISPO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.14313-6 - NEREU HILGEMBERG E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.20.14844-8 - ANTONIO CALIXTO FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15554-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X ADHEMAR ISSAO TIKAZAWA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008716-1 - SUDARIO PURCINO GUILHERME
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.01.008719-7 - LEONICE DIAS AVILA ZAMARIA-
NO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.01.008738-0 - DIONIZIO JUSTINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10348-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADHEMAR ISSAO TIKAZAWA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

ACAO ORDINARIA

99.20.11507-0 - AIRTON VIEIRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.12314-5 - DORIVAL DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.14646-3 - CARLITO ALVES DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.15045-2 - ZAFIRA VALENCO DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

99.20.15405-9 - APARECIDO DONIZETE COLLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.15679-5 - SILVANA DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.16008-3 - EZEQUIEL JOSE DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16135-7 - PEDRO JOSE DE AGUIAR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000936-1 - INEZ IGNACIO ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

2000.70.01.001789-8 - VITAL PEREIRA DE SOUZA FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2000.70.01.002332-1 - MANOEL JOSE DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.01.003927-4 - CASA DO PAPAI COMERCIO DE
ARMARINHOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003996-1 - UNIAO FEDERAL X PEDRO JOSE
DE AGUIAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

2000.70.01.005030-0 - OLIVERIO JOSE TEIXEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.006272-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ALBERTO GONCALVES SILVEIRA
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2000.70.01.007118-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MUNDO DOS FILTROS - COMERCIO DE PEÇAS
LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008723-2 - ARILDO NOGUEIRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2000.70.01.008732-3 - LUIZ ANTONIO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2001.70.01.001022-7 - TRANSAJA TRANSPORTE RODO-
VIARIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2001.70.01.004938-7 - AGOSTINHO ALVARES MENDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

2001.70.01.005826-1 - ROSANGELA SILVA DE BRITO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA

2001.70.01.007616-0 - ANTONIO BARRIVIERA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009394-7 - ATALO ANDERSEN BECKERT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI
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2001.70.01.009431-9 - JOSE STANISLAU CARMANHANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012181-5 - IZAIAS LOURENCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005214-7 - CARLO ROVERI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.006787-4 - UNIAO FEDERAL X GILMAR APA-
RECIDO CERQUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010312-0 - JOSELUCIO MEDEIROS DE SOUTO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.011162-0 - JOSE CARLOS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013770-0 - ANA RAQUEL MANELLA CORDEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014258-6 - RUI CARLOS MONTORO MOREI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO AYDAR DE BRITO

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.017034-0 - UNIAO FEDERAL X HAROLDO
NUNES FERREIRA
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.017040-5 - UNIAO FEDERAL X CARLO ROVE-
RI E OUTRO
Adv. : Dr(s). KELSEN CHRISTINA ZANOTTI

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018980-3 - DIRCE DA SILVA BARRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020032-0 - ANTONIO FLAVIANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024547-8 - LUIZ CARLOS GARANHANI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2002.70.01.024557-0 - CLAUDIO SOARES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2003.70.01.001158-7 - NELSON FERNANDES ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.01.001903-3 - JOSE MARQUES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.011851-5 - JOSE HIDEO AZUMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

2003.70.01.014150-1 - SEBASTIAO RODRIGUES X COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB LD E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2003.70.01.018640-5 - REMO MERLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.01.001079-4 - ROZANE DA ROSA CACHAPUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

Londrina, 13/07/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.219/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Concedo à parte autora o prazo de apenas 30 dias para mani-
festação.

ACAO ORDINARIA

96.20.14931-9 - JOAO BELCHIOR BRAGA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

97.20.11062-7 - DENISE PEREIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARINA DO CARMO CASTILHO

97.20.12226-9 - APARECIDA FERREIRA SILVESTRE E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI

97.20.15483-7 - JOAO PACIFICO DE MEDEIROS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN

98.20.13305-0 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

98.20.13743-8 - VALDOMIRO ANTUNES VIEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

1999.70.01.007544-4 - SONIA REGINA NUNES DE SOUZA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

99.20.10261-0 - MARCIO GIL SANCHES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

99.20.11314-0 - JOAO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

99.20.13403-1 - CLINTON CARNEIRO DE MACEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

99.20.16179-9 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ

2000.70.01.013061-7 - WILSON ANTONIO SOARES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALCELI APARECIDA ANCIOTO

2001.70.01.007696-2 - ALCIR PIZZAIA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) revogo o despacho de fl. 126 e determino a intimação da
parte exequente para cumprimento da determinação de fl. 133.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009037-1 - JANES MARIA FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

LONDRINA, 12 DE JULHO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.220/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Concedo à parte autora o prazo de apenas 30 dias para mani-
festação.

ACAO ORDINARIA

95.20.11184-0 - CELIA VILELA DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

97.20.10114-8 - ALVARO VIEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BASSO

97.20.15170-6 - MARIA APARECIDA PEREIRA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

98.20.14229-6 - ANA MARIA MARTINS SERRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE WALMIR MORO

98.20.14849-9 - MINORU IWAMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS, HELIO CAMILO
DE ALMEIDA

98.20.15753-6 - ALIPIO RAMOS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

1999.70.01.007576-6 - VALDOIR DONIZETE BORTHOLA-
ZZI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

1999.70.01.008984-4 - WANDER ANGELO DA SILVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

99.20.10149-4 - LUIZ AUGUSTO BETIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.13117-2 - JOAO BATISTA CURSINO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

2000.70.01.001917-2 - JOEL BENTO DUARTE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

2000.70.01.005996-0 - PEDRO ALAIR DANIEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

2000.70.01.009226-4 - JOSE MARIA CAETANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ

2001.70.01.000511-6 - OTAVIO RODRIGUES GONCALVES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.003184-3 - ALVARO RAFAEL VERRONE CARA-
NI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte contrária para manifestar-se, em 5 dias, sobre o docu-
mento de fls. 324/328.

ACAO ORDINARIA

98.20.13476-5 - LOURDES SILVEIRA APARECIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

LONDRINA, 13 DE JULHO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.221/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente
execução...excetuando-se a autora supracitada, restando, quanto
à mesma, determinado o arquivamento do feito.
...
havendo depósito de honorários, expeça-se Ofício-pagamento
para ser levantado pelo procurador judicial do autor.

ACAO ORDINARIA

97.20.11661-7 - ROSILES TERESINHA PEREIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente
execução...excetuando-se os autores supracitados, restando,
quanto aos mesmos, determinado o arquivamento do feito.
...
Havendo depósito de honorários, expeça-se Ofício-pagamento
para ser levantado pelo procurador judicial do autor.

ACAO ORDINARIA

97.20.11691-9 - JOAO BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

97.20.12350-8 - JOSE CLAUDEMIR CARDOSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

2001.70.01.000288-7 - MAURO POPOWICZ E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente
execução...excetuando-se o autor supracitado, restando, quan-
to ao mesmo, determinado o arquivamento do feito.
...
Havendo depósito de honorários, expeça-se Ofício-pagamento
para ser levantado pelo procurador judicial do autor.

ACAO ORDINARIA

94.20.10651-9 - LOURENCO BRONZIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

97.20.10426-0 - ANTONIO FELIPE DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a execução....

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.11298-0 - MARIA CANDIDA DA CONCEICAO SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo acordo havido entre as partes e
JULGO EXTINTA a presente ação, com julgamento do méri-
to....

ACAO SUMARIA

2003.70.01.018624-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

2003.70.01.018628-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

2003.70.01.018632-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CA-
TUAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz
Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das
execuções originadas da sentença proferida nos autos
930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,
pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-
rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007887-2 - POMAG PORECATU MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.007418-4 - UNIAO FEDERAL X POMAG PORE-
CATU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Regularizada a representação processual do espólio, observo
que toda execução para cobrança de crédito necessita de título
líquido, certo e exigível....
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022307-0 - ALCIDES JOSE LOPES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-À parte autora para emendar a petição inicial, a fim de desig-
nar corretamente a pessoa jurídica demandada, visto que o
Ministério da Fazenda - Gerência Regional de Administração
no Estado do Paraná não tem personalidade jurídica própria
para postular no presente feito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007097-3 - DAVID FERNANDES GOUVEA X
MINISTERIO DA FAZENDA - GERENCIA REGIONAL DE
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ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a execução...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009141-4 - MARIA DE FATIMA SILVA PINHEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
...
Portanto, DEFIRO, pela presença dos requisitos contidos no
..., a liminar, para determinar ao INSS que conceda a pretendi-
da Pensão por Morte, nos termos da legislação em regência.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006323-3 - BEATRIZ EGER MONTEIRO DE
MORAES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- ...intime-se o autor para se manifestar, em 10 (dez) dias, e,
nessa mesma oportunidade, dizer as provas que pretende pro-
duzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002465-3 - VALCY FERREIRA DE PINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA

LONDRINA, 13 DE JULHO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.222/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Concedo à parte autora o prazo de apenas 30 dias para mani-
festação.

ACAO ORDINARIA

97.20.10939-4 - LUIZ PERAQUI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO

97.20.12353-2 - VALDEMIR PEREIRA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

97.20.13353-8 - EMIDIO ALVES DE FRANCA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

97.20.14938-8 - GILMAR BRAGANTINE FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART

97.20.15165-0 - OSWALDO DE SOUZA ARAUJO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

98.20.11158-7 - LUIZ MARCELO PIRES DE MACEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ

98.20.13585-0 - ARNALDO HIROKI HIRAI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

99.20.13948-3 - CRISTINA APARECIDA BERNARDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS R DOS SANTOS

2000.70.01.006139-5 - FARLEY ROCHA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2000.70.01.007129-7 - PEDRO JUAREZ MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2000.70.01.008764-5 - MAXIMILIANO GOMES DE ANDRA-
DE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

2000.70.01.009878-3 - FRANCIS JANE GANDARA CROCO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

Ao procurador do autor para juntar procuração atualizada com
poderes expressos para “receber e dar quitação” e com reco-
nhecimento de firma.

ACAO ORDINARIA

97.20.10620-4 - RAUL VERISSIMO JORDAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
(...)
Após o término da suspensão este juízo decidirá a respeito do
DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009566-0 - SIDINES PIRES MOURA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.016465-0 - ADEMAR FIGUEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU ANTONIO BERTAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Subscrevam os procuradores judiciais da exequente a peti-
ção encartada à fl. 27.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.016333-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANO ESGOTE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

LONDRINA, 13 DE JULHO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA – PR
Av. do Café, 543, - CEP 86038-000

Fone:(43) 3325-7414 – ramal 244 e 252
e-mail: prloncr01sec@jfpr.gov.br

Horário de atendimento ao público: 13h00 às 18h00

EDITAL n.º 42/2004

INTIMAÇÃO DE CARLOS HENRIQUE ALVES FARIAS
O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR SÉRGIO LUÍS RUIVO
MARQUES, MM. Juiz Federal Substituto da Vara Federal
Criminal de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina-PR, os autos de Ação Penal n° 2000.70.01.002012-5
(oriunda do Inquérito Policial n.º 032/2000, instaurado pela
Delegacia de Polícia Federal de Londrina/PR, em 16/02/2000),
que Ministério Público Federal move contra CARLOS HEN-
RIQUE ALVES FARIAS, brasileiro, mecânico e lavador de
carros, portador do Registro Geral n.º 35.506.216-1/SP, nasci-
do aos 14/08/1981, natural de Londrina/PR, filho de José An-
tônio Farias Neto e Anésia Alves Farias, cujo último endereço
nos autos consta ser na Avenida Santa Mônica, n.º 387, Vila
Fraternidade, Londrina/PR, encontrando-se atualmente em lu-
gar incerto e não sabido. Não sendo possível intimá-lo pessoal-
mente, por intermédio do presente edital, intime-o acerca da
seguinte sentença: “4. ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE
a denúncia de fls. 03/05, a fim de condenar o réu CARLOS
HENRIQUE ALVES FARIAS, já qualificado, como incurso no
artigo 289, § lº, do Código Penal. CRITERIO INDIVLDUALI-
ZADOR DE PENA. Da Pena Privativa de Liberdade: 5. Na
aplicação da pena privativa de liberdade ao réu CARLOS HEN-
RIQUE ALVES FARIAS, considerando-se a culpabilidade (agiu
com dolo inerente à espécie); os antecedentes (são maus, haja
vista que o acusado responde a duas ações penais, por delitos
de receptação e furto qualificado, perante a Justiça Estadual da
Comarca de Londrina/PR, conforme comprovam as certidões
de fls. 58 e 62, o que autoriza o aumento da pena-base acima
do mínimo legal); a conduta social (não há nada desabonador
nos autos); a personalidade (normal); os motivos do crime (vi-
sando a obtenção de lucro fácil), as circunstâncias do crime (o
modus operandi é próprio do crime de moeda falsa) e as conse-
qüências do crime (não foram danosas para a vítima direta do
delito, a qual foi ressarcida por parentes do réu — fl. 37); não
havendo porque se falar em comportamento da vítima; fixo a
pena-base, privativa de liberdade em 03 (três) anos e 04 (qua-
tro) meses de reclusão. Diminuo, porém, aludida reprimenda
em razão da incidência da atenuante estabelecida no artigo 65,
inciso I, do Código Penal, uma vez que o denunciado (nascido
aos 14/08/1981 – fl. 44 do inquérito), na data do fato, era me-
nor de 21 (vinte e um) anos de idade, razão pela qual a pena
privativa de liberdade fica definitivamente fixada em 03 (três)

anos de reclusão, tendo em vista a inexistência de outras cir-
cunstâncias judiciais ou legais a serem levadas em considera-
ção. Em que pesem os maus antecedentes, considerando a pena
fixada e a ausência de outras circunstâncias legais ou judiciais
desfavoráveis, como medida suficiente de resposta penal ao caso
vertente, determino que o cumprimento se dê desde o início em
regime aberto, na forma do que estabelece o art. 33, § 2º, letra
“c” c/c. § 3º, do Código Penal, ficando estabelecidas as seguin-
tes condições gerais e especiais, nos termos dos artigos 114 e
115 da Lei n.º 7.210/84: a) comprovar o exercício de trabalho
lícito ou a possibilidade de fazê-lo imediatamente; b) permane-
cer no local que for designado pelo Patronato Penitenciário,
durante o repouso e nos dias de folga; c) sair para o trabalho e
retomar, nos horários fixados; d) não se ausentar da cidade onde
reside, sem autorização judicial; e) comparecer em Juízo, men-
salmente, para informar e justificar as suas atividades; f) co-
municar imediatamente o Juízo sobre eventual mudança de en-
dereço; e g) prestar serviços à comunidade durante o tempo de
cumprimento de pena, em entidades assistenciais, hospitais,
escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, a ser
definido pelo Patronato Penitenciário, segundo suas aptidões
pessoais e no período de 08 (oito) horas semanais, aos sábados,
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar
a jornada normal de trabalho. Pelos menos motivos acima ex-
postos, reputo cabível a substituição da pena privativa de liber-
dade em face do princípio da individualização da pena que ori-
enta o processo penal, não se vislumbrando. no caso vertente, a
necessidade de afastar o réu do convívio social. Assim, na for-
ma do artigo 44 do Código Penal, com a redação dada pela Lei
n.º 9.714. de 25 de novembro de 1998, substituo a pena priva-
tiva de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do
parágrafo 2º, do artigo 44, do Código Penal, quais sejam, pres-
tação pecuniária, no valor de 01 (um) salário mínimo, a ser
destinada a entidade social cadastrada neste Juízo, e prestação
de serviços à comunidade, em entidades assistenciais, hospi-
tais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres,
a ser definido durante o Processo de Execução Penal, segundo
as aptidões do réu e à razão de 01 (uma) hora por dia de conde-
nação, fixadas de molde a não prejudicar a jornada normal de
trabalho, na forma do parágrafo 3º, do artigo 46, do Código
Penal. Da Pena de Multa: Condeno, ainda, o réu CARLOS
HENRIQUE ALVES FARIAS ao pagamento de multa, que fixo,
com base nas condições traçadas pelo artigo 59 Código Penal,
através dos mesmos fundamentos descritos para a pena privati-
va de liberdade, em 12 (doze) dias-multa, inicialmente. Toda-
via, diante da incidência da atenuante prevista no artigo 65, I,
do Código Penal, diminuo a pena supracitada para 10 (dez)
dias-multa, a qual fica definitivamente fixada diante da inexis-
tência de qualquer outra circunstância judicial ou legal a ser
levada em consideração, sendo o valor do dia-multa fixado em
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo fato, a
ser atualizado até a data do efetivo pagamento, em atenção a
sua situação financeira (fl. 20). DISPOSIÇÕES FINAIS: 6.
Apesar dos maus antecedentes, reconheço ao réu o direito de
apelar em liberdade, tendo em vista a quantidade e o regime de
pena aplicados, bem como a ausência dos requisitos legais que
autorizam a prisão preventiva. 7. Condeno o réu outrossim, a
ter seu nome lançado no rol dos culpados, ao pagamento das
custas do processo e a restituição à Justiça Federal dos honorá-
rios devidos ao defensor dativo nomeado nos autos, tudo após
o trânsito em julgado da presente decisão...”.
Expedido nesta cidade de Londrina, aos 09 de julho de 2004,
por Parcelli Dionizio, Técnico Judiciário. Conferido e subscri-
to por _______________________________ Shin Henrique
Sato, Diretor de Secretaria desta Vara Federal Criminal.

Sérgio Luís Ruivo Marques
Juiz Federal Substituto

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 105/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,
querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006402-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CE-
REAIS LOESK LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.03.006239-4 - RALPH JONES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 267. VI, do
CPC e proferida decisão determinando a intimação do procura-
dor da parte requerente para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso de apelação interposto pela parte requerida, no
prazo legal.

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.004282-1 - CARLOS AUGUSTO MAIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Considerando que a União não incluiu em seu
cálculo (fl. 117) valores relativos a honorários de sucumbên-
cia, fixados pela sentença de fls. 79/81 no patamar de 10%

sobre o valor da causa, e, ainda, o contido na petição de fl. 121,
intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar memória de cálculo discriminando os valores relati-
vos aos honorários de sucumbência...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10783-1 - SINDICATO DO EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

99.30.10835-1 - ESTER MARIA PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da procuradora da parte autora
para que emende a petição, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento (art. 616 do CPC), aprenentado inclusive cópia
para instruir o mandado de citação.

DECLARATORIA

99.30.12113-7 - G B DE OLIVEIRA E COMPANHIA LIMI-
TADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, com fulcro no art. 569 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.000591-0 - DARCY ALVES SILVERIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001012-9 - ANTONIO MILANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

98.30.13111-4 - JAIR CAITANO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.03.005074-0 - ZULMIRA TELES DE JESUS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.30.11381-9 - PAULO HAFEMANN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

99.30.11390-8 - VALDECI GOMES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prorrogação do prazo por 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.001215-9 - MADALENA GHIZONI AMARANTE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 60 dias.

ACAO ORDINARIA

98.30.11579-8 - MAURO PILONI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE FUZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

99.30.10065-2 - MILTON FERREIRA DAMASCENO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AYRTON COMAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando que no presente caso o recurso de
apelação não é isento de custas... considerando ainda o que
dispõe o parágrafo único do art. 500 do CPC, intime-se a recor-
rente para que recolha as custas, sob pena de deserção, no pra-
zo de 5 (cinco) dias.”

Varas Federais de
Maringá
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ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002183-4 - JOSE FERREIRA VASCONCELOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... Às fls. 192/194, a parte autora alega que se en-
contra impossibilitada de proceder à compensação de seu cré-
dito, requerendo a restituição dos valores por intermédio de
precatório/requisição. Entendo que a pretensão da parte autora
não merece guarida... . ... deve a parte autora adequar o pedido
de execução de sentença de fls. 192/193, limitando-o ao reem-
bolso das custas processuais e aos honorários de sucumbência,
sendo que estes também deverão ser executados em nome da
parte autora... . ... A verba honorária de sucumbência, portan-
to, deve ser executada/requisitada em nome da parte autora/
exeqüente, juntamente com o valor referente ao reembolso das
custas processuais. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005552-6 - COMERCIAL DE VIDROS GUAPO-
RE LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... 2. Considerando que os extratos de fls. 20/21
estão fora do período estabelecido pela sentença proferida na
ação civil pública... intime-se o procurador da parte exeqüente
para, no prazo de 10 (dez) dias, ponderar acerca da possibilida-
de de desistência de AKIRA YANAKA da presente execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.004010-0 - TERUKO YANAKA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIO CEZAR POPPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de
05 dias, a diferença de custas de apelação, no valor de R$ 42,90.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007740-6 - ALIANCA - TECNICA CONTABIL S/
C LTDA. E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

MARINGÁ(PR), 14/07/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

BOLETIM Nº 0011/2004

Nos autos abaixo foi proferida a sentença de procedência do
pedido de correção pelo IRSM.
======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.014037-0 - ANTONIO CAETANO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FABRICIO PERTILE

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.002445-9 - HEITOR ALVES TOLEDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.005442-7 - ALVARO TORRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.005443-9 - LUIZ MOREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.005446-4 - ALCIDES ANNIBAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.005461-0 - FAUSTINA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.006045-2 - ALICE DE OLIVEIRA CHAM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.006269-2 - NELSON CORREIA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHEYLA GRACAS DE SOUSA

2003.70.03.006851-7 - ANTONIO MARIUSSI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2003.70.03.007080-9 - CARLOS DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.007081-0 - OSMAR ASALIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA

2003.70.03.007085-8 - MOACIR LOPES DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.007224-7 - MARIA NUNES TENORIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.007226-0 - ADILSON DE OLIVEIRA MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.007238-7 - ELZA SCHIPFER DE SOUSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.007240-5 - SEBASTIANA APARECIDA DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.007388-4 - BOLIVAR FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2003.70.03.007566-2 - HONORIO BARBOSA DE MIRAN-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2003.70.03.007571-6 - GIL EMERICH X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2003.70.03.007927-8 - ADEMAR SCHOT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.007928-0 - ADELINO VERGULINO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.007963-1 - JOAO GAMBARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.007966-7 - MATHILDES DE SOUZA GAMBA-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.007968-0 - MIGUEL ARCHANJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.007976-0 - DIVINA RIBEIRO ROSAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.007993-0 - PAULO AFONSO GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2003.70.03.008016-5 - MANOEL FLAVIO DE TOLEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008017-7 - AGOSTINHO LOURENCONI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008038-4 - MOACIR VENANCIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008135-2 - APARECIDO PICOLOTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON ELIAS DE ANDRADE

2003.70.03.008162-5 - ANEZINO LIMA DOS REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008167-4 - ARMANDO CRUZ BARANDAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

2003.70.03.008193-5 - MANOEL DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO J

2003.70.03.008411-0 - LAERCIO MIQUELINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.008414-6 - EDWIL SALAMONE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.008418-3 - JOAO ZAFERINO DE SENE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.008428-6 - DIOGENES PEDRO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.008433-0 - VALTER PYLYPICW X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.008440-7 - LUIZ ANTONIO BERTUSSI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.008491-2 - ALCIDES BUZINARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008514-0 - AURELIO RIEDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008526-6 - CLAUDEMIR APPARECIDO DE OLI-
VEIRA LEME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.008528-0 - AUGUSTO BULLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2003.70.03.008608-8 - REINALDO ALVES DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDREIA TORTOLA

2003.70.03.008609-0 - MARIA VIEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDREIA TORTOLA

2003.70.03.008620-9 - ANGELINA SERRA CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008631-3 - WIHL LANG X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008632-5 - ONOFRE LUIZ MENDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.008676-3 - OLIVEIRA REZENDE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.008684-2 - EGLICE UENO MASCHIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.008691-0 - JOSE SEVERINO SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.008693-3 - GERALDA CARVALHO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.008698-2 - ORLANDO ESTELAI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2003.70.03.008759-7 - PEDRO TESOLIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.008894-2 - CELSO GOMES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.008929-6 - MAURICIO CAVALHEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.011034-0 - WANDERLEY RODRIGUES DE
MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.011051-0 - JOSE ALCINO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.011796-6 - VALDEMAR DA SILVA OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.012834-4 - ARVELINO MICHELETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2003.70.03.012855-1 - OSVALDO LUIZ GALLO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2003.70.03.013135-5 - JOAQUIM AMANCIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.014014-9 - PEDRO GRITZENCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALBERTO SILVA SANTOS

======================================================================
MARINGÁ, 7 de julho de 2004

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

BOLETIM Nº 0012/2004
======================================================================
No processo abaixo relacionado foi proferida sentença de pro-
cedência do pedido.
Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca dos cálcu-
los apresentados pela parte ré.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.014591-0 - ELZA BIZARRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA DO N G SILVA

======================================================================
No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são em Embargos de Declaração: rejeito os embargos, manten-
do-se inalterados os provimentos fixados anteriormente.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.005473-7 - DAVID PIRES VIANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados foram proferidas as seguin-
tes sentenças em Embargos de Declaração:...deverá ser incor-
porado o índice de Recuperação no primeiro reajuste após a
concessão, “...observado que nenhum benefício assim reajus-
tado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribui-
ção vigente na competência em que ocorrer o reajuste”.
Isto posto, acolho os presentes embargos, a fim de sanar a omis-
são apontada, nos termos da fundamentação supra, mantendo-
se inalterados os demais provimentos.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.007321-5 - JOSE LAHERCIO DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.008791-3 - ROBERTO DALMARCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

======================================================================
No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença: Homologo a desistência do autor em audiência com re-
lação ao período de 10/04/1975 até 30/11/1977.
Julgo improcedente o pedido do autor quanto a contagem do
período de 01/01/1993 até 31/12/1997, sem contribuição, para
efeito de aposentadoria.
julgo improcedente o pedido de aposentadoria.
Declaro o direito do autor de contribuir à Previdência como
autônomo no período mencionado, na forma da legislação pre-
videnciária.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.007447-1 - XISTO ALVES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO MANOEL DO NASCIMENTO

======================================================================
Nos processos abaixo relacionados foram proferidas as senten-
ças homologatórias do acordo celebrado entre as partes.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.006037-3 - OLIVIO BOTA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELSON DE SOUSA FONSECA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.004517-7 - APARECIDO CLARISMUNDO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX MANGOLIM

====================================================================
Nos autos abaixo foram proferidas sentenças rejeitando os pe-
didos.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.012969-1 - AVANI MARTA SCHONHORST FIO-
RATI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANA MARIA LOPES RODRIGUES DOS SAN-
TOS

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.007823-3 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALILA CAVALARO CASCARDO
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2002.70.03.015393-0 - RUTH PALMA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILMALEY CAMPOS FAZZANO

======================================================================
Nos autos abaixo foram proferidas sentenças indeferindo a ini-
cial.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.007860-2 - NEUSA MARIA DAVANÇO PELEGRI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.002315-7 - VERA FERREIRA DE OLIVEIRA E
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.03.003291-2 - LUIS BARBOSA BRAGA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2003.70.03.005012-4 - VALDEMAR RAMOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

2003.70.03.007051-2 - DIRCE DE JESUS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.03.007054-8 - ROSA BASSO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.03.007861-4 - ANTONIO TANURI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

2003.70.03.007862-6 - KAZUYO NAKASATO YASUNAGA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

2003.70.03.008896-6 - ANTONIO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEIRO

2003.70.03.009050-0 - EUCLIDES PADOVANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA APARECIDA ROLIM

2003.70.03.009306-8 - MARIA VICENTINA DE ASSUNCAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

2003.70.03.009307-0 - URBANO RODRIGUES DE AZEVE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

2003.70.03.009425-5 - IVANDIR BUENO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.009432-2 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2003.70.03.009627-6 - VITOR BERNARDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA

2003.70.03.009823-6 - ESTER VIEIRA GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO ROGERIO PASSOS

2003.70.03.009995-2 - JOAO MARTINS NUNES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA

2003.70.03.010081-4 - ISSAO IRIKUCHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

2003.70.03.010427-3 - ARMINDO OSMAR KOPP X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2003.70.03.010476-5 - LUIZ HORACIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

2003.70.03.010612-9 - EUCLIDES LEAO MORENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

2004.70.03.000505-6 - GERALDA MOREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

======================================================================
Nos autos abaixo foram proferidas sentenças de extinção dos
processos sem julgamento de mérito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.011928-8 - JOSE MARIA CAETANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.012640-9 - CLAUDIO MOREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012643-4 - ARMINDO DE JESUS CRISTOVAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012644-6 - REINHOLD BAYER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012645-8 - FRANCISCO RUIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012650-1 - JOSE GONCALO DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012651-3 - ALFIO CALI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012659-8 - OLGA TACLA DE MORAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012889-3 - ELISA TAROSSO RABASSI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012895-9 - AMADEU BORRAZZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.03.012901-0 - JOAQUIM MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2003.70.03.002906-8 - VALTER FERREIRA NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2003.70.03.003768-5 - JOSEFA MARCOLINO DE ARRUDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.03.008117-0 - FUCUO CURANISHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008118-2 - YOSI YAEGASHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008119-4 - JOAO DE MORAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008120-0 - GUILHERME VILLALVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008121-2 - FLAVIO CELESTRINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008122-4 - OSVALDO VIEIRA VASCONCELOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008124-8 - ADAUTO MUCIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008125-0 - AGENOR DIAS DOURADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008126-1 - APARECIDO SQUARIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008333-6 - VALMIR FERNANDES PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008334-8 - APARECIDO ALEXANDRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008335-0 - LUIZ ZUBIOLI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008336-1 - ANIBAL VERRI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008337-3 - JOSE ARLEIS BAQUETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.008905-3 - VALDECIR DOMINGOS TESTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO J

2003.70.03.009314-7 - JOSE CARLOS TACCOLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA

2003.70.03.011112-5 - JONAS BRAZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA

2003.70.03.011121-6 - JOVELINA ROVINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA

2003.70.03.011884-3 - MARIA HELENA BENEGACCI GA-
MEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.013143-4 - HELENICE DE JESUS CARTAPATTI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALILA CAVALARO CASCARDO

2003.70.03.013264-5 - MARIA APARECIDA SAMPAIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE LIMA DE SOUZA

2003.70.03.013982-2 - ARCHANJO THEZOLIN FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.014254-7 - JOSE OSVALDO RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CEZAR FECCHIO

2004.70.03.000400-3 - JOSE BARBOSA MENDES FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALES

2004.70.03.000503-2 - DARMIRIO CLARO SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2004.70.03.001282-6 - DAMIAO ROCHA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSVALDO FERREIRA GUISSO

2004.70.03.002254-6 - ANTONIA DUARTE DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO

2004.70.03.002354-0 - LUCIA VENTURA DOS REIS ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

======================================================================
MARINGÁ, 13 de julho de 2004

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0145/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “INDEFIRO o requerimento da parte executada e de-
termino seja solicitado ao juízo da execução de sentença a trans-
ferência dos valores penhorados para conta vinculada a esta
execução fiscal. (...) DEFIRO a penhora do bem descrito na
matrícula ....”

EXECUCAO FISCAL

93.30.11304-4 - FAZENDA NACIONAL. X JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE sobre a petição das fls., a qual
refuta a inclusão dos débitos executados no programa de par-
celamento, em razão de não ter havido desistência do recurso
especial nos autos de embargos à execução.”

93.30.11553-5 - FAZENDA NACIONAL. X ENGELPEM ENG
E CONSTRUCOES METALICAS LTDA
Adv. : Dr(s). EDMAR WINAND

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “JULGO extinto o processo nos termos do art. 794,
inc. I do CPC.”

96.30.11481-0 - FAZENDA NACIONAL. X GECONIAS LOU-
RENCO PEREIRA
Adv. : Dr(s). GENTIL GUIDO DE MARCHI, FARES JAMIL
FERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE sobre o requerimento retro.”

96.30.11509-3 - FAZENDA NACIONAL. X MACAIBA CONS-
TRUCOES METALICAS LIMITADA
Adv. : Dr(s). JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “... a subscritora da petição de fls. 77/78 para reque-
rer o que entender de direito.”

96.30.15371-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SOCIEDADE COMERCIAL MAUA LIMI-
TADA
Adv. : Dr(s). MARCELA RODRIGUES MONTALVAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista a consulta da fl., verifico que o acór-
dão das fls., transitou em julgado, não sendo mais possível a
desistência da presente ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.15716-0 - DRUGOVICH AUTO PECAS LIMITADA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “REJEITO a presente exceção de pré-executividade.”

EXECUCAO FISCAL

97.30.11935-0 - FAZENDA NACIONAL. X MORAES E CA-
MARGO LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE sobre a petição das fls., a qual
informa que não houve formalização do parcelamento, especi-
almente acerca do requerimento de condenação às penas da
litigância de má-fé.”

99.30.12519-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CURTUME CENTRAL LIMITADA
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES, SANDRA REGINA
SMANIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.03.006092-0 - OLAVI ANTONIO MARCAO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO S. VALLER ZENNI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “REJEITO a presente Exceção de pré-executividade.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.003868-1 - FAZENDA NACIONAL. X DOBRA-
FER IND E COM DE FERRO E ACO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CALISTO VENDRAME SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “O protesto por preferência das fls. 66/82 resta pre-
judicado ante a suspensão da hasta pública determinada pelo
despacho de fl.”

2001.70.03.004970-8 - FAZENDA NACIONAL. X MILEAN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LIMITADA - ME E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “... não conheço da presente exceção de pré -executi-
vidade, em razão da impropriedade do meio para discutir-se
matéria alegada pela executada.”

2001.70.03.007421-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DONATTI E DUARTE LTDA
Adv. : Dr(s). YASMINE FERNANDES, CLAUDINEI CODO-
NHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DECLARO ineficaz a nomeação.”

2002.70.03.010452-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES TRI-
GALLI LIMITADA
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o pedido de devolução de prazo para
oposição de embargos...”

2002.70.03.012716-5 - FAZENDA NACIONAL. X TROPICAL
CLUBE COMPLEXO DE LAZER S/C LIMITADA
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o requerimento posto na petição das
fls. 231. Quanto ao sobrestamento, tenho que não houve sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário, porquanto não
ocorreu quaisquer das hipóteses descritas no art. 151 do CTN,
razão pelo qual (...), não há de se falar em suspensão do curso
dos atos de execução,... Neste ponto, indefiro o requerimento.”

2002.70.03.014794-2 - FAZENDA NACIONAL. X CIPEL DO
BRASIL LTDA
Adv. : Dr(s). MILENA CRUZ ROCHA VIEIRA, RICARDO
ANTONIO RAMPAZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o pedido de devolução de prazo para
oposição de embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.014858-2 - TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE
LAZER S/C LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO, SIDNEY SAMUEL ME-
NEGUETTI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ESCLARECER se deseja apenas desistir da ação
ou também renunciar ao direito sobre o qual ela se funda. Em
qualquer caso, JUNTAR procuração com poderes especiais para
fazê-lo, ou colha a assinatura da parte embargante na própria
petição. Prazo de 10 dias.”

2003.70.03.000061-3 - PRESSURE DO BRASIL IND COM
DE EQUIP IND LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “HOMOLOGO o pedido e julgo extinto o processo,
sem apreciação do mérito... CONDENO a embargada ao paga-
mento de honorários sucumbenciais...”

2003.70.03.002610-9 - RESIDE CONSTRUCOES CIVIS LI-
MITADA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELA RODRIGUES MONTALVAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o requerimento de prova oral.”

2003.70.03.002914-7 - IVAN NILTON BORTOLOTTO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO C DE LUCENA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DECLARO ineficaz a nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.003416-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANATORIO MARINGA LTDA
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “PROVIDENCIAR a anuência dos proprietários do
imóvel com a sua nomeação à penhora.”

2003.70.03.004288-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X W RADUY E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). VALTER SIMOES DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “DECLARO extinta a presente execução, com fun-
damento nos arts. 794,I, e 795, ambos do CPC.”

2003.70.03.004964-0 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LANTERNAS JACARE LTDA
Adv. : Dr(s). NEY SALLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Mantenho a decisão agravada pelo seus próprios
fundamentos.”

2003.70.03.005728-3 - FAZENDA NACIONAL. X MARION
E MARION LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
certidão: “JUNTAR contrato social e suas alterações se
houver(cópia).”

2003.70.03.005857-3 - FAZENDA NACIONAL. X PEDREI-
RA MAUA LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “APRESENTAR cópia atualizada da matrícula do
imóvel indicado à penhora, bem como documento de autoriza-
ção do terceiro nomeante e de seu cônjuge, se casado.”

2003.70.03.005957-7 - FAZENDA NACIONAL. X ARCA
COMERCIO E LOCACAO DE IMOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DECLARO ineficaz a nomeação.”

2003.70.03.006303-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI, DIRCEU
GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “... não conheço da presente exceção de pré -executi-
vidade, em razão da impropriedade do meio para discutir-se
matéria alegada pela executada.”

2003.70.03.006624-7 - FAZENDA NACIONAL. X SIDNEI
FEIJOLLI BISPO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o requerimento de dilação probatória...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.009141-2 - ABATEDOURO COROAVES LIMITA-
DA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINA-
RIA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DECLARO ineficaz a nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.014632-2 - FAZENDA NACIONAL. X ORBIS
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ JACOMINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO requerimento retro. Abra-se vista ao exe-
cutado por 5 dias.”

2003.70.03.015267-0 - FAZENDA NACIONAL. X PEDREI-
RA MAUA LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE sobre a impugnação e/ou docu-
mentos, bem como indique as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.001875-0 - JOSE DOS SANTOS AREAS FILHO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IRAN NEGRAO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE sobre a impugnação e/ou docu-
mentos, bem como indique as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade.”

2004.70.03.002231-5 - CURTUME CENTRAL LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PIOLA-, EUSTÁQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “REJEITO liminarmente os presentes embargos à
execução, visto que intempestivos, razão pela qual julgo extin-
to o processo sem apreciação do mérito.”

2004.70.03.003356-8 - MARCELINO CENCI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “REGULARIZAR representação processual juntan-
do procuração original ou autenticando aquela juntada à fl. 14.”

2004.70.03.003509-7 - SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
E CULTURAL DE MARINGA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GERALDO NILTON KORNEICZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “EMENDAR a inicial retificando o pólo passivo da
ação. Prazo de 10 dias.”

2004.70.03.003518-8 - OURO VERDE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LIMITADA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

MARINGÁ, 13 de julho de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL nº 098/2004
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

PROCESSO: 2002.70.03.013035-8 (AÇÃO MONITÓRIA)

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO(S): NEIJANE ALVES DA SILVA, CPF nº
565.002.974-15

FINALIDADE CITAÇÃO do(s) executado(s), constando dos
autos que se encontra em lugar incerto, para que pague, em
15(quinze) dias, iniciando-se a contagem passados 30 dias da
1º publicação, a importância de R$ 1.708,57 (um mil, setecen-
tos e oito reais e cinqüenta e sete centavos), atualizada até
08/2002, com os acréscimos legais e contratuais até a data do
pagamento, ou, querendo, no mesmo prazo, ofereça embargos,
sob pena de conversão do mandado inicial em mandado execu-
tivo, constituindo-se de pleno direito o título executivo (art.
1102c, do CPC). Ficando ciente de que, havendo pagamento,
ficará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1102c, §
1º, do CPC).

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Federal de Maringá, Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1º andar, nesta cidade.

Eu, _______________ Rosimeire de L. Wilxenski Rodrigues,
Técnica Judiciária, o extraí. Eu, _______________ Elsion
Goedert, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Maringá, 28 de junho de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto
R$ 162,00

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0096/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à embargante para que, no prazo de cinco dias, se
manifeste sobre a impugnação e documentos apresentados pela
embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002383-0 - ALMEIDA E MARKOWCZ LTDA ME
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALCIDIO SOARES JUNIOR

2004.70.09.003102-3 - SEBASTIAO SPINARDI - ESPOLIO
X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITE-
TURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO DE LIMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.001547-5 - FAZENDA NACIONAL. X MOINHO
DE TRIGO PONTAGROSSENSE LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
os dias 11 (onze) e 25 (vinte e cinco) de outubro de 2004, às
14:00 horas para a realização dos leilões.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10112-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SUPERTERRA TERRAPLANAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

2003.70.09.006175-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E
DE MAT ELETRICO PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2003.70.09.010035-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIDRACARIA COMERCIAL DIAS
LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação da embargante para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.008254-3 - IRAJA VARGAS DE OLIVEIRA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) declaran-
do ineficaz a nomeação de bens à penhora apresentada e deter-
minando a intimação da executada para que, no prazo de cinco
dias, indique outros bens passíveis de penhora e suficientes à
garantia da execução.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.010270-0 - FAZENDA NACIONAL. X PORTAL
COMERCIO DE CARNES LTDA
Adv. : Dr(s). WAGNER LINS FERNANDES LEIROZA

2004.70.09.001486-4 - FAZENDA NACIONAL. X ALMEI-
DA E MARKOWCZ LTDA ME
Adv. : Dr(s). ALCIDIO SOARES JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) reconsi-
derando a determinação feita à embargada para a apresentação
de cópia do processo administrativo; indeferindo o pedido de
expedição de ofício e determinando a intimação da embargante
para que, no prazo improrrogável de cinco dias, caso entenda
necessário ao acolhimento de sua pretensão, junte aos autos
cópia legível do processo administrativo fiscal e da certidão
negativa de débito expedida pela administração do FGTS.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000709-4 - ITAIACOCA SA MINERACAO IN-
DUSTRIA E COMERCIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do à executada o prazo de quinze dias para o cumprimento da

determinação de fl. 30 (comprovar documentalmente a venda
do veículo).

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.007267-7 - FAZENDA NACIONAL. X CAPELLA
COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) rejeitando
os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000349-0 - MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
PR X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA ZDEBSKI

2004.70.09.001012-3 - INDUSTRIAS KLUPPEL SA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) rejeitan-
do a exceção de pré-executividade oposta pela executada.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.09.014799-9 - FAZENDA NACIONAL. X ROSTIRO-
LA & ROSTIROLA LTDA ME
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) rejeitando
os embargos de declaração.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.09.006010-5 - MADEIREIRA PONTA GROSSA
LTDA X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte embargante para que, no prazo de
dez dias, regularize sua representação processual, trazendo aos
autos instrumento de procuração e documentos concernentes à
decretação da falência e nomeação do síndico.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001350-1 - PARANA TRADING ASSESSORIA
COMERCIAL LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUCAO FISCAL

99.90.10729-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X W CORREA PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

2001.70.09.001327-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
ROBERTO G ZAMMAR E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCANTONIO MUNIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) negando
provimento aos embargos infringentes e mantendo a sentença
da fl. 45.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.001900-6 - CONDOR SUPER CENTER LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.001000-2 - VEREDA VEICULOS LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.09.015070-6 - ROSELI DE MELLO GERLINGER X
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PLASTI-
COS KLONDICK LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Ponta Grossa
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SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0097/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.002166-9 - TONIAL EXTRACAO COMERCIO DE
AREIA E TRANSPORTE DE CARGAS LIMITADA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO PENAL

2000.70.09.000338-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS OLIMPIO MALUCELLI, SERGIO LEOPOLDO,
ANGELYS DE LOURDES MALUCELLI BACILA, CARLOS
BAPTISTA MALUCELLI NETO
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MAURICIO
J MATRAS, LUIZ EDUARDO GOLDMAN

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.002074-0 - ORGANIZACAO VICTOR CEREAL
E FUMO LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010622-1 - JOSE ORLANDO BORGES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2002.70.09.010626-9 - FRANCISCO LUIZ VIEIRA NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2002.70.09.010628-2 - GILBERTO ANDRADE HALILA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2002.70.09.010629-4 - HILARIO BOIKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2003.70.09.002067-7 - EMILIO TABORDA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI

2003.70.09.002794-5 - SEBASTIAO FERREIRA DE MOU-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.002796-9 - SALVADOR BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.002799-4 - JOAO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.002806-8 - DOURIVAL ANTUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.002808-1 - JENESIO RODRIGUES BATISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.002813-5 - LEON DENIS TIMOTEO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.003128-6 - ANTONIO DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.003129-8 - ABEL DE JESUS PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.003599-1 - SUELI E FATIMA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA, PAULO AMBRO-
SIO

2003.70.09.004314-8 - EURIDES LEMES PORFIRIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à especificação das provas que efetivamente tenciona
produzir, declinando sua finalidade, no prazo de cinco dias.
Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000347-7 - BALBINA THOMASSEWSKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

2004.70.09.002499-7 - JORGE AUGUSTO PEREIRA MAS-
SUQUETTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CUNHA PEREIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão e documentos de fls. Portaria 05/02 d. Ju-
ízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12708-5 - DIMAS BRAZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2001.70.09.001639-2 - MARIA LAILDA BUENO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA
TONIOLO ZANDER

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009871-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO SERGIO HEMPLES DE LIMA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004381-1 - LAURA DA SILVA PIMENTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2003.70.09.008501-5 - JUVINA RITA PRZYBISZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2003.70.09.009835-6 - JERSE DA SILVA REIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER

2003.70.09.014865-7 - DOROTY RIBAS MANFRON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) indeferin-
do a petição inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001984-9 - ANA PESSA RIBAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, emende a inicial, requerendo a citação da União.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015167-0 - APARECIDA DINIZ LEWARTOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de fl. 109 e determinando a intimação da parte
embargada para que, no prazo de quinze dias, cumpra as deter-
minações concernentes ao despacho de fl. 107.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.012156-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO ANSBACH-ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo e
determinando a intimação da parte autora, para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO DE DEPOSITO

99.90.12637-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERRALHERIA PETROVAZ LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001726-5 - ERNANI KRUGER CHERATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2003.70.09.003962-5 - GILBERTO CARLOS EBERT JUS-
CINSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2003.70.09.008226-9 - ANGELO FILHO MORO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO DE MORAIS SOARES

2003.70.09.008228-2 - MARILDA MARTINCOSKI X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO DE MORAIS SOARES

2003.70.09.010329-7 - IVONE PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.014829-3 - ODAIL RAUL DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.014982-0 - VALDIR DAVANTEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.015103-6 - GLEIDE DE LURDES PRIMOR X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

2003.70.09.015193-0 - VALDIR DAVANTEL X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da executada para que, no prazo de dez dias,
deposite o valor requerido pela exeqüente na petição de flS.136/
137, a título de ampliação de penhora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.004259-4 - VALDOMIRO ANADSKYJ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegan-
do a ordem de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.001928-0 - MADEBIL MADEIREIRA BITURU-
NA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PON-
TA GROSSA
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) concedendo
em parte a segurança requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.001344-6 - TECOPAR TECNICA CONTABIL
PARANA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) acolhen-
do a pretensão formulada na inicial.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.010336-4 - EMILIANO CHRUN X Adv. : Dr(s).
PEDRO MARCIO GRABICOSKI, ANESIO ROSSI JUNIOR

2004.70.09.000431-7 - LUCIANO LIDE PEREIRA X Adv. :
Dr(s). LARISSA SUZANE BISCAIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) rejeitando
a pretensão formulada na inicial.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.004114-0 - JOEL RODRIGUES X Adv. : Dr(s).
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO

2004.70.09.000474-3 - MARILU DE ALMEIDA X Adv. : Dr(s).
ANDRE DOS SANTOS DAMAS, LUIS RENATO SINDER-
SKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, se considerar necessário, requeira a integração da CEF à
lide.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011040-0 - A. F. BONISSONI & CIA LTDA X
VILA VELHA COMERCIO DE TINTAS LTDA
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) negando
provimento aos embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012613-3 - ANTONIO CHECHIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUZIA ADRIANA COSTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013917-6 - MARIA DA LUZ GOMES BARBOSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, promova a citação da Uni ão para que venha a integrar a
lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário e indefe-
rindo o pedido antecipatório de tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003195-3 - ROBERTO DE ALMEIDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS
Adv. : Dr(s). IRIO JOSE TABELA KRUNN, URSULLA AN-
DREA RAMOS, FABIO CIUFFI, ADRIANA de PAULA BA-
RATTO, HELIO EDUARDO RICHTER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.003173-4 - PAULUK, KRITSKI & CIA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do a impetrante prazo de dez dias para emendar a petição inici-
al, corrigindo o valor atribuído à causa, e proceder ao recolhi-
mento das custas processuais, sob pena de indeferimento da
inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.003640-9 - NEFRO MED S/C LTDA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA - PR
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no
prazo de cinco dias, apresente nos autos toda a informação de
que dispõe, em seus cadastros, sobre a empresa Mega Áudio
Comércio de Acessórios para Veículos Ltda.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000443-3 - VERCIONE SCHAFRANSKI JUNIOR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) manten-
do a decisão agravada e determinando a intimação da parte
autora para, querendo, impugnar a contestação e especificar as
provas que tenciona produzir, justificando-as quanto à sua per-
tinência e relevância, bem como, dizendo quais os fatos pre-
tende provar por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001336-7 - LUIZ SGUARIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS, MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003612-4 - METALURGICA THOR LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
o dia trinta de julho de 2004, às 13:30 horas para a realização
da praça pública.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002244-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO DE VASCONCELOS COPINSKI
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria
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2ª VARA FEDERAL -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI

BOLETIM 77/2004

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

A fim de evitar alegação de nulidade, manifestem-se as partes
se têm interesse na realização de audiência de conciliação.

ACAO ORDINARIA

97.50.14873-8 - WALTER JOSE DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

99.50.11277-0 - MAGNO CEZAR JORGE PELLARIGO E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). VALERIA BONONE, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI

2000.70.04.000138-8 - RITA APARECIDA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEN

CONSIGNATORIA

2001.70.04.001951-8 - GENI ROSA DIAS DE OLIVEIRA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001836-1 - DELICIO DE ALMEIDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2002.70.04.007964-7 - LEORINDO GERALDI X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUIOMAR MARIO PIZZATO

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

(...) fixo os honorários periciais em R$500,00 (quinhentos re-
ais).

Em razão disso, deverão os autores efetuar o depósito dos ho-
norários periciais à ordem deste Juízo, no prazo de 10 (dez)
dias.

DECLARATORIA

99.50.11428-4 - PLINIO LOURENCO MARINS VAZ E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000593-0 - CLEUSA SOUZA DA SILVA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

Intime-se a ANATEL para que se manifeste, no prazo de 10
(dez) dias, acerca das petições e dos documentos de fls. 342-
366 e 419-436.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.04.000657-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BRASIL TELECOM S/A
Ass. : AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL
Adv. : Dr(s). JEFERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDA
SENTENÇA DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000200-0 - ADEMAR MASRCANZONI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.000202-3 - ANEZIO DE OLIVEIRA BITTEN-
COURT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.000203-5 - ANTONIO JULIAO DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.000205-9 - ADENIL CUNHA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.000206-0 - ABILIO GROFF E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.000212-6 - LAURO LAUKAITIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.000213-8 - AQUILINO GROFF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.000218-7 - OSVALDO HANISCH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

ACAO CAUTELAR

2004.70.04.000377-9 - NAGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
BISCOITOS E MASSAS LTDA. X COMERCIALIZADORA
BRASILEIRA DE ENERGIA ELETRICA - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) intime-se a parte requerente, através de seu procurador ju-
dicial, para que retire os presentes autos, independentemente
de traslado...

PROTESTO

2003.70.04.000220-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELEI MARIA DE JESUS VIEIRA
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A
SEGUINTE SENTENÇA:

(...) ANTE O EXPOSTO, homologo a presente opção de naci-
onalidade brasileira, manifestada por GUILLERMINA GAR-
CIA ROA.

Decorrido o prazo recursal, determino seja feita a incrição jun-
to ao Registro Civil...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.04.000929-0 - JANDIRA ANTUNES DE LIMA X Adv.
: Dr(s). LARA BEATRICE BIEZUS

_________________________________________ Processos
para intimar o(a) AUTOR(a) para, no prazo de 10 (dez) dias
manifestar-se sobre a contestação, acompanhada ou não de
documentos, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso X, da Portaria nº
06, de 10/7/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.004316-5 - ANTONIA LULU DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.04.004482-0 - TOKUJI MATSUBARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.04.004683-0 - MARIA ROSA VIERO PIVETTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.04.004685-3 - JOAO ALBERTO TWARDOWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.04.004892-8 - JOAO LOPES GASQUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.04.005037-6 - ETELVINO SAVEGNAGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

Umuarama - PR, 30 de junho de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2ª VARA FEDERAL -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA.

BOLETIM 84/2004
_________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE SENTENÇA:

“ANTE O EXPOSTO, com fundamento no §5º do art. 89 da
Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do denunciado
JOSÉ SEBASTIÃO PEDRO, com o conseqüente arquivamen-
to do feito.
Após, o trânsito em julgado, expeça-se Alvará ao réu JOSÉ
SEBASTIÃO PEDRO para levantamento da fiança.”

ACAO PENAL

97.50.10058-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
SEBASTIAO PEDRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMAR ANTONIO RODIO

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES SENTENÇAS:

f. 341-353: “ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente proce-
dente a denúncia, para o fim de condenar o acusado PAULO
CÉSAR RODRIGUES pela prática do crime previsto no art.
171, §2º, inciso III, do Código Penal.

f. 356-357: “Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade
do sentenciado PAULO CESAR RODRIGUES em relação ao
crime previsto no art. 171, §2º, inciso III, do Código Penal,
com fundamento no art. 107, inciso IV do mesmo diploma le-
gal.

ACAO PENAL

96.50.10467-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO CESAR RODRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON DA COSTA LOPES

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE SENTENÇA:

“Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do sentenci-
ado EDSON PEREIRA QUEIROZ em relação ao crime previs-
to no art. 334, “caput”, do Código Penal, com fundamento no
art. 107, inciso V do mesmo diploma legal.”

EXECUCAO PENAL

2003.70.04.004837-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDSON PEREIRA DE QUEIROZ
Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE SENTENÇA:

“ Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do senten-
ciado MAURÍCIO LUIZ em relação ao crime previsto no art.
334, “caput”, combinado com o art. 29, ambos do Código Pe-
nal, com fundamento no art. 107, inciso V do mesmo diploma
legal.”

EXECUCAO PENAL

2003.70.04.001874-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURICIO LUIZ
Adv. : Dr(s). LUCIANO GAIOSKI

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES SENTENÇAS:

f. 425-432: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a denún-
cia, para o fim de condenar o acusado CLAUDEMIR LOPES
FERREIRA pela prática do crime previsto no artigo 312, ca-
put, em continuidade delitiva (trinta e sete vezes) nos termos
do artigo 71 do Código Penal.”

f. 435-436: “Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade
do sentenciado CLAUDEMIR LOPES FERREIRA em relação
ao crime previsto no art. 321, “caput”, em continuidade deliti-
va, nos termos do art. 71, ambos do Código Penal, com funda-
mento no art. 107, inciso IV do mesmo diploma legal.”

ACAO PENAL

99.50.11136-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLAU-
DEMIR LOPES FERREIRA
Adv. : Dr(s). EVANGIVALDO DA SILVA

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE SENTENÇA:

“Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do sentenci-
ado RUBENS SEVERINO DE MOURA em relação aos crimes
previstos nos art. 180, “caput”, 304 e 333 do Código Penal,
com fundamento no art. 107, inciso V do mesmo diploma le-
gal.”

EXECUCAO PENAL

2004.70.04.001773-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RUBENS SEVERINO DE MOURA
Adv. : Dr(s). LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES SENTENÇAS:

f. 171-185: “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a denún-
cia, para condenar o réu CARLOS RODRIGUES GONÇAL-
VES, como incurso na penas do art. 10, caput, da Lei n. 9.437/
97 e dos artigos 334 e 329, do Código Penal, na forma do artigo
69 do Código Penal.”

f. 188-189: “Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade
do sentenciado CARLOS RODRIGUES GONÇALVES em re-
lação ao crime contido no art. 329 do Código Penal, com fun-
damento no art. 107, inciso IV do mesmo diploma legal.”

ACAO PENAL

2001.70.04.001505-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS RODRIGUES GONCALVES
Adv. : Dr(s). EVELI MARIA PEDROLLO

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Defiro o pedido ministerial f. 199.
2. Paute, a Secretaria, data para oitiva da testemunha JOÃO
BATISTA GONÇALVES, arrolada pela acusação. Intime-se.
3. Intimem-se os réus e seus defensores da data a ser designa-
da.
(...)”

certidão de f. 223: audiência pautada para o dia 04/11/2004, às
16h30min.

ACAO PENAL

98.50.12058-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO ROBERTO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES, PAULO MO-
RELI

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Com a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia (f.
157 e 176-179) e inclusive as arroladas em conjunto com a
defesa prévia Marlene da Ressureição Maestá e Ademir Maes-
tá, expeçam-se cartas precatórias às Varas Criminais de Goioe-
rê/PR e Osasco/SP, para inquirição das demais testemunhas
arroladas nas defesas prévias. Encaminhe-se cópia dos quesi-
tos formulados à f. 120.
(...)
4. Intime-se a defesa acerca da expedição das cartas precatóri-
as, cujo andamento processual deverá ser acompanhado, pelo
defensor constituído, diretamente no Juízo deprecado, indepen-
dentemente de novas intimações, consoante súmula 273 do
Superior Tribunal de Justiça. (...)”

Obs: Cartas Precatórias n. 259 e 260/2004, expedidas às Varas
Criminais de Goioerê/PR e Osasco/SP, respectivamente.

ACAO PENAL

99.50.10640-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VA-
NESSA MAESTA ABELHA, ANILDO ABELHA, SUSUMO
NAKAO
Adv. : Dr(s). LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Paute, a Secretaria, data para audiência de inquirição das
testemunhas arroladas nas defesas prévias de f. 36-37 e 43-44.
Expeça-se mandado de intimação.
2. Intimem-se os réus e seus defensores.
3. Ciência ao Ministério Público Federal.”

certidão de f. 82: audiência pautada para o dia 05/08/2004, às
16h30min.

ACAO PENAL

2001.70.04.000092-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ILDEU OLIVEIRA PINTO, VALDECIR ALVES PEREIRA
Adv. : Dr(s). EVANGIVALDO DA SILVA, ANGELINA DIAS
DOS SANTOS CARVALHO

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Paute, a Secretaria, data para oitiva das testemunhas arrola-
das nas denúncias (f. 04 e 31). Requisitem-se e intimem-se.
2. Intimem-se os réus e seus defensores da data a ser designa-
da.
3. Ciência ao Ministério Público Federal.”

certidão de f. 142: audiência pautada para o dia 05/08/2004, às
15h45min.

ACAO PENAL

2000.70.04.002357-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DAVI ANTONIO IORA
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES DA CRUZ, MARCOS AURELIO
RODRIGUES DA COSTA

Umuarama - PR, 13 de julho de 2004.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Rua Mauá, nº 920 – 16.º andar – Centro Com. Essenfelder –
Curitiba/Pr. EDITAL DE INTERPELAÇÃO de BENEDITO
PAULO BASSOUTO e NILSE MARSAL DOS SANTOS BAS-
SOUTO - n.º 135/2.004 - prazo de vinte (20) dias. FAZ SA-
BER: Aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL n.º
23.912, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU-
LAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra BENEDITO PAU-
LO BASSOUTO e S/M, foi requerido pela Autora Cohab-Ct,
com base nos artigos 867 e seguintes do Código de Processo
Civil, o seguinte: Que a Requerente  contratou com os Reque-
ridos a vendo do imóvel sito na Rua Raul Pompéia, 2.436, apar-
tamento 12, bloco 08, Conjunto Residencial Moradias Caiuá I
– Condomínio XII, Curitiba, Paraná, nos termos e condições
do Contrato de compromisso de Compra e Venda firmado entre
as partes em 10 de fevereiro de 1993. A venda do imóvel foi
avençada com os Requeridos  pelo preço originário de Cr$
175.767.663,50 (cento e setenta e cinco milhões, setecentos e
sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e três cruzeiros e cin-
qüenta centavos), de acordo com as normas vigentes do Siste-
ma Financeiro da Habitação. Ocorre que as prestações mensais
avençadas não vêm sendo pagas, em desacordo com a cláusula
24ª do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, estando
os Requeridos em débito perante a Requerente desde  o mês de
maio de 1.996 até a presente data, montando o total da dívida
atualmente em R$ 26.656,37 (vinte e seis mil, seiscentos e cin-
qüenta e seis reais e trinta e sete centavos). E pelo presente
EDITAL fica(m) INTERPELADO(S)  o (s) Requerido(s) BE-
NEDITO PAULO BASSOUTO e s/m NILSE MARSAL DOS
SANTOS BASSOUTO, brasileiros, casados sob o regime de
comunhão universal de bens, ele comerciário, portador da Car-
teira de Identidade RG/PR n.º 4.074.436-9; ela do lar, portado-
ra da Carteira de Identidade RG/PR n.º 4.176.338-8, residentes
e domiciliados na Rua Raul Pompéia, 2.436, apartamento n.º
12, bloco 08, Conjunto Residencial Moradias Caiuá I – Condo-
mínio XII, Curitiba, Paraná e efetue(m) o pagamento das pres-
tações atrasadas, no valor de R$ 26.656,37 (vinte e seis mil,
seiscentos e cinqüenta e seis reais e trinta e sete centavos), mais
as parcelas que vencerem, com os juros e correção monetária,
no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de se cons-
tituir em mora, ensejando a resolução do contrato e conseqüen-
te reintegração de posse do imóvel, tudo conforme resumo da
inicial acima e o r. despacho a seguir transcrito: DESPACHO
DE FLS. 34:  “Autos n.º 23.912. Interpele-se por edital com o
prazo de vinte (20) dias. Em 22/06/04. (as) Josély Dittrich Ri-
bas - Juíza de Direito.” E para que ninguém  no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Ci-
dade de Curitiba - Paraná, aos 15 de julho de 2004. Eu (assina-
tura no original), ZILDA A. A. SALES - Empregada Juramen-
tada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (assinatura
no original), JOSÉLY DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURI-
TIBA - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL N0

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE WILSON DOS SANTOSE
SUA ESPOSA, LOIDE SEVERA DOS SANTOS, com o prazo
de 30 dias. MM. Juiz de Direito em exercício na 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA
COMARCA DE CURITIBA, no Estado do Paraná, FAZ SA-
BER, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, por este Juízo e Cartório se processam os autos nº

23764, de INTERPELAÇÃO JUDICIAL em que é Requerente
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA -
COAHB - CT, e Requerido WILSON DOS SANTOS E LOIDE
SEVERA DOS SANTOS, e que se acham em lugar incerto e
não sabido, de conformidade com o seguinte: A Requerente
contratou com os Requeridos a venda do imóvel localizado na
Rua Albertina de Oliveira Barreto, nº 61, lote de terreno nº 06,
quadra 07, CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ILHA-
VERDE através de Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, firmado em 03/10/1986. No entanto, o requerido infrin-
giu a cláusula 27º do citado instrumento, deixando de arcar
com pagamento das prestações convencionadas por mais de três
meses consecutivos. Assim sendo, para resguardar seus direi-
tos requer a CITAÇÃO do Requerido para que compareça na
sede da requerente, na Rua Capitão Souza Franco, nº 13, em
Curitiba, Estado do Paraná, no prazo improrrogável de 30 dias
considerando-se o valor apurado até a propositura da presente
e as que se vencerem após o referido mês, e sendo aí proceda
ao pagamento das prestações em atraso, acrescidas dos encar-
gos respectivos, sob pena de resolução do contrato e a conse-
qüente reintegração da Requerente na posse do imóvel. E para
que chegue ao conhecimento dos Requeridos e não possa ale-
gar ignorância, foi expedido o presente Edital a ser publicado
pela imprensa e afixado no lugar de costume do Juízo. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba - Pr, aos 20
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu, (a) o fiz
datilografar e assino. E, (a) Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA  PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Rua Mauá, n.º920 – 16.º andar – Centro Com. Essenfelder –
Curitiba/Pr. EDITAL DE CITAÇÃO DE DIRCEO ANDRADE
DOS SANTOS E MARIA OLIDIA DOS SANTOS.  n.º 134/
2004 – Prazo de 30 (trinta) dias. FAÇO SABER  aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos
autos de ação de RESOLUÇÃO DE CONTRATO n.º 23.090,
movida pela CIA. DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITI-
BA – COHAB-CT contra DIRCEO ANDRADE DOS SANTOS
e S/M. Foi determinada a CITAÇÃO editalícia de DIRCEO
ANDRADE DOS SANTOS e S/M MARIA OLIDIA DOS SAN-
TOS (brasileiros, casados sob regime de comunhão de bens,
ele autônomo, portador da CI  RG/PR n.º 3.909.279-4 e CPF/
MF n.º 519.778.779-15, ela com as demais qualificações igno-
radas, residentes e domiciliados na Rua Luiz Tramontina n.º
2.360, bloco 06 – apartamento n.º 13, do Conjunto residencial
Moradias Florentima – Cond. II), vez que os mesmos não fo-
ram localizados pelo Sr. Oficial de Justiça, estando em lugar
incerto. Que com base nas disposições constantes do Código
de Processo Civil (artigo 282 e segts. 921, inc. I e II e 926) e
Código Civil Brasileiro (artigos 119, 503 e 1092, parágrafo
único), que em data de 25 de maio de 1.990, a Requerente fir-
mou com o Sr. José Ney da Silva e sua esposa Sra. Dirce Gon-
çalves dos Santos da Silva, um Contrato de Compromisso de
Compra e Venda, tendo por objeto o imóvel sito a Rua Luiz
Tramontin, n.º 2.360, bloco 06, apartamento n.º 13, do Conjun-
to Residencial Moradias Florentina – Condomínio II, em Curi-
tiba, Paraná. Através de Contrato de Cessão e Transferência de
Promessa de Compra e Venda, o referido imóvel foi transferido
aos Requerentes, em data de 08 de julho de 1.996, sub-rogan-
do-se estes em todos os termos do contrato originário firmado.
A venda do imóvel avençada com  os requeridos pelo preço
originário de Cr$ 680.964,73 (seiscentos e oitenta mil, nove-
centos e sessenta e quatro cruzeiros e setenta e três centavos),
na forma das normas e condições usualmente adotadas pelo
Sistema Financeiro de Habitação. Fora convencionado entre as
partes contratantes condição resolutiva expressa, nos termos
da Cláusula 26ª do citado Contrato, que estabelece que a falta
de pagamento de 03 (três) prestações mensais é motivo para
sua rescisão. Ocorre que os requeridos infringiram obrigação
contratual, mais precisamente quanto ao pagamento das presta-
ções avençadas, sendo interpelados, na forma da lei, para que
saldassem o seu débito perante a Requerente, sob pena de se-
rem constituídos em mora, ensejando a propositura da presente
medida. Destarte, FICA, pelo presente edital, CITADO os re-
queridos dos termos da aludida ação, para contestá-la, queren-
do, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de serem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora em sua exor-
dial. Por todo conteúdo do presente Edital, tudo conforme des-
pacho a seguir transcrito: DESPACHO: “Cite-se por edital com
o prazo de trinta (30) dias. Em 22/06/04. (a) Josély Dittrich
Ribas –  Juíza de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém de futuro possa alegar ig-
norância, passou-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba
– Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES
- Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original) JOSÉLY DITTRICH RIBAS
–  Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA. EDITAL COM PRAZO DE 20
DIAS PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: SALETE OPA-
LINSKI. O(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). TELMO ZAIONS
ZAINKO, MM Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei. FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, es-
pecialmente do (a) Sr (a) SALETE OPALINSKI, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 1437/2002 ação de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que
é requerente SERGIO OPALINSKI e requerido SALETE OPA-
LINSKI. Sendo o presente objeto de citação e intimação da
parte requerida, para que conteste a presente ação, nos termos
da petição inicial, querendo em 15 (quinze) dias. DESPACHO
DE FLS. 44 “Autos nº 1437/2002. Cite-se a parte requerida via
edital, com prazo de 20 dias, para, querendo apresentar contes-
tação em 15 dias, mediante procurador habilitado nos autos.
Expeça-se edital de citação. Data supra. Dr.(a) JEFFERSON
ALBERTO JOHNSSON – Juiz(a) de Direito”. E para que nin-
guém possa alegar ignorância, se passou o presente edital e
cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costume
e publicados na imprensa desta capital para à citação e intima-
ção de SALETE OPALINSKI. Não contestando a presente, pre-
sumir-se-aõ aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (art. 285, do CPC); Dado e passado nesta cidade e
comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 05 de
julho de 2004. Eu _____, emp. Juramentada, datilografei e subs-
crevi. TELMO ZAIONS ZAINKO - JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE  DIREITO  DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

               EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS,

               COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora NILCE REGINA LIMA, MM. Juiz de Direito des-
ta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos, quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdição sob nº
276/2002, em que é requerente Maria dos Passos Nunes de
Lima, brasileira, viúva, do lar, RG. 3.986.386-3-PR, inscrita
no CPF/MF sob nº 544.166.399-53, residente e domiciliada na
rua Francisco Ader, 138, nesta Capital, e Requerido MURILO
CAVALCANTI DE LIMA, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/
03/1964, filho de Manoel Cavalcante de Lima (falecido) e de

Maria dos Passos Nunes de Lima, residente no endereço aci-
ma, nos quais foi proferida a r. sentença que decretou a interdi-
ção do requerido Murilo Cavalcante de Lima, o qual é “por-
tador de uma doença mental que é classificada em F.20.0 no
CID-10, sendo indicado tratamento completo, sob proteção e
vigilância constantes, além de interdição face a todos os atos
da vida civil”, tendo sido nomeado curadora a sua genitora
Maria dos Passos Nunes de Lima, acima qualificada, nos ter-
mos da r. sentença de fls.35/36, cuja decisão vai a seguir trans-
crita: “Vistos... Nestas condições, e atento ao r. parecer do dig-
no representante do Ministério Público, e ante o contido no
laudo pericial elaborado, hei por bem julgar PROCEDENTE
o pedido, para o efeito de decretar a interdição de Murilo Ca-
valcanti de Lima, nomeando-lhe curadora plena a sua genitora
Maria dos Passos Nunes de Lima, a qual deverá ser intimada
a prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias, devendo
requerer a especialização em hipoteca legal, nos termos do ar-
tigo 1.188 do Código de Processo Civil, ou solicitar a dispensa
de tal obrigação, uma vez comprovada a inexistências de bens
a acautelar. Proceda-se à inscrição da presente no Registro Ci-
vil, e a publicação pela imprensa, observando-se o estatuído
pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-se o disposto nos artigos 1.187
e seguintes do CPC. Defiro igualmente, o benefício da Justiça
Gratuita. P. R. I. Curitiba, 19 de novembro de 2004. (a) MAU-
RICIO MAINGUÉ SIGWALT - Juiz de Direito.” Do que para
constar, expedi o presente Edital, que será publicado e afixado
nos termos da lei. Curitiba, 21 de junho de 2004. Eu.
_________________________, (UBIRAJARA BINHARA),
Escrivão que o datilografei, subscrevi e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria nº. 001/87.

 UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE BRUNO RENATO
VORONOVICZ.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Di-
reito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, etc..       F A Z  S A B E R, a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 211-2004 de ação de Interdição em que é
requerente MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VORO-
NOVICZ e requerida BRUNO RENATO VORONOVICZ,
foi decretado a  INTERDIÇÃO de BRUNO RENATO VO-
RONOVICZ, brasileiro, solteiro, estudante, cuja sentença, parte
final, é do seguinte teor: “..., Assim sendo, com fulcro no art.
1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido da autora para declarar a interdição de
BRUNO RENATO VORONOVICZ, e nomear como sua cura-
dora a autora dos presentes autos, mediante termo de compro-
misso, sendo que por não possuir bens ou renda elevada dis-
penso a hipoteca legal. Com fulcro no art. 3o da Lei 1.060 defi-
ro as benesses da Justiça sem custas processuais. Por não haver
litígio não há parte. Via de conseqüência, não é aplicável o art.
20 do Código de Processo Civil. Portanto, sem honorários. Dou
a presente por publicada, as partes por intimadas. Oportuna-
mente, registre e intime-se. Aplique-se no couber o CN. Lavre-
se termos e publicações pertinente à interdição. Demais dili-
gências necessárias. Curitiba, 23 de abril de 2004. Dr. Benja-
mim Acácio de Moura e Costa, Juiz de Direito.” E para nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de junho do ano dois mil e quatro.  Eu___  (Elenita
Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

  Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DE
CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DO EDITAL: 30 DIAS
PROCESSO: Nº 414/2003 DE INTERDIÇÃO
REQUERENTE: WALDEMAR DA SILVA DIESNER
REQUERIDO: JARBAS SILVA DE CASTRO
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de JARBAS SILVA DE CASTRO,
brasileiro, casado, aposentado, nascido em 01/12/1919, por ser
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil e nomeado como curadora a sra. ODETTE DIESNER
MOLINARI, brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº
782.458-0 e CPF nº 046.269.459-37, residentes e domiciliados
à rua Silveira Peixoto, 496, Água Verde, nesta capital, Curiti-
ba, 22 de junho de 2004. Eu, Davi Moreira, empregado jura-
mentado, o digitei e subscrevi.

 FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
RAMIRA VIEIRA MIRANDA

A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES, MERE-
TÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
DE CURITIBA, PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER,  a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível, se processam os termos dos autos da ação de
interdição sob nº 624/2001, em que Maria Helena Miranda
Terezio move contra Ramira vieira Miranda, no qual foi de-
cretado a INTERDIÇÂO de RAMIRA VIEIRA MIRANDA,
brasileira, viúva, pensionista, portadora da CI/RG nº 8.815.370-
7, inscrita no CPF/MF nº 738.271.859-04, com endereço na
rua Frederico Peter, nº 142, Pinheirinho, sendo nomeada sua
curadora permanente a Sra. MARIA HELENA MIRANDA
TEREZIO, brasileira, casada, servente, portadora da CI/RG
nº 3.582.051-5/PR, inscrita no CPF/MF nº 491.386.679-00, com
endereço na rua Frederico Peter, nº 142, Pinheirinho, confor-
me se vê da parte final da sentença a seguir transcrita: “Vistos,
etc... Destarte, diante dos fatos acima relatados e mais do que
dos autos consta, julgo procedente o pedido exposto na inicial,
decretando a interdição de Ramira Vieira Miranda. Nomeio
como sua curadora permanente a  requerente Maria Helena
Miranda Terezio. A interditanda não possui bens, pelo que, resta
dispensada a especialização da hipoteca legal. Após o trânsito
em julgado, expeçam-se mandado de averbação e os editais, na
forma do artigo 1184 do Código de Processo Civil, além de
promover a intimação do curador nomeado para que assine o
termo de compromisso, no prazo de lei. Em 14/05/2004. (as)
Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes - Juíza de Direito Substituta”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 15 de
junho de 2004. Eu, escrevente juramentado que o subscrevo e
assino por determinação do MM. Juiz.

Paulo Sergio Dubena
Escrevente Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “PAULO GERMA-
NO”, COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

A DOUTORA DENISE ANTUNES - JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ.
FAZ  SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO o réu: PAULO GERMANO, brasileiro, sol-
teiro, motorista, inscrito no CPF/MF sob n.º 529.844.439-34,
para no prazo legal de 05 (cinco) dias, ENTREGAR o bem:
VEÍCULO AUTOMÓVEL, MARCA CHEVROLET, MODE-
LO KADETT LITE, A ÀLCOOL, ANO/MODELO 1994, COR
VERMELHA, PLACA JKV - 6639, CHASSI N.º
9BGKY08KRRC347382, deposita-lo em Juízo, consignar o
equivalente em dinheiro ou contestar a presente ação, sob pena
de não o fazendo, importar na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC),
neste autos de BUSCA E APREENSÃO C/ DEPÓSITO sob n.º
330/2003, proposta por HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO
MÚLTIPLO contra PAULO GERMANO, no qual o autor alega
que, em data de 14.11.2002, celebrou com o réu, CONTRATO
PARA FINANCIAMENTO DE VEÍCULO AUTO FINANCE
sob n.º 3186-457770-3, tendo como objeto o bem: - VEÍCULO
AUTOMÓVEL, MARCA CHEVROLET, MODELO KADETT
LITE, A ÁLCCOL, ANO/MODELO 1994, COR VERMELHA,
PLACA JKV - 6639, CHASSI Nº 9BGKY08KRRC347382, no
valor de R$ 6.480,00, a ser pago em 36 parcelas, vencendo a 1ª
em 14.12.2002 e a última em 14.11.2005. Ocorre que o réu,
deixou de efetuar o pagamento das parcelas, desde a prestação
vencida em 16.12.2002, ficando inadimplente do valor atuali-
zado até 28.02.2003 de R$ 7.647,23. Diante do exposto requer
citação do réu para entregar o bem, deposita-lo em Juízo, con-
signar o equivalente em dinheiro ou contestar a presente ação,
bem como a condenação do réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, sobre o valor da causa (R$
12.669,84). DESPAHO: “Cite-se o réu, por edital na forma re-
querida pelo autor. ...”  Em 30.06.2004 (a) Joscelito Giovani
Cé - Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Capital do Es-
tado do Paraná, aos nove dias do mês de julho do ano do dois
mil e quatro. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, o fiz
digitar e assino.

(a) DENISE ANTUNES -
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “LUIZ CARLOS
MACENA e LUCIANE MACENA,” COM O PRAZO DE

30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO
DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
1.390/2003, proposta por BERTOLINA ANTINEA MARIA DE
MACENA, foi decretada a INTERDIÇÃO de  LUIZ CARLOS
MACENA e LUCIANE MACENA, residentes e domiciliados
nesta Capital, por incapacidade de reger sua pessoa e adminis-
trar seus bens, sendo nomeada como CURADORA sua mãe, a
requerente: BERTOLINA ANTINEA MARIA DE MACENA,
residente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com a
sentença do teor seguinte: “Autos sob nº 1.390/03 – Pedido de
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Comarcas do Interior

Andirá

Interdição REQUERENTE – Bertolina Antinea Maria de Ma-
cena, brasileira, residente nesta cidade. INTERDITANDOS –
Luiz Carlos Macena e Luciane Macena, brasileiros, residentes
nesta cidade. Relatório A requerente ajuizou a presente ação
objetivando a interdição de seus filhos Luiz Carlos e Luciane,
narrando serem portadores de patologias que lhes retiram a ca-
pacidade para reger os atos da vida civil. Em audiência (fls.
34), foram interrogados os interditandos e deferiu-se a curatela
provisória, sendo a requerente nomeada curadora provisória,
consoante termo de fls. 34. Nomeada perita (fls. 40), esta apre-
sentou laudos em fls. 44/53, manifestando-se a requerente em
fls. 56 e o Ministério Público em fls. 57/59, este no sentido da
procedência do pedido. Fundamentos Em audiência (fls. 34),
apresentou-se incomunicável o interditando Luiz Carlos e a
interditanda Luciane esboçou respostas sem nexo, não demons-
trando compreensão das perguntas realizadas. A perícia médi-
ca realizada contatou que Luciane é portadora de esquizofre-
nia, patologia de caráter crônico e permanente, sendo incapaz
de exercer os atos da vida civil (laudo de fls. 44/49), bem como
que Luiz Carlos é portador de retardo mental profundo, incurá-
vel e de origem orgânica (meningite com lesão cerebral), estan-
do próximo ao estado de coma, sendo absolutamente incapaz
de realizar os atos da vida civil (fls. 50/53). O parecer ministe-
rial foi no sentido da procedência do pedido de interdição (fls.
58/59). Portanto, resultando demonstrada a incapacidade dos
interditandos para a realização dos atos da vida civil, há que
reconhecer a procedência do pedido, declarando a interdição
definitiva destes. Decisão Isto posto, decreto a interdição de
Luiz Carlos Macena e Luciane Macena, declarando-os absolu-
tamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, nomeando-lhes Curadora Bertolina Antinea Maria de Ma-
cena. No prazo legal, preste-se o compromisso. Dispenso a es-
pecialização de hipoteca legal pela Curadora, diante do víncu-
lo de parentesco e das condições sócio-econômicas dos Inter-
ditados e Curadora. Inscreva-se a sentença no Cartório de Re-
gistro Civil respectivo, e publique-se na imprensa local e no
órgão oficial, por 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Fixo hono-
rários a ilustre Perita no montante de R$ 300,00, ressalvando-
lhe o direito de pleitear na forma legal o pagamento perante o
Estado. P.R.I. Curitiba, 03 de maio de 2004. (a) Joscelito Gio-
vani Cé - Juiz de Direito.” Tendo a referida sentença transitado
em julgado. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de
dois mil e quatro. Eu, _ ___ Sylvia Castello Branco Grado-
wski, escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 249/2001.
REQUERENTE:- O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ
REQUERIDA:- GLISELIAN MERECYANA DIAS
DATA DA SENTENÇA:- 22 DE ABRIL DE 2004
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 20 DE MAIO DE
2004.
CAUSA:- DOENÇA FISICA E PSIQUICA CLASSIFICADA
COMO  G.80.9   DO CID-10 – PARALISIA CELEBRAL IN-
FANTIL EM CARATER PERMANENTE
CURADORA NOMEADA:- IONICE DUARTE DIAS.
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, é expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Andirá, 02 de junho de 2004).
Eu,_ ___(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

Barbosa Ferraz

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA FER-
R A Z – P A R A N Á
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO RENA-
TO PEDRO
                                            Escrivã                                      Func.
Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. – CEP:
86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão ÚNICO, os bens de propriedade de JORGE LUIZ
DE CARVALHO, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 09 de setembro  de 2.004, às 10:30 ho-
ras, pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 141/2001 de Execução Fiscal requeri-
da pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ contra JORGE
LUIZ DE CARVALHO.
BENS:  Data de Terras n.º 11/ 12 da quadra n.º 182, com área
de 460,00m²,  subdivisão das datas  n.ºs 11/12, situada nesta
Cidade e Comarca, com os limites e confrontações constantes

da matrícula n.º 7.339 do C.R.I. desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 14/05/2001.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 240,58 (duzentos e quarenta reais e
cinqüenta e oito centavos), em 29/12/200, cujo valor será atua-
lizado monetariamente
 e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-
ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado JOR-
GE LUIZ DE  CARVALHO e sua esposa, residentes em lugar
ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 02 de julho  de 2.004. Eu, Maria de Fátima de
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José Roberto
Silvério, Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA FER-
R A Z – P A R A N Á
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua         Marechal Deodoro, 326 – Barbosa Ferraz – CEP:
86.960.000 -Fone: 44-275-1642 ou 1378
 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 016/97, movida pelo
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA (CREA).
CITANDO: JOSÉ DA CRUZ, qualificação e endereço ignora-
dos.
OBJETIVO: Para pagar a dívida, com os juros, multa de mora
e encargos indicados na certidão de dívida ativa, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, ou no mesmo prazo
nomear bens a penhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos
bens quantos bastem para garantir o débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.345,44 (cinco mil, trezentos e qua-
renta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), em 15/06/
2004.
OBJETO: Certidões de Dívida Ativa sob n.º 96.010.485 e
96.010.486, referente a infração a Lei Federal n.º 5194/66 Ali-
nea “A” do artigo 6. Barbosa Ferraz, 08  de julho de 2004. Eu,
Maria de Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subs-
crevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
Juíza  de Direito.

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE LEILÃO
                                                                                                                                                                                                                                                                
O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bens da execu-
tada ELISABETE DE LOURDES FUNARI, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06/09/2004, às 10:00 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20/09/2004, às 10:00 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Execução Fiscal nº 55/98, que FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra ELISABETE
DE LOURDES FUNARI – FIRMA e OUTRA.
VALOR DA AÇÃO: R$2.836,67 em data de 21/11/2003 e
R$3.125,01 em data de 09/07/2004, conforme cálculos elabo-
rados.
INTIMAÇÃO: Ficam as executadas ELISABETE DE LOUR-
DES FUNARI – FIRMA, na pessoa de sua representante legal;
e ELISABETE DE LOURDES FUNARI, intimadas da presen-
te arrematação, por este edital “ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DOS BENS: a)- 13 peças de armação de óculos,
marca Acádia, ref. 700 ST, cores diversas, tamanhos diversos.
b)- Duas armações de óculos de Zilo, marca Diol, tamanho
pequeno, de cor cristal com rosa. c)- 12 armações de óculos de
Zilo, marca Diol, tamanho médio, uma de cor vinho e onze de
cor cristal com marrom. d)- 9 armações de óculos de Zilo, mar-
ca Diol, tamanho grande, de cor cristal com marrom. e)- 6 ar-
mações de óculos de Zilo, marca Diol, em meio aro, sendo uma
de cor preta, quatro de cor cristal com marrom e uma de cor
cristal.
DEPÓSITO: Com a executada, à Rua Amélia Fernandes, nº 38,
nesta cidade.
ÔNUS: Não há.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens haviam sido atualizados, na totalidade
de cada item, em data de 21/11/2003, respectivamente, em
R$842,09, R$64,78, R$412,95, R$309,71 e R$182,18 - total:
R$1.811,71 e em data de 09/07/2004, foram atualizados, na
totalidade de cada item, respectivamente, em R$875,58,
R$67,36, R$429,37, R$322,03 e R$189,42 - total: R$1.883,76,
conforme cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de julho de
2004. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei e
subscreví.

(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
– Juiz de Direito.

Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
_

Edital de publicação de sentença proferida nos autos nº 101/
1996 de INTERDIÇÃO, em que é autor José Carlos Cândido e
requerido Aparecido José Cândido - prazo 10 (dez) dias.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível,
Comércio e Anexos da Comarca de Comarca de Campina da
Lagoa/Pr, se processam os autos nº 101/1996 de Interdição, em
que é autor José Carlos Cândido, e interditado Aparecido José
Cândido, no qual por sentença proferida em 25/09/1998, foi
DECRETADA A INTERDIÇÃO do Sr. APARECIDO JOSÉ
CÂNDIDO, brasileiro, solteiro, absolutamente incapaz, resi-
dente e domiciliado na Av. Cantu, s/nº, em Nova Cantu/Pr.,
nesta comarca, sendo que a causa da interdição é em razão do
mesmo ser portador de Anomalia psíquica, de caráter perma-
nente, para tanto fica nomeado o Sr. JOSÉ CARLOS CÂNDI-
DO, brasileiro,  casado, empregado rural, residente e domicili-
ado na Av. Cantu, s/nº, em Nova Cantu/Pr., portador da Cédula
de Identidade RG. nº 1.201.345/SSP/PR, CURADOR do in-
terditado, na forma do art. 5º, inciso II, do Código de Processo
Civil. E para  que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que
será publicado no órgão oficial, bem como na imprensa local,
por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos nove dias do mês de junho do ano
de dois mil e quatro. Eu.. ..............Christiane Angélica Kizer-
lla Villela, Escrivã da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
 Juiz de Direito

Campina Grande do Sul

VARA CÍVEL COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ROSA RODRI-
GUES AFONSO, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de ROSENIL ALVES
AFONSO, foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO,
autuada sob n.º 335/2004, contra ROSA RODRIGUES AFON-
SO, na qual o requerente relata que é casado com a requerida
desde 05/07/1965. Que desta união adveio o nascimento de uma
filha: ANA DE FÁTIMA AFONSO, nascida no dia 26/07/1966.
Que conviveram juntos até meados do ano 1979, e após a mes-
ma abandonou o lar, deixando então de dar explicações. Que
durante a convivência, se dedicou exclusivamente para a sua
família, não havendo motivo pelo tal abandono. Que por diver-
sas vezes tentou localizar a requerida, para que pudesse divor-
ciar-se, mas isso infelizmente não ocorreu, pois jamais foi en-
contrada, sendo que seus parentes também não sabem seu para-
deiro, nem mesmo se a suplicada está viva ou morta. Que não
pretende manter tal casamento, sendo perfeitamente admissí-
vel o presente pedido de Divórcio Direto, tendo já decorrido
mais de (02) dois anos de separação de fato. Que o casal não
possuí bens móveis ou imóveis a partilhar, tendo em vista que
durante a constância do casamento não fora adquirido nenhum
bem. E que conforme o dispositivo legal, nos termos do artigo
17, da Lei 6.015, de 26 de Dezembro de 1.967, a requerida
voltará a adotar seu nome de solteira, ou seja, ROSA DA CRUZ
RODRIGUES.
 E pelo presente edital fica CITADA, para que querendo no
prazo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, em
conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 06: “Autos n.º 335/2004 – Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se, por Edital. Campina
Grande do Sul, 31.03.2004 (a) Dra. Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira – MM. Juíza de Direito.”
CAMPINA GRANDE DO SUL, 18 de Junho de 2004. Eu,  ____
(Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscre-
vi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO OSMAR
WUNSCHE, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARIA ZIZA KUR-
QUEVICZ WUNSCHE, foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO, autuada sob n.º 519/2004, contra OS-
MAR WUNSCHE, na qual a requerente relata que o casal con-
traiu núpcias em data de 27/07/1957, na cidade de Itaiópolis/
SC, sendo que desse matrimônio não resultou prole, nem tão
pouco contraíram patrimônio comum, passível de partilha. E
que as partes encontram-se separadas de fato já há mais de vin-
te e cinco anos, sendo que desde o ano de 1980, quando mu-
dou-se para a cidade de Quatro Barras, Estado do Paraná, oca-
sião em que passou a conviver em união estável com o Sr. Mar-
celino Canestraro, não obteve mais qualquer notícia sobre o
paradeiro do cônjuge varão, não sabendo sequer se o mesmo
está vivo.

 E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo no
prazo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
 DESPACHO DE FLS. 07: “Autos n.º 519/2004 – Defiro os
benefícios da Justiça gratuita. Cite-se, por Edital com prazo de
30 dias. Campina Grande do Sul, 21.05.2004 (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito.”
 CAMPINA GRANDE DO SUL, 28 de Junho de 2004. Eu,  __
(Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscre-
vi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO FRANCISCO
RAIMUNDO BEZERRA, com prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MARILETE COSTA
BEZERRA, foi proposta a AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO,
autuada sob n.º 540/2004, contra FRANCISCO RAIMUNDO
BEZERRA, na qual a requerente relata que é casada com o
requerido desde 02/10/1976. Que desta união adveio o nasci-
mento de dois filhos: CLEBER COSTA BEZERRA, nascido
no dia 27/07/1979 e VALQUIRIA COSTA BEZERRA, nascida
no dia 23/11/1980. Que conviveram juntos até 1980, e após,
devido a incompatibilidade de gênios do casal, o requerido saiu
de casa, mantendo durante algum tempo, contato com a família
mas atualmente a requerente perdeu totalmente o contato com
o requerido. Que procurou o requerido para que pudessem di-
vorciar-se, mas infelizmente não o encontrou. Que não preten-
de manter tal casamento, sendo perfeitamente admissível o pre-
sente pedido de Divórcio Direto, tendo já decorrido mais de
(24) vinte e quatro anos de separação de fato. Que o casal não
possuí bens. E que nos termos do artigo 17, da Lei 6.015, de 26
de Dezembro de 1967, voltará a adotar seu nome de solteira,
ou seja, MARILETE DE LIMA COSTA.
 E pelo presente edital fica CITADO, para que querendo no
prazo legal de (15) quinze dias, conteste os termos da presente
ação, através de advogado, sob pena de se verificado o decurso
do prazo sem a devida manifestação, serem reputados como
verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial, como
preceituam os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
em conformidade do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 13: “Autos n.º 540/2004 – Defiro os
benefícios da justiça gratuita. Cite-se, por Edital com prazo de
30 dias. Campina Grande do Sul, 01.06.2004 (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito.”
 CAMPINA GRANDE DO SUL, 18 de Junho de 2004. Eu, __
_ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subs-
crevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA, INALVA
ANTUNES DE CORDOVA OLIVEIORA, pelo prazo de

30 dias.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por parte de MILTON BATISTA
DE OLIVEIRA, foi proposta a Ação de DIVÓRCIO LITIGIO-
SO DIRETO sob n.º 521/2004, contra INALVA ANTUNES DE
CORDOVA OLIVEIRA, na qual o autor alega o seguinte: Ca-
saram-se em 19 de janeiro de 1987, em Regime de Comunhão
Parcial de Bens. Desta união não tiveram filhos. Que durante a
convivência do casal não adquiriram bens a partilhar. Que o
autor tentou por diversas vezes localizar a requerida, não ob-
tendo êxito. Que a requerida voltará a  assinar o nome de sol-
teira, qual seja: INALVA ANTUNES DE CORDOVA.

E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADA a requerida INAL-
VA ANTUNES DE CORDOVA OLIVEIRA, brasileira, casa-
da, atualmente em lugar incerto,  para que querendo, no prazo
legal de (15) dias, após o prazo de publicação para apresenta-
ção de sua contestação  serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos descritos pela Autora na inicial de resumo acima, como pre-
ceituam os artigos 285 e 319 do Código do Processo Civil, em
conformidade do r.  despacho a seguir transcrito:

DESPACHO DE FLS. 18: “ Autos n.º 521/2004 – Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se com o prazo de 30 dias.
Campina Grande do Sul, 21 de maio de 2004. (a) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira – MM. Juíza de Direito’’.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 21 de junho de 2004. Eu
________ (Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã, o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada Por Portaria

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
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conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de APARECIDA ANTONIO DE PAULO, foi proposta
a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 410/2004, na qual
alega que desde 1994, a demandante tem posse mansa, pacífica
e ininterrupta, sem oposição de quem quer que seja, de uma
área urbana localizada no município de Quatro Barras, cuja
metragem é de 900,00 m2, contendo uma casa de madeira sim-
ples utilizada para sua própria moradia. Contudo, importa sali-
entar que o referido imóvel tinha por antigo possuidor o Sr.
Durval Pinto da Silva, que o possuía anteriormente à deman-
dante de forma mansa, pacífica e ininterrupta. Aludido imóvel
faz frente com a Rua Holanda da Silva Voudan, confrontando-
se por dois lados com o imóvel de Celso da Silva Pinto e sua
cônjuge Jussara Wandembruck Pinto, por outro com o imóvel
de Durval da Silva Pinto e sua cônjuge Adelaide de Lara Pinto;
conforme de depreende do memorial descritivo e da planta do
imóvel acostados à presente exordial. A demandante sempre
possuiu o imóvel como sendo seu, pagando, inclusive, todos os
impostos lançados sobre o mesmo, zelando pela sua conserva-
ção e, também, realizando nele as benfeitorias necessárias à
sua habitação. Convém informar, ainda que o imóvel em epí-
grafe localiza-se em região irregular, visto que a área corres-
pondente é absolutamente carente de regularização documen-
tal, o que pode ser corrobado pelas declarações oriundas do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, no sentido de
que inexiste um perfeito cadastramento do referido imóvel, o
que impossibilita sua identificação, eis que o mesmo não pos-
sui elemento identificador exato. Salienta-se que é justamente
na regularização da situação em se encontra o referido imóvel
que centra-se o pedido principal formulado ora pela autora, em
que são confrontantes: CELSO DA SILVA PINTO e sua es-
posa JUSSARA WANDEMBRUCK PINTO; DURVAL DA
SILVA PINTO e sua esposa ADELAIDE DE LARA PINTO.

DESPACHO DE FLS 19: “Autos n.º 410/2004 - 1. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 3. Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 4. Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. 5. Intime-se e demais diligências necessárias.
Campina Grande do Sul, 20 de abril de 2004. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira – MM. Juíza de Direito.”

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo
ou sucessores, para que querendo, contestem a presente ação,
através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a con-
tar do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo
sem a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
 CAMPINA GRANDE DO SUL, 05 de maio de 2.004.
Eu,___________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “ELTON LUIZ SOARES”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
ELTON LUIZ SOARES, filho(a) de Gerson Zavaski e de Apa-
recida Dejanira Soares, de Curitiba - PR, nascido(a) aos
01.04.1979, anteriormente residente na Estrada Cacaiguera –
Estrada Roseira, nº 35 – nesta Comarca, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 30 de Novembro de 2004 às 14:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos dos autos de Processo Criminal nº 044/2003, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 155, “ca-
put” do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e quatro. Eu,_____________ (Francine Mihal-
ski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o
subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “JOÃO MARIA DE OLIVEIRA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, filho(a) de Sebastião Alvino
de Oliveira e de Maria da Glória de Oliveira, natural de Tibagi
- PR, nascido(a) aos 24.06.1957, portador do documento de
identidade Rg nº 4.002.248-1/Paraná, anteriormente residente

à Rua Angelo Zatoni, nº 3945, Borda do Campo, Quatro Barras
- PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no dia 10 de Novembro de 2004 às
13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos dos autos de Processo Criminal nº
103/2003, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções do
artigo 121, §2º, inciso IV, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e quatro. Eu ___ (Francine Mihalski Gomes),
Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o subscrevi.

 PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “MÁRCIO GOMES PEREIRA”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
MÁRCIO GOMES PEREIRA, filho(a) de Antonio Pereira  e
de Neuza Gomes Pereira, natural de Suzano - SP, nascido(a)
aos 06.05.1981, portador do documento de identidade Rg nº
9.359.626/Paraná, anteriormente residente à Rua dos Lírios, nº
304 – Quatro Barras, nesta Comarca, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a com-
parecer (em) perante este Juízo, Edifício do Forum local, no
dia 10 de Novembro de 2004 às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos dos
autos de Processo Criminal nº 053/2004, a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do artigo 180, § 1º, do Código
Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e quatro. Eu,_____________ (Francine Mihal-
ski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o
subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
 “VALDOIR ALMEIDA MELO”

“COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS”

A Doutora Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina Gran-
de do Sul – Estado do Paraná, Etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a(s) pessoa(s) de
VALDOIR ALMEIDA MELO, filho(a) de Erondina Almeida
Melo, natural de Quedas do Iguaçu - PR, nascido(a) aos
24.08.1977, portador do documento de identidade Rg nº
7.517.416-0/Paraná, anteriormente residente à Rua Travessa
Crisantemo, nº 103, Monte Castelo – Colombo - PR, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fo-
rum local, no dia 09 de Novembro de 2004 às 13:30 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos dos autos de Processo Criminal nº 141/2000, a
que responde(em) como incurso(s) nas sanções do artigo 10,
“caput” da Lei nº 9437/97.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina Grande
do Sul  Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e quatro. Eu,_____________ (Francine Mihal-
ski Gomes), Auxiliar de Cartório Juramentada, o digitei e o
subscrevi.

PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO REQUERI-
DO ADILSON ANTÔNIO BANDEIRA CHAVES PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS
 FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 1187/2003, requerido por MANOEL ARILDO
BANDEIRA CHAVES, em favor de ADILSON ANTÔNIO
BANDEIRA CHAVES, e por sentença proferida em data de
08 de Março de 2004, devidamente transitada em julgado,
DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do requerido ADIL-
SON ANTÔNIO BANDEIRA CHAVES, brasileiro, solteiro,
portador da CI/RG n.º 6.459.769-8/PR, nascido em data de 03/
01/1971, filho de Antônio Santos Cordeiro Chaves e de Terezi-
nha de Jesus Bandeira Chaves, residente e domiciliado à Rua
Mirante, n.º 6110, Jaguatirica, Campina Grande do Sul, Para-
ná, por ser portador de patologia psiquiátrica sob “CID10: F20.6
(Esquizofrenia Simples)”, em caráter permanente, o que o tor-
na TOTALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida
civil, a não ser que seja representado por seu irmão, Sr. MA-
NOEL ARILDO BANDEIRA CHAVES, brasileiro, casado,
portador da CI/RG n.º 5.601.620-1/PR, residente e domicilia-
do juntamente com o requerido.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,

POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 26 dias do mês de Maio
do ano de 2004. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida Ber-
no) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Mourão

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU REGINALDO
GONÇALVES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE

QUINZE  DIAS, NA FORMA DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.   FAZ
SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu REGINALDO GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, fi-
lho de Severino Gonçalves de Oliveira e de Maria de Lurdes
Campos, nascido aos 25.12.1982, atualmente  em lugar incerto
e não sabido conforme os autos de processo crime n.º 025/04,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 DE AGOSTO
DE 2004, ÀS 15:00 HORAS, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incursos nas sanções do art. 10, caput, da
Lei 9.437/97. Para o conhecimento de todos foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no saguão deste  Fórum, lugar de costume. Campo Mourão,
07 de Julho de 2.004. Eu __(Shirlei Terezinha Pereira) Escrivã
Designada, que o digitei e subscrevi.

 RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDINEY
MARTINS DA SILVA, COM PRAZO DE QUINZE  DIAS,

NA FORMA DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.
  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu CLAUDINEY
MARTINS DE SOUZA, RG. n.º: 8.211.149-2, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 16/04/1977, natural de Campo Mourão - PR,
filho de Vivaldo Martins de Souza e de Luzia Fernandes de
Araújo, atualmente  em lugar incerto e não sabido conforme os
autos de processo crime n.º 088/03, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 25 de Agosto de 2.004, às 14:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incursos
nas sanções do art. 180 “caput” (6x), c.c. o art. 71, ambos do
Código Penal. Para o conhecimento de todos foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no saguão deste  Fórum, lugar de costume. Campo Mourão,
04 de Junho de 2.004. Eu _ _(Shirlei Terezinha Pereira) Escri-
vã Designada, que o digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DENILSON DE
SOUZA, COM PRAZO DE QUINZE  DIAS, NA FORMA

DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri
da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.    FAZ
SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu DENILSON DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, funileiro, natural de Palmital/PR, nas-
cido aos 14.08.1969, portador da CI-RG n.º 19.831.495/SP, fi-
lho de José Augusto de Souza e de Maria Gomes de Souza,
atualmente  em lugar incerto e não sabido conforme os autos de
processo crime n.º 038/04, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 13 de Agosto de 2.004, às 15:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incursos nas san-
ções do art. 306, da Lei 9.503/97 (CTB). Para o conhecimento
de todos foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no saguão deste  Fórum, lugar de
costume. Campo Mourão, 07 de Julho de 2.004. Eu  __(Shirlei
Terezinha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscre-
vi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDEVALDO
OLIVEIRA DA SILVA, COM PRAZO DE QUINZE

DIAS, NA FORMA DA LEI.

A Doutora Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa, MM. Juí-
za de Substituta da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri

da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.     FAZ
SABER  a todos quantos o presente edital virem , com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu EDEVALDO OLIVEI-
RA DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de Nelson
da Silva e de Iracema de Oliveira França, nascido aos 26/03/
1983, atualmente  em lugar incerto e não sabido conforme os
autos de processo crime n.º 103/03, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 03 de Agosto de 2.004, às 15:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incursos
nas sanções do art. 150, parágrafo 1º, do Código Penal. Para
o conhecimento de todos foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão deste
Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 06 de Julho de 2.004.
Eu __ _(Shirlei Terezinha Pereira) Escrivã Designada, que o
digitei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

Cantagalo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

A Drª. Ângela Regina Ramina de Lucca, MMª. Juíza de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Cantagalo, na forma da
Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido possível citar pesso-
almente o denunciado MAURI MOTA DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, solteiro, lavrador, RG nº 5.002.382-9, nascido em 21/07/
1983, filho de Manuel Mota de Oliveira e Maria de Jesus Ro-
drigues de Oliveira, sendo que atualmente o mesmo encontra-
se em lugar incerto e não sabido,  pelo presente CITA-O(S) E
CHAMA-O(S) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Rua
Santo Antônio, Jardim Social, Edifício do Fórum, acompanha-
do de advogado, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo,
no dia 16 DE AGOSTO DE 2004, ÀS 15h30min, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo 121, caput, do Código Penal, nos autos de
processo-crime n.º 25/03.
Obs.: o(s) denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo citado, para que futuramente não se
alegue ignorância.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cantagalo,  Estado
do  Paraná, aos 15 de julho de 2004.  Eu ________ Arlete Maria
Riconi, Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CANTAGALO – PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

A Drª. Ângela Regina Ramina de Lucca, MMª. Juíza de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Cantagalo, na forma da
Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido possível citar pesso-
almente o denunciado VALDECIR EMIDIO DE OLIVEIRA,
brasileiro, amasiado, lavrador, RG nº 9188838, natural de Bon-
sucesso/PR, nascido aos 03/05/1970, filho de Orlando Emidio
de Oliveira e Maria Aparecida de Oliveira, sendo que atual-
mente o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido,  pelo
presente CITA-O(S) E CHAMA-O(S) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, sito à Rua Santo Antônio, Jardim Social, Edi-
fício do Fórum, acompanhado de advogado, sob pena de lhe
ser nomeado defensor dativo, no dia 16 DE AGOSTO DE 2004,
ÀS 15h00min, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo 214, c/c,
art. 224, alínea “a” e art. 226, inciso II e III (1º fato) e art. 213,
c/c art. 224, e 226, inciso II e III, c/c art. 14, inciso II (2º  fato)
e art. 213, c/c art. 226, inciso II e III, c/c art. 14, inciso II (3º
fato), na forma do art. 69, todos do Código Penal, nos autos de
processo-crime n.º 18/03.
Obs.: o(s) denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo citado, para que futuramente não se
alegue ignorância.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cantagalo,  Estado
do  Paraná, aos 15 de julho de 2004.  Eu ________ Arlete Maria
Riconi, Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

 Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito



6060606060 2ª feira |19/Jul/20042ª feira |19/Jul/20042ª feira |19/Jul/20042ª feira |19/Jul/20042ª feira |19/Jul/2004

Carlópolis

Serventia de Registro de Imóveis – Carlópolis – PR. Em, 09 de
Julho de 2004. Edital de Loteamento - Maria Zélia Queiroz
Barone Barbosa, Oficial. Faz saber a todos os interessados que
YUTAKA WATANABE e sua mulher MASSAKO WATANA-
BE, brasileiros, casados, agricultores, aposentados, residentes
e domiciliados na Rua Antonio Jonas Ferreira Pinto, nº195,
nesta Cidade, portadores das CI/RGs respectivamente
nºs.200.613-SSP/Pr e 1.022.515-SSP/Pr e dos CPFs respecti-
vamente sob nºs.023.057.399/15 e 027.356.569/93., deposita-
ram nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo
Artigo 18 da Lei Federal nº.6.766  de 19 de Dezembro de 1.979,
para registro de um Loteamento  Denominado “Residencial
Watanabe I”, tendo acesso através da Avenida Turística Elias
Merhi Mansur, e Rua “A”, a área total de 8.188,02 metros qua-
drados;  havido pela Matrícula Nº4860, do Livro “2”, de Regis-
tro Geral, da Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de
Carlópolis – Paraná. O Loteamento contém 5.612,09 metros
quadrados; em 01 quadra designada: D e esta subdividida em
012 lotes. 2.575,93 metros quadrados ocupados pelas vias pú-
blicas denominadas: Avenida Turística Elias Merhi Mansur, e
Rua “A”, área essa de via pública, tida como institucional e
inalienável, que passarão automaticamente ao Município. O
Loteamento destinando-se a uma zona residencial, foi aprova-
do pela Prefeitura Municipal de Carlópolis, através da Lei
Municipal nº.240 de 23/09/94, prorrogado pelo Decreto Muni-
cipal Nº1258, e pelas demais repartições competentes. E para
que se chegue ao conhecimento de todos expediu-se esse edital
que será publicado no Jornal Diário da Justiça, por 03 dias con-
secutivos podendo o registro ser impugnado no prazo de 15
(quinze) dias contados da data da última publicação, tudo nos
termos do Artigo 19 da Citada Lei Federal nº.6.766. Carlópo-
lis, 09 de julho de 2004.- Eu, Maria Zelia Queiroz Barone Bar-
bosa - Oficial digitei, e assino.-

Serventia de Registro de Imóveis – Carlópolis – PR. Em, 09 de
Julho de 2004. Edital de Loteamento. Maria Zélia Queiroz
Barone Barbosa, Oficial. Faz saber a todos os interessados que
YUTAKA WATANABE e sua mulher MASSAKO WATANA-
BE, brasileiros, casados, agricultores, aposentados, residentes
e domiciliados na Rua Antonio Jonas Ferreira Pinto, nº195,
nesta Cidade, portadores das CI/RGs. respectivamente
nºs.200.613-SSP/Pr. e 1.022.515-SSP/Pr. e dos CPFs. respecti-
vamente sob nºs.023.057.399/15 e 027.356.569/93., deposita-
ram nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo
Artigo 18 da Lei Federal nº.6.766  de 19 de Dezembro de 1.979,
para registro de um Loteamento  Denominado “Residencial
Watanabe II”, tendo acesso através da Avenida Turística Elias
Merhi Mansur, Rua Germano de Oliveira Soares, Rua Fidêncio
de Mello e Rua “A”, a área total de 5.017,14 metros quadrados;
havido pela Matrícula Nº4858, do Livro “2”, de Registro Ge-
ral, da Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Carló-
polis – Paraná. O Loteamento contém 1.964,76 metros quadra-
dos; em 01 quadra designada: C e esta subdividida em 06 lotes.
2.226,80 metros quadrados ocupados pelas vias públicas deno-
minadas: Avenida Turística Elias Merhi Mansur, Rua Germano
de Oliveira Soares, Rua Fidêncio de Mello e Rua “A”, área
essa de via pública, tida como institucional e inalienável, que
passarão automaticamente ao Município. 825,58 metros qua-
drados ocupados por praça pública, denominada Praça dos Ex-
pedicionário. O Loteamento destinando-se a uma zona residen-
cial, foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Carlópolis, atra-
vés da Lei Municipal nº.240 de 23/09/94, e prorrogado pelo
Decreto Municipal Nº1258, e pelas demais repartições compe-
tentes. Tudo nos termos do Artigo 19 da Citada Lei Federal
nº.6.766. E para que se chegue  ao conhecimento de todos ex-
pediu-se esse edital que será publicado no Jornal Diário da Jus-
tiça, por 03 dias consecutivos podendo o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última
publicação, tudo nos termos do Artigo 19 da Citada Lei Fede-
ral nº.6.766. Carlópolis, 09 de julho de 2004.- Eu, Maria Zelia
Queiroz Barone Barbosa, Oficial, digitei, e assino.-

Cascavel

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA FIADORA SELMA VILLANO-
VA BARRETO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente a Fiadora
SELMA VILLANOVA BARRETO, brasileira, divorciada, ins-
crita no CPF nº 744.394.809-34, atualmente em lugar incerto e
não sabido que nos autos de DESPEJO C/C COBRANÇA sob

nº 000229/2003, EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA, em que LUIZ PUGLIA move contra VALDINEI PIRES
DE MESQUITA. É o presente edital para CITAÇÃO da Fiado-
ra SELMA VILLANOVA BARRETO, para que no prazo legal
de 24:00 (vinte e quatro) horas, efetue o pagamento da quantia
de R$.2.826,36 (dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta
e seis centavos), representada pelo demonstrativo de cálculo
de fls.52, mais custas e despesas processuais no valor de
R$.189,00 (cento e oitenta e nove reais), referente à custas ini-
ciais da Execução de Sentença, R$.120,00 (cento e vinte reais)
referente à diligências do Sr. Oficial de Justiça, e demais comi-
nações legais, tais como, despesas com publicação do presente
edital, etc..., ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, ser-lhe penhorado tantos bens quantos
bastem para garantia total do débito e seus acessórios. Despa-
cho de fls.54: “Cite-se conforme retro requerido.“  - Mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da Lei. DADO e PASSADO nesta Cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos dezesseis dias
do mês de junho do ano de dois mil e quatro. - Eu,
___________________________ (Maria Lúcia Segateli), EM-
PREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA

PORTARIA Nº 01/2003
(ART. 225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
GILMAR PEREIRA DOS SANTOS

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 121.861

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
GILMAR PEREIRA DOS SANTOS, filho de Antônio Pereira
dos Santos e de Maria Gonçalina Pereira dos Santos, nascido
aos 04.12.1975, natural de Céu Azul/PR, sem residência, “mora
na rua”, pelo presente edital INTIMA-O e CHAMA-O, à com-
parecer, perante este Juízo, no dia 17/AGOSTO/2004 às 10:00
horas, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves,
2320, a fim de justificar o descumprimento das condições im-
postas no regime aberto, referente aos autos de Processo Crime
nº 66/99, do Juízo da 1ª Vara Criminal de Cascavel/PR, sob
pena de regressão para regime mais rigoroso.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 15 de julho de 2004. Eu__ ,Vanessa S. Z. Miyazaki
Neis, escrivã designada, digitei.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO

Castro

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE CASTRO  Estado do Paraná

=EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO -  20 (VINTE) DIAS = Dos
possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconhecidos, bem
como, seus respectivos cônjuges, se casados forem.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO”, sob o nº 203/
2003, em que são requerentes ALBERT REINDER BARKE-
MA e SORAIA REGUNA WEISS BARKEMA, pela qual os
autores pretendem adquirir o domínio sobre:  “Uma área de
terras, localizada no lugar denominado “Cachoeira Roncadei-
ra”, Distrito de Socavão, nesta cidade e Comarca de Castro/Pr.,
com área de 276.122,00 metros quadrados ou 11,41 alqueires,
contendo a seguinte confrontação: terras de EVANGELINA
DANTAS MACHADO, terras de ANTONIO CARLOS CAR-
NEIRO, terras de CALIM SCHNEIDER e terras de OZEIAS
DE MELLO”. O imóvel acima referido, foi adquirido pelos
autores, através de Escritura Pública de Cessa de Direitos e
Transferência de Posse, lavrada em 30 de janeiro de 2003, às
folhas 213/216 do livro 269, do Tabelionato Menarim desta
Comarca de Castro, do Sr. Calim Schneider e sua mulher Lau-
rentina Carneiro Scheneider, sendo que mediante o presente
edital, CITA, os possíveis interessados, ausentes, incertos ou
desconhecidos, bem como, seus respectivos cônjuges,, se casa-
dos forem, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos da citação, contestar a ação. Consoante disposto no Art.
285, segunda parte do CPC: “Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor”. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comar-
ca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do
mês de junho (06) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
______(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), empregada Juramen-
tada, o que digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
        Empregada Juramentada

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE CASTRO Estado do Paraná

=EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO - 20 (VINTA) DIAS = Dos
Réus e/ou interessados ausentes, incertos e desconhecidos.
A Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO”, sob o nº 298/
2003, em que são requerentes REINDER MATTHEUS BARKE-
MA e JANTJE VAN DER VINNE BARKEMA, pela qual os
autores pretendem adquirir o domínio sobre: “Uma área de ter-
ras, localizada no lugar denominado “Cachoeira Roncadeira”,
Bairro dos Alves, Distrito de Socavão, nesta cidade e Comarca
de Castro/Pr., com área de 302.000,00 m2 ou 30,20 alqueires
ou 12,48 alq., contendo a seguinte confrontação: terras perten-
centes a Pedro Pedroso dos Santos e Fabio Tomio Maeda e
outros, terras pertencentes a Francisco Leocádio Canha; terras
pertencentes a Néri Izidio de Jesus”. Obs. Consta da inicial
que os requerentes são proprietários legítimos da área descrita
acima como pertencente ao Sr. Pedro Pedroso dos Santos (con-
forme cópia da matrícula juntada aos autos), bem como são
possuidores legítimos da área descrita acima como pertencente
ao Sr. Néri Ezidio de Jesus (conforme escritura pública de trans-
ferência de posse juntada aos autos); sendo que mediante o
presente edital, CITA os Réus e/ou interessados ausentes, in-
certos e desconhecidos, para querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da citação, contestar a ação (sob pena de
revelia). Consoante disposto no Art. 285, segunda parte do CPC:
“Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de junho (06) do ano de
dois mil e quatro (2004). Eu, ______(Cleuza Marlene Resseti
Guiloski), empregada Juramentada, o que digitei, subscrevi e
assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
        Empregada Juramentada

Coronel Vivida

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/N.º
IVANI UHNO FINGER – ESCRIVÃ

ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA
JURAMENTADA

EDITAL
 Prazo 30 dias

A DR.ª  FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL VIVI-
DA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 49
nos autos nº 428/2002 de Rescisão Contratual c/c Reintegração
de Posse em que é requerente Companhia de Habitação do Pa-
raná – COHAPAR e requerido Eroni José Pires e Outros, que
por meio deste CITA ERONI JOSÉ PIRES E SUA ESPOSA
, ele serrador, portador do RG nº 1.009.050, e do CPF nº
242.756.899-68, residentes e domiciliados em lugar incerto e
não sabido, para que, querendo, contestem a inicial conforme
resumo abaixo: “..A autora é entidade incumbida da execução
do Plano Estadual de Habitação e como tal construiu no Muni-
cípio de Coronel Vivida o conjunto Habitacional CR 0381.
Conforme contrato celebrado entre as partes, prometeu vender
o imóvel representado pelo lote nº 05, da quadra nº 09, median-
te o pagamento de prestação mensais e consecutivas. Todavia,
os requeridos não pagam as prestações referentes ao financia-
mento. A autora tentou por diversas vezes solucionar adminis-
trativamente a situação de inadimplência, sem nuca encontrar
disposição dos réus para tanto. A autora tentou notificar o pri-
meiro réu, para que pagasse o montante devido, com o fim de
evitar a presente demanda, porém, este não foi localizado. O
réu transferiu os direitos que detinha sobre o imóvel a segunda
ré, em total afronta ao contrato em questão. A transferência do
financiamento do imóvel depende da expressa anuência da au-
tora. Inquestionável as violações contratuais, requer a autora a
rescisão judicial do mesmo. Saliente-se que com o atraso de
apenas 03 prestações mensais, o contrato já estaria rescindido.
Com a rescisão e conseqüente reintegração, pretende-se atri-
buir o imóvel a outra família cadastrada. Requer ao final, a
citação em edital dos réus para comparecerem a audiência de
conciliação; a declaração de rescisão contratual em razão da
inadimplência verificada que violou cláusula contratual; bem
como a perda das prestações eventualmente pagas, à título de
indenização pelo uso e gozo do imóvel e a condenação dos réus
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, no percentual de 20% sobre o valor da causa.”..., no prazo
legal de quinze dias. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada
no prazo legal de quinze dias, presumir-se-ão aceitos pelos réus
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos dezoito
dias do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu, Ana Maria
Schulz Auache, auxiliar juramentada, digitei e eu Ivani Uhno
Finger, escrivã, conferi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, n.º 1.001, 1º andar - Jardim Polo -
Centro - CEP 85.852-500 - Telefone n.º (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 2004.1711-6- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: GILBERTO CORDEIRO DE LIMA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, natural de
Criciúma/SC, nascido aos 19/11/80, RG n.º 9.896.226/PR,
filho de José Cordeiro de Lima e de Devenie Albano de Lima.
 Infração/Art.:311, “caput” c/c. art. 29, ambos do CP
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA: 04/08/2004 Às
13:00 Horas
 O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz Substituto
Designado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 15/07/04. Eu, _ Débora S. Fogassa Bearzi – Escrivã o subs-
crevo.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
 JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VICENTE SANTOS PREVE-
DELLO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O EXMO. SR. DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 143/2003,
em que é requerente EVA APARECIDA DA LUZ, e interditan-
do VICENTE SANTOS PREVEDELLO, que por sentença deste
Juízo, datada de 09/03/2004, foi decretada a interdição de VI-
CENTE SANTOS PREVEDELLO - RG 3.815.316-1 SSP/PR,
tendo sido nomeada sua curadora a Sra. EVA APARECIDA DA
LUZ, a qual já prestou compromisso de Curadora e está no
exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar
sem a representação da curadora. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei. A
presente publicação deverá ser feita por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento
no art. 184 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 23 de junho de
2004. Eu, (Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
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FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000157/2002 de
Interdição, promovida por Maria Madalena Ramão, contra Maria
Edelvina Ramão, que pelo presente INTIMA Terceiros e Inte-
ressados, por todo o conteúdo da sentença em seguida transcri-
ta. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de jurisdição
voluntária, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado
por Maria Madalena Ramão, no escopo de obter a curatela de
sua genitora Maria Edelvina Ramão, sustentando seu pedido
no fato de que a requerida é portadora de distúrbios mentais
que o tornam incapaz de exercer os atos da vida civil. Devida-
mente citado a interditanda, não foi possível sua inquirição na
audiência designada pelo Juízo, tendo em vista a falta de co-
municação para o interrogatório da mesma. Face ao exposto,
foi designada a perícia a cargo do médico perito. Nessa ocasião
foram formulados os quesitos imprescindíveis para efetiva de-
monstração dos argumentos lançados na pela vestibular. Colhi-
da a informação técnica, que se encontra carreada á fl. 44,
manifestou-se o Douto agente ministerial favoravelmente a in-
terdição da interditanda fls. 46/47. 2. Enfatizo, preliminarmen-
te, que o feito comporta julgamento antecipado, conforme fa-
culta o disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil em virtude da desnecessidade da audiência de instrução e
julgamento, prevista no artigo 1183, última parte, do mesmo
Diploma Legal, posto que as partes não possuem outra provas a
produzir, sendo inútil e procrastinatória a realização do referi-
do ato. 3. Levando em consideração a narrativa expendida na
peça vestibular, consoante o conjunto provatório elencado aos
autos, verifico a verossimilhança dos fatos alegados. Ademais,
a perícia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à proce-
dência do pedido, já que a interditanda é acometido de doença
mental grave, não possuindo “habilidades para manifestar e
entender o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e adminis-
trar seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o laudo de
fl. 44. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado,
vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira,
ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a
administração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-
se do aludido documento que a deficiência é de caráter perma-
nente, razão pela qual reputo útil e necessária a aplicação da
medida na interditanda, tendo por estima o disposto no artigo
3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4. Diante do exposto,
decreto a interdição da requerida, para o fim de declará-la ab-
solutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso II, do Código
Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora sua filha, ora reque-
rente, Maria Madalena Ramão, a qual deverá prestar compro-
misso nos termos do artigo 1.187, do mesmo Diploma Legal,
sendo dispensada a especialização de hipoteca legal. Em aten-
ção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro; e publique-se na imprensa local e
pela imprensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz do Iguaçu, 02 de fe-
vereiro de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 26 de maio de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini) auxiliar juramentado, o digitei e subscrevi. Rodri-
go Luis Giacomin. Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000162/2003 de
Interdição, promovida por Maria do Rosario Gonçalves de Sou-
za, contra Arildo de Paula, que pelo presente INTIMA Tercei-
ros e Interessados, por todo o conteúdo da sentença em seguida
transcrita. SENTENÇA: 1. Maria do Rosario Gonçalves de
Souza, ajuizou, por esse M.M. Juízo, pedido de interdição de
Arildo de Paula, motivada pelo fato de que o mesmo é portador
de deficiência mental, que o torna incapaz de gerir os atos da
vida civil. Devidamente citado (fl.20v), o interditando compa-
receu a audiência a fim de ser interrogado, entretanto, não foi
possível, face à falta de comunicação para o interrogatório do
mesmo. Colhida informação técnica (fl.28), o Ministério Pú-
blico manifestou-se pela interdição do requerido 2. Enfatizo,
preliminarmente, que o feito comporta julgamento antecipado,
conforme faculta o disposto no artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil em virtude da desnecessidade da audiência
de instrução e julgamento, prevista no artigo 1183, última par-
te, do mesmo Diploma Legal, posto que as partes não possuem
outra provas a produzir, sendo inútil e procrastinatória a reali-
zação do referido ato. 3. Levando em consideração a narrativa
expendida na peça vestibular, consoante o conjunto provatório
elencado aos autos, verifico a verossimilhança dos fatos alega-
dos. Ademais, a tentativa do interrogatório e a perícia técnica
realizada não deixam dúvidas quanto à procedência do pedido,
vez que demonstraram de forma hialina a incapacidade do re-
querido de exercer os atos da vida civil. Na lição de Carvalho
Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdi-
ção “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo,
ao pródigo a ao toxicômano, a administração e a livre disposi-
ção de seus bens”. De acordo com Maria Helena Diniz, é im-
prescindível que a enfermidade ou deficiência tenha um estado
duradouro, que justifique a interdição, “ainda que seja inter-
rompida por um intervalo de lucidez”. (DINIZ, Maria Helena.
Código Civil Anotado, 8ed. – Editora Saraiva, 2.000 – p.10).
Assim, entendo ser justa e razoável a interdição do requerido,

posto que se insere o mesmo na hipótese prevista no artigo 3°,
inciso II do Código Civil. 4. Diante do exposto, decreto a inter-
dição do requerido, para o fim de declará-lo absolutamente in-
capaz, com espeque no artigo 3°, inciso II, do Código Civil.
Para tanto, nomeando-lhe curadora sua genitora, ora requeren-
te, Maria do Rosario Gonçalves de Souza. Em atenção ao dis-
posto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, combinado
com o artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscreva-se a pre-
sente no Registro; e publique-se na imprensa local e pela im-
prensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Conce-
da-se a requerente os benefícios da assistência judiciária con-
forme requerido. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz do
Iguaçu, 05 de fevereiro de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o
digitei e subscrevi.Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto
Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000163/2003 de
Interdição, promovida por Regina Célia Miyasaki Molina, con-
tra Miguel Molina, que pelo presente INTIMA Terceiros e In-
teressados, por todo o conteúdo da sentença em seguida trans-
crita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de jurisdição
voluntária, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado
por Regina Célia Miyasaki Molina, no escopo de obter a cura-
tela de seu esposo Miguel Molina, sustentando seu pedido no
fato de que o requerido é portador de distúrbios mentais que o
tornam incapaz de exercer os atos da vida civil. Devidamente
citado o interditando foi interrogado na audiência designada
pelo Juízo. Nessa ocasião foram formulados os quesitos im-
prescindíveis para efetiva demonstração dos argumentos lança-
dos na peça vestibular. Colhida a informação técnica, que se
encontra carreada á fl. 32, manifestou-se o Douto agente mi-
nisterial favoravelmente a interdição do interditando (fls. 35/
36). 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito comporta julga-
mento antecipado, conforme faculta o disposto no artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da desneces-
sidade da audiência de instrução e julgamento, prevista no arti-
go 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, posto que as
partes não possuem outra provas a produzir, sendo inútil e pro-
crastinatória a realização do referido ato. 3. Levando em consi-
deração a narrativa expendida na peça vestibular, consoante o
conjunto provatório elencado aos autos, verifico a verossimi-
lhança dos fatos alegados. Ademais, o interrogatório e a perí-
cia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à procedência
do pedido, já que o interditando é acometido de doença mental
grave. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado,
vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira,
ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a
administração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-
se do aludido documento que a deficiência é de caráter perma-
nente, razão pela qual reputo útil e necessária a aplicação da
medida no interditando, tendo por estima o disposto no artigo
3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4. Diante do exposto,
decreto a interdição do requerido, para o fim de declará-lo ab-
solutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso II, do Código
Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora sua esposa, ora re-
querente, Regina Célia Miyasaki Molina, a qual deverá prestar
compromisso nos termos do artigo 1.187, do Código de Pro-
cesso Civil, sendo dispensada a especialização de hipoteca le-
gal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil, combinado com o artigo 9°, inciso III do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publique-se na im-
prensa local e pela imprensa oficial por três vezes, com inter-
valo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz do
Iguaçu, 27 de abril de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o digitei e
subscrevi.Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000263/2000 de
Interdição, promovida por Cidineia Rodrigues da Silva, contra
José Julio dos Santos, que pelo presente INTIMA Terceiros e
Interessados, por todo o conteúdo da sentença em seguida trans-

crita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de jurisdição
voluntária, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado
por Cidinéia Rodrigues da Silva, no escopo de obter a curatela
de seu vizinho José Julio dos Santos, sustentando seu pedido
no fato de que o requerido é portador de distúrbios mentais que
o tornam incapaz de exercer os atos da vida civil. Devidamente
citado o interditando, não pode comparecer à sala de audiên-
cia, sendo interrogado no carro da requerente. Nessa ocasião
foram formulados os quesitos imprescindíveis para efetiva de-
monstração dos argumentos lançados na pela vestibular. Colhi-
da a informação técnica, que se encontra carreada à fl. 20 e 67,
manifestou-se o Douto agente ministerial favoravelmente a in-
terdição do interditando. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o
feito comporta julgamento antecipado, conforme faculta o dis-
posto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em
virtude da desnecessidade da audiência de instrução e julga-
mento, prevista no artigo 1183, última parte, do mesmo Diplo-
ma Legal, posto que as partes não possuem outra provas a pro-
duzir, sendo inútil e procrastinatória a realização do referido
ato. 3. Levando em consideração a narrativa expendida na peça
vestibular, consoante o conjunto provatório elencado aos au-
tos, verifico a verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, o
interrogatório e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas
quanto à procedência do pedido, já que o interditando é aco-
metido de doença mental grave, não possuindo “habilidades
para manifestar e entender o caráter das coisas nem gerir a sua
pessoa e administrar seus bens”, conforme atesta satisfatoria-
mente o laudo de fl. 20 e 67. Na lição de Carvalho Santos (Có-
digo Civil Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato
pelo qual o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo
a ao toxicômano, a administração e a livre disposição de seus
bens”. Ainda infere-se do aludido documento que a deficiência
é de caráter permanente, razão pela qual reputo útil e necessá-
ria a aplicação da medida no interditando, tendo por estima o
disposto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4.
Diante do exposto, decreto a interdição do requerido, para o
fim de declará-lo absolutamente incapaz, forte no artigo 3°,
inciso II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora
sua vizinha, ora requerente, Cidinéia Rodrigues da Silva, a qual
deverá prestar compromisso nos termos do artigo 1.187, do
mesmo Diploma Legal, sendo dispensada a especialização de
hipoteca legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Có-
digo de Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso III
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publi-
que-se na imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-
se. Foz do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2004. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o
digitei e subscrevi. Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto
Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE LEANDRO ALVES
DA SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000317/2002 de Interdição,
promovida por Leandro Alves da Silva, contra Lucimara da
Silva, que pelo presente INTIMA o autor Leandro Alves da
Silva, portador do RG n° 7.904.830-5, estando em lugar incer-
to e não sabido, para que promova os atos que lhe compete no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito. DESPA-
CHO: Intime-se por edital. F.I., 10.05.04. (a.). Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 17 de junho de 2004. Eu, ______
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000339/2003 de
Interdição, promovida por Elizabete Luciano dos Santos, con-
tra Marcia Cristina Rocha Severo, que pelo presente INTIMA
Terceiros e Interessados, por todo o conteúdo da sentença em
seguida transcrita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento
de jurisdição voluntária, consubstanciado em pedido de inter-
dição ajuizado por Elizabete Luciano dos Santos, no escopo de
obter a curatela de sua cunhada Márcia Cristina Rocha Severo,

eis que a mesma é acometida de distúrbios mentais que o tor-
nam incapaz para o exercício dos atos da vida civil. Devida-
mente citada a interditanda, não foi possível a inquirição face a
falta de comunicação na audiência designada pelo Juízo. Nessa
ocasião foram formulados os quesitos imprescindíveis para efe-
tiva demonstração dos argumentos lançados na peça vestibular.
Colhida a informação técnica, que se encontra carreada á fl.
43, manifestou-se o Douto agente ministerial favoravelmente a
interdição da requerida. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o
feito comporta julgamento antecipado, conforme faculta o dis-
posto no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em
virtude da desnecessidade da audiência de instrução e julga-
mento, prevista no artigo 1183, última parte, do mesmo Diplo-
ma Legal, posto que as partes não possuem outra provas a pro-
duzir, sendo inútil e procrastinatória a realização do referido
ato. 3. Levando em consideração a narrativa expendida na peça
vestibular, consoante o conjunto provatório elencado aos au-
tos, verifico a verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, o
interrogatório e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas
quanto à procedência do pedido, já que a interditanda é acome-
tida de doença mental, não possuindo “habilidades para mani-
festar e entender o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e
administrar seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o lau-
do de fl. 43. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Inter-
pretado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o
Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxi-
cômano, a administração e a livre disposição de seus bens”.
Ainda infere-se do aludido documento que a deficiência é de
caráter permanente, razão pela qual reputo útil e necessária a
aplicação da medida no interditando, tendo por estima o dis-
posto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4. Di-
ante do exposto, decreto a interdição da requerida, para o fim
de declará-la absolutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso
II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora sua
cunhada, ora requerente, Elizabete Luciano dos Santos, a qual
deverá prestar compromisso nos termos do artigo 1.187, do
Código de Processo Civil, sendo dispensada a especialização
de hipoteca legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso
III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publi-
que-se na imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-
se. Foz do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2004. (a.). Cristiane San-
tos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afi-
xado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o
digitei e subscrevi.Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto
Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUCIA GOMES FERREIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.        “JUSTIÇA
GRATUITA”

O EXMO. SR. DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 559/2001,
em que é requerente NEUSA GOMES FERREIRA, e interdi-
tanda LUCIA GOMES FERREIRA, que por sentença deste
Juízo, datada de 09/03/2004, foi decretada a interdição de LU-
CIA GOMES FERREIRA – RG 9.128.720-0 SSP/PR, tendo
sido nomeada sua curadora a Sra. NEUSA GOMES FERREI-
RA, o qual já prestou compromisso de Curadora e está no exer-
cício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem a
representação do curador. E para que chegue ao conhecimento
de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado
no local de costume deste Juízo na forma da lei. A presente
publicação deverá ser feita por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do CPC.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2004. Eu, (Cleu-
sa Montanha Pereira) Aux. Juramentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direit

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FRANCIELI PEREIRA
DE LARA KARLING, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O EXMO. SR. DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces
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sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 613/2003,
em que é requerente ANEIDE PEREIRA KARLING, e interdi-
tanda FRANCIELI PEREIRA DE LARA KARLING, que por
sentença deste Juízo, datada de 09/03/2004, foi decretada a in-
terdição de FRANCIELI PEREIRA DE LARA KARLING - RG
8.931.787-8 SSP/PR, tendo sido nomeada sua curadora a Sra.
ANEIDE PEREIRA KARLING, a qual já prestou compromis-
so de Curadora e está no exercício do cargo, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e
convenções que celebrar sem a representação da curadora. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado no local de costume deste
Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser feita
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC.DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 23 de junho de 2004. Eu, (Ari de Melo Lemos Jr.) Escri-
vão, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROVILSON ESTEVON DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
       “JUSTIÇA GRATUITA”
O EXMO. SR. DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 183/2001,
em que é requerente MARIA ESTER LEIVA SILVEIRA, e in-
terditando ROVILSON ESTEVON DE OLIVEIRA, que por
sentença deste Juízo, datada de 09/08/2002, foi decretada a in-
terdição de ROVILSON ESTEVON DE OLIVEIRA, tendo sido
nomeada sua curadora a Sra. MARIA ESTER LEIVA SILVEI-
RA, a qual já prestou compromisso de Curadora e está no exer-
cício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem a
representação do curador. E para que chegue ao conhecimento
de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado
no local de costume deste Juízo na forma da lei. A presente
publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10
dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do
CPC.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, em 31 de maio de 2004. Eu,...(Cleusa
Montanha Pereira) Aux. Juramentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE OTONIEL TAVORA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
                          “JUSTIÇA GRATUITA”

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 260/2003,
em que é requerente JUAREZ DE SOUZA TAVORA e interdi-
tando OTONIEL TAVORA, que por sentença deste Juízo, da-
tada de 09/03/2004, foi decretada a interdição de OTONIEL
TAVORA, tendo sido nomeado seu curador o Sr. JUAREZ DE
SOUZA TAVORA, o qual já prestou compromisso de Curador
e está no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos
e de nenhum efeito todos os atos, avenças convenções que ce-
lebrar sem a representação do curador. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei. A
presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do CPC.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, em 15 de junho de 2004. Eu,
(Cleusa Montanha Pereira) Aux. Juramentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000096/2002 de
Interdição, promovida por Adelino Valentin Szcepanik, contra
Antonia Ida Szczepanik, que pelo presente INTIMA Terceiros
e Interessados, por todo o conteúdo da sentença em seguida
transcrita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de ju-
risdição voluntária, consubstanciado em pedido de interdição
ajuizado por Adelino Valentin Szcepanik, no escopo de obter a
curatela de sua irmã Antonia Ida Szczepanik, eis que a mesma
é acometida de distúrbios mentais que a tornam incapaz para o
exercício dos atos da vida civil. Devidamente citada a interdi-
tanda, não foi possível a inquirição face a falta de comunica-
ção na audiência designada pelo Juízo, nessa ocasião foram
formulados os quesitos imprescindíveis para efetiva demons-
tração dos argumento lançados na peça vestibular. Colida a in-
formação técnica, que se encontra carreada à fl. 18, manifes-
tou-se o Douto agente ministerial favoravelmente a interdição
da requerida. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da
desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, pos-
to que as partes não possuem outra provas a produzir, sendo
inútil e procrastinatória a realização do referido ato. 3. Levan-
do em consideração a narrativa expendida na peça vestibular,
consoante o conjunto provatório elencado aos autos, verifico a
verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, o interrogatório
e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à pro-
cedência do pedido, já que a interditanda é acometida de doen-
ça mental, não possuindo “habilidades para manifestar e enten-
der o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e administrar
seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o laudo de fl. 18.
Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado, vol.
VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao
alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a admi-
nistração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-se do
aludido documento que a deficiência é de caráter permanente,
razão pela qual reputo útil e necessária a aplicação da medida
na interditanda, tendo por estima o disposto no artigo 3°, inciso
II, do Código Civil Brasileiro. 4. Não obstante, o requerente ter
ingressado com o pedido de interdição, verificou-se com o es-
tudo social do caso, que por circunstancias diversas constantes
no aludo de fls. 52/53, a pessoa mais apta ao exercício da cura-
tela é a requerente Valentina Matciuleviz, irmã da requerida.
Diante do exposto, decreto a interdição da requerida, para o
fim de declará-la absolutamente incapaz, forte no artigo 3°,
inciso II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora
sua irmã, ora requerente, Valentina Matciuleviz, a qual deverá
prestar compromisso nos termos do artigo 1.187, do mesmo
Diploma Legal, sendo dispensada a especialização de hipoteca
legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso III do Códi-
go Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publique-se na
imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 16 de março de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 26 de maio de 2004. Eu, _____
(Iran Rodrigo G. Pedrini) auxiliar juramentado, o digitei e subs-
crevi. Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto Designado

Francisco Beltrão

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO  SEGUNDA
VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 396/2003 de  INTERDIÇÃO.   Que Ministério
Público move contra  Italvino de Faveri, para interdição de
ITALVINO DE FAVERI, tramitando na 2ª Vara Cível e Anexos
de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo - 2112 -
CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilepsia que
o torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA:  - Total inca-
pacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil. CU-
RADOR: IVANOR DE FAVERI – RG. nº. 12-R-440.600,  bra-
sileiro, casado,  agricultor, residente e domiciliado na Linha
São Paulo, em Renascença, nesta Comarca. E para ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será
afixado no local de costume e publicado na forma da  lei, por
três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 30 de junho de 2.004.

WILMA TITON  ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada

Juiz de Direito

Grandes Rios

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JULIANO BORBA SIQUEIRA  - ESCRIVÃO

Av José Monteiro de Noronha, snº - Fone 43-474-14-33  Fax
43-474-12-24  CEP 86845-000 Grandes Rios Paraná
Edital de publicação de sentença declaratória de interdição de
Laudecéia Brittes do Carmo.O Doutor MAURICIO BOER,
MM. Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de Grandes Rios,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a todos que o presente vierem ou conhecimento
dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
sob nº 224/02, de INTERDIÇÃO, que é autor MINISTÉRIO
PÚBLICO, em face de LAUDECÉIA BRITTES DO CARMO,
conforme se vê da r. sentença, a seguir transcrita, “... Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a interdição
plena de LAUDECÉIA BRITTES DO CARMO, brasileira, sol-
teira, nascida no Distrito de Ribeirão Bonito, nesta Cidade, em
20-1-1973, filha de Antonio Brittes do Carmo e Leise Maria da
Conceição Brittes, portadora da cédula de identidade RG n.
7.585.124-3-SSP/PR, residente na Rua Vital Brasil, próximo
ao Hospital Municipal desta Cidade e Comarca. Nomeio Cura-
dora da interdita a sua irmã NEUSA BRITTES DOS SAN-
TOS...”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será publicado por
03 (três) vezes na imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez)
dias, na forma da lei e afixado em local de costume deste  foro.
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de
fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu__ _(Juli-
ano Borba Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

  MAURICIO BOER
 Juiz de Direito

Guarapuava

  COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L

Washington Simões – Escrivão

Edital de Citação de Osni José Licoviski e sua esposa
Osvaldina Teles Licoviski e dos interessados ausentes,

incertos e desconhecidos
Prazo de 30 dias.

Processo Nº 314/2004
Autos de usucapião

Requerente: Ivaldino Andreguetto
Adv.: Dr. Gilberto Ribas Campos Oab/PR N.º 20.209
Requerido: Osni José Licoviski e Osvaldina Teles Licoviski.
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, MM. Juíza de Di-
reito da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente
CITADOS Osni José Licoviski e Osvaldina Teles Licoviski  e
sua conjuge se casado for e os interessados que se encontram
ausentes, incertos e desconhecidos, com prazo de 30 (trinta)
dias, sobre os termos da presente ação de Usucapião Nº 314/
2004, promovido por Ivaldino Andreguetto contra Osni José
Licoviski e Osvaldina Teles Licoviski, contestá-la querendo no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, (Art. 285, CPC).
Ação essa com a finalidade de obter o domínio sobre os imó-
veis: terreno rural com área de 229.415,00 m² ou 22 hectares e
94,15 ares, situado do imóvel denominado “Rio da Pedras”,
inscrito matrícula sob n.º 825, ficha 01, do Livro 02, do Cartó-
rio do 3º CRI de Guarapuava, com limites e confrontações des-
critas constantes nas fls. 07/09 dos autos supra citados. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, se passou o presente, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado, na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 06 de
Julho de 2004. Eu______________ (Washington Simões), Es-
crivão, que o digitei e subscrevi.

 César Ghizoni
Juiz Substituto

Edital de Interdição de:
Nercy da Aparecida Araújo (substituição de curador)

Prazo de 30 dias.

Processo de Nº 634/1998
Autos de Interdição
Requerente: Maria de Lurdes Araújo Carneiro
ADV.: Dr. Helderliane Machado da Luz Rickli Oab/PR n.º
19.592
Requerido: Nercy da Aparecida Araújo
 A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito da
Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a INTERDIÇÃO da Sra. Nercy da Aparecida
Araújo, brasileira, portadora da Certidão de Nascimento nº
002023, do Registro Civil 1º Oficio do Município de Guarapu-
ava-PR, nascida no dia 15/08/1948, residente e domiciliada na
rua Iolanda Noriler Stefanes, n.º 145 – Bairro Primavera, em
Guarapuava - PR, nos autos de curatela n.º 634/1998  em que é
requerente Maria de Lurdes Araújo Carneiro e requerido Ner-
cy da Aparecida Araújo, conforme sentença de fls. 83 de 03/
02/2004, em face da interdita acima mencionada ser portadora
de retardo mental, não tendo condições para qualquer ato na
vida civil e que necessita de quem o represente em todos os
atos da vida civil, nomeando para tanto como curador em subs-
tituição a Sra. Maria de Lurdes Araújo Carneiro, falecida na
data de 02/01/2002, o Sr. Marins Almeida Araújo, brasileiro,
casado, motorista, inscrito no RG sob n.º 1.261.278 e CPF/MF
sob n.º 215.576.089-20, com endereço na Rua Iolanda Noriler
Stefanes, n.º 145 - Primavera, em Guarapuava - PR, podendo
dito(a) curador(a) praticar todos os atos necessários da vida
civil, sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 28 de maio

de 2004. Eu  ___ (Washington Simões), Escrivão, que o digitei
e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
MARIA TEREZA GRUBER

(Justiça Gratuita)

Autos nº 732/02 de CURATELA
Curadora: DEOLINDA DE QUEIROS
(Adv. Letícia do Nascimento S. Franco)
Interdita: MARIA TEREZA GRUBER

 O Dr. ROMERO TADEU MACHADO,  MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná...         FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e
respectivo Cartório está se processando os autos nº 732/02 de
CURATELA que tem como requerente DEOLINDA DE QUEI-
ROS e como requerida MARIA TEREZA GRUBER,  em cujos
autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mesma
para todos os atos civis, em virtude de ser portadora de sindro-
me de Down – Q -90. Foi  nomeada Curadora, sob compromis-
so a senhora DEOLINDA DE QUEIROS (art. 1184 do CPC).
Opinou favoravelmente o representante do Ministério Público.
 E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, que será publicado na imprensa
competente e afixado no átrio do Fórum conforme a Lei.
 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos onze (11)
dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e quatro (2.004).
u___(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que
digitei e subscrevo.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

Ipiranga

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos n.º 051/2.001 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e re-
querido: ANTONIO MAURI SEBRE, sendo que mediante o
presente edital cientifica-os que decretou a interdição de AN-
TONIO MAURI SEBRE, conforme sentença datada de 087
de junho de 2.004, e transitou em julgado em 23 de junho de
2.004, nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) MARIA ZENILDA
SEBRE. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida
Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos e principal-
mente do requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por três (03) vezes, com in-
tervalo de dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do
Estado por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita e afixado no lugar visível e de costume na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Esta-
do do Paraná aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de
dois mil e quatro (24/06/2.004). Eu, Noemi Rodrigues Strom-
berg, Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ITAMAR DIAS DE
ARAÚJO, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. Julia Conceição Mendes e Ferreira de Araújo, MMª.
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc. . .
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente o réu ITAMAR
DIAS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, servente, nascido aos
12.10.1963, filho de Narcizio Dias de Araújo e Leobina Ânge-
la da Silva, natural de Iporã/PR, atualmente em lugar ignorado.
Pelo presente CITA-O (S) e chama-o (s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no edifico do Fórum local, no dia 10 de
agosto de 2004 às 11:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Cri-
me nº 110/04 a que responde(em) como incurso(s) nas sanções
do(s) art. 147 do Código Penal, nos termos do artigo 185 do
Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 10.792/
2003. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, o qual será afixado no edifício do
Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos treze (13) dias do mês de julho (07) do ano de dois
mil e quatro (2.004). Eu ____________ (Marcos Antônio Frei-
tas Zambolim), escrivão designado que digitei e o subscrevi.

JULIA C. MENDES E FERREIRA DE ARAÚJO
  Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS JULIANO
JANUÁRIO DA SILVA e LUCIANO JANUÁRIO DA

SILVA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. Julia Conceição Mendes e Ferreira de Araújo, MMª.
Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc. . .
 F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível intimar pessoalmente o réu LUCIA-
NO JANUÁRIO DA SILVA, brasileiro, filho de Isautino Ja-
nuário da Silva e Alaíde Aparecida dos Santos Silva, natural de
Alto Piquiri/PR, nascido aos 25.03.1981; JULIANO JANUÁ-
RIO DA SILVA, brasileiro, filho de Isaustino Januário da Sil-
va e Alaíde Aparecida dos Santos Silva, atualmente em lugar
ignorado. Pelo presente CITA-O  (S) e chama-o (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifico do Fórum local,
no dia 10 de agosto de 2004 às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 79/04 a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) art. 157, § 2º, inciso I e II do Código Penal,
nos termos do artigo 185 do Código de Processo Penal, com
redação dada pela Lei 10.792/2003. E para que chegue ao co-
nhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, o
qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos três (13) dias do mês
de julho (07) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu  _ (Mar-
cos Antônio Freitas Zambolim), escrivão designado que digitei
e o subscrevi.

JULIA C. MENDES E FERREIRA DE ARAÚJO
  Juíza de Direito

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de PAULINO ALVES PABIS, brasileiro, solteiro,
portador da C.I. RG  sob nº.7.284.750-4 e CPF sob
nº.009.794.629-08, residente e domiciliado nesta cidade de Irati
– Pr.;  portador de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS PABIS, brasileira,
casada, do lar,  portadora da RG  sob nº.5.218.013-9-PR.,  e
inscrito no CPF  sob nº.799.620.179-04,  residente e domicili-
ado na Rua Virgilio Trevisan, 632, nesta cidade de Irati – Pr.;
nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.439/2003.  A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação do
presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista ser o Reque-
rente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos onze (11) dias do mês de Junho de dois mil e
quatro.  Eu,             (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de LEONITA BERGER, brasileira, solteira, resi-
dente na Localidade de Linha B na Colônia Gonçalves Júnior,
Irati – Pr.;  portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr.
BRUNO BERGER, brasileiro, casado, agricultor,  portador da
RG sob nº.1.186.264-PR., residente e domiciliado no endereço
acima citado; nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob
nº.369/2003.  A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a interditada em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos onze (11)  dias do mês de Junho de
dois mil e quatro. Eu,                                   (Halyna Hololob
Konowalenko), Escrivã  que digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA

SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ANTÔNIO CARLOS PEPE, brasileiro, soltei-
ro, portador de doença mental,   filho de Zeferino Pepe e de
Antonia Lucia Pepe, residente nesta cidade de Irati – Pr.;  por-
tador de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ANTONIA
LUCIA PEPE, brasileira, separada, do lar,  portadora do T.E.
118.422.206/98,  e inscrita no CPF  sob nº.019.761.949-54
residente e domiciliada na Rua Gralha Azul,  75,  Bairro Alto
da Lagoa,  Irati – Pr.;  nos autos de INTERDIÇÃO, registrados
sob nº.937/2003.  A Curatela é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger o interditado em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A
publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista
ser a Requerente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Ira-
ti, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de Ju-
nho de dois mil e quatro.                                                 Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de CÉLIA REGINA BACHELADENSKI, brasi-
leira, solteira, portadora da RG sob nº.6.285.847-8  e CPF  sob
nº.010.218.499-28,   portadora de DEFICIÊNCIA MENTAL,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURA-
DORA a Sra. ANGELINA MARCANTE BACHELADENSKI,
brasileira, casada, do lar,   portadora da RG  SOB nº.4.416.777-
8-PR., e inscrita no CPF  sob nº.925.842.689-49, residente e
domiciliado na Rua Professora Maria Sheiffer, 200,  Vila Nova,
Irati – Pr.;    nos autos de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.605/
2003.  A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalida-
de de reger a interditada em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação
do presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista ser a Reque-
rente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de Junho de dois
mil e quatro.                                                 Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
IVAIPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CLEUSO DE OLIVEIRA,
PRAZO DE VINTE DIAS
 O Doutor Carlos Eduardo M. Stela Alves, Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER a quem o presente vir que por este fica o réu JOSÉ
CLEUSO DE OLIVEIRA, vulgo José Caldeira, brasileiro, ca-
sado, operador de empilhadeira, natural de Jaguapitã-Pr., filho
de João Antonio de Oliveira e Neide Moreira de Oliveira, resi-
dente na Rua Pedro Álvares Cabral, 2151, em Sarandi, Pr., ci-
tado dos termos da presente ação, bem como para comparecer
ao interrogatório designado para o próximo dia 18 de agosto de
2004, às 15:00 horas, no fórum local, acompanhado de advo-
gado, ciente de que lhe será nomeado defensor dativo caso não
disponha de condições para constituir um, tudo conforme de-
núncia a seguir transcrita: No período compreendido entre as
22 horas do dia 19/4/04, e às 13:30 horas do dia 23/4/04, no
interior de um barracão da Chácara do Sr. Augusto Ghizone,
localizada na Rua Dorvalina Dias de Jesus, Jardim Guanabara,
nesta cidade, os denunciados José Cleuso de Oliveira e Paulo
Sérgio de Farias, previamente ajustados e conscientes da ilici-
tude de suas condutas, e imbuídos de motivo torpe mataram a
vítima Edivanes Santos da Silva. Consta dos autos que os de-
nunciados, portando uma arma de fogo – não apreendida – atra-
íram a vítima até o referido local e, com a intenção de matar,
desferiram-lhe  um disparo de arma de fogo – laudo de exame
cadavérico à fl. 18 -. Consta dos autos que os denunciados
mataram a vítima porque há algum tempo esta delatou à autori-
dade policial o denunciado Batoré como autor de crimes de
receptação e porte de arma de fogo, sendo que este já havia
mais de uma vez se indisposto com a vítima por este fato, afir-
mando para outras pessoas que “cagüete tinha que morrer” – fl.
43. Assim agindo, os denunciados infringiram os preceitos da
norma contida no artigo 121, parágrafo 2º, I, do CP, motivo
pelo qual se requer seja a presente denúncia recebida, devendo
os réus serem citados e devidamente interrogados, com a opor-
tuna oitiva das testemunhas abaixo arroladas, seguindo-se os
demais atos processuais na forma dos artigos 394/405 e 499/
503 do Código de Processo Penal”. Ivaiporã, 14 de julho de
2004. (aa) Rubens de Oliveira, Escrivão, Carlos Eduardo M.
Stela Alves, Juiz Substituto.

Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº176/2004 em que é requerente
Carlos Koltun e requeridos Interessados Incertos, referente a:-
1)- “Um terreno rural, sem benfeitorias, com a área de 10 al-
queires, 07 litros e 190,00m2 ou 246.425,00m2, situado no lu-
gar denominado Santos Andrade, no município de Antonio Olin-
to/PR”, confrontando com terras de:- Carlos Koltun, bem como,
com o Rio Negro e terras do Estado de Santa Catarina; e, 2)-
“Um terreno rural, sem benfeitorias, com a área de 29 alqueires
e 260,00m2, situado no lugar denominado Santos Andrade, no
município de Antonio Olinto/PR”, confrontando com terras de:-
Carlos Coltun, Empresa RIGESA, bem como, terras do Estado
de Santa Catarina. Ficando também INTIMADOS para que
querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
02/07/2004. Eu, _ Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

 FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

             (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº261/2004 em que são requeren-
tes Antonio de Lara Ribeiro e Diair Pinto Ribeiro e requeridos
Interessados Incertos, referente a:- “Uma parte de terras com a
área de 15.171,22m2, ou seja, 24 litros e 46,22,00m2, inte-
grante de um terreno com a área de 614.803,18m2, ou seja, 25
alqueires, 16 litros e 123,18m2, situado no lugar denominado
Lara de Baixo, no município da Lapa/PR”, confrontando com
terras de:- Jorge Zaruru Junior, José Bortoleto, bem como, com
terreas da Fazenda Posto e com o Rio Capivari. Ficando tam-
bém INTIMADOS para que querendo apresentem manifesta-
ção, no prazo de quinze dias, por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: Se presumirá aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Lapa, 04/06/2004. Eu,  __, Escri-
vão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ALCIDE
DAMBROSKI VOULINGE. O Doutor JOÃO LUIZ MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Laranjeiras do Sul, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, aos que o presente vierem ou dele conhecimento
tiverem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 178/
2.002 de CURATELA em que é autora: DAVINA DO AMA-
RAL e réu ALCIDES DAMBROSKI VOULINGE no qual foi
interditado e declarado absolutamente incapaz o réu Sr. ALCI-
DES DAMBROSKI VOULINGE, portador da Certidão de Nas-
cimento nº 6058 do livro 18, fls. 205 verso do CRI da sede
desta Comarca, não sendo capaz de praticar por si só, os atos
da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo
nomeada curadora em seu favor sua irmã a Sra. DAVINA DO
AMARAL, portador da RG nº 6.992.868-4 a qual não poderá
desfazer-se dos bens por ventura existentes de propriedade do
interditado, sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas
da lei, conforme determinação da sentença, parte dispositiva
dela a seguir transcrita: ... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de decretar a interdição de ALCIDES DAM-
BROSKI VOULINGE, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando como
curadora sua irmã DAVINA DO AMARAL, nos termos dos
arts. 3º, inciso II, e 1.775, § 3º do atual Código de Processo
Civil. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal
pela inexistência de bens em nome do interditado e por ser a
curadora pessoa de idoniedade. Lavre-se o Termo de Compro-
misso. De acordo com o disposto no art. 1184 e seguintes do
Código de Processo Civil, e artigo 9º, III do vigente Código de
Processo Civil (antigo art. 12, III). Oficie-se ao Registro Civil
para as anotações necessárias e publique-se na imprensa ofici-
al local e órgão oficial. P.R.I. Curitiba, 19/02/2004. (a) JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Di-
reito”. JUSTIÇA GRATUITA.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de
dois mil e quatro. Eu ________, MARCOS MUZYKA, Escri-
vão do Cível.

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO da devedora CARLOS AUGUSTO DUTRA - P.
PRUDENTE - ME, na pessoa de seu representante legal,
SR. CARLOS ALBERTO DUTRA.

PROCESSO: nº 50/2001 de CARTA PRECATÓRIA, oriun-
da da 3ª Vara Cível de Presidente Prudente-SP., extraída da
Execução Fiscal nº 3.308/97, movida pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra CARLOS AL-
BERTO DUTRA - P. PRUDENTE - ME.
1ª PRAÇA: Dia 18/08/2004, às 14:40 horas, pôr valor igual
ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 02/09/2004, às 14:40 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum, à Av. Du-
que de Caxias,  689.
BENS: “I- 05 (cinco) telefones celulares marca Motorola,
Mod. Stratac, com carregador de bateria e bateria tarja
verde, série 6000, avaliados em R$-400,00 (Quatrocentos
reais); II- 02 (dois) telefones celulares marca Gradiente, mod.
Avant, avaliados em R$-100,00 (Cem reais); III- 06 (seis)
baterias motorola, 6V Nickel-Cadmiun, NI-CD, tarja ver-
de, grossa, c/ duração de 12 horas, avaliadas em R$-300,00
(Trezentos reais); IV- 10 (dez) recarregadores Solidx, Sell-
pho, visor de LSD, dupla bateria, fonte AC, e Plug Veicular,
avaliados em R$-900,00 (Novecentos reais); V- 40 (quaren-
ta) baterias motorola, Minh, tarja verde, grossa, duração
de 12 horas, avaliadas em R$-3.800,00 (Três mil e oitocentos
reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: Avaliação total no valor de R$-5.500,00 (Cin-
co mil e quinhentos reais).
VALOR DO DÉBITO: R$-12.337,76 (Doze mil, trezentos e
trinta e sete reais e setenta e seis centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 20/02/2004: R$-
16.088,66 (Dezesseis mil, oitenta e oito reais e sessenta e seis
centavos).
DEPÓSITO: Em mãos do SR. ARY TRISTÃO, Depositário
Público da Comarca.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da
arrematação, a ser pago pelo arrematante; no caso de adju-
dicação em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
exequente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte executada e em caso de acordo
ou pagamento da dívida após a expedição do edital em 2%
sobre o valor da transação/pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora CARLOS AL-
BERTO DUTRA - P. PRUDENTE - ME, na pessoa de seu
representante legal, SR. CARLOS ALBERTO DUTRA, in-
timada pôr este edital, para no caso de não serem encontrados
pessoalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguin-
te, no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 11/05/2004. EU,___________(ELZA MARTINS OLIVEI-
RA - EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL – CO-
MARCA DE LONDRINA – PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO
DO(S) EXECUTADO(S): FLÁVIO JOSÉ DOS SANTOS, bra-
sileiro, solteiro, comerciante, portador da CI/RG nº 7.523.990-
9 e CPF/MF nº 006.479.899-21 e PAULO SERGIO MURA-
RO, brasileiro, casado, comerciante portado da CI/RG nº
6.160.328-0 e CPF/MF nº 953.772.559-68 – COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.  FAZ SABER – a todos quantos o presen-
te edital, virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente
ao(s) executado(s) supra nominado(s) e qualificado(s), anual-
mente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da
1ª Vara Cível, processam-se os autos nº 213/2004 de EXECU-
ÇÃO DE  TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que CNI – COR-
RETORA DE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, move con-
tra FLAVIO JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS, onde a autora
alega resumidamente o seguinte: que é credora dos executados
no valor de R$ 1.835,01 (um mil, oitocentos e trinta e cinco
reais e um centavo) (15/03/04), acrescida de multa contratual e
correção monetária, representado por título executivo extraju-
dicial (contrato de locação do imóvel residencial), constituído
pelo aparecimento nº 602, do Edifício Batistela Policarpo. Lo-
calizado na Rua Belo Horizonte, 433, onde os executado dei-
xaram de promover o pagamento dos alugueres do período com-
preendido entre 24 de junho de 2002 à 24 de março de 2003.
Alega que tentou vários meios amigáveis de recebimento resul-
tando infrutíferos, não restando a exeqüente outra alternativa
senão a presente ação. É o presente edital para CITA-LO(S) –
para querendo em PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO HO-
RAS, efetuar(em) o pagamento do débito reclamado, no impor-
te de R$ 1.835,01 (um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e
um centavo) (15/03/04), devidamente atualizado até a data de
seu efetivo pagamento, ou igual prazo devidamente atualizado
até a data de seu efetivo pagamento, ou igual prazo nomear
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhora-
dos tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução até final arrematação ficando INTIMADO(S) para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 21 de junho de 2004. Eu (Edson José Brognolli)
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi. ALVA-
RO RODRIGUES JUNIOR  Juiz de Direito Substituto ORIGI-
NAL ASSINADO
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EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EMERSON
GARCIA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EMERSON GARCIA,
brasileiro(a), solteiro(a), natural de Londrina-Pr., nascido(a) aos
31/12/83, filho(a) de Eulágio Cícero Garcia e de Fátima de
Almeida Chaves. E, como se encontrando o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 20/08/2.004, ÀS 14:15 HORAS a fim
de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA
DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 368/2003, onde foi denunciado pela prática delituosa, as-
sim descrita: “No dia 25/02/2003, por volta das 10h30min, na
Estrado do Limoeiro, neste Município e Comarca, o ora denun-
ciado Emerson Garcia, confessadamente, ao ser abordado e
revistado por milicianos em diligências de rotina, foi surpreen-
dido trazendo consigo, de forma consciente e voluntária, 01
(uma) trouzinha acondicionando a quantia de 7,0 g da substân-
cia entorpecente vulgarmente conhecida como maconha, capaz
de determinar dependência física e psíquica, sem autorização e
em desacordo com determinação legal e regulamentar, a qual
era destinada para consumo próprio, razão pela qual foi condu-
zida à delegacia de Polícia, tudo de conformidade com o Ter-
mo Circunstanciado de infração Penal de folhas, 2/3, com o
auto de Exibição e apreensão de fls. 04, com o auto de consta-
tação de substância entorpecente de fls. 06, e com o laudo Quí-
mico Toxicológico de fls. 17.”  Estando assim incurso no art.
16, da Lei 6368/1976.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ERICH
JANJOACOMO KOWALSKI, com o prazo de  quinze

(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ERICH JANJOACO-
MO KOWALSKI, brasileiro(a), solteiro(a), portador do RG nº.
7.843.790-1-Pr., natural de Londrina-Pr., filho(a) de Rubens
Alberto Kowalski e de Mary Aparecida Janjacomo Kowalski.
E, como se encontra o denunciado em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 18/08/2.004, ÀS 15:00 HORAS a fim de ser QUALIFI-
CADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFEN-
SOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 043/2003, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
16/11/1999, por volta das 00h55min, na rua dos Escoteiros,
próximo à confluência daquela via com a rua Alagoas, nesta
cidade e Comarca, o ora denunciado Erich Janjacomo Kowal-
ski, conduzia o veículo automotor corsa, placas AIU-1784, por
aquela via pública sob a influência de álcool, já que realizado
exame de sangue, acusou este a presença de 0.8 g/l., expondo a
dano potencial a incolumidade de outrem, já  que o denuncia-
do, no estado em que se encontrava, acabou por colidir com um
posto da Copel, tendo, na ocasião, causando danos ao veículo e
ao posto, tendo sido o denunciado, posteriormente, preso em
flagrante por policiais militares.”  Estando assim incurso no
art. 306, da Lei 9503/1997.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

 CARLA PEDALINO
  Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, LUIZ
HENRIQUE MERCER MARTINS, com o prazo de

quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LUIZ HENRIQUE
MERCER MARTINS, brasileiro(a), solteiro(a), Jardineiro, na-
tural de Belo Horizonte-Mg., nascido(a) aos 27/07/74, filho(a)
de Dorival Caetano de Oliveira e de Lair Mercer Martins. E,
como se encontrando o denunciado em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARE-
CER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LO-
CAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 13:30 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2004.831-
1, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita:
“No dia 09/04/2002, por volta das 22h45min, na rua Pitanguei-
ras, defronte ao nº, 167, neste Município e Comarca, o ora de-
nunciado Luis Henrique Mercer Martins, foi surpreendido por
policiais militares trazendo consigo, para uso próprio e sem
licença da autoridade competente, aproximadamente 0,3 g da
substância entorpecente vulgarmente conhecida como maco-
nha, capaz de determinar dependência física e psíquica, (apre-

ensão de fls. 03 e laudo químico-Toxicológico de fls. 25).”
Estando assim incurso no art. 16, da Lei 6368/1976.  Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
RONALDO DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ RONALDO DA
SILVA, brasileiro(a), casado(a), Pedreiro, natural de Quebran-
g u l o -
Al., nascido(a) aos 23/07/62, filho(a) de José Bernardo da Sil-
va e de Maria José da Silva, portador do RG nº. 35.867.405-0.
E, como se encontrando o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 10:30 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2003.317-
2, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita:
“No dia 14/01/2003, por volta das 08h30min, na rua Francisco
Garcia Campos, nesta Cidade e Comarca, o ora denunciado
José Ronaldo da Silva, dolosamente, praticou ato obsceno em
lugar público, consistente tal ato em retira o pênis das roupas,
mostrando- aos presentes, bem como masturbando-se diante de
todos, tudo de conformidade com o Termo Circunstanciado de
Infração Penal de fls. 02/03.”  Estando assim incurso no art.
23, do C.P.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, PAULO
ROBERTO PEREZ, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a PAULO ROBERTO
PEREZ, brasileiro(a), casado(a), Borracheiro, natural de Lon-
drina-Pr., nascido(a) aos 22/10/68, filho(a) de Mateus Galhar-
do Perez e de Magdalena dos Santos de Jesus Perez, portador
do RG nº. 5.096.677-1-Pr. E, como se encontrando o denunci-
ado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS
09:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGA-
DO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO
OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 2004.219-4, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 11/08/2002, por volta
das 12h00min, na rua Delegado Matias Sampaio, próximo ao
nº. 15, no conjunto Habitacional São Lourenço, neste Municí-
pio e Comarca, o ora denunciado Paulo Roberto Perez, foi fla-
grado por policiais militares quando portava sem autorização e
em desacordo com determinação legal, um revólver marca Tau-
rus, calibre nominal 38, nº. 254.255, municiado com seis car-
tuchos intactos (auto de exibição e apreensão de fls. 04 e laudo
de exame de arma de fogo de fls. 12/13).”  Estando assim in-
curso no art. 10, “caput”, da Lei 9437/97.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JEFERSON
HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS, com o prazo

de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JEFERSON HENRI-
QUE FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a),
sem profissão definida, natural de Cambé-Pr., nascido(a) aos
08/08/84, filho(a) de Reginaldo Fernandes dos Santos e de Cleo-
nice Aparecida de Araújo. E, como se encontrando o denunci-
ado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS
10:15 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGA-
DO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO
OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 2004.829-0, onde foi denunciado pela
prática delituosa, assim descrita: “No dia 14/12/2002, por vol-
ta das 02h00min, na av. Tiradentes, próximo ao Com-Tur, nes-
te Município e Comarca, o ora denunciado Jéferson H. F. dos
Santos, juntamente com outros indivíduos ainda não identifi-
cados, haviam agredido fisicamente alguns adolescentes, e, ao
lhe ser dado voz de prisão pela prática de lesões corporais,
opôs-se à execução do ato legal, tendo sido necessário reforço

policial para detê-lo (conforme auto de resistência à prisão de
fls. 05).”  Estando assim incurso no art. 329, do C.P.  Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANDER-
SON ROGÉRIO CAETANO ROSA, com o prazo de

quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDERSON ROGÉ-
RIO CAETANO ROSA, brasileiro(a), solteiro(a), Servente de
pedreiro, natural de Curitiba-Pr., nascido(a) aos 06/12/83,
filho(a) de Marlene de Souza, portador do RG nº. 8.297.576.
E, como se encontrando o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 08:30 HORAS a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU
DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar
a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2003.692-
9, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita:
“No dia 26/10/2002, por volta das 20h45min, na av. Inglaterra,
defronte ao nº.289, Tiradentes, neste Município e Comarca, o
ora denunciado Anderson Rogério Caetano da Rosa, foi sur-
preendido por policiais portando, sem autorização e em desa-
cordo com a determinação regulamentar, 01 (um) revólver,
marca Rossi, oxidado, cabo de madeira, calibre 38, nº de série
D528816, de uso permitido, municiada com 07 (quatro) cartu-
chos intactos, tudo de conformidade com o Termo Circunstan-
ciado de Infração Penal fls. 02/03, com o auto de Exibição e
Apreensão de fls. 04 e com o laudo de exame de arma de fogo
e munição de fls. 10/13.”  Estando assim incurso no art. 10,
“caput”, da Lei 9437/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VALDE-
NILSON APARECIDO DA SILVA, com o prazo de

quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALDENILSON APA-
RECIDO DA SILVA, brasileiro(a), solteiro(a), auxiliar de ma-
nutenção de informática, e telecomunicação, natural de Pore-
catu-Pr., nascido(a) aos 03/01/82, filho(a) de Valduilson Al-
berto Silva e de Vanete Viana da Silva. E, como se encontrando
o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004,
ÀS 09:30 HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERRO-
GADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍ-
DO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 2004.123-6, onde foi denunciado
pela prática delituosa, assim descrita: “No dia 05/01/2003, por
volta da 01h30min, na rua Benedito Gonçalves Siqueira, Jd.
Universidade, neste Município e Comarca, o ora denunciado
Valdenilson Aparecido da Silva foi surpreendido por policiais
militares quando trazia consigo, sem licença de autoridade com-
petente e em desacordo com determinação legal, para uso pró-
prio, um pequeno embrulho contendo aproximadamente 3,0 g.,
de substância entorpecente vulgarmente conhecidada como
maconha (auto de apreensão de fls. 03 e laudo Químico-Toxi-
cológico de fls. 14), substância esta capaz de causar dependên-
cia física e psíquica.”  Estando assim incurso no art. 16, da Lei
6368/76, do C.P.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, WYLLIAN
LUIZ DE FIGUEIREDO, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a WYLLIAN LUIZ DE
FIGUEIREDO, brasileiro(a), solteiro(a), caceteiro, natural de
Santos-Sp., nascido(a) aos 25/01/85, filho(a) de Wanderlei Luiz
Figueiredo e de Isabel Cristina da Silva Santos. E, como se
encontrando o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
18/08/2.004, ÀS 10:00 HORAS a fim de ser QUALIFICADO
E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFENSOR,
CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos os
demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2004.827-3, onde

foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
13/04/2003, por volta da 21h28min, no Bosque Central de Lon-
drina, o ora denunciado Willyan Luiz de Figueiredo, ao ser
abordado por policiais militares tentou dispensar um pequeno
embrulho contendo aproximadamente 5,0 g., de substância en-
torpecente vulgarmente conhecida como maconha (auto de apre-
ensão de fls. 06 e laudo Químico-Toxicológico de fls. 15), subs-
tância esta capaz de causar dependência física e psíquica, que
o denunciado trazia consigo, para uso próprio e sem autoriza-
ção.”  Estando assim incurso no art. 16, da Lei 6368/76, do
C.P.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

  CARLA PEDALINO
  Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RODRIGO
DE OLIVEIRA LEMOS, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RODRIGO DE OLI-
VEIRA LEMOS, brasileiro(a), solteiro(a), natural de Curitiba-
Pr., nascido(a) aos 30/08/82, filho(a) de Sérgio Lemos e de Ive-
te sde Oliveira Lemos. E, como se encontrando o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTI-
MA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDI-
FÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 09:00
HORAS a fim de ser QUALIFICADO E INTERROGADO NA
PRESENÇA DE SEU DEFENSOR, CONSTITUÍDO OU NO-
MEADO, e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 2004.94-9, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 09/03/2001, por volta das
19h50min, na praça defronte à rua Nossa Senhora do socorro,
nº. 76, Jd. Nossa Senhora da Paz, nesta cidade e Comarca, o
ora denunciado RODRIGO DE OLIVEIRA LEMOS, ao ser
abordado por policiais militares em patrulhamento, portava
consigo, sem licença de autoridade competente e em desacordo
com determinação legal, para uso próprio, um pequeno embru-
lho contendo aproximadamente 3,2 g., de substância entorpe-
cente vulgarmente conhecidada como maconha (laudo Quími-
co-Toxicológico de fls. 18), substância esta capaz de causar
dependência física e psíquica.”  Estando assim incurso no art.
16, da Lei 6368/76, do C.P.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MARCOS AN-
TONIO DOS SANTOS ROCHA, MARCIO ALVES RODRI-
GUES e THIAGO SILVA SAMPAIO, com o prazo de  quinze
(15) dias.
A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARCOS ANTONIO
DOS SANTOS ROCHA, brasileiro(a), solteiro(a), natural de
Londrina-Pr., nascido(a) aos 28/04/79, filho(a) de Nestor Gu-
dim de Rocha e de Zulmira Cardoso dos Santos, portador do
RG nº. 7.555.444-Pr., MARCIO ALVES RODRIGUES,
brasileiro(a), solteiro(a), natural de Londrina-Pr., nascido(a) aos
05/01/82, filho(a) de Antonio Alves Rodrigues e de Maria Lu-
cia Cordeiro, e THIAGO SILVA SAMPAIO, brasileiro(a),
solteiro(a), natural de Londrina-Pr., nascido(a) aos 18/10/83,
filho(a) de Adelino Sampaio Neto e de Lucilene Silva Sam-
paio. E, como se encontrando o denunciado em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-OS PARA COM-
PARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004, ÀS 16:00 HORAS a fim
de serem QUALIFICADOS E INTERROGADOS NA PRESEN-
ÇA DE SEUS DEFENSORES, CONSTITUÍDOS OU NOME-
ADOS, e acompanharem a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 069/2003, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 12/11/2001, por volta das
20h30min, na rua Maranhão, em frente ao nº. 340, nesta cidade
e Comarca, os oras denunciados MARCOS ANTONIO DOS
SANTOS ROCHA, MARCIO ALVES RODRIGUES e THIA-
GO SILVA SAMPAIO, juntamente com a adolescente Amanda
K., todos com acordo de vontades previamente estabelecido,
agindo com animus furandi, com destruição de obstáculo, que-
braram o vido do veículo VW/Gol, placas BVC-8465, (boletim
de ocorrência de fls 17), que estava estacionado naquela via
pública, na intenção de subtrair para si um porta CD’s da cor
marrom marca Aiwa e onze CDs de várias marcas (auto de exi-
bição  e apreensão de fls. 11), avaliados as fls. 26 em, R$ 142,00,
em prejuízo da vítima José Iwata. Porém, no momento em que
praticavam a infração penal, os denunciados Marcos Antonio
Dos Santos Rocha, Marcio Alves Rodrigues e Thiago Silva
Sampaio foram abordados por policiais militares que faziam
patrulhamento no local e surpreendidos no momento em que
tentavam fugir com a res furtiva, portanto impedidos de consu-
mar o delito por circunstâncias alheias às suas vontades, já que
os policiais militares conduziram os denunciados à delegacia
de plantão.”  Estando assim incurso no art. 155, § 4º, I e IV, c/
c art. 14, II, ambos do C.P.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/Junho/2.004.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RONALDO
CARDOSO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RONALDO CARDO-
SO, brasileiro(a), solteiro(a), gesseiro, natural de São Jerôni-
mo da Serra-Pr., nascido(a) aos 13/02/82, filho(a) de José Car-
doso e de Maria Elza de Oliveira. E, como se encontrando o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
OS e INTIMA-OS PARA COMPARECEREM PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 18/08/2.004,
ÀS 10:45 HORAS a fim de serem QUALIFICADOS E INTER-
ROGADOS NA PRESENÇA DE SEUS DEFENSORES,
CONSTITUÍDOS OU NOMEADOS, e acompanharem a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 2004.830-3, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No dia
07/05/2002, por volta das 10h30min, na rua Raul Alves de
Andrade, no Conj. União da Vitória II, neste Município e Co-
marca, o ora denunciado RONALDO CARDOSO, foi flagrado
por policiais militares quando portava, sem autorização e em
desacordo com determinação legal, um revólver marca Taurus,
calibre nominal 38, oxidado, com numeração de identificação
suprimida, municiado com seis cartuchos intactos e outros seis
de reserva (auto de exibição e apreensão de fls. 13, e Laudo de
Exame de Arma de Fogo de fls. 19/21).”  Estando assim incur-
so no art. 10, caput, da Lei 9437/97.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/
Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
NILSON FEITOSA DA SILVA, com o prazo de  quinze

(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ NILSON FEI-
TOSA DA SILVA, brasileiro(a), casado(a), comerciante, natu-
ral de Porecatu-Pr., nascido(a) aos 10/03/68, filho(a) de Edison
Feitosa da Silva e de Maria Luiza dos Passos. E, como se en-
contrando o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-OS e INTIMA-OS PARA COMPARECEREM
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 18/08/2.004, ÀS 09:15 HORAS a fim de serem QUALIFI-
CADOS E INTERROGADOS NA PRESENÇA DE SEUS DE-
FENSORES, CONSTITUÍDOS OU NOMEADOS, e acompa-
nharem a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
104/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 03/02/1998, em horário não especificado, a
vítima Ailton de Souza Duarte deixou em consignação para
venda o veículo VW/Santana, placas ACW 2886, com o de-
nunciado JOSÉ NILSON FEITOSA DA SILVA, sócio da em-
presa Feitosa – Comércio de Motos Usadas Ltda. No dia 13/02/
98, JOSÉ NILSON FEITOSA DA SILVA, desde logo imbuído
da vontade livre e consciente de obter vantagem ilícita em pre-
juízo alheio, procurou a vítima, logrando assim, obter docu-
mento de autorização de venda do veículo. Deste modo, infor-
mou à vitima que havia encontrado um comprador para o veí-
culo e pediu-lhe que assinasse os documentos de transferência,
emitindo, em contrapartida, em seu nome o cheque pós-datado
sob nº.000080, conta corrente 608806-07, sacado contra o Ban-
co Noroeste S/A (atualmente Santander), no valor de R$
5.000,00, que, desde logo, sabia impagável. Em data de 10/03/
98, a vítima intentou depositar a cártula para resgate de seu
valor, no entanto, não obteve êxito, eis que devolvida pela alí-
nea 11, de onde se constata que JOSÉ NILSON FEITOSA DA
SILVA, dolosamente, emitiu cheque, sem suficiente provisão
de fundos em poder do sacado, obtendo para si, vantagem ilíci-
ta em prejuízo alheio (Documento de fls. 06).”  Estando assim
incurso no art. 171, caput, do C.P.  Dado e passado nesta cida-
de e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/
Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

“ANO DO JUBILEU DE OURO”

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade da devedora
TRANSMACOL – TRANSPORTES RODOVIÁRIO E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., na forma seguinte: PRI-
MEIRA PRAÇA: dia 10 de Agosto de 2004, às 16:00 horas,
por preço superior ao da avaliação; e SEGUNDA PRAÇA: dia
24 de Agosto de 2004, às 16:00 horas, pelo maior lance ofere-
cido, não sendo aceito preço vil.- LOCAL DA ARREMATA-
ÇÃO: Porta principal do Edifício do Fórum, sito à Praça De-
sembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, Av., Tiraden-
tes, s/nº, nesta cidade:- PROCESSO: autos nº 268/2002 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL movida por FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, contra TRANSMACOL –
TRANSPORTES RODOVIÁRIO E MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA. BENS:- “325 m³ (trezentos e vinte e cinco
metros cúbicos) de pó de pedra tipo ¼ ao fundo, que foi avali-
ado em R$ 16,00 o metro cúbico, totalizando a importância de
R$ 5.200,00.” AVALIAÇÃO: valor total de R$ 5.200,00.
ÔNUS:- Além dos autos, nada consta. DEPOSITÁRIO FIEL:
A própria Devedora, estabelecida na Av. Guaiapó, nº 2.290,
sala 02, Jardim Oásis, nesta Comarca. INTIMAÇÃO: Fica(m),
desde logo, INTIMADO(S) das datas supra, a(s) devedora(s)
acima mencionada(s), no caso de não ser(em) encontrada(s)
para intimação pessoal. OBS.: Lance mínimo: 60% da avalia-
ção para bens Imóveis e 50% para bens Móveis. Maringá, 20
de Maio de 2004. Eu, _________________ (Waldemar Fur-
lan), Escrivão, o subscrevo.
                     ______________________________

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA:
EDNA MARCIANO DE OLIVEIRA CRESPIM, com prazo de
45 dias.
 FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 658/2004 de Ação de Divórcio,
em que é requerente Alexandre Crepim, requerido Edna Mar-
ciano de Oliveira Crespim, e como consta nos autos que a re-
querida encontra-se em lugar ignorado, é o presente edital para
a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da petição inici-
al, que segue transcrita em sua síntese. O Autor alega em sínte-
se o seguinte: que a requerida está em lugar ignorado, que não
possuem filho, que não adquiriram bens, que estão separados
de fato por volta de sete anos, requer a decretação do divórcio.
E para que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara de
Família, no dia 16 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 13:15 HO-
RAS para audiência de conciliação. E no dia 04 DE OUTU-
BRO DE 2004, ÀS 15:00 HORAS, para audiência de instrução
e julgamento. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a
partir da audiência de conciliação. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLI-
CAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá,29 DE JUNHO DE 2004.
Eu,___  (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VERA LUCIA CANO - CPF/
MF Nº 022.516.469-81 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS  Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e
ainda aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos n.º 0263/2002 de INTERDIÇÃO, re-
querida por VERENICE CANNO BOGGO, foi decretada a in-
terdição de VERA LUCIA CANO, brasileira, soletira, porta-
dora da CI RG nº 7.571.420-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF
sob nº 022.516.469-81, residente e domiciliada à Rua Pioneiro
José dos Santos, 1061, Parque Itaipu, nesta cidade, declaran-
do-o incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) VERENICE CANNO BOGGO, brasi-
leira, casada, diarista, portadora da CI RG nº 5.114.615-6 SSP/
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 036.792.649-09, residente e
domiciliada à Rua Pioneiro José dos Santos, 1061, Parque Itai-
pu, nesta cidade. Maringá, 12 de Maio de 2004. Eu,  __ FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei
e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

“ANO DO JUBILEU DE OURO”

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= JOÃO SANCHES GARCIA =
= COM PRAZO DE 20 DIAS =

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 289/2003, de INTERDIÇÃO E CURATE-
LA, requerida por ZILDA SANCHES DOS SANTOS, foi por
sentença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de
JOÃO SANCHES GARCIA, brasileiro, separado, portador do
RG nº 3.100.622-8 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº
107.874.969-87, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca
de Maringá – Pr., declarando-o incapacitado para exercer os
atos da vida civil, tendo sido nomeada curadora a requerente
ZILDA SANCHES DOS SANTOS.-

Nada mais. Maringá, 24 de Junho de 2004. – Eu,
______________________ (Bel. Waldemar Furlan), escrivão
digitei e subscrevi.

_______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE

VANDERLEIA BENEDITA MARANHO.
PRAZO DESTE EDITAL: 20 (VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n. 443/
2003, ação de CURATELA, em que é requerente: VERENICE
MARANHO TIVO, e requerido: VANDERLEIA BENEDITA
MARANHO. É o presente edital expedido para  Conhecimento
de terceiros e demais interessados de que foi  DECRETADA A
INTERDIÇÃO de VANDERLEIA BENEDITA MARANHO,
brasileira, solteira, nascida aos 25/04/66, impossibilitando-a de
exercer atividade habituais da vida civil, e de conseqüência,
como CURADOR, ficou nomeado sua irmã: VERENICE MA-
RANHO TIVO, brasileira, casada, do lar, residente e domicili-
ada na  Avenida Guaiapó, 1101, Conjunto Requião, na cidade
de Marialva/PR.  SENTENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS DE Nº 443/2003, EM QUE É
REQUERENTE VERENICE MARANHO TIVO E REQUE-
RIDO, VANDERLEIA BENEDITA MARANHO. “VERENI-
CE MARANHO TIVO, brasileira, casada, do lar,  residente e
domiciliada à Avenida Guaiapó, nº 1101, Conjunto Requião,
na cidade de Marialva - Pr,  aforou neste juízo AÇÃO DE TU-
TELA de sua irmã VANDERLEIA BENEDITA MARANHO,
brasileira, solteira, maior, incapaz, nascida em 25/04/66, na
cidade de Marialva/PR, alegando que a tutelanda é filha de
MARIO LOPES MARANHO e DELPHINA BENEDITA MA-
RANHO, mas ocorre que os genitores da requerida ainda vi-
vem, porém, com idade avançada e são residentes em Marial-
va/PR. A requerente, na qualidade de irmã, e residente atual-
mente em Maringá/PR, comprometeu-se a cuidar da irmã, sali-
entando que há mais de um ano está residindo em sua compa-
nhia, em função de seus pais não reunir condições para cuidar
da mesma. Alega que a tutela requerida, é necessária posto que
a mencionada irmã é incapaz e seus pais não podem cuidar, em
razão do que, a requerida, encontra-se com suas faculdades
mentais seriamente comprometidas, inclusive é epilética, sem
contar que tem muita dificuldade para falar, por tais razões não
consegue aprendizagem a contento, tendo sido diagnosticada
como sendo totalmente incapaz, sendo aluna da APAE, durante
aproximadamente 13 anos. Valendo dizer que a mesma é obe-
sa, pesando 97 quilos, com apenas 1,5 metros de altura. A re-
querida, vem sendo acompanhada diuturnamente com médicos
e faz uso de medicamentos que não são acessíveis aos genito-
res, mas a requerente até a presente data vem arcando com to-
das as despesas, para fins da subsistência da irmã, salientando
ainda que o tratamento em sua maioria é realizado na cidade de
Maringá, tornando-se mais cômodo e menos dispendioso para
a família, que a mesma permaneça com a requerente. Informo
ainda, que a requerida é beneficiária de amparo social, cujo
benefício vem sendo recebido pela requerente, na qualidade de
procuradora, porém, a qualquer momento tal benefício poderá
ser suspenso, caso não seja apresentado o termo de tutela. Re-
quereu, que seja-lhe deferida a tutela provisória e, após trami-
tação normal deste pedido, seja a mesma tutela provisória trans-
formada em definitiva de sua irmã. Pediu intervenção do Órgão
do Ministério Público. Juntou os documentos e peças de fls. 05
à 20. Conforme, o parecer do Ministério Público, o que a re-
querente pretende na realidade é que a requerida seja declarada
incapaz para a prática dos atos da vida civil, tratando-se pois
de pedido de curatela e não de tutela conforme postulado. De-
signada audiência para interrogatório às fls. 29, foi nomeada a
requerente como curadora provisória e determinado a alteração
nos registros para curatela. Na audiência realizada às fls. 33.
Não foi possível interrogar a paciente porque apesar de ouvir
não fala. O Órgão do Ministério público(fls. 33) opinou pela
procedência do pedido inicial. Sinteticamente relatado, deci-
do. O presente feito é daqueles merecedores de julgamento
antecipado em face do contido no art. 330; inciso I; do C.P.C.,
porquanto, a prova documental inserida nos autos dá conta que
a interditanda é incapaz de exercer as atividades da vida civil,
dispensando-se produção de provas outras. A interditanda é
portadora de retardo mental, que a impossibilita para gerir os
atos da vida civil, devendo ser submetida a curatela. Ante ao
exposto, acolho as ponderações da Dra. Promotora de Justiça,
para decretar, como decreto, a INTERDIÇÃO de VANDER-
LEIA BENEDITA MARANHO, já qualificada, por tempo in-
determinado. De consequência, como curadora, nomeio a re-
querente e irmã VERENICE MARANHO TIVO, já qualifica-
da, sob compromisso legal, determinando que se cumpra, todas
as demais disposições dos artigos 1.184 e 1.187 e seguintes do
Código de Processo Civil, dispensada a hipoteca legal. A pres-
tação de contas deve ser feita nos termos do que dispõem o art.
1.756 c/c o art. 1.757, parágrafo único, do atual Código Civil.
Publique-se, Registre-se e Intime-se. Maringá, 24 de Novem-
bro de 2003. SÁ RAVAGNANI – MM. JUIZ DE DIREITO.”. E
para que no futuro ninguém venha alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 13 de MAIO de 2004. Eu__ _(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI/SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

  SÁ RAVAGNANI
 Juiz de Direito

Morretes

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUZIA MARCONDES
VELOSO

 AUTOS DE INTERDIÇÃO SOB Nº 127/99 EM QUE É
AUTORA

ALICE ALVES VELOSO E REQUERIDA
LUZIA MARCONDES VELOSO,

 COM PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.
 Edital de INTERDIÇÃO da requerida: LUZIA MARCONDES
VELOSO na AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob nº 127/99, movida
por ALICE ALVES VELOSO, referente a sentença prolatada
em data de 10-02-2004, no qual foi decretada a interdição da
requerida LUZIA MARCONDES VELOSO, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 454 do Código de Processo Civil, por
ser portador de deficiência mental moderada de caráter perma-
nente, nomeando-lhe CURADORA, a autora, Sra. ALICE AL-
VES VELOSO, reconhecendo sua idoneidade e dispensando-a
da especialização da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 11-05-2004.
Eu,_ __(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscre-
vi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

 Edital de CURATELA do réu DEUSANIR JOSÉ MAQUIOR
na AÇÃO DE CURATELA sob nº 183/2002, movida por MAR-
LENE AVELINO, referente a sentença prolatada em data de
10-02-2004, no qual foi decretada a curatela do requerido DEU-
SANIR JOSÉ MAQUIOR, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 454 do Código de Processo Civil, por ser portador de
deficiência mental, nomeando-lhe CURADORA, a autora, Sra.
MARLENE AVELINO, reconhecendo sua idoneidade e dispen-
sando-a da especialização da hipoteca legal. Matelândia-Pr, 21-
05-2004. Eu,__ __(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei
e subscrevi.-

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

Matelândia

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE ( 60 ) SESSENTA
DIAS, AOS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS  EVENTUAIS  TITULARES DE DOMÍ-
NIO DO IMÓVEL, QUE SE ENCONTRAM EM ENDEREÇO
IGNORADO.  O DOUTOR JOSÉ EDUARDO  DE MELLO
LEITÃO  SALMON,  JUIZ  DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES, ESTADO DO PARANÁ,  NA FORMA DA LEI,
ETC.
FAZ  SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   e principalmente aos requeridos não
localizados, interessados ausentes, incertos e desconhecidos,
bem como confrontantes nominados e porventura não citados,
que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos se processam os
Autos de Usucapião sob nº 13/2004, em que figuram como re-
querentes os Srs. LENIRA CORDEIRO DA CUNHA,  brasi-
leira, viúva, do lar, portador do RG.: 3.949.494-4 /PR e CF/MF
004.112.579-78, residente e domiciliada na localidade de For-
taleza,  nesta cidade,  VERA LÚCIA BORNANCIN, brasilei-
ra, solteira, viúva, do lar,  residente e domiciliada na Rua Paulo
Setúbal, nº 5.433, Apto. 22, Bloco 02, conjunto Vila Real, Bo-
queirão, na cidade de Curitiba/PR, portadora do RG.: 989.761-
5/PR e CPF 565.969.229-20, NADIR DA CUNHA FERREI-
RA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG.: 3.978.450-5/
PR, casada sob o regime da comunhão geral de bens com Paulo
Ferreira Martins, brasileiro, casado, comerciário, portador do
RG.: 942.303-6, residentes e domiciliados na Rua Vivida, 192,
Jardim Paranaense, Alto Boqueirão, na cidade de Curitiba/PR,
MARIA DO ROCIO DA CUNHA ROCHA, brasileira, casa-
da, do lar, portadora do RG.: 1.516.574-0 e CPF 755.922.319-
20, casada sob o regime de comunhão de bens com Osvaldir
Amaro da Rocha, residentes e domiciliados na Rua Sargento
Luis Gonzaga Martins, nº 471, moradias Itibere Uberaba de
Cima, na cidade de Curitiba/PR, tendo por objeto o seguinte
imóvel: “ Um terreno rural com área de 928,06 m2, localizado
na localidade de Fortaleza, Estrada do Anhaia, Município de
Morretes, Estado do Paraná, tendo como confrontantes ESTRA-
DA DO ANHAIA, BORTOLO NEY DA SILVA, REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S/A e NICOLINO ROSA DA CU-
NHA,  conforme mapa e memorial descritivo. Dado Ciência
aos acima citados de que  terão o prazo de 15 (quinze) dias,
contados do término do prazo deste edital, após sua publica-
ção, para apresentarem suas CONTESTAÇÕES (art. 232, in-
ciso IV, do CPC) e   ADVERTINDO-OS de que não havendo
contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos  autores na inicial (art. 285 do CPC). E para
que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será publico uma vez no Diário da Justiça e afixado
no local de costume, no Fórum local. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Morretes, aos vinte e oito dias do mês de
Junho do ano de dois de mil e quatro.  Eu, ______________,
Tania Mara Zanciskoski Pereira, Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES-
PARANÁ

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO   O Exmo. Sr. Doutor José Eduardo de
Mello Leitão Salmon, Juiz de Direito da Comarca de Morretes,
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc .FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de JOÃO
MARIA FILHO, brasileiro, solteiro, filho de João Maria e de
Maria Celsa Pacheco, nascido em data de 30.06.1963, residen
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Nova Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
JACKSON DOUGLAS DE MORAES COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS
     Edital de Citação do Requerido: JACKSON DOUGLAS DE
MORAES, filho de Willson Moraes e de Terezinha Gaspar de
Moraes, atualmente em lugar incerto, para contestar, queren-
do, na data da audiência, caso não haja acordo, por intermédio
de advogado, a Ação de ALIMENTOS N.º 180/2004, que tra-
mita por este Cartório Cível e Anexos, movida por R. O. M.,
bem como fica devidamente Intimado para comparecer na Sala
das Audiências do Fórum local, sito à Avenida Severino Pedro
Troian, 601, Ed. do Fórum, em Nova Londrina/Pr, no 25 de
Agosto de 2004, às 14:45 horas, ocasião em que será realizada
audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompanha-
do de advogado e de suas testemunhas, independente de prévio
depósito de rol, importando sua ausência em confissão e reve-
lia, no tocante a matéria de fato, e ainda, de que foram fixados
os alimentos provisórios no valor de R$ 100,00, devendo os
pagamentos serem realizados diretamente à parte Requerente,
mediante entrega de recibo.
Nova Londrina, 09-07-2004.- Eu, Murilo Dourado Mathias,
Funcionário Juramentado que o fiz digitar e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

Paraíso do Norte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA   DO RÉU MÁR-
CIO JOSÉ NUNES FERNANDES, COM PRAZO DE 60
DIAS.  A DOUTORA FLÁVIA BRAGA DE CASTRO AL-
VES, M.Mª. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PARA-
ÍSO DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei ,
etc...  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tenha sido possível inti-
mar pessoalmente o réu MÁRCIO JOSÉ NUNES FERNAN-
DES, brasileiro, solteiro, nascido aos 24.02.1978, natural de
Paraíso do Norte – PR, filho de José Aparecido Fernandes e de
Marlene Luiza da Silva, residente na Rua Curitiba, 169, Zona
04, na cidade de Maringá/Pr,  ora em  lugar ignorado, o qual foi
processado perante este Juízo nos autos de Processo-Crime nº.
46/01, que a Justiça Pública desta Comarca lhe moveu como
incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código
Penal, e conseqüentemente foi absolvido por sentença de
19.11.2003, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de
Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente ao réu, mandou a MMª. Juíza
expedir o presente edital na forma do art. 392, inciso VI, § 1º,
do Código de Processo Penal, para fim de intimá-lo do inteiro
teor do presente edital. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, aos vinte e
três (23) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu __(Alcides Aparecido Palma) Escrivão Criminal, o
digitei e subscrevi.-

FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ – PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO DE UBIRATAN ANTUNES CHEMU-
RE, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA DIAS).
 Edital de citação do requerido Ubiratan Antunes Chemure, re-
sidente em lugar ignorado, para contestar a ação de INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE, sob nº 000311/2002, em que é
requerente JUREMA DO LIVRAMENTO MARTINS e reque-
ridos ESMENIO CHEMURE e DULCE ANTUNES DO LI-
VRAMENTO – espólio de, rep. Por MARIA GORETE TRI-
GO, UBIRAJARA ANTUNES CHEMURE, UBIRATAN AN-
TUNES CHEMURE, SANANDA ANTUNES CHEMURE e
ILZA ISIDORO DO LIVRAMENTO, que tramita na Vara de
Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara,
771, Centro, em cuja petição inicial a autora requer seja decla-
rada filha de Esmênio Chemure e de Dulce Antunes do Livra-
mento e herdeira legítima desta última, na ordem da vocação
hereditária, eis que faleceu ela em estado de solteira, deixando
apenas os descendentes Maria Gorete Trigo, Sananda, Ubiraja-
ra e Ubiratan Antunes Chemure. Dá à causa o valor de R$
1.000,00. “A autora goza dos benefícios da justiça gratuita.”
Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela
autora, se não contestados em quinze dias. Paranaguá,
09.03.2004. Eu, ______ (Evelize Renata I. Martins), Emp. Ju-
ramentada, o subscrevo.

MARIA FERNANDA S. NOGARA
Juíza de Direito

Paranaguá

te e domiciliado na localidade de Candonga, neste Município e
Comarca de Morretes, portador de deficiência mental, incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA a
Sra. ISABEL MARIA, nos autos de Interdição nº 238/2002. A
Curatela é por tempo indeterminado, e tem a finalidade de re-
ger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O pre-
sente edital será publicado por três (3) vezes no Diário da Jus-
tiça do Estado com intervalo de dez (10) dias.Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Morretes, aos vinte dias do mês de
maio do ano de dois mil e quatro. Eu,  _ Tania Mara Zanciskoski
Pereira, Escrivã do Cível e Anexos, o digitei e subscrevi.

  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
 Juiz de Direito

Paranavaí

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

Edital nº 63/04 de Citação da requerida Maria Edna Oliveira
das Silva, expedido nos autos de nº 389/04 de Ação de Divór-
cio Direto, em que é Requerente Raimundo Nonato da Silva.
Prazo de 30 dias.
O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM. Juiz de Direito Desig-
nado, na forma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando o Suplicante na inicial
aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 22/01/1980; Que
desta união obtiveram 01 (um) filho; Que ambos encontram-se
separados há mais de 23 (vinte e três) anos, não havendo inte-
resse em reconciliação; Que não possuem bens a serem parti-
lhados; Que o requerente hoje convive em união estável com
outra mulher, tendo com a mesma três filhos. Fundamentou o
pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em
lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do presente,
através do qual Citada fica para contestar o pedido, no prazo de
15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedi-
do, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela
Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixada no local de costume
do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 07 de julho de
2004. Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo
e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

Edital nº 64/04 de Citação do requerido Mario Shoji Furukita,
expedido nos autos de nº 292/2003 de Ação Revisional de Ali-
mentos, em que é Requerente Anna Laura Tamada Okimoto.
Prazo de 20 dias.
O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM. Juiz de Direito Desig-
nado, na forma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processam os
autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na inicial
aqui resumida: Que o réu se comprometeu a pagar a quantia de
01 (um ) salário mínimo e mais o plano de saúde Unimed para
a autora; Que devido a necessidade da autora este valor pago já
não é mais suficiente; Que o réu Trabalha no Japão e percebe
mensalmente 3000 dólares; Que a autora não consegue mais
arcar sozinha com todas as despesas; Que a única ajuda que
vem tendo é a dos avós maternos; Que os gastos estão ultrapas-
sando R$ 900,00 (novecentos reais). E, estando o Suplicado
em lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedição do pre-
sente, através do qual Citado fica para contestar o pedido, den-
tro do prazo legal; Intimando-o para comparecer na audiência
de conciliação e julgamento redesignada para o dia 04 de outu-
bro de 2004 às 14:30 horas ficando advertido que o prazo para
contestar é até a data da audiência, e que não sendo contestado
o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo Suplicante (art. 285 do CPC). Cite-se o réu, com as
advertências legais (arts. 285 e 319 do CPC), intime-se o a fim
de que compareçam à audiência, importando a ausência deste
em extinção e arquivamento do processo e a daquele em con-
fissão e revelia. Conste na citação e intimação que, por ocasião
da audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar,
desde que o faça por intermédio de advogado.
Na audiência de conciliação, instrução e julgamento em conti-
nuação, se houver, será renovada a proposta de conciliação a
qual não obtida, se seguirá da tomada de depoimentos pessoais
das partes, da ouvida das testemunhas, dos debates, da renova-
ção da proposta de conciliação,e , no prazo legal, será prolata-
da a sentença. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em sín-
tese o qual será afixada no local de costume do Fórum e publi-
cada uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Pará-
grafo 2º do CPC... Paranavaí, 07 de julho de 2004. Eu,________,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Paraná.

Edital nº 65/04 de Intimação do genitor da menor Bárbara, Sr.
Eduardo Tanaka, expedido nos autos de nº 53/04 de Autoriza-
ção par Viagem, em é Requerente Gláucia Fujimoto Tanaka.
Prazo de 20 dias.
O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM. Juiz de Direito Desig-
nado, na forma da lei.
Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos se processam os autos no inicio mencionados, afir-
mando a Suplicante na inicial aqui resumida: Que a requerente
reside há vários anos no Japão, juntamente com o pai da me-
nor, mas logo após o nascimento da menor, retornaram ao Bra-
sil; Que algum tempo depois ambos retornaram ao Japão, dei-
xando a menor com sua avó materna e uma tia que tinha auto-
rização para tomar conta da menor; Que o casal por motivos
pessoais não estão mais juntos; Que o pai da menor mudou-se
para outra cidade, e no começo buscava falar com a menor,
mas logo após envolver-se noutro relacionamento afastou-se
definitivamente; Que não sabe onde o requerente convive; Que
surgiu um possibilidade da menor residir com a mãe no Japão,
tendo a menor que viajar sob os cuidados da tia, ora responsá-
vel; E, constando dos autos que o requerido EDUARDO TA-
NAKA, encontra-se em lugar incerto, determinou o MM. Juiz,
que fosse expedido o presente, através do qual CITADO fica
para contestar o pedido dentro do prazo legal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-

dos até a data da efetivação do depósito, ou ainda, apresentar con-
testação, sob pena de revelia, prosseguindo a ação até o final, quan-
do então deverá ser julgada procedente, condenando o requerido a
entregar ou depositar o bem em Juízo ou consignar o equivalente
em dinheiro, acrescido de todas as cominações legais dentro do
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, não o fazendo, ser
decretada a sua prisão, nos termos do artigo 1287 do CC e do
artigo 904, § único do CPC, condenando-o ainda no pagamento de
custas processuais, inclusive as já pagas, honorários advocatícios
à base de 20% (vinte por cento) do valor da causa e demais despe-
sas, apurando-se o quantum desses acréscimos mediante conta de
liquidação. Dá-se à causa o valor de R$ 21.472,59 (vinte e um mil
quatrocentos e setenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos).”
Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls., 85 a
seguir em parte transcrito: “Autos n.º 369/2000. ...2 – Expeça-se
edital com prazo de 20 (vinte) dias. ...Pinhais, 09/06/2004. (as.)
Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta.” Para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costume
e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de junho (06)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, (a) (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

(a) Claudia Sanine Ponich Bosco
Juíza Substituta

COMARCA DE PINHÃO

Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, os bens penhorados nos au-
tos abaixo transcrito, pertencente a Executada Cooperativa
Agrícola de Cotia – Coop. Central, na seguinte forma:
Venda em primeira arrematação: Dia 04 de agosto de 2004
às 13:45 horas, por preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação: Dia 18 de agosto de 2004
às 13:45 horas, para a venda a quem mais der, não sendo acei-
to o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua Francisco Dellê,
55, edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 160-2000 de Carta Precatória oriunda
da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ubiratã-
PR, originária dos Autos nº 032-94 de Execução Fiscal, em
que é Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado(a) Cooperativa Agrícola de Cotia – Coop. Central.
Bens: “a) 01 (um) imóvel urbano medindo 2.044,05m2, lote nº 20,
da quadra nº 42, situado no imóvel Invernadinha – Vila Nova, desta
Cidade e Comarca, com as divisas, metragens e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 926 do CRI de Pinhão-PR., conforme dados
obtidos do auto de penhora e depósito de fl. 24. Avaliado em data
de 15/02/2002 em R$ 32.000,00; Características: Trata-se de um
imóvel, localizado no perímetro urbano desta cidade, frente para
rua Expedicionário Amarílio, servida por asfalto, consta passeio
para pedestres, todo cercado nas laterais e nos fundos com tela e na
frente com grade de ferro, possuindo ligação de água, esgoto, ener-
gia elétrica e linha telefônica. Benfeitorias: a) Consta edificação
de uma casa servindo de residência construída em alvenaria, me-
dindo 10x13, com total de 130,00m2, com três quartos, sala, dois
banheiros, cozinha; mais uma extensão de 04x10 com o total de
40,00m2, com dois quartos e dois banheiros, possuindo uma área
construída no total de 170,00m2, sendo pelo lado de fora toda em
tijolo a vista, coberta com telhas de eternit 06mm, em bom estado
de conservação, Avaliada em data de 15/02/2002 em 22.000,00; b)
Consta ainda sobre o referido imóvel a edificação de um barracão
medindo 40x11, com total de 440,00m2, com uma extensão medin-
do 26x08 com total de 208,00m2, com uma divisória de 5x5 com
total de 25,00m2, que serve para armazenamento de utensílios agrí-
colas, todo fechado em pré-moldado nas laterais e nos fundos, com
a frente aberta, coberto com telhas de eternit 06mm, em bom estado
de conservação, avaliado em data de 15/02/2002 em R$ 33.750,00;
Total geral da avaliação R$ 87.750,00”.
Ônus: O imóvel supra mencionado também encontra-se pe-
nhorado nos Autos nº 056-1999 de Carta Precatória oriun-
da da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava-PR., extra-
ída dos Autos nº 489-98 de Execução, em que é Exequente J.
Silvestri Representações Comerciais Ltda e Executado Shun-
ji Maeda e Marisa Y. Maeda.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mãos e poder de Ysao Maeda - Depositário Par-
ticular e Liquidante da empresa executada.
Avaliação: Valor Primitivo: R$ 87.750,00 - em data de 15/02/2002
- Valor atualizado: R$ 107.448,99 – em data de 14/05/2004.
Dívida: Valor Primitivo: R$ 14.103,42 - em data de 19/07/2000
- Valor atualizado: R$ 14.930,54 – em data de 14/05/2004.
Observação: a) As custas processuais serão suportadas pelo
arrematante. Caso não haja expediente forense nas datas apra-
zadas, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica,
desde logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àque-
le anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica a Executada Cooperati-
va Agrícola de Cotia – Coop. Central, na pessoa de seu li-
quidante, Sr. Ysao Maeda, desde já intimado(a), caso não
seja(m) encontrado(a) pelo Sr. Oficial de Justiça, podendo
remir a execução, querendo, até antes da arrematação, nos
termos dos Art., 651 e 687, parágrafo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pi-
nhão, 20 de maio de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxili-
ar Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilografei e assi-
no. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscrição por ordem
do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº 012-91.

COMARCA DE PINHÃO

Edital de citação da executada Elzandira Machado
Iarochinski, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação da executada Elzandira Machado Iaro-
chinski, com residência na Rua Cornélio Pires Ribeiro, s/nº,

Pinhão

cia é expedido o presente em síntese o qual será afixado no
local de costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa
Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí,
09 de julho de 2004. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
ESCRIVÃO

1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PATO BRANCO PR

E D I T A L D E L E I L Ã O E I N T I M A Ç Ã O

DEPRECATA 203/2000
ORIGEM Justiça Federal de Francisco Beltrão PR, extraída da
Execução de Sentença 2000.70.07.000686-8
REQUERENTE: Caixa Econômica Federal CEF
REQUERIDO Norberto Viccari e outra

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado NORBERTO
VICCARI e JUSSARA SALOMINI PALAGI VICCARI, na seguinte forma:

1º PRAÇA: Dia 04 de outubro de 2.004, às 16:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ºPRAÇA: Dia 11 de outubro de 2.004, às 16:00 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.961,25 (quatro mil, novecentos e ses-
senta e um reais e vinte e cinco centavos) em 18/06/2004, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Imóvel urbano, apartamento n.º 1204, Edifício Residencial Veríssi-
mo Rizzi, encravado na parte do lote urbano n.º 01 da quadra n.º 09,
sita a rua Guarani, esquina com a rua Pedro Ramires de Mello,
localizada no 12º pavimento tipo do referido edifício, e é composto
das seguintes peças: uma sala de esta, uma sala de jantar, um terra-
ço, três dormitórios, um banheiro social, um banheiro de casal, uma
copa, uma cozinha, um quarto de empregada com banheiro de em-
pregada, uma área de serviço e uma circulação íntima, confrontan-
do-se ao Norte com os apartamentos 1203 e 1205; ao Sul com a rua
Pedro Ramires de Mello; ao Leste com o apartamento 1205 e a
Oeste com a escadaria, com área privativa de 125,30m2, área de uso
comum de 25,50m2, área total de 150,80m2, fração ideal do terreno
de 0,00936135, ou seja 8,72m2, conforme contido na matrícula n.º
22.954 do1º Ofício do CRI desta comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), em
21/05/2004., valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada NORBERTO
VICCARI e JUSSARA SALOMINI PALAGI VICCARI, se por ventura não
for encontrada para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 15/07/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. EDITAL n.º 134/2004. EDITAL DE CITAÇÃO DE

AGUINALDO JOSÉ NUNES DA SILVA.

A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais - Paraná, na forma da lei,
etc... FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da
Comarca de Pinhais - Paraná, respectiva, tramitam os autos de DEPÓ-
SITO sob o n.º 369/2000 em que é requerente BANCO ABN AMRO
S/A e requerido AGUINALDO JOSÉ NUNES DA SILVA, constando
dos autos que a terceira requerida se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem CITAR, AGUI-
NALDO JOSÉ NUNES DA SILVA, para que, querendo no prazo de 5
(cinco) dias, depositar o bem em Juízo, consignar o equivalente em
dinheiro, ou contestar a ação. Advertência: Ficando a parte requerida
ciente de que não apresentando contestação, presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pela parte autora. (Art. 285 e 319 do CPC).
Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte autora, a
seguir em parte transcrita: “O requerido firmou com o requerente, em
29/12/99, o Contrato de Financiamento nº 23/4807416, destinado a
financiar por parte deste a aquisição do veículo descrito às fls. dos au-
tos, bem este, dado em alienação fiduciária até o seu efetivo paramento.
O requerido restou inadimplente já com a primeira parcela, vencida em
29/01/00, pelo que foi ingressada a presente ação de Busca e Apreen-
são. Deferida liminarmente a busca e apreensão, deixou o veículo de
ser aprendido por não Ter sido encontrado nas diligências efetuadas.
Portanto, não sendo localizado o bem descrito, depositado sob sua guarda
e responsabilidade, tornou-se o requerido, depositário infiel, em rela-
ção a este bem, ensejando tal fato a presente conversão. Ante o exposto,
requer seja deferida Ação de Busca e Apreensão convertida em Ação
de Depósito, citando-se o requerido, Aguinaldo José Nunes da Silva,
através de edital, conforme dispõe o art. 231, II, do CPC, visto o mesmo
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 902 da
Lei Adjetiva Civil, para no prazo de 05 (cinco) dias entregar o veículo
descrito a fls.03 ou depositar em dinheiro, a quantia de R$ 21.472,59
(vinte e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e cinqüenta e nove
centavos), valor este atualizado até a presente data, nas condições pactu-
adas, incluindo os juros de mora, devendo os acessórios, serem atualiza

Pato Branco

Pinhais
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atrás da Igreja São Cristóvão, nesta Cidade e Comarca, mas
atualmente residente e domiciliada em lugar ignorado; para que
nos Autos de Execução Fiscal nº 084-1999, em que é Exe-
quente Município de Pinhão e Executado(a) Elzandira Ma-
chado Iarochinski, em trâmite na Vara Cível desta Comarca,
sito à rua Francisco Dellê, nº 55, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 196,48 (Cento e noventa e seis reais e qua-
renta e oito centavos - em data de 28/10/1999), acrescido das
demais cominações legais, referente a dívida ativa nº 048/99,
no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear(em)
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia total da dívida. Fi-
cando desde já ciente(s) de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta)
dias, para oposição de embargos e caso não seja embargada a
execução, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo Autor, na forma do Art. 285 do CPC. Juiz do
feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. Pinhão, 03
de junho de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira, Auxiliar
Juramentado, que digitei e subscrevi. (a) Luiz Carlos Arru-
da – Escrivão. Subscrição por ordem do MM. Juiz. Autori-
zada pela Portaria nº 012-91.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PLACIDO STAMM GOMES
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de PLACIDO STAMM GOMES, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1859/02, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra PLACIDO STAMM
GOMES, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 253,33, datado de 06/08/2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser
convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
125, da quadra G, da planta VILA GARDENIA, em penhora.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Substitua
o pólo passivo pelo que costa no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após cite-se e intime-se, por edital, com pra-
zo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independente de novo despacho, já
constando do edital o prazo para interposição de embargos, por
economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 08 de julho de 2004. Eu
____________ (Marilene Lopes dos Santos), Escrevente jura-
mentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELIAS MIGUEL CURY
JUNIOR E S/M EDNA VALENTE CURY E ERNANI DE

ASSIS CORREA E S/M MARIA BLEY CORREA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ELIAS MIGUEL CURY JUNIOR E S/M
EDNA VALENTE CURY E ERNANI DE ASSIS CORREA E
S/M MARIA BLEY CORREA, com endereço ignorado, para
os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º
1892/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUA-
RA move contra ELIAS MIGUEL CURY JUNIOR E S/M
EDNA VALENTE CURY E ERNANI DE ASSIS CORREA E
S/M MARIA BLEY CORREA, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 253,33, data-
do de 06/08/2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens
à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 62, da quadra D, da planta VILA GARDENIA,
em penhora. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcri-
to: “Substitua o pólo passivo pelo que costa no registro imobi-
liário. Anotações necessárias. Após cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de vinte e dias sob pena de conversão do
arresto em penhora, o qual será automático, independente de
novo despacho, já constando do edital o prazo para interposi-
ção de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 08
de julho de 2004. Eu ____________ (Marilene Lopes dos San-
tos), Escrevente juramentada que o fiz digitar, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU ALFREDO SCHUH
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALCEU ALFREDO SCHUH, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1894/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra ALCEU ALFREDO
SCHUH, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 230,39, datado de 06/08/2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-

nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser
convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
69, da quadra D, da planta VILA GARDENIA, em penhora.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Substitua
o pólo passivo pelo que costa no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após cite-se e intime-se, por edital, com pra-
zo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independente de novo despacho, já
constando do edital o prazo para interposição de embargos, por
economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 08 de julho de 2004. Eu
____________ (Marilene Lopes dos Santos), Escrevente jura-
mentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU ALFREDO SCHUCH
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALCEU ALFREDO SCHUCH, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1895/02, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra ALCEU ALFREDO
SCHUCH, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 230,39, datado de 06/08/2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser
convertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº
70, da quadra D, da planta VILA GARDENIA, em penhora.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Substitua
o pólo passivo pelo que costa no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após cite-se e intime-se, por edital, com pra-
zo de vinte e dias sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independente de novo despacho, já
constando do edital o prazo para interposição de embargos, por
economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 08 de julho de 2004. Eu
____________ (Marilene Lopes dos Santos), Escrevente jura-
mentada que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOHANN G. KROKER E S/
M SUSANA PENNER DE KROKER, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de JOHANN G KROKER e SUSANA PEN-
NER DE KROKER, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2061/02, em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra JOHANN G KROKER e SUSANA PENNER DE
KROKER, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 266,09 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 04,
da quadra nº B, da planta Maria Alice, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “ Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo
de 20 dias, sob pena de conversão do arresto já realizado em
penhora, o qual será automático, independente de novo despa-
cho, já constando do edital o prazo para interposição e embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19 de abril de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS ROBERTO
SCHURTZ, E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de CARLOS ROBERTO SCHURTZ, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 3443/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra CARLOS RO-
BERTO SCHURTZ, tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 384,33 datado de
29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 16, da quadra nº 10, da planta Deodoro, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-

do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independente
de novo despacho, já constando do edital o prazo para interpo-
sição e embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.” (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19
de abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE IVO PIERIN, E S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de IVO PIERIN, com endereço ignorado, para
os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º
3434/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUA-
RA move contra IVO PIERIN, tramitando pôr este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 72,74 datado
de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida, sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 24, da quadra nº 05, da planta Deodoro, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independente
de novo despacho, já constando do edital o prazo para interpo-
sição e embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se.” (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19
de abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS ROBERTO
SCHURTZ, E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de CARLOS ROBERTO SCHURTZ, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 3444/02, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra CARLOS ROBERTO
SCHURTZ, tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 286,06 datado de 29.11.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido
de custas processuais e honorários advocatícios, mais comina-
ções legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens
à penhora, suficientes para a garantia da divida, sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 17, da quadra
nº 10, da planta Deodoro, em penhora, o qual será automáti-
co, após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito – “ Substitua o polo passivo pelo nome que consta
no registro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e
intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conver-
são do arresto já realizado em penhora, o qual será automático,
independente de novo despacho, já constando do edital o prazo
para interposição e embargos, por economia e celeridade proces-
sual. Intime-se.” (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 19 de abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Si-
queira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem
do MM. Juiz.

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 09:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 09:00 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1365/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 27, da quadra “A”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 09:10 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 09:10 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1364/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 28, da quadra “A”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 09:20 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 09:20 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1363/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 01, da quadra “A”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 09:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 09:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1381/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 21, da quadra “B”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 14:50 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 14:50 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1391/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 07, da quadra “C”, da Planta OSTER

Piraquara
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NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 14:40 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 14:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e Ane-
xos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum, Piraquara/Pr.
Processo: 1567/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 06, da quadra “F”, da Planta VILA
LORY situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 14:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 14:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e Ane-
xos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum, Piraquara/Pr.
Processo: 1502/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 17, da quadra “C”, da Planta VILA
LORY situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 14:40 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 14:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1565/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OSTERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 08, da quadra “F”, da Planta VILA
LORY situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do

devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 15:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 15:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1395/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 03, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 15:20 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 15:20 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1394/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 04, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 15:10 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 15:10 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1393/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 05, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 15:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 15:00 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1392/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 06, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).

Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 13:50 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 13:50 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1403/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 23, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 13:40 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 13:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1402/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 24, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 13:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 13:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1401/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 25, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 10:50 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 10:50 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1566/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 07, da quadra “F”, da Planta VILA
LORY, situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 10:20 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 10:20 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1563/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 10, da quadra “F”, da Planta VILA
LORY situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 14:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 14:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1464/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 09, da quadra “F”, da Planta VILA
LORY situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da
devedora SANTAMARTA PROMOTORA DE VENDAS LTDA,
na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 16:20 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 16:20 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 4446/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra SANTAMAR-
TA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 02, da quadra 21, da Planta DEODO-
RO, situado neste Município e Comarca, com demais caracte-
rísticas e confrontações constantes do livro 3-AE sob nº 30.664
do registro imobiliário da 6ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais), datada de 19/08/2003
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
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Intimação: Fica desde já intimado o devedor SANTAMARTA
PROMOTORA DE VENDAS LTDA, se por ventura não for
encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 13 de julho de
2004. Eu, ___________ (Marilene Lopes dos Santos), escre-
vente juramentada, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem,
do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 14:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 14:00 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1404/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 22, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 16:10 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 16:10 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1611/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 02, da quadra “E”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 16:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 16:00 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1398/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 28, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 15:50 horas, por preço não

inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 15:50 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1397/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 01, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 15:40 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 15:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1396/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 02, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK, situado neste Município e Comarca, com demais ca-
racterísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 14:20 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 14:20 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 2318/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 09, da quadra “D ”, da Planta OS-
TERNACK situado neste Município e Comarca, com demais
características e confrontações constantes do livro 3-F sob nº
8.900 do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 21/06/2001
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 14:10 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 14:10 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1408/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 13, da quadra “D ”, da Planta OS-
TERNACK situado neste Município e Comarca, com demais
características e confrontações constantes do livro 3-F sob nº
8.900 do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 21/06/2001
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-

TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 08:40 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 08:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1368/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 24, da quadra “A”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 21/06/2001
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 08:50 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 08:50 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1366/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 21, da quadra “A”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 09:40horas, por preço não in-
ferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 09:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1382/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 20, da quadra “B”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 09:50 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 09:50 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1386/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 12, da quadra “B”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 10:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 10:00 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1388/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 10, da quadra “C”, da Planta OSTER-
NACK situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor CELSO C. OSTERNACK, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 03/11/04, às 10:10 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 24/11/04, às 10:10 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1562/95 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra CELSO C. OS-
TERNACK.
BEM: Lote de terreno nº 11, da quadra “F”, da Planta VILA
LORY situado neste Município e Comarca, com demais carac-
terísticas e confrontações constantes do livro 3-F sob nº 8.900
do registro imobiliário da 9ª Circunscrição.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 19/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor CELSO C. OS-
TERNACK, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal. Piraquara, 13 de julho de 2004. Eu, ___________
(Marilene Lopes dos Santos), escrevente juramentada, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU,
PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDOS GILSON NASCI-
MENTO DE SOUZA (CPF/MF n.º 906.164.489-53) e sua es-
posa SÔNIA NORMANHA DA SILVA SOUZA (RG. n.º
5.972.453-3 SSP/PR), COM O PRAZO TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

FAZ SABER que perante este juízo se processam os autos n.º
226/2002, de Ação de RESCISÃO CONTRATUAL c/c REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE em que é requerente COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR e requeridos
GILSON NASCIMENTO DE SOUZA e sua esposa SÔNIA
NORMANHA DA SILVA SOUZA por seu Advogado, alegan-
do em síntese que pleiteia ação de Rescisão Contratual c/c Rein-
tegração de Posse, conforme resumo da petição inicial: “A
Autora em 19/04/1996, firmou com o réu, o contrato de n.º
154.262-1, em que prometeu à venda o imóvel integrante do
Conjunto Residencial, constituído pelo lote 20, quadra 09,

Porecatu



7070707070 2ª feira |19/Jul/20042ª feira |19/Jul/20042ª feira |19/Jul/20042ª feira |19/Jul/20042ª feira |19/Jul/2004

mediante o pagamento de prestações mensais e consecutivas.
O réu desde agosto/1999, não paga regularmente as prestações
referentes ao financiamento. Por diversas vezes a autora tentou
solucionar administrativamente a situação da inadimplência, sem
nunca encontrar disposição do réu para tanto. Inquestionável
as violações contratuais presentes, as quais contaminam o ob-
jeto do contrato e tornam insuportável a continuação do mes-
mo, pelo que, requer a autora a rescisão judicial do mesmo. As
prestações são muito inferiores ao valor de um eventual alu-
guel, e o imóvel ficou sem pagamento durante vários meses.
Requer-se a declaração de rescisão contratual, em razão da
inadimplência e da transferência verificadas, que violou cláu-
sula contratual, como conseqüência da rescisão contratual, a
reintegração de posse, contra o requerido e eventuais terceiros
que estejam habilitado no local, bem como a perda das presta-
ções já pagas como forma de compensação pela ocupação do
imóvel. (a) Cybele de Fátima Oliveira - advogada”. Ficam os
requeridos GILSON NASCIMENTO DE SOUZA, brasileiro,
industriário, portador da cédula de identidade Rg n.º 5.313.554-
4-SSP/Pr e inscrito no CPF/MF n.º 906.164.489-53 e sua espo-
sa SÔNIA NORMANHA DA SILVA SOUZA, brasileira, do
lar, portadora da cédula de identidade Rg n.º 5.972.453-3-SSP/
PR, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, CITADOS
dos termos da ação e, para, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, apresentar contestação, através de advogado. Ficando ci-
entes de que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados pela autora (artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil). Porecatu, 19 de maio de
2004. Eu (a) (Anderson Luís de Oliveira) Escrevente Juramen-
tado, o fiz digitar e assino.
(a)

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

COMARCA DE RESERVA-PR
EDITAL DE CITAÇÃO

Acusado(s):
JOSÉ DOMINGOS MAIA

PRAZO: 15 DIAS

A DOUTORA FERNANDA DE QUADROS JÖRGENSEN -
MMª Juíza Substituta da Única Vara Criminal da Comarca de
Reserva, Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital lerem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JOSÉ
DOMINGOS MAIA, vulgo Neguinho, brasileiro, solteiro, la-
vrador, CPF n.º 044.547.539-03, natural de Reserva-PR,
nascido(a) em 29/03/1981, filho(a) de Venceslau Rufino Maia
e Maria Florença Maia, residente à época dos fatos na região
de Campinas Belas, Bairro dos Pereira, neste Município e Co-
marca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O dos termos da denúncia oferecida nos autos de proces-
so-crime n.º 16/2004, a qual possui, em resumo, o seguinte teor:
“... 01) Consta dos referidos autos de Inquérito Policial que no
dia 25 (vinte e cinco) de abril de 2004, período noturno, apro-
ximadamente 20:30, os denunciados, com a intenção de matá-
la, utilizaram extrema violência contra a vítima JOEL DA SIL-
VA, ferindo-a mortalmente, com o que ela veio a óbito naquela
feita. 02) Naquela noite, os denunciados MANOEL ANTU-
NES, VACIR MAIA, JOSÉ DOMINGOS MAIA e NEULI
MAIA se dirigiram até a residência da vítima JOEL DA SILVA,
localizada na zona rural deste município de Reserva [...]. Lá
chegando, com vontade livre e consciente, tendo a intenção de
matar JOEL DA SILVA, os denunciados MANOEL ANTUNES,
VACIR MAIA e JOSÉ DOMINGOS MAIA desferiram contra a
vítima vários golpes com pedaços de madeira que traziam con-
sigo [...] atingindo-lhe a região craniana [...] causando o esma-
gamento craniano fronto-parietal; esmagamento facial e fratu-
ra de mandíbula, lesões as quais foram a causa da morte de
JOEL. [...] 03) Os denunciados praticaram o crime baseados
em motivo torpe [...] 04) Os denunciados, ao golpeá-la na re-
gião craniana reiteradas vezes com um pedaço de madeira, quan-
do a vítima já se encontrava caída e indefesa, deram vazão ao
ato utilizando-se de meio cruel [...] empregaram recurso que
impossibilitou a defesa da vítima ...”. Pelo presente fica o acu-
sado CITADO para se ver processar até final julgamento nos
autos de processo-crime n.º 16/2004, onde foi denunciado nas
sanções do artigo 121, § 2.º, incisos II, III e IV, c.c. artigo 29,
todos do Código Penal. DADO e passado nesta cidade e Co-
marca de Reserva, Estado do Paraná, aos 14 de JULHO de 2004.
Eu (Ester Terezinha Vieira), Escrivã do Crime, digitei e subs-
crevi.

FERNANDA DE QUADROS JÖRGENSEN
Juíza Substituta

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
STRONG VENTILAÇAO E CONTROLE AMBIENTAL

LTDA..

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da devedora
STRONG VENTILAÇAO E CONTROLE AMBIENTAL
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/08/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, com endereço
na Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000136/2002, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DO PARANA contra STRONG VENTILAÇAO E CONTRO-
LE AMBIENTAL LTDA.;
BEM: “01 (um) ventilador centrífugo industrial, modelo VS-
340, com 7,5 CV, vazão 12.000 m3/hora, pressão 85mm coluna
d’água, marca Strong, novo, de fabricação da própria executa-
da”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Douglas Fernandes Leonel;
AVALIAÇÃO: R$3.000,00 (três mil reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$2.179,78 (DOIS MIL, CENTO E
SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTA-
VOS), atualizado até 01/01/2002;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 02 de junho de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A METALURGICA WELTER LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade da devedora
METALURGICA WELTER LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, com endereço
na Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000096/2000, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra METALURGICA WELTER LTDA.;
BENS: “( 3 ) três coletores solar NW 160/09 em cobre, alumí-
nio e cristal”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Cândido e Silva;
AVALIAÇÃO: R$350,00 cada um, perfazendo o total de
R$1.140,00 (hum mil, cento e quarenta reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.755,93 ( UM MIL, SETECENTOS
E CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRES CEN-
TAVOS ), conforme petição inicial datada de 19/06/2000;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 02 de junho de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
NASCIF & MEISEN LTDA..

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
NASCIF & MEISEN LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/08/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000233/2002, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA contra NASCIF & MEISEN LTDA.;
BEM: “200 (duzentas) caixas de leite Longa Vida, marca Par-
malat, com 12 litros cada uma, que se encontram em rotação no
estoque da executada”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Jefferson Meisen;
AVALIAÇÃO: R$13,80 a caixa, perfazendo um total de
R$2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$3.053,24 (TRES MIL, CINQUENTA
E TRES REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualiza-
do até 11/03/2003;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 02 de junho de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A W.T.
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
W.T. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/08/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-

sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000283/2001, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra W.T. COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA.;
BENS: “( 2 ) dois tanques para armazenar combustível, com
capacidade para 15.000 litros cada um”;
DEPÓSITO: Em mãos do Senhor Walmir Aparecido Marin;
AVALIAÇÃO: R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.370,90 (UM MIL, TREZENTOS E
SETENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizado até
09/09/2001, conforme petição inicial;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - As comissões do
leiloeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a serem pagos pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 02 de junho de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
RAFAEL MANUEL DE LIMA e MARIA DE JESUS DE

LIMA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade da devedora
RAFAEL MANUEL DE LIMA e MARIA DE JESUS DE LIMA,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/08/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000028/1999, de ação de CARTA PRE-
CATORIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE LONDRINA/Pr., extraída dos autos
nº 462/98, de ação de DESPEJO (em fase de execução de sen-
tença), onde figura como exeqüente EMPRESA EMPREEN-
DIMENTOS ASSOCIADOS S/A. e executados RAFAEL MA-
NUEL DE LIMA e MARIA DE JESUS DE LIMA;
BENS: “DATA DE TERRAS sob nº 13, da quadra nº 04, com a
área de 386,38 metros quadrados, situada nesta cidade, no Jar-
dim Planalto, contendo benfeitorias, com as demais caracterís-
ticas, metragens, divisas e confrontações, constantes da Matrí-
cula nº 7.148, do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca e
DATA DE TERRAS sob nº 06, da quadra “G”, com a área de
300,00 metros quadrados, situada nesta cidade, na Rua Proje-
tada “A”, do Conjunto Habitacional Manoel Muller, contendo
benfeitorias, com as demais características, metragens, divisas
e confrontações, constantes da Matrícula nº 7.148, do Serviço
Registral de Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: Data nº 13 e benfeitorias, em R$29.000,00 e
Data nº 06, em R$39.000,00, perfazendo um total de
R$68.000,00 (sessenta e oito mil reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$50.325,71, atualizado até 31/01/2004,
conforme planilha de cálculo apresentada às fls. 67;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrados pessoalmente os execu-
tados, considerar-se-ão intimados para todos os atos ora desig-
nados, e caso inocorra expediente forense nos dias menciona-
dos, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 07 de junho de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
NORTRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade da devedora
NORTRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/08/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000080/2003, de CARTA PRECATO-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ASSAÍ/Pr., extraída dos autos nº 020/92, de
ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA contra NORTRAC BAVA-
RIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA.;
BENS: DATAS DE TERRAS sob nºs. 03, 04 e 05, da quadra nº
106, com a área total de 2.296,75 metros quadrados, situadas
nesta cidade, sem benfeitorias, com as demais características,
metragens, divisas e confrontações, constantes da Matrícula nº
6.751, Livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca”.;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Siegfried Stremlow;
VALOR DA DÍVIDA: R$21.223,43 (VINTE E UM MIL, DU-
ZENTOS E VINTE E TRES REAIS E QUARENTA E TRES
CENTAVOS), atualizado até 17 de março de 2004, conforme
cálculo apresentado às fls.29;

AVALIAÇÃO TOTAL: R$4.830,00 (quatro mil, oitocentos e
trinta reais);
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 10 de junho de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A
METALURGICA WELTER LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade da devedora ME-
TALURGICA WELTER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/08/2004, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/08/2004, às 09:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000347/2001, de ação de EXECUÇÃO,
proposta pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA contra METALURGICA WELTER LTDA.;
BEM: “Lote de terras sob nº 45-47-B8/14, com a área de
4.945,20m2, da Gleba Patrimônio Rolândia, situado à Avenida
Itamaraty, s/n, Parque Industrial, contendo 01 barracão em al-
venaria com a área de 1.058,00m2, com as demais característi-
cas, metragens, divisas e confrontações, constantes da Matrí-
cula nº 7405, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$113.420,00 (cento e treze mil, qua-
trocentos e vinte reais);
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se hipotecado para o Banco
do Brasil S/A., bem com penhorado em outros autos de execu-
ção, que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$2.204,33 (DOIS MIL, DUZENTOS
E QUATRO REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS), atuali-
zado até 06/01/2003, conforme extrato de fls.28/29;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de abril de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
W.T. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da empresa
devedora W.T. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 04/08/2004, às 09:15 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/08/2004, às 09:15 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000199/2002, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra W.T. COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA.
BENS: “1 (um) tanque térmico lã de vidro, tipo EASF, série
490, capacidade para 25.000 litros, ano de fabricação 1986, em
bom estado de conservação e funcionamento”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Walmir Aparecido Marin;
AVALIAÇÃO: R$6.000,00 (seis mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$9.592,73 (NOVE MIL, QUINHEN-
TOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CEN-
TAVOS), atualizados até 08/01/2003, conforme extrato anexa-
do às fls. 37/39 dos autos;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - A comissão do leiloeiro,
em caso arrematação, será de 3%;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso não haja expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de abril de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
CARLOS ALBERTO FAGA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da empresa
devedora CARLOS ALBERTO FAGA, na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 04/08/2004, às 09:30 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/08/2004, às 09:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-

Reserva
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sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000294/2001, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra CARLOS ALBERTO FAGA
BENS: “1 (uma) lixadeira cinta 7.200 x 150, da marca TCR,
com motor de 2CV, em desuso, estando a mesa e o motor des-
montados, em bom estado de conservação e 1 (uma) serra cir-
cular esquadrejadeira, com motor de 3CV, da marca TCR, em
bom estado de uso e conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ari Antonio Barnabé;
AVALIAÇÃO: LIXADEIRA, em R$900,00 e SERRA, em
R$1.300,00, perfazendo um total de R$2.200,00 (dois mil e
duzentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$2.743,20 (DOIS MIL, SETECENTOS
E QUARENTA E TRES REAIS E VINTE CENTAVOS), atua-
lizados até 24/01/2002, conforme extrato anexado às fls. 12
dos autos;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - A comissão do leiloeiro,
em caso arrematação, será de 3%;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso não haja expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de abril de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
SOUZA E BARNABE LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
SOUZA E BARNABE LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 04/08/2004, às 09:45 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/08/2004, às 09:45 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000031/2001, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra SOUZA E BARNABE LTDA.
BEM: “1 (uma) tupia superior, marca Invicta, cor cinza, nº 892,
com motor Arno de 220 volts, trifásico, ano 83, em bom estado
de uso e conservação, 1 (uma) desempenadeira elétrica, marca
Rockell Invicta, de 1,80 x 0,35, número de identificação 3.221,
em bom estado de conservação e 1 (uma) serra fita elétrica,
marca Invicta, cor verde, com motor de 2CV, mesa de 1,00 x
0,90, em bom estado de uso e conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ari Antonio Barnabé;
AVALIAÇÃO: TUPIA, em R$1.500,00, DESEMPENADEIRA,
em R$1.700,00 e SERRA FITA, em R$1.800,00, perfazendo
um total de R$5.000,00 (cinco mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$15.993,73 ( QUINZE MIL, NOVE-
CENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E SETENTA E TRES
CENTAVOS ), atualizados até 08/01/2003, conforme extrado
anexado às fls. 72/73 dos autos;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - A comissão do leiloeiro,
em caso arrematação, será de 3%;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de abril de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A
JOAO VITAL DA SILVA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade do devedor JOAO
VITAL DA SILVA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/08/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, com endereço
nesta cidade, na Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000461/2002, de ação de EXECUÇÃO,
proposta pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA contra JOAO VITAL DA SILVA;
BEM: “LOTE DE TERRAS sob nº 10, da quadra nº 02, com a
área de 204,60m2, situada no município de Pitangueiras, na
Vila do Milagre, contendo benfeitorias, ou seja, uma constru-
ção residencial em alvenaria, com a área de 57,00m2, com as
demais características, metragens, divisas e confrontações, cons-
tantes da Matrícula nº 8.481, do Serviço Registral de Imóveis
da Comarca de Rolândia”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$13.000,00 (treze mil reais);
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$372,70 (TREZENTOS E SETENTA
E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizado até 17/
11/2003, conforme extrato de fls.25/26 dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do e sua mulher, considerar-se-ão intimados para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-

sequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de abril de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A M.F.
METALURGICA WELTER LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade da devedora M.F.
METALURGICA WELTER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/08/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000200/2002, de ação de EXECUÇÃO,
proposta pelo FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA contra M.F. METALURGICA WELTER LTDA.;
BEM: “Lote de terras sob nº 45-47-B8/14, com a área de
4.945,20m2, da Gleba Patrimônio Rolândia, situado à Avenida
Itamaraty, s/n, Parque Industrial, contendo 01 barracão em al-
venaria com a área de 1.058,00m2, com as demais característi-
cas, metragens, divisas e confrontações, constantes da Matrí-
cula nº 7405, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$113.420,00 (cento e treze mil, qua-
trocentos e vinte reais);
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se hipotecado para o Banco
do Brasil S/A., bem com penhorado em outros autos de execu-
ção, que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$4.423,49 QUATRO MIL, QUATRO-
CENTOS E VINTE E TRES REAIS E QUARENTA E NOVE
CENTAVOS, atualizado até 06/01/2003, conforme extrato de
fls.28/29;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de abril de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
CURTIROL IND. E COM. DE ACABAMENTO DE

COUROS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade do devedor CUR-
TIROL IND. E COM. DE ACABAMENTO DE COUROS
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/08/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/08/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, com endereço
nesta cidade, na Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000168/1998, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra CURTIROL IND. E COM. DE ACABAMEN-
TO DE COUROS LTDA.;
BEM: “Lote de terras sob nº 327/327-A/327-A1/326-A/5-B-
A1, com a área de 2.116,98 metros quadrados, situado nesta
cidade, no Parque Industrial, contendo uma Construção Co-
mercial de alvenaria, com a área de 140,44 metros quadrados e
uma construção de alvenaria, com a área de 592,50 metros qua-
drados, destinada para fins industriais, com as demais caracte-
rísticas, metragens, divisas e confrontações, constantes da Ma-
trícula 9.671, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca”;
ÔNUS: Hipoteca de 1º Grau p/ o Banco do Brasil S/A. e diver-
sas penhoras em outras execuções que tramitam perante este
Juízo;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: Avaliados os bens acima, num total de
R$60.000,00 (sessenta mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$103.016,52 (CENTO E TRES MIL,
DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS),
atualizado até 06/01/2003, conforme extrado de fls.15 dos au-
tos;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente, o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de abril de 2.004. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-

ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 179/2002, EM QUE FIGURA COMO
REQUERENTE CLEUSA JESUS DE OLIVEIRA E COMO
REQUERIDA ELISA DE CAMARGO NUNES DE JESUS,
TENDO SIDO EM 04/05/2004, DECRETADA POR SENTEN-
ÇA SUA INTERDIÇÃO, EM VIRTUDE DA MESMA SER
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA MENTAL, REDUZINDO
SUA CAPACIDADE DE DISCERNIMENTO, EM CARÁTER
PERMANENTE, CONFORME LAUDO MÉDICO JUNTADO
ÀS FLS., 24/25 DOS AUTOS, NÃO APRESENTANDO CON-
DIÇÕES FÍSICAS E PSICOLÓGICAS DE PRATICAR E RE-
GER SEUS ATOS, NOMEANDO-SE-LHE CURADORA ES-
PECIAL NA PESSOA DE SUA CUNHADA CLEUSA JE-
SUS DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO
LAR, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA NATAL FRE-
DEGOTTO Nº 521, NESTA CIDADE, ESTADO DO PARA-
NÁ, SOB COMPROMISSO, QUE A REPRESENTARÁ EM
TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. DR. JUIZ A
EXPEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LOCAL
DE COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO POR
TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10) DIAS.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO
DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E QUATRO
(18/06/2004). NADA MAIS. EU,__________(LUIS CLÁU-
DIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de São José dos Pinhais – Paraná
1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais

Fábio Marcel Becher – Escrivão Titular

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DAVID LIMA DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) réu(s) DAVID
LIMA DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, mecânico, nasci-
do ao 09/03/1975, em Salvador - BA, filho de Valter de Olivei-
ra Santos e de Ana Maria Lima Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido, nos autos de Processo Criminal n.º
1997.37-8, em que encontra-se incurso nas sanções do artigo
157, “caput” do Código Penal, pelo presente procede a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s) para que compareça(m)
perante este Juízo no dia 09 de setembro de 2004, às 16:40
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, sita a rua
João Ângelo Cordeiro, sn, esquina com Rua Izabel Redentora,
a fim de ser(em) qualificado(s) e interrogado(s) no Processo
Criminal n.º 1997.37-8, que lhe move a Justiça Pública desta
Comarca, tudo conforme resumo da denúncia a seguir transcri-
to: “No dia 15 de fevereiro de 1997, por volta das três horas e
trinta minutos, tendo por local a Av. Dois, n.º 67, Jardim Del
Rey, Barro Preto, nesta nesta cidade e Comarca de São José
dos Pinhais -PR, o denunciado David Lima Santos, agindo de
forma livre e consciente, com ânimo de assenhoramento defi-
nitivo, mediante violência física contra a vitíma Valéria Ru-
chemeyh Ferreira dos Santos (laudo de lesões corporais de fls.
06 do IP), subtraiu para si coisa alheia móvel consistente em
01 ( uma) corrente , de ouro com pingente e detalhes avaliado
em R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), conforme auto de
avaliação de fls.16 do I.P. .”. Ficando o(s) denunciado(s) pelo
presente, citado(s) para se ver(em) processar, até final julga-
mento, e ciente(s) de que o processo seguirá a revelia se
deixar(em) de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer
ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por
mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o
lugar onde passará a ser encontrado. E, para que chegue ao
conhecimento de todos determinou a MM. Juíza, que se expe-
disse o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei para que no futuro não se alegue
ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, aos 14 dias do mês de julho de dois mil e
quatro . Eu _________________ Fábio Marcel Becher, Escri-
vão Titular que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de São José dos Pinhais – Paraná
1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais

Fábio Marcel Becher – Escrivão Titular

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) WANDERLEI JOA-
QUIM TORRES, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) réu(s) WANDER-
LEI JOAQUIM TORRES, brasileiro, operador de máquina,
nascido ao 11/11/1976, em Itambé- PR, filho de Marcilio Joa-

quim Torres e de Terezinha Martins dos Santos, atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos autos de Processo Criminal n.º
2003.1620-7, em que encontra-se incurso nas sanções do arti-
go 213, “caput” e artigo 214 “caput” (2 X), c/.c. artigo 69 do
Código Penal, pelo presente procede a CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO do(s) mesmo(s) para que compareça(m) perante este Juí-
zo no dia 09 de setembro de 2004, às 16:30 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Criminal, sita a rua João Ângelo Cordei-
ro, sn, esquina com Rua Izabel Redentora, a fim de ser(em)
qualificado(s) e interrogado(s) no Processo Criminal n.º
2003.1620-7, que lhe move a Justiça Pública desta Comarca,
tudo conforme resumo da denúncia a seguir transcrito: “No dia
21 de dezembro de 2002, por volta das 23h40min, tendo por
local a Avenida da Américas, no Bairro Cidade Jardim, nesta
cidade e Comarca de São José dos Pinhais -PR, o denunciado
VANDERLEI JOAQUIM TORRES, com vontade de livre e cons-
ciente, a fim de satisfazer sua libido, mediante violência con-
sistente, a fim de satisfazer sua libido, mediante violência con-
sistente em agarrar a vítima pelo pescoço e grave ameaça,
constrangeu a vítima Tatiane Shirley Ribeiro a com ele prati-
car ato libidinoso de conjunção carnal, diverso da conjunção
carnal, consistente no coito anal, conforme laudo de exame de
ato libidinoso de fls. 36. Após ordenar que a vítima vestisse
sua calça, o denunciado subtraiu para si, mediante grave ame-
aça, a quantia de R$ 10,00 ( dez reais)em dinheiro, os quais
estavam no bolso da calça da vítima. Ato contínuo, nas proxi-
midades do local acima descrito, o denunciado VANDERLEI
JOAQUIM TORRES, mediante grave ameaça consistente em
afirmar que sabia onde a vítima morava bem como que mata-
ria a vítima e sua genitora, constrangeu a vítima Tatiane Shir-
ley Ribeiro, a com ele praticar ato libidinoso diverso da con-
junção carnal, consistente em chupar o pênis do denunciado,
bem como que à prática de conjunção carnal, introduzindo o
pênis na vagina da vítima (laudo de conjunção carnal de fls.35)
.” Ficando o(s) denunciado(s) pelo presente, citado(s) para se
ver(em) processar, até final julgamento, e ciente(s) de que o
processo seguirá a revelia se deixar(em) de comparecer, sem
motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de resi-
dência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comuni-
car à autoridade processante o lugar onde passará a ser encon-
trado. E, para que chegue ao conhecimento de todos determi-
nou a MM. Juíza, que se expedisse o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei para
que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 14 dias do
mês de julho de dois mil e quatro . Eu _________________
Fábio Marcel Becher, Escrivão Titular que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE FALÊNCIA DE - CONCESUL COMERCIO
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA -
CNPJ 73.205.280/0001-04 - . PRAZO VINTE DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, em especial os credores e o(s) representante(s) legal(is)
da falida, que em data de 17 DE MAIO DE 2004 , às 13.00
horas foi nos autos sob o nº 400/2004 decretada a FALÊNCIA
de CONCESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
E LIMPEZA LTDA , CGC/MF : 73.205.280/0001-04 , com sede
na Rua Wenceslau Marek, 125, Bairro Afonso Pena, Sao Jose
dos Pinhais , sendo pelo MM. Juiz fixado o termo legal em data
de 23/março /2004 e marcado o prazo de 20 dias para os credo-
res apresentarem as declarações e documentos justificativos de
seus créditos. A principal atividade da falida é o comercio de
produtos de higiene e limpeza , sendo seu(s) sócio(s) gerente(s)
o Sr. Sergio Luiz Mendes , RG. 1.444.349-5SSP/Pr ; Diego
Huergo Furlan , RG. 6.327.458-5 SSP/Pr e Derek Huergo Fur-
lan RG. 6.327.792-4 SSP/Pr..O presente edital deverá ser afi-
xado à porta do estabelecimento do falido, no local de costume
do Juízo bem como publicado na imprensa na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, aos 17 de maio de 2004 . Eu _____________ (Carlos
Lucio Zeni Guimarães) Escrivão que o digitei e subscrevi.

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz -Portaria 1/88.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL- PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS – COM
PRAZO DE CINCO DIAS .

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM, Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei , etc...
FAZ SABER que será levado à praça e arrematação os bens penho-
rados do executado REFRIGERAÇÃO SÃO MATEUS E OUTRO,
nos autos n.º 220/2002 apenso aos Autos n.º 83/2000 de Executivo
Fiscal, em que exeqüente o Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia- CREA/PR, a saber: VENDA EM PRIMEI-
RA PRAÇA : dia 01/09/2004, às 09:00 horas, pelo maior preço
oferecido, igual ou superior à avaliação. VENDA EM SEGUNDA
PRAÇA: dia 14/09/2004, às 09:00 horas, pelo maior preço ofereci-
do, ressalvada a hipótese de preço vil. LOCAL DA ARREMATA-
ÇÃO: átrio do Fórum , localizado à rua 21 de Setembro, n.º 766.
DESCRIÇÃO DOS BENS: (1) UM BARCO MARCA LEVE E
FORTE, COM 6,0M DE COMPRIMENTO, BORDA ALTA, MO-
DELO 2000, COM CARRETA, USADOS, EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO POR R$ 2774,00; (2) UM
MOTOR DE POPA MARCA ENVINRUDE DE 15HP, ANO 1999,
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVALIADO POR R$
3.596,00. VALOR DA AVALIAÇÃO R$ 6.370,00. VALOR DA
DÍVIDA R$9.826,45. DEPÓSITTO: em mãos do executado: em

Santa Mariana

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul
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mãos do representante legal da executada. ÔNUS: dos autos nada
consta. OBSERVAÇÃO 1: sendo qualquer uma das datas feriado,
ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário. OBSERVAÇÃO 2: É de responsabilidade do arre-
matante os tributos existentes, a teor do que dispõe o art. 130 e 131
do CTN. INTIMAÇÃO: pelo presente edital fica intimado o repre-
sentante legal da executada. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados , mandou expedir o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei . Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos doze dias do
mês de abril do ano de dois mil e quatro. Eu,_______ ( José Ernani
Polak) escrevente juramentado que o digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, que assino de ordem da

M. M .Juíza. Portaria n.º 11/2001.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Crime nº 26/00
Réu: JUAREZ FERNANDES PACHECO
Prazo: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Teixeira Soa-
res, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que não sendo possível INTIMAR
pessoalmente a denunciada JUAREZ FERNANDES PACHE-
CO, brasileiro, solteiro, pedreiro, filho de Áureo de Paula Pa-
checo e Oliria Fernandes Pacheco, residente na rua São João nº
124, Bairro Boqueirão, Guarapuava, mandou passar o presente
Edital, para intimar a denunciada acima nominada, para com-
parecer perante este Juízo no próximo dia 26 de agosto de 2004,
às 10:00 horas, para ser admoestado.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Teixeira So-
ares, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de julho do ano de
dois mil e quatro.
Eu, , Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão o escrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA PATRICIA
GOMES DE SOUZA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a mãe biológica PATRÍCIA
GOMES DE SOUZA Brasileira, solteira, natural de Campina da
Lagoa, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO
DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER sob nº 031/2004, re-
querido por J A L referente a menor L M S L, ficando a mesma
citada, com o prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta, instruindo
com documentos, requerendo desde logo a produção de novas pro-
vas que houver, tudo nos termos do art. 158 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, cumulado com art. 232 do Código de Proces-
so Civil, sob pena de não o fazendo, ser destituída do pátrio poder.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do
Paraná aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEI-
RA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ILDO MENE-
GHETTI COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente o executado NORTE SUL COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA, estabelecido na Rua Marginal s.n, nes-
ta cidade, CGC n. 01.622.267/0001-83, na pessoa do seu represen-
tante legal e executado ILDO MENEGHETTI, CPF n. 370.843.489-
72, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº 20/2004,
requerido por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
ficando o mesmo citado, tendo o credor alegado em síntese o seguin-
te: O autor é credor do executado na quantia de R$-1.173.248,87 (um
milhão, cento e setenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais e
oitenta e sete centavos, referente as dívidas ativas n. 2506657-0 e
outras. Requer: a citação do executado acima nominado, para no pra-
zo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus acréscimos, ou nomear bens
à penhora para garantir o Juízo, sob pena de não o fazendo ser penho-
rado ou arrestado bens para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor
de R$-1.173.248,87. Campo Mourão, 11.02.2004(a) Rogério Licha-
covski-Procurador. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e

no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro. Eu, ___FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digi-
tei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SOALGO – SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE IND.
COM LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será levado a
leilão os bens penhorados do executado da seguinte forma:
VENDA EM LEILÃO: dia 01 de setembro de 2004 às 13:45 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 052/2000 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra SOALGO –
SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE IND. COM LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: Chácaras de Terras n. 422/1, 421/1,
420/1, 419/1 e 418/1, subdivisão dos lotes 416 a 422, com área de
52.051 m/2, situado na Zona de Chácaras deste município, objeto
da matrícula n. 16.765-A do CRI desta cidade.
AVALIAÇÃO: R$-1.080.200,00 (um milhão, oitenta mil e duzen-
tos reais)
Valor da Execução: R$-194.339,68 (cento e noventa e quatro mil,
trezentos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos).
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devida-
mente intimado o devedor SOALGO – SOCIEDADE ALGO-
DOEIRA PARANAENSE IND. E COM. LTDA, na pessoa do
seu representante legal da data acima designada, caso não seja
possível sua intimação pessoal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou expedir o edital que será publicado e
fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passa-
do nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos cinco dias do
mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu, _____FÁTIMA
ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA NEU-
ZA CÂNDIDO CURZ GUZZO
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será levado a leilão
os bens penhorados do executado da seguinte forma:
VENDA EM LEILÃO: dia 01 de setembro de 2004 às 13:40 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de Oli-
veira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 114/2000 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra NEUZA CÂN-
DIDO DA CRUZ GUZZO
DESCRIÇÃO DOS BENS: Data de Terras n. 12, quadra 10, com
área de 450,00 m/2, da planta do Jardim Panorama, situado no perí-
metro urbano desta cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 5.115
do CRI desta cidade de Ubiratã.
AVALIAÇÃO: R$-15.000,00 (quinze mil reais)
Valor da Execução: R$-3.096,51 (três mil, noventa e seis reais e
cinquenta e um centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devidamente
intimado o devedor NEUZA DA CRUZ GUZZO, da data acima de-
signada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que será
publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e
passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos cinco dias do
mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu, FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO SER-
GIO CARLOS ZAMPIERI
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será levado
a leilão os bens penhorados do executado da seguinte forma:
VENDA EM LEILÃO: dia 01 de setembro de 2004 às 13:35 horas,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 070/2003 em que MUNICÍ-
PIO DE UBIRATÃ move contra SÉRGIO CARLOS ZAMPIERI

DESCRIÇÃO DOS BENS: Data de Terras n. 04, quadra 155,
com área de 450,00 m/2, situado no perímetro urbano desta
cidade de Ubiratã, objeto da matrícula n. 4.764 do CRI desta
cidade de Ubiratã.
AVALIAÇÃO: R$-40.000,00 (quarenta mil reais)
Valor da Execução: R$-2.163,44 (dois mil, cento e sessenta e
três reais e quarenta e quatro centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor SERGIO CARLOS ZAMPIERI,
da data acima designada, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e
no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubira-
tã, Estado do Paraná aos cinco dias do mês de julho do ano de
dois mil e quatro. Eu, __FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ
CARLOS PAULINO
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR MM. JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será levado
a leilão os bens penhorados do executado da seguinte forma:
VENDA EM LEILÃO: dia 01 de setembro de 2004 às 13:35,
quando será alienado pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 167/2003 em que MUNICÍ-
PIO DE UBIRATÃ move contra LUIZ CARLOS PINTO
DESCRIÇÃO DOS BENS: Data n. 04 da quadra 48, com área de
450,00 m/2, constante do perímetro urbano desta cidade, objeto
da matrícula n. 11.030 do CRI desta cidade.
AVALIAÇÃO: R$-15.000,00 (quinze mil reais)
Valor da Execução: R$-6.053,16 (seis mil, cinquenta e três reais
e dezesseis centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor LUIZ CARLOS PAULINO, da data
acima designada, caso não seja possível sua intimação pessoal.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do
Paraná aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e qua-
tro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLI-
VEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO PARCIAL

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 263/2003 - INTERDIÇÃO
Requerente: MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA
Requerido: OSMAR DA SILVA DE OLIVEIRA
Data da Sentença: 14.05.2004
Data do Trânsito em julgado: 10.06.2004
Causa: Deficiência mental de caráter permanente
Curador Nomeado: MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos quinze dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu, __FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA, Es-
crivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA UNIÃO LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será levado a
leilão os bens penhorados do executado da seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: dia 01 de setembro de 2004
às 13:50 horas, quando será alienado por lance superior a avalia-
ção corrigida monetariamente.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia 15 de setembro de 2004 às
13:50 horas pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Execução de Multa Diária n. 202/2001 em que Oní-
cio Lemes move contra Cooperativa Agropecuária União Ltda

DESCRIÇÃO DOS BENS: 2.750 (duas mil, setecentos e cinquenta)
sacas de soja de sessenta quilos líquido.
AVALIAÇÃO: R$-132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devida-
mente intimada a devedora COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
UNIÃO LTDA, na pessoa do seu representante legal, da data aci-
ma designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do
Paraná aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro.
Eu, __FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA , Escrivã, que digitei
e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CARLOS ANTONIO PEREI-
RA MAGALHÃES.

PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVALO DE
DEZ DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Primeira Vara
Cível e Anexos, tramitam os autos de PEDIDO DE CURATELA
sob nº 87/2003, em que ANTONIO NETO MAGALHÃES re-
quer a Interdição de CARLOS ANTONIO PEREIRA MAGA-
LHÃES, cujo o qual consta a sentença de seguinte teor: ANTONIO
NETO MAGALHÃES, propôs a interdição de seu filho, CARLOS
ANTONIO PEREIRA MAGALHÃES, ambos qualificados. Alega,
que o requerido é portador de deficiência mental, o que lhe impos-
sibilitaria de administrar e gerir sua vida civil. Realizou-se audiên-
cia para interrogatório da interditando. Nesta oportunidade foi no-
meado perito. Às fls. 16 a apresentação do laudo médico. O MP, em
parecer do ilustre Dr. PEDRO WALTER TORREZAN, à fl. 18,
manifesta-se pela procedência dos pedidos formulados. É o relató-
rio. DECIDO. Neste caso, desnecessária audiência de instrução e
julgamento, com ouvida de testemunhas, tendo em vista a evidente
enfermidade do requerido, realmente é portador de doença mental,
o Dr. Sebastião Maurício Bianco ,médico, constatou, após exame, a
existência de deficiência, o que faz a interditanda incapaz de reger
seus bens. MARIA DE LOURDES DE PAULA é possuidora de
capacidade de direito, não tendo, porém, a chamada capacidade de
fato (ou de exercício), qual seja, a capacidade para exercitar pesso-
almente todos ou alguns atos da vida civil, devendo ser representa-
do ou assistido por aquelas pessoas designadas em lei. (ANTÔNIO
CARLOS MARCATO, “Procedimentos Especiais”, 8ª ed., Malhei-
ros, 1998, p. 305). Apresenta-se como absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil. O pai é o parente mais
próximo, apresentando idoneidade moral, tendo um lar estável, de-
vendo ser nomeado curador. POSTO ISSO, com fulcro no 1184, do
CPC, decreto a interdição de CARLOS ANTONIO PEREIRA
MAGALHÃES, e declaro-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil. Nomeio-lhe, como curador, ANTO-
NIO NETO MAGALHÃES. Tendo em vista o disposto no art. 12,
III, do CC, art. 1184, do CPC, e arts. 29, V, e 92, da Lei de Registros
Públicos, inscreva-se a presente no Registro de Pessoas Naturais,
devendo ser publicada pela imprensa local e pelo Órgão Oficial, por
três vezes, com intervalo de dez (10) dias entre uma publicação e
outra, para que produza seus efeitos. Custas na forma regimental,
defiro o benefício da Justiça gratuita. Após, arquive-se. P.R.I. Umu-
arama, 01 de março de 2004. (as.) FREDERICO MENDES JUNI-
OR - JUIZ DE DIREITO. E, para que de futuro não aleguem igno-
rância, mandou expedir o presente e outros que serão publicados e
afixados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu, , Rita Merce da Cunha Bernardo,
Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

COMARCA DE URAÍ
EDITAL CITAÇÃO – de FRANCISCO LEOLINO DE SOU-
ZA, EDNA ANTUNES PEREIRA E FREDERICO PEREIRA,
CÔNJUGES, HERDEIROS, CONDÔMINOS E DEMAIS IN-
TERESSADOS-
PRAZO- 20 DIAS

A DRª. KELLY SPONHOLZ MOLETA, Juíza de Direito desta
Comarca de Uraí – Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER ao citando supra mencionado, que nos autos No.
000211/2004 de USUCAPIÃO, requerido por LUCIA RIBEIRO
TERRA, contra os citandos, em lugar incerto e não sabido, funda-
do o pedido com base no Art. 941 E SS. do Código de Processo
Civil, e Art. 183 da CF/88, onde o requerente alega manter a posse
contínua, mansa e pacífica, sem qualquer interrupção, há mais de
15 anos, sobre o imóvel constante do lote nº 9, da quadra 38, com
800,00 metros quadrados.- Fica ADVERTIDO de que se não apre-
sentar resposta no prazo de 15 dias, da audiência, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. URAI-PR,
15/07/2004. EU__________WANDERLEY LAUREANO, ES-
CRIVÃO, DIGITEI E SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUIZA DE DIREITO

Teixeira Soares

Ubiratã

Uraí

Umuarama


